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ATOS DO GOVERNADOR
RANOLFO VIEIRA JÚNIOR

Praça Marechal Deodoro, s/nº - Palácio Piratini
Porto Alegre / RS / 90010-282

Decretos
Protocolo: 2022000765814

DECRETO Nº 56.639, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Modifica o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (RICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 82, inciso
V, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º   Com fundamento no disposto na Lei nº 14.020, de 25 de junho de 2012, f icam introduzidas as seguintes
alterações no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699, de 26 de agosto de 1997:

ALTERAÇÃO Nº 5975 - No Livro II, art. 212, XIII, a alínea "a" passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 212.  
...
XIII - ...

a) fixar cartaz, em cada ponto de emissão de documentos fiscais e caixa, conforme Anexo Z-7;
...

ALTERAÇÃO Nº 5976 - Fica substituído o Anexo Z-7 pelo modelo apenso a este Decreto.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 2 de setembro de 2022.

RANOLFO VIEIRA JÚNIOR,
Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

ARTUR DE LEMOS JÚNIOR,
Secretário-Chefe da Casa Civil.

ANEXO Z-7
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Protocolo: 2022000765815
DECRETO Nº 56.640, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Regulamenta o disposto no art. 21 da Lei nº 15.434, de 9 de janeiro de 2020 e
institui o Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais - PEPSA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, inciso V,
da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº 15.434, de 9 de janeiro de 2020,

DECRETA:

CAPÍTULO I
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DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS

Art. 1º O pagamento por serviços ambientais, instrumento de estímulo e incentivo à proteção ambiental da política
estadual de meio ambiente de que trata o art. 21 da Lei nº 15.434, de 9 de janeiro de 2020, Código Estadual de Meio Ambiente,
observará o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. O pagamento por serviços ambientais é instrumento de articulação entre a política de meio
ambiente e as políticas de mudanças climáticas, de educação ambiental, de recursos hídricos e de saneamento básico do Estado.

Art. 2º O pagamento por serviços ambientais no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul deverá considerar as
diretrizes da Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais, instituída pela Lei Federal nº 14.119, de 13 de janeiro de
2021.

Art. 3º Para efeito deste Decreto entende-se por:
I - serviços ambientais: atividades individuais ou coletivas que favorecem a conservação, proteção, recuperação e

melhoria dos serviços ecossistêmicos;
II - Cadastro Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais - CEPSA: plataforma para registro e compartilhamento

de dados e informações de projetos de pagamento por serviços ambientais no Estado do Rio Grande do Sul;
III - Pagamento de Serviços Ambientais - PSA: transação de natureza voluntária, mediante a qual um pagador de

serviços ambientais transfere a um provedor desses serviços recursos financeiros ou outra forma de remuneração, nas condições
acertadas, respeitadas as disposições legais e o que estabelece este Decreto;

IV - pagador de serviços ambientais: poder público, organização da sociedade civil ou agente privado, pessoa física
ou jurídica, de âmbito nacional ou internacional, que provê o PSA;

V - provedor de serviços ambientais: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, individualmente ou em
conjunto que, preenchidos os critérios de elegibilidade, mantém, recupera ou melhora as condições ambientais dos ecossistemas;

VI - serviços ecossistêmicos: benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos ecossistemas, em termos de
manutenção, recuperação ou melhoria das condições ambientais, nas seguintes modalidades:

VII - serviços de provisão: os que fornecem bens ou produtos ambientais utilizados pelo ser humano para consumo
ou comercialização, tais como água, alimentos, madeira, fibras e extratos, entre outros;

VIII - serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na Terra, tais como a ciclagem de nutrientes, a
decomposição de resíduos, a produção, a manutenção ou a renovação da fertilidade do solo, a polinização, a dispersão de
sementes, o controle de populações de potenciais pragas e de vetores potenciais de doenças humanas, a proteção contra a
radiação solar ultravioleta e a manutenção da biodiversidade e do patrimônio genético;

IX - serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos processos ecossistêmicos, tais
como o sequestro de carbono, a purificação do ar, a moderação de eventos climáticos extremos, a manutenção do equilíbrio do
ciclo hidrológico, a minimização de enchentes e secas e o controle dos processos críticos de erosão e de deslizamento de
encostas; e

X - serviços culturais: os que constituem benefícios não materiais providos pelos ecossistemas, por meio da
recreação, do turismo, da identidade cultural, de experiências espirituais e estéticas e do desenvolvimento intelectual, entre outros.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA ESTADUAL DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS – PEPSA

Seção I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º Fica instituído o Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais - PEPSA, com a finalidade de
estimular o uso do instrumento de PSA, estabelecendo modalidades, instrumentos, critérios e estrutura de governança na
consecução de seus objetivos.

Parágrafo único. O PEPSA promoverá ações nas seguintes áreas temáticas:
I - recuperação de áreas degradadas com espécies nativas ou sistemas agroflorestais;
II - conservação e preservação de mata nativa e da vida silvestre;
III - preservação da beleza cênica relacionada ao desenvolvimento da cultura e do turismo;
- formação e melhoria de corredores ecológicos entre áreas prioritárias para conservação da biodiversidade;
IV - instituição de Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPN, e de Cotas de Reserva Ambiental – CRA,

em propriedades de até quatro módulos fiscais, excluídas as áreas de reserva legal, de preservação permanente, bem como as
áreas destinadas para servidão ambiental.

V - conservação de nascentes e cursos d'água nas respectivas propriedades rurais;
VI - diminuição de processos erosivos, redução de sedimentação, aumento da infiltração de água no solo, melhoria

da qualidade e quantidade de água e diminuição da poluição;
VII - manejo sustentável dos recursos naturais e dos sistemas agrícolas que contribua para a captura e retenção de

carbono e para a proteção e conservação da biodiversidade, dos recursos hídricos e do solo;
VIII - delimitação de áreas de exclusão de pesca, notadamente as que tenham o potencial de extrair do ecossistema,

como decorrência da varredura feita pelos instrumentos pesqueiros, espécies protegidas ou ameaçadas de extinção;
IX - reconhecimento da contribuição da agricultura familiar, dos povos indígenas e das comunidades tradicionais para

a conservação ambiental;
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X - fixação de carbono em biomassa e no solo em áreas rurais, urbanas e periurbanas;
XI - redução de emissões por desmatamento e degradação florestal; e
XII - captura e retenção de carbono na biomassa e no solo.

Art. 5º Compete à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura - SEMA, como órgão central do Sistema Estadual de
Proteção Ambiental - SISEPRA, a coordenação do PEPSA, devendo para tanto:

I - coordenar as atividades do Comitê Gestor do PEPSA de que trata o art. 7º deste Decreto;
II - manter o Cadastro Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais – CEPSA; e
III - implantar e monitorar a gestão de projetos de PSA.

Art. 6° Deverão ser priorizadas no PEPSA ações com o objetivo de contribuir para:
I - a regulação do clima e a redução de emissões advindas de desmatamento e de degradação florestal;
II - a conservação da biodiversidade;
III - a conservação dos recursos hídricos utilizados para abastecimento público, em áreas contribuintes dos

mananciais de captação superficial e em áreas de proteção máxima de aquíferos de que trata o art. 29 do Decreto nº 42.047, de 26
de dezembro de de 2002; e

IV - recomposição vegetal em bacias hidrográficas e em unidades de paisagem com deficiência de cobertura vegetal
em áreas de preservação permanente e do solo.

Seção II
DA INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA

Art. 7° Fica instituído o Comitê Gestor do PEPSA, órgão colegiado de caráter permanente, cabendo-lhe acompanhar
a implementação do Programa e propor aperfeiçoamentos, bem como avaliar o cumprimento das metas estabelecidas nos planos
e projetos que integram o PEPSA.

§ 1º O Comitê Gestor do Programa PEPSA, que terá caráter consultivo e deliberativo, será composto por oito
membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo:

I - três da Secretaria de Meio Ambiente e Infraestrutura - SEMA, a quem caberá a coordenação;
II - dois da Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís Roessler - FEPAM;
III - dois da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural; e
IV - um da Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

§ 2º Os membros serão indicados pelos Titulares das respectivas Pastas e designados por ato do Secretário de
Estado de Meio Ambiente e Infraestrutura.

§ 3º A participação no Comitê Gestor do PEPSA é considerada de relevante interesse público e não será
remunerada.

§ 4º O Comitê Gestor do PEPSA elaborará e aprovará seu regimento interno, dispondo sobre sua organização e
funcionamento.

Seção III
DOS INSTRUMENTOS

Art. 8° Fica criado o Cadastro Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais – CEPSA, instrumento do PEPSA,
visando ao acompanhamento e ao monitoramento dos projetos de PSA em andamento no Estado.

§ 1º O órgão coordenador do PEPSA é responsável por instituir o CEPSA, devendo mantê-lo atualizado.

§ 2º O CEPSA deverá conter, no mínimo, os dados de todas as áreas contempladas em arquivos georreferenciados,
os pagadores, os provedores e os respectivos serviços ambientais, bem como as informações sobre os planos e projetos que
integram o PEPSA.

§ 3º O Comitê Gestor do PEPSA disciplinará o Cadastro, devendo obedecer às seguintes diretrizes:
I - observância da publicidade e do amplo acesso, ressalvados os casos de sigilo fixados na Lei de Acesso à

Informação, Lei Fderal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e as normas sobre tratamento de dados pessoais, em especial os
dados sensíveis, disciplinado na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

II - otimização das ferramentas existentes, garantindo a economicidade;
III - integração com os demais sistemas de informação e de dados espaciais da SEMA, nos quais constam as

informações dos projetos, devendo assegurar a observância dos princípios de publicidade, isonomia e impessoalidade; e
IV - desde que exista viabilidade técnica para a transferências de dados, integração com o Cadastro Nacional de

Pagamento por Serviços Ambientais de que trata o art. 16 da Lei Federal nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021.

Seção IV
DA SELEÇÃO DE PROJETOS DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS – PSA
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Art. 9º O Estado, por meio da SEMA, publicará periodicamente editais específicos que reúnam temas ambientais
significativos, a fim de selecionar projetos a serem contemplados com o PSA.

Art. 10. Os projetos poderão adotar as seguintes modalidades de PSA:
I - pagamento monetário direto;
II - fornecimento, direto ou por ressarcimento, de sementes, de mudas, de insumos, de materiais, de equipamentos e

de serviços para a proteção e restauração de vegetação nativa e para a recuperação de áreas degradadas;
III - subvenções e incentivos tributários, previstos em lei;
IV - prestação de melhorias sociais a comunidades rurais e urbanas;
V - fornecimento de apoio técnico, operacional e financeiro para a gestão ambiental; e
VI - conservação e fiscalização de Unidades de Conservação da Natureza.

§ 1º Outras modalidades de pagamento por serviços ambientais poderão ser estabelecidas por atos normativos do
órgão coordenador da PEPSA.

§ 2º As modalidades de pagamento deverão ser previamente pactuadas entre pagadores e provedores de serviços
ambientais.

Art. 11. São requisitos gerais para participar do PEPSA:
I - estar cadastrado na plataforma específica do programa;
II - comprovar o uso e a ocupação regular do imóvel a ser contemplado;
III - obter aprovação do projeto pelo Comitê Gestor do PEPSA; e
IV - formalizar instrumento de responsabilidade ambiental específico.

Art. 12. Os editais de que trata o art. 9º deste Decreto deverão especificar, sem prejuízo de outros elementos
necessários:

I - a abrangência territorial e o objeto da avença;
II - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;
III - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de

pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; e
IV- a modalidade ou as modalidades de pagamento por serviços ambientais, a forma e o prazo de pagamento.

Art. 13. Os editais poderão prever diferentes percentuais de ressarcimento de acordo com a relevância ecológica e
as ações necessárias a serem realizadas pelo provedor dos serviços ambientais, guardando correlação com as políticas públicas
em curso e a disponibilidade orçamentária para este fim.

Art. 14. O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações estabelecidas no projeto ensejará a
suspensão imediata dos pagamentos, sem prejuízo da adoção de outras sanções ou medidas administrativas ou judiciais cabíveis.

Seção V
DAS FONTES DE RECURSOS PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS – PSA

Art. 15. São fontes de recursos para a implementação de projetos de PSA no âmbito do PEPSA, dentre outras
legalmente admissíveis:

I - dotações orçamentárias;
II - fundos governamentais, privados ou outros;
III - recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA, e do Fundo de Investimento de Recursos Hídricos do

Rio Grande do Sul - FRH-RS, observados os requisitos e as normas que os regem;
IV - recursos de órgãos e empresas, públicos ou privados;
V - empréstimos e doações de organismos multilaterais;
VI - contribuições voluntárias para a compensação de emissões de Gases de Efeito Estufa - GEE;
VII - investimentos de fundos climáticos e fundos de impacto;
VIII - conversão de multas administrativas;
IX - doações e contribuições de usuários de serviços ambientais;
X - recursos oriundos de Termos de Compromisso de Ambiental - TCA;
XI - recursos oriundos de programas federais; e
XII - outros recursos que lhe forem destinados.

§ 1º A aplicação dos recursos oriundos de fundos estaduais deverá ser compatível com o fluxo de seu ingresso, de
modo a garantir a sustentabilidade financeira.

§ 2º Os convênios, os termos de colaboração ou de fomento, os contratos ou as outras espécies de ajuste de
pagamento por serviços ambientais que envolvam recursos públicos ou que sejam objeto dos incentivos tributários estarão sujeitos
à fiscalização pelos órgãos competentes do poder público.

Seção VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 16. O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Infraestrutura poderá editar normas complementares
necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 2 de setembro de 2022.

RANOLFO VIEIRA JÚNIOR,
Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

ARTUR DE LEMOS JÚNIOR,
Secretário-Chefe da Casa Civil.

Protocolo: 2022000765816
DECRETO Nº 56.641, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a criação de estabelecimento de ensino localizado no
Município de Aceguá/RS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 82, incisos
V e VII, da Constituição do Estado, e nos termos da Deliberação nº 370/2022, do Conselho Estadual de Educação,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Escola Estadual Indígena de Ensino Fundamental Verá Xapya, localizada no Município de
Aceguá, circunscrição da 13ª Coordenadoria Regional de Educação.

Art. 2º A implementação deste Decreto será realizada com a estrutura e os recursos humanos existentes, não
acarretando aumento de despesas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 2 de setembro de 2022.

RANOLFO VIEIRA JÚNIOR,
Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

ARTUR DE LEMOS JÚNIOR,
Secretário-Chefe da Casa Civil.

Atos de Delegação de Competência
Protocolo: 2022000765817

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  , no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82,
inciso XXI e § 1º, da Constituição Estadual, delega competência à Secretária de Estado do Esporte e Lazer para firmar o Termo
de Cooperação Técnica FPE nº 2122/2022 entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Esporte e Lazer,
e a Universidade Federal do Paraná, objetivando a conjugação de esforços para o desenvolvimento e a divulgação do Sistema de
Inteligência Esportiva, que irá produzir, aglutinar, sistematizar, analisar e difundir informações sobre o esporte no Rio Grande do
Sul, buscando analisar e aperfeiçoar as políticas públicas para o esporte. Processo Administrativo nº 22/2900-0000542-6.

Atos Pessoais
Protocolo: 2022000765818

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo n° 22/1207-0001891-4, declara sem efeito o ato publicado no Diário Oficial do Estado nº 117,
de 21 de junho de 2022, na parte em que prorrogou, por dois anos, a contratação d os abaixo relacionados no Programa de
Militares Estaduais Temporário s, do Corpo de Bombeiros Militar, conforme segue:

Nome Identidade Funcional
nº Desligamento a contar de

MATHEUS FELIPE IRIGOITE BARROCO 4490495 27 de maio de 2022 , a pedido.

Porto Alegre, Segunda-feira, 5 de Setembro de 2022 10Diário Oficial Nº 171



RENAN GIUSEPPE MIRANDA 4490606 15 de junho de 2022, a pedido.
ARGEL DOS SANTOS 4490100 3 de julho de 2022 , ex officio.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo n° 22/1207-0001891-4, retifica o ato publicado no Diário Oficial do Estado nº 117, de 21 de
junho de 2022, que prorrogou, por dois anos, a contratação d os integrantes do Programa de Militares Estaduais Temporário s, do
Corpo de Bombeiros Militar, conforme segue:

Nº Ordem Identidade Funcional nº Nome RG
... ... ... ...
41 4490843 WESLEY BUENO BOTTINI 5117795046
... ... ... ...

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1203-00 19157-0 , e em conformidade com o § 2º do art. 46 da Constituição do Estado,
combinado com os arts. 1º e 3º da Lei Complementar nº 11.000, de 18 de agosto de 1997, regulamentada pelo Decreto nº 38.480,
de 11 de maio de 1998, promove , extraordinariamente , “post mortem”, a contar de 23 de março de 2021, o Militar Estadual
VANDERLEI FRACASSO, Identidade Funcional nº 2520800, da Brigada Militar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1203-0020818-0, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo nº
001/1180103923-3, da 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre/RS, torna definitiva a inclusão
de ÉRICA CAROLINE MARMITT GOMES , Identidade Funcional nº 4529561 , no serviço ativo da Brigada Militar, no cargo de
Militar Estadual, na graduação de Soldado de 1º Classe, publicada no Diário Oficial do Estado nº 247, de 28 de dezembro de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº 22/1203-0019381-6, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Agravo de
Instrumento nº 71008061434, da Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública da Comarca de Santa Maria/RS, torna sem efeito
a inclusão de ADEMIR DA SILVA MARQUES JUNIOR, Identidade Funcional nº 4526864/01, no serviço ativo da Brigada Militar, no
cargo de Militar Estadual, na graduação de Soldado de 1º Classe, Nível III, publicada no Diário Oficial do Estado nº 247, de 28 de
dezembro de 2018.

SECRETARIA DA CASA CIVIL
ARTUR DE LEMOS JÚNIOR

Praça Marechal Deodoro, s/nº - Palácio Piratini
Porto Alegre / RS / 90010-282

Subchefia Administrativa
RITA DE CÁSSIA MÜLLER
Rua Duque de Caxias, 1005

Porto Alegre / RS / 90010-282

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765798

BOLETIM 173/2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 61, parágrafo único
da Lei Complementar nº 10.098/94, e tendo em vista o que consta no processo nº 22/2000-0101107-6, DESIGNA FERNANDA
CATARINA KUHN MAGALHÃES, Id. Func. 4199774/1, para exercer a função gratificada de Chefe de Divisão, padrão FGE-10, RL
01 2000 3 010 0111, da Secretaria da Saúde, nos impedimentos legais e eventuais da titular Karen Rejane França Silva, Id. Func.
3530205/1, devendo perceber a gratificação de representação de 50% (cinquenta por cento), nos termos do artigo 2º, anexo IV,
inciso II, alínea “b” da Lei nº 10.717/96.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/2000-0101107-6, ATRIBUI à servidora KAREN REJANE FRANÇA SILVA, Id. Func. 3530205/1, os encargos de
Chefe da Divisão de Contratos, Convênios e Outros Ajustes, do Departamento Administrativo, da Secretaria da Saúde.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto nº
53.566/17, alterado pelo Decreto nº 53.813/17 e tendo em vista o que consta no processo nº 22/2000-0101107-6, ATRIBUI à
servidora FERNANDA CATARINA KUHN MAGALHÃES, Id. Func. 4199774/1, os encargos de Chefe da Divisão de Contratos,
Convênios e Outros Ajustes, Substituta, do Departamento Administrativo, da Secretaria da Saúde.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/2000-0101107-6, DISPENSA, a contar de 23/08/2022, GREYCE KELLEN RODRIGUES, Id. Func. 4222024/1, da
função gratificada de Chefe de Divisão, padrão FGE-10, RL 01 2000 3 010 0111, da Secretaria da Saúde, que exerce, em caráter
de substituição, nos impedimentos legais e eventuais da titular Karen Rejane França Silva, Id. Func. 3530205/1.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/0801-0001184-3, COLOCA, no período 01-09-2022 até 31-12-2022, o Professor VOLMIR JOSÉ MIKI BREIER, Id.
Func. 1677365/01, RT 20h, lotado na Secretaria da Educação, à disposição da Assembléia Legislativa do Estado, a fim de exercer
funções de Assessoramento, com ônus para o órgão de origem, nos termos do inciso V do § 1º do artigo 3º do Decreto nº
36.603/96.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1244-0030011-0, ATRIBUI ao servidor LUCIANO ERNESTO DA SILVA, Id. Func. 3880460/1, os encargos de Chefe
da Divisão de Tecnologia da Informação, Substituto, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS, vinculado à Secretaria
da Segurança Pública.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos do parágrafo único do artigo
61 da Lei Complementar 10.098/94, e tendo em vista o que consta no processo 22/1244-0030011-0, DESIGNA LUCIANO
ERNESTO DA SILVA, Id. Func. 3880460/1, para exercer, em caráter de substituição, a função gratificada de Chefe de Divisão,
padrão FGE-10, nos impedimentos legais e eventuais do titular Renato Goncalves Ruschel, Id. Func. 3182622/1, no Departamento
Estadual de Trânsito – DETRAN/RS, vinculado à Secretaria da Segurança Pública, devendo perceber a gratificação de
representação de 50% (cinquenta por cento), nos termos do artigo 2º, anexo IV, inciso II, alínea "b" da Lei nº 10.717/96, em
conformidade com o inciso IV, alínea “a”, art. 8º da Lei Complementar nº 159/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1244-0030011-0, ATRIBUI ao servidor LUCIANO ERNESTO DA SILVA, Id. Func. 3880460/1, os encargos de Chefe
da Divisão de Tecnologia da Informação, Substituto, no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo 22/1244-0030961-4, DISPENSA PRISCILA DE OLIVEIRA MACHADO, Id. Func. 3125823/1, da função gratificada de
Coordenador de Projetos, padrão FGE-08, que exerce como substituta do titular Moacyr José Winck Júnior, Id. Func. 3207676/1,
no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS, vinculado à Secretaria da Segurança Pública.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1244-0030961-4, ATRIBUI à servidora SIMONE SALDANHA OURIQUE, Id. Func. 3528049/1, os encargos de
Coordenador de Projetos Substituto, da Coordenadoria de Contabilidade, do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RS,
vinculado à Secretaria da Segurança Pública.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos do parágrafo único do artigo
61 da Lei Complementar 10.098/94, e tendo em vista o que consta no processo 22/1244-0030961-4, DESIGNA SIMONE
SALDANHA OURIQUE, Id. Func. 3528049/1, para exercer, em caráter de substituição, a função gratificada de Coordenador de
Projetos, padrão FGE-08, nos impedimentos legais e eventuais do titular Moacyr José Winck Júnior, Id. Func. 3207676/1, no
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RS, vinculado à Secretaria da Segurança Pública, devendo perceber a gratificação
de representação de 50% (cinquenta por cento), nos termos do artigo 2º, anexo IV, inciso II, alínea "b" da Lei nº 10.717/96, em
conformidade com o inciso IV, alínea “a”, art. 8º da Lei Complementar nº 159/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/0801-0002596-8, AUTORIZA a Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul – FASE,
vinculada à Secretaria de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo, a demitir CARLA CRISTINA MONTEIRO PENS, Id. Func.
3054292/04, do emprego em comissão de Assistente de Direção de Unidade, padrão EC-II, do Case - Regional de Novo
Hamburgo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/0801-0002596-8, AUTORIZA a Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul – FASE,
vinculada à Secretaria de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo, a admitir VERA LÚCIA BARILI AZEREDO, para exercer o
emprego em comissão de Assistente de Direção de Unidade, padrão EC-II, do Case - Regional de Novo Hamburgo, na vaga de
Carla Cristina Monteiro Pens, Id. Func. 3054292/04.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1000-0012653-1, EXONERA, a contar de 11/07/2022, JOSUÉ MARTINS DA SILVA, Id. Func. 4383435/1, do cargo
em comissão de Motorista Especial, padrão CCE/PGE-5, RL 02 1000 3 005 0054, da Procuradoria-Geral do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, em conformidade com os artigos 23 e 24
da Lei nº 10.395/95, nos termos do artigo 3º da Lei nº 5.786/69e considerando o que consta no processo nº 22/1000-0012653-1,
NOMEIA STEVO MOREIRA MEIRELES, para exercer o cargo em comissão de Motorista Especial, padrão CCE/PGE-5, RL 02
1000 3 005 0054, da Procuradoria-Geral do Estado, na vaga deixada por Josué Martins da Silva, Id. Func. 4383435/1.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1300-0007184-4, DISPENSA DÉBORA TRINDADE DA SILVEIRA, Id. Func. 3661296/01, da função gratificada de
Gerente Operacional, padrão FGE-10, RL 01 2400 2 010 0294, que exerce em substituição, nos impedimentos legais e eventuais
da titular Roberta Sartorio, Id. Func. 2875756/02, na Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 61, parágrafo único
da Lei Complementar nº 10.098/94, combinado com o artigo 31 da Lei nº 10.395/95, em conformidade com o inciso IV, alínea “a”,
artigo 8º da Lei Complementar nº 159/2017 e tendo em vista o que consta no processo nº 22/1300-0007184-4, ATRIBUI a servidora
CLAUDIA PIPPI LORENZONI, Id. Func. 3747905/03, em substituição, uma gratificação de confiança correspondente ao valor da
função gratificada de Gerente Operacional, padrão FGE-10, RL 01 2400 2 010 0294, da Secretaria de Planejamento, Governança
e Gestão, nos impedimentos legais e eventuais da titular Roberta Sartorio, Id. Func. 2875756/02, devendo perceber a gratificação
de representação de 50% (cinquenta por cento), prevista no artigo 3º da Lei nº 10.138/94, com a redação dada pelo artigo 2º, anexo
IV, inciso II, alínea “b” da Lei nº 10.717/96.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1300-0007184-4, ATRIBUI a servidora CLAUDIA PIPPI LORENZONI, Id. Func. 3747905/03, os encargos de Chefe
da Divisão de Gestão de Atas, substituta, na Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das suas atribuições, nos termos do artigo 3º do Decreto nº
36.603/96, e tendo em vista o que consta no processo nº 22/1900-0025904-9, a título de regularização funcional, CONSIDERA
PRORROGADO, no período de 01-02-1998 até 31-03-1998, o prazo de permanência da Professora MARIA LIBERA GIROLETTI
BENVEGNU, Id. Func. 1371444/02, RT 20h, lotada na Secretaria de Educação, à disposição do Poder Executivo do Município de
Gentil/RS, quando exerceu a função de Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem ônus para o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista do que consta no
processo nº 22/0801- 0002250-0, RETIFICA o ato registrado no Boletim nº 153/2022-SCCSA, publicado no D.O.E. de 09/08/2022,
que nomeou BRUNO ALVES IBALDO, para exercer o cargo em comissão de Assistente Especial II, padrão CCE-9, RL 01 0801 3
009 0102, na Secretaria de Comunicação e atribuiu uma gratificação mensal equivalente ao valor do CCE-12, nos termos do artigo
5º da Lei nº 6.417/72, para declarar que a vaga da referida gratificação mensal é a deixada Paulo César Ávila Brusque e não como
constou, permanecendo inalteradas as demais informações contidas no referido ato.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1404-0019228-0, DISPENSA o servidor LUCAS JOSE BALDIN, Id. Func. 4349938/1, da função gratificada de
Chefe de Turma e/ou Equipe, padrão FG-I, RL 04 1400 2 015 0396, que exerce, em substituição, nos impedimentos legais e
eventuais do titular Gilnei Vaz Ramos, Id. Func. 1637622/1, na Secretaria da Fazenda.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1404-0019228-0, ATRIBUI ao servidor RAPHAEL CARVALHO MARQUES DE SOUZA, Id. Func. 4750330/1, os
encargos de Chefe de Turma e/ou Equipe, Substituto, da Agência Posto Fiscal Passo do Socorro da 15ª Delegacia da Receita
Estadual da Secretaria da Fazenda.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos do parágrafo único do artigo
61 da Lei Complementar nº 10.098/94 e tendo em vista o que consta no processo nº 22/1404-0019228-0, DESIGNA o servidor
RAPHAEL CARVALHO MARQUES DE SOUZA, Id. Func. 4750330/1, para exercer, em caráter de substituição, a função gratificada
de Chefe de Turma e/ou Equipe, padrão FG-I, RL 04 1400 2 015 0396, na Secretaria da Fazenda, nos impedimentos legais e
eventuais do titular Gilnei Vaz Ramos, Id. Func. 1637622/1, devendo perceber a gratificação de representação de 20% do valor
correspondente ao cargo em comissão padrão CC-I, nos termos do artigo 2º, anexo IV, inciso II, alínea “e” da Lei nº 10.717/96.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/1900-0033176-9, RETIFICA o ato registrado no Boletim nº 018/22-SCCSA, publicado no D.O.E. de 27/01/2022, na
parte que designou TATIANA FAHRION DREY, para exercer a função gratificada de Assistente Especial I, padrão FG-08, RL 01
1900 2 008 0494, da Secretaria da Educação, para declarar que o nome correto da servidora é o supracitado, e não como constou,
permanecendo inalteradas as demais informações constantes no referido ato.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos do inciso I do artigo 56 da Lei
Complementar nº 10.098/94 e tendo em vista o que consta no processo nº22/1440-0010832-2 EXONERA, a pedido, a contar de
18/08/2022, ALOISIO DE FREITAS, Id. Func. 4837169/01, estatutário, do cargo de Analista em Previdência, do Instituto de
Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPE Prev.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos do inciso I do artigo 56 da Lei
Complementar nº 10.098/94 e tendo em vista o que consta no processo nº 22/1440-0011139-0, EXONERA, a pedido, a contar de
19/08/2022, EURICO ANDRE GRIN, Id. Func. 4837215/01, estatutário, do cargo de Assistente em Previdência, do Instituto de
Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPE Prev.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das suas atribuições, e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/0801-0000844-3, COLOCA, no período de 01-03-2022 até 31-12-2022, a Professora DJOIDY IARA RICHTER
FELIPIN, Id. Func. 2701413/01, RT 20h, lotada na Secretaria da Educação, à disposição do Poder Executivo do Município de
Sapucaia do Sul/RS, a fim de exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação, com ônus para o órgão de origem, mediante
ressarcimento, nos termos do inciso I do § 1º do art. 3º do Decreto nº 36.603.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/0801-0001320-0, TORNA SEM EFEITO, o ato registrado no Boletim nº 115/22-SCCSA, publicado no D.O.E. de
24/06/2022, que nomeou ALEXANDRO DINIZ LOPES, para exercer o cargo em comissão de Ouvidor Setorial, padrão CCE-10, RL
01 0800 3 010 0017, no Gabinete do Governador, na vaga deixada por Fabiana Rude Santos, Id. Func. 4722078/01, em virtude de
não ter tomado posse no prazo legal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/0801-0001320-0, TORNA SEM EFEITO, o ato registrado no Boletim nº 115/22-SCCSA, publicado no D.O.E. de
24/06/2022, que designou ALEXANDRO DINIZ LOPES, lotado no Gabinete do Governador, para compor o Grupo Transitório de
Assessoramento Estratégico - GTAE, instituído pelo Decreto nº 54.521/19, alterado pelo Decreto nº 55.325/20, com atuação junto à
Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda, por ter constado indevidamente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos dos artigos 23 e 24 da Lei nº
10.395/95, combinados com o artigo 3º da Lei nº 5.786/69 e tendo em vista o que consta no processo nº 22/0801-0001320-0,
NOMEIA ALEXANDRO DINIZ LOPES, para exercer o cargo em comissão de Ouvidor Setorial, padrão CCE-10, RL 01 0800 3 010
0017, do Gabinete do Governador, na vaga deixada por Fabiana Rude Santos, Id. Func. 4722078/01, fixando a gratificação de
representação em 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.138/94, com a redação
dada pelo artigo 4º da Lei Complementar nº 15.680/21, em conformidade com o inciso IV, alínea “a”, artigo 8º da Lei Complementar
nº 159/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
processo nº 22/0801-0001320-0, DESIGNA ALEXANDRO DINIZ LOPES, lotado no Gabinete do Governador, para compor o Grupo
Transitório de Assessoramento Estratégico - GTAE, instituído pelo Decreto nº 54.521/19, alterado pelo Decreto nº 55.325/20, com
atuação junto à Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 82, inciso XIII, da
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo nº 22/1203-0019540-1, exonera e nomeia o Oficial Superior a
seguir nominado, para o exercício das suas funções em seu novo posto, em órgãos da Brigada Militar, sem ônus para o Estado.

POSTO NOME ID. FUNC. EXONERA NOMEIA
MAJ QOEM ELDO AMARAL FRANCO 2250799 ESFAS 5º RPMON/SANTIAGO

O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 2° do Decreto n° 54.051/18, com a
redação dada pelo Decreto nº 54.150/18 e tendo em vista o que consta no processo nº 22/0801-0002469-4, DESIGNA RAFAEL
MACHADO DOS SANTOS, lotado na Secretaria da Casa Civil, para exercer as suas atividades no Instituto de Previdência do
Estado do Rio Grande do Sul – IPE PREV.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, nos termos dos artigos 23 e 24 da Lei nº
10.395/95, combinados com o artigo 3º da Lei nº 5.786/69 e tendo em vista o que consta no processo nº 22/0801-0002469-4,
NOMEIA RAFAEL MACHADO DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico, padrão CCE-6, RL 01
0801 3 006 0415, na Secretaria da Casa Civil, na vaga deixada por Darlene Medeiros dos Santos, Id. Func. 4784669/1, fixando a
gratificação de representação em 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.138/94,
com a redação dada pelo artigo 4º da Lei Complementar nº 15.680/21.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 82, inciso XIII, da
Constituição do Estado, tendo em vista o que consta no processo nº 22/1203-0019543-6, exonera e nomeia o Oficial Superior a
seguir nominado, para o exercício das suas funções em seu novo posto, em órgãos da Brigada Militar e sem ônus para o Estado.

POSTO NOME ID. FUNC. EXONERA DO NOMEIA NO
MAJOR FABIO HAX DURO 2889196 8º BPM/OSÓRIO CRPO/LITORAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das suas atribuições, nos termos do inciso I, artigo 2º do
Decreto nº 40.879/01, e tendo em vista o que consta no processo nº 22/1400-0006477-2, AUTORIZA o afastamento do Auditor-
Fiscal da Receita Estadual ANDRÉ RENATO FACCHINI, Id. Func. 3209741/01, lotado na Secretaria da Fazenda, para, no período
de 16-10-2022 até 21-10-2022, viajar a Orlando/Flórida/Estados Unidos da América, a fim de participar do evento Gartner IT
Symposium/Xpo 2022, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, com direito ao pagamento de 5 (cinco) diárias
especiais no valor de $ 350,00/dia e passagens aéreas de ida e volta.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das suas atribuições, nos termos do inciso II, artigo 2º do Decreto nº 40.879/01,
e tendo em vista o que consta no processo nº 22/0600-0001422-6, AUTORIZA o afastamento do Secretário de Estado de Justiça e
Sistemas Penal e Socioeducativo MAURO LUCIANO HAUSCHILD, Id. Func. 4621000/02, para, no dia 05-09-2022, viajar à
Brasília/DF, a fim de participar de agendas institucionais no Conselho Nacional dos Secretários de Estado de Justiça, Cidadania,
Direitos Humanos e Administração Penitenciária - CONSEJ, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, com direito ao
pagamento de 0,5 (meia) diária regulamentar e passagens aéreas de ida e volta.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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EDUARDO CUNHA DA COSTA
Av. Borges de Medeiros, 1555 - 18º andar

Porto Alegre / RS / 90110-150

Gabinete da Procuradoria-Geral do Estado
EDUARDO CUNHA DA COSTA

Av. Borges de Medeiros, 1555 - 18º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Contratos
Protocolo: 2022000765353

Assunto: Contrato
Expediente: 22/1000‑0010757‑0

Termo de Dispensa de Licitação Contrato Nº 2022/021946

; CONTRATADO: Eluza Maria Pedrozo da Silva, CPF: 321.357.770‑72, Joao Ernani Rodrigues da Silva, CPF:
192.406.510‑04; OBJETO: Locação de prédio comercial com 4 pavimentos, Loja Térrea, 9 salas e 7 boxes situados no
Edifício Elusa Pedrozo da Silva, localizado na Rua Fernando Abott, nº 561, Centro, em Santa Cruz do Sul/RS,
destinados ao uso e funcionamento da 10ª Procuradoria Regional de Santa Cruz do Sul/RS; VALOR: R$34.010,02 (Mensal);
ORÇAMENTÁRIO: UO: 10.01 Projeto: 6020 Natureza Despesa: 3.3.90.36 Recurso: 0001; FUNDAMENTO LEGAL: Compra ou locação
de imóvel ‑ Art. 24, X, 8666/93; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A Direção do Departamento de Administração, no uso de
suas atribuições, atesta a conformidade da presente contratação com as normas constantes na Lei Complementar Federal
nº 159, de 19 de maio de 2017, e no Decreto nº 56.638/2022, de 07 de fevereiro de 2022

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
ELIZIETE DOS SANTOS PADILHA

Palácio Piratini - Praça Marechal Deodoro, s/n - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-300

Gabinete do Secretário
ELIZIETE DOS SANTOS PADILHA

Palácio Piratini - Praça Marechal Deodoro, s/n - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-300

Contratos
Protocolo: 2022000765799

SÚMULA DE TERMO DE CONTRATO Nº 3035/2022
PROCESSO: 22/0811-0001235-0

PARTES : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO, e S3
ENTRETENIMENTOS TURÍSTICOS E PRODUÇÕES LTDA; OBJETO: veiculação do programa “Giro da Expointer”, produzido pela
equipe de jornalistas da Secretaria de Comunicação do Estado do Rio Grande do Sul, na Rádio Expointer, em uma edição diária
com duração de 15 (quinze) minutos, durante o período de realização da 45ª Expointer – de 27 de agosto a 04 de setembro de
2022, no Parque Assis Brasil, em Esteio/RS; VALOR DO OBJETO : não haverá repasse de recursos; PRAZO : prazo de vigência
determinado, entre 27 de agosto a 04 de setembro de 2022; BASE LEGAL : IN-CAGE 06/2016 e suas posteriores alterações.
Registre-se e Publique-se.

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RGS
JOSÉ ANTONIO COSTA LEAL

Praça dos Açorianos, s/nº
Porto Alegre / RS / 90010-340

Gabinete da Presidência
JOSÉ ANTONIO COSTA LEAL

Praça dos Açorianos, s/nº
Porto Alegre / RS / 90010-340

Licitações
Protocolo: 2022000765354

Assunto: Pregão Eletrônico
Expediente: 22/0489‑0001243‑3

HOMOLOGAÇÃO ‑ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022

O Diretor‑Presidente da PROCERGS homologa o julgamento do Pregão Eletrônico nº 29/2022 à empresa MATEFI COMERCIAL
LTDA.

Contratos
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Protocolo: 2022000765355
Assunto: Contrato
Expediente: 22/0489‑0001391‑0

Súmula de Aditivo

PROCERGS e ALGAR ‑ Aditivo 5695‑01 ao contrato de contratação de serviços de IP Dedicado 1, para as necessidades de
comunicação do Sitio Alternativo da PROCERGS, na velocidade de 300 Mbps, expansivel até 1000 Mbps. Para reduzir,
devido à diminuição do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) de 25% para 17%, o valor atual do
contrato em aproximadamente 10,08%. Pregão‑09/2022. 01/09/2022. POA.

Protocolo: 2022000765356
Assunto: Contrato
Expediente: 22/0489‑0001359‑6

Súmula de Contrato

PROCERGS e KONSULTEX ‑ Contrato 5784‑00 para aquisição de nova subscrição do Software Bonita Enterprise, modalidade
Gold Elite, incluindo os serviços de acompanhamento e consultoria de desenvolvimento, pelo próprio fabricante, assim
como a migração para versão atualizada do Software. Valor total R$ 967.500,00. Vigência de 12 meses. ESP‑13/2022.
02/09/2022. POA.

Editais
Protocolo: 2022000765357

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - PROCERGS
EDITAL DE CONCURSOS PÚBLICOS Nº 22/2022

A PROCERGS convoca o candidato abaixo relacionado, para manifestar-se quanto à aceitação da vaga e a imediata comprovação
dos respectivos requisitos exigidos, nos termos do que dispõe o Edital de Abertura de Concursos Nº 13/2021:

CP.03/2021 - ANC-Analista em Computação/ ênfase em Ciência de Dados : Vitor Fuentes Ferreira Pires.

Porto Alegre, 05 de setembro de 2022.

José Antonio Costa Leal
Diretor - Presidente

Protocolo: 2022000765358
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

EDITAL DE CONCURSOS PÚBLICOS Nº 21/2022

A PROCERGS torna público, que não efetivou a contratação do candidato listado a seguir pelo motivo indicado:
C.05/18 - ANC-Analista de Computação: Programação Visual/Design: Afonso Jardim Matos Ferrer , por ter formalizado sua
desistência.

Porto Alegre, 05 de setembro de 2022.

José Antonio Costa Leal
Diretor - Presidente

Pregão Eletrônico
DANIEL ANTUNES CARPTER

Praça dos Açorianos, s/nº - 1º andar
Porto Alegre / RS / 90010-340

Licitações
Protocolo: 2022000765359

Assunto: Pregão Eletrônico
Expediente: 22/0489‑0001286‑7
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022

O PROCERGS torna pública a data de abertura do Pregão Eletrônico 41/2022 para aquisição de solução DDoS. Maiores
informações em www.procergs.rs.gov.br/licitacoes. As propostas serão abertas em 30/09/2022 às 10h.

Protocolo: 2022000765360
Assunto: Pregão Eletrônico
Expediente: 22/0489‑0001529‑7

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022

O PROCERGS torna pública a data de abertura do Pregão Eletrônico 42/2022 para aquisição de 3 automóveis tipo hatch.
Maiores informações em www.procergs.rs.gov.br/licitacoes. Serão aceitas propostas até 16/09/2022 às 10h.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO
CLAUDIO GASTAL

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
CLAUDIO GASTAL

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2022000765361

Assunto: Portaria
Expediente: 21/1300‑0009792‑9

Portaria 245

O Secretário de Estado de Planejamento, Governança e Gestão, no uso de suas atribuições, ESTABELECE o valor de
R$1,44 para a tarifa km, válida para o mês de agosto, com pagamento em setembro, nos termos do Decreto Estadual nº
55.985/2021 e da Instrução Normativa nº 04/2021.

Patrimônios
Protocolo: 2022000765362

Assunto: Cessão de Uso
Expediente: 19/1900‑0041072‑7

Cessão de uso

Assunto: CESSÃO DE USO
Expediente nº 19/1900‑0041072‑7
Termo de CESSÃO DE USO n° 13/2022 celebrado pelo Estado Rio Grande do Sul, relativo ao imóvel lançado no DEAPE/SPGG
sob o nº 1114, nas condições a seguir:
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ENCANTADO;
OBJETO: 6.840,00 m² de área de terreno e 1.652,00 m² de área de edificação, localizada na rua Sete de Setembro, 309,
Centro, no município de Encantado;
FINALIDADE: municipalização da Escola Estadual de Ensino Fundamental Érico Veríssimo;
PRAZO: 20 (vinte) anos, contados da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Estado;
ÔNUS DA OCUPAÇÃO: Gratuito.

Protocolo: 2022000765363
Assunto: Destinação de Próprio
Expediente: 17/3100‑0004006‑0

Termo de afetação

Termo de AFETAÇÃO, celebrado pelo Estado Rio Grande do Sul, relativo aos imóveis cadastrados no Sistema GPE, nas
condições a seguir:

DESTINATÁRIO: Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural;
OBJETO: áreas descritas na Cláusula Primeira do Termo, situadas no Assentamento PE Nova União no Município de Hulha
Negra;
FINALIDADE: utilização para assentamento;
DATA DE INÍCIO: a contar da data de publicação da súmula no Diário Oficial Eletrônico do Estado.

Protocolo: 2022000765364
Assunto: Destinação de Próprio
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Expediente: 17/3100‑0004228‑4

Termo de afetação

Termo de AFETAÇÃO, celebrado pelo Estado Rio Grande do Sul, relativo ao imóvel cadastrado no Sistema GPE, nas
condições a seguir:

DESTINATÁRIO: Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural;
OBJETO: áreas descritas na Cláusula Primeira do Termo, situadas no Assentamento PE Nossa Senhora Aparecida II no
Município de Tupanciretã;
FINALIDADE: utilização para assentamento;
DATA DE INÍCIO: a contar da data de publicação da súmula no Diário Oficial Eletrônico do Estado.

Protocolo: 2022000765365
Assunto: Destinação de Próprio
Expediente: 18/3100‑0004194‑1

Termo de Afetação nº 36267/21620‑2022

Termo de AFETAÇÃO nº 36267/21620‑2022, celebrado pelo Estado Rio Grande do Sul, relativo ao imóvel cadastrado no
Sistema GPE sob o nº 36267, nas condições a seguir:

DESTINATÁRIO: Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural;
OBJETO: o uso de 185.381,00 m² de área de TERRENO, cadastrado no Departamento de Administração do Patrimônio do
Estado sob o imóvel de nº 36.267, localizado na ASS NOVA VITORIA, L 01B no Município de CANDIOTA;
FINALIDADE: implantação de assentamento;
DATA DE INÍCIO: a contar da data de data inicial da publicação da súmula no Diário Oficial Eletrônico do Estado.

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765366

Assunto: Abono de Permanência
Expediente: 22/1900‑0008336‑6
Nome: Jane Margarete Garcia Domingues
Id.Func./Vínculo: 1648209/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ B‑III
Lotação: SEDUC ‑ 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inciso XXII, CONCEDE o abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, limitado ao dia
anterior à data de sua aposentadoria, previsto na Lei Complementar Estadual nº 15.142/18, art. 34‑A, com a redação
dada pela Lei Complementar Estadual nº 15.429/19, nos termos do Decreto nº 53.665/17, conforme orientação dos
Pareceres nºs 16.996/17, 17.549/19, 17.829/19, 18.061/20 e 18.621/21 da PGE, a contar de  23/01/2021.

Protocolo: 2022000765367
Assunto: Abono de Permanência
Expediente: 22/0602‑0005887‑1
Nome: Maria Cristina de Souza
Id.Func./Vínculo: 1802712/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Médico ‑ F
Lotação: SUSEPE ‑ Instituto Psiquiátrico Forense Maurício Cardoso

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inciso XXII, CONCEDE o abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, previsto na Lei
Complementar Estadual nº 15.142/18, art. 34‑A, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 15.429/19, nos
termos dos Pareceres nºs 18.061/20 e 18.621/21 da PGE, a contar de  30/04/2022.

Protocolo: 2022000765368
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1300‑0007370‑7
Nome: Silvia Ortolan
Id.Func./Vínculo: 3497712/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Administrativo ‑ C‑II
Lotação: SPGG ‑ Direção‑Geral

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto  40879/01,  sem  prejuízo  da  remuneração  e demais
vantagens inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino: Goiânia/GO
Período de afastamento: 13/09/2022 a 16/09/2022
Evento e justificativa: Participação em visita técnica para conhecimento sobre as boas práticas aplicadas pelo
estado na área de atendimento e governo digital, participação na reunião do gtd.gov e participação no evento do
CONSAD.
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Condição: Com ônus

Protocolo: 2022000765369
Assunto: Estabilidade
Expediente: 22/2000‑0079550‑2
Nome: Anderson Lopes Batista
Id.Func./Vínculo: 4472462/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Assistente em Saúde ‑ NM 1‑A
Lotação: SES ‑ 07 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 07/05/2018 a
20/05/2022, nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 41, com redação alterada pela Emenda Constitucional
19/98, conforme Decreto 44376/2006.

Protocolo: 2022000765370
Assunto: Estabilidade
Expediente: 21/1900‑0025415‑7
Nome: Andre Teixeira Pillar
Id.Func./Vínculo: 1802585/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional III ‑ Auxiliar em Administração ‑ D‑III
Lotação: SEDUC ‑ 09 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 26/11/1993 a
25/11/1995, nos termos da Lei 1751/52 Art.171, vigente à época do estágio probatório.

Protocolo: 2022000765371
Assunto: Estabilidade
Expediente: 22/0602‑0006736‑6
Nome: Carlos Henrique Martins da Matta
Id.Func./Vínculo: 4577540/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário ‑ A
Lotação: SUSEPE ‑ Penitenciária Estadual de Porto Alegre

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 24.06.2019 a
24.06.2022, nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 41, com redação alterada pela Emenda Constitucional
19/98, conforme Decreto 44376/2006.

Protocolo: 2022000765372
Assunto: Estabilidade
Expediente: 21/1900‑0024625‑1
Nome: Gisele de Oliveira Camaran
Id.Func./Vínculo: 1846477/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Manutenção de infraestrutura ‑ B‑II
Lotação: SEDUC ‑ 09 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 01/09/1993 a
31/08/1995, nos termos da Lei 1751/52 Art.171, vigente à época do estágio probatório.

Protocolo: 2022000765373
Assunto: Estabilidade
Expediente: 22/2000‑0079550‑2
Nome: Leticia Alves Poitevin
Id.Func./Vínculo: 4564634/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 18 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 05/06/2019 a
23/06/2022, nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 41, com redação alterada pela Emenda Constitucional
19/98, conforme Decreto 44376/2006.

Protocolo: 2022000765374
Assunto: Estabilidade
Expediente: 22/0602‑0006736‑6
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Nome: Lucas Borowski Turcati
Id.Func./Vínculo: 4474392/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário ‑ A
Lotação: SUSEPE ‑ Núcleo de Gestão Estratégica do Sistema Prisional

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 20.07.2018 A
12.10.2021, nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 41, com redação alterada pela Emenda Constitucional
19/98, conforme Decreto 44376/2006.

Protocolo: 2022000765375
Assunto: Estabilidade
Expediente: 22/1900‑0030650‑0
Nome: Marcia Leal Vieira
Id.Func./Vínculo: 3722856/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional II ‑ Administração Escolar ‑ A‑II
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 31/07/2019 a
30/07/2022, nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 41, com redação alterada pela Emenda Constitucional
19/98, conforme Decreto 44376/2006.

Protocolo: 2022000765376
Assunto: Estabilidade
Expediente: 22/1900‑0027905‑8
Nome: Marcia Maria Ayres
Id.Func./Vínculo: 1722239/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Manutenção de infraestrutura ‑ B‑II
Lotação: SEDUC ‑ 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 02/12/1992 a
02/12/1994, nos termos da Lei 1751/52 Art.171, vigente à época do estágio probatório.

Protocolo: 2022000765377
Assunto: Estabilidade
Expediente: 22/1900‑0030622‑5
Nome: Romeu Brodbeck
Id.Func./Vínculo: 4576314/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional II ‑ Administração Escolar ‑ A‑II
Lotação: SEDUC ‑ 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 30/07/2019 a
29/07/2022, nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 41, com redação alterada pela Emenda Constitucional
19/98, conforme Decreto 44376/2006.

Protocolo: 2022000765766
Assunto: Estabilidade
Expediente: 22/1900‑0031184‑9
Nome: Romulo da Costa Pereira
Id.Func./Vínculo: 4580290/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional II ‑ Administração Escolar ‑ A‑II
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. IV, DECLARA ESTÁVEL no cargo, em razão do cumprimento do estágio probatório no período de 12/08/2019 a
11/08/2022, nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 41, com redação alterada pela Emenda Constitucional
19/98, conforme Decreto 44376/2006.

Protocolo: 2022000765378
Assunto: Exoneração
Expediente: 22/1000‑0012744‑9
Nome: Diúlia Marceli Binelo
Id.Func./Vínculo: 4816633/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Jurídico ‑ A
Lotação: PGE ‑ Gabinete
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O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inciso I, EXONERA, a pedido, a contar de 08/08/2022, nos termos do art.56, inciso I, da Lei Complementar nº
10.098/94.

Protocolo: 2022000765379
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0032620‑0
Nome: Andreia de Souza Alves
Id.Func./Vínculo: 4820541/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Assistente Social ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 17/08/2022.

Protocolo: 2022000765380
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/0500‑0003128‑0
Nome: Corina de Freitas Cunha
Id.Func./Vínculo: 4822200/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Administrador ‑ A
Lotação: SEMAI ‑ Divisão de Recursos Humanos

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 10/08/2022.

Protocolo: 2022000765381
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1400‑0006664‑3
Nome: Daniara Zampiva Ferri
Id.Func./Vínculo: 4819403/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Bibliotecário ‑ A
Lotação: SEFAZ ‑ Divisão de Gestão de Pessoas e do Conhecimento

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 15/08/2022.            .

Protocolo: 2022000765382
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0031607‑7
Nome: Daniele de Jesus Fontoura
Id.Func./Vínculo: 4820401/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Assistente Social ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 10/08/2022.

Protocolo: 2022000765383
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/2200‑0002628‑7
Nome: Deivis Marques de Souza
Id.Func./Vínculo: 4821890/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Engenheiro ‑ A
Lotação: SOP ‑ Seção de Projetos Elétricos e Equipamentos

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765384
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/2200‑0002567‑1
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Nome: Eduarda Loss Fuscaldo
Id.Func./Vínculo: 4821521/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Arquiteto ‑ A
Lotação: SOP ‑ 1ª Coord.Reg. de Obras Púb.sediada em Porto Alegre

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 09/08/2022.

Protocolo: 2022000765385
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1601‑0000620‑5
Nome: Eduardo de Gasperi
Id.Func./Vínculo: 4820150/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Economista ‑ A
Lotação: SEDEC ‑ Dep de Promoção Comercial e Assunt. Internacionais

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 10.08.2022.

Protocolo: 2022000765386
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0031671‑9
Nome: Jamile Bortoluzzi Zordan
Id.Func./Vínculo: 4820878/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Psicólogo ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 11/08/2022.

Protocolo: 2022000765387
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/2200‑0002574‑4
Nome: Joana Jones Dombkowitsch
Id.Func./Vínculo: 4821688/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Engenheiro ‑ A
Lotação: SOP ‑ Divisão de Orçamento e Custos

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 10/08/2022.

Protocolo: 2022000765388
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1100‑0001603‑2
Nome: Joceleia da Silva
Id.Func./Vínculo: 2767546/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Administrador ‑ A
Lotação: SC ‑ Departamento Administrativo

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 02/08/2022.

Protocolo: 2022000765389
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0032627‑7
Nome: Karina dos Santos Feltrin
Id.Func./Vínculo: 4229568/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Bibliotecário ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 17/08/2022.
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Protocolo: 2022000765390
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0032634‑0
Nome: Karoline Andrade Pereira
Id.Func./Vínculo: 4820975/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Psicólogo ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 17/08/2022.

Protocolo: 2022000765391
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1203‑0019787‑0
Nome: Luis Eduardo Reis Florido de Melo
Id.Func./Vínculo: 4818377/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Arquiteto ‑ A
Lotação: BM ‑ DLP/CO

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso  I  do art. 19 da Lei
nº 14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 10/08/2022.

Protocolo: 2022000765392
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0031518‑6
Nome: Lygia Pereira
Id.Func./Vínculo: 4820410/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Assistente Social ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 10/08/2022.

Protocolo: 2022000765393
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1500‑0017726‑4
Nome: Maria Luiza Santos Conti
Id.Func./Vínculo: 3852326/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Fiscal Estadual Agropecuário ‑ A
Lotação: SEAPDR ‑ Supervisão Regional de Porto Alegre

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 28/07/2022.

Protocolo: 2022000765394
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1400‑0006663‑5
Nome: Matheus Santos Berrino
Id.Func./Vínculo: 4819390/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Arquivista ‑ A
Lotação: SEFAZ ‑ Divisão de Logística

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 15/08/2022.             .

Protocolo: 2022000765395
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1100‑0001618‑0
Nome: Melissa Azzolin Marini
Id.Func./Vínculo: 4425677/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista de Gestão Pública ‑ A
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Lotação: SC ‑ Departamento de Fomento

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I, do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 02/08/2022.

Protocolo: 2022000765396
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0032636‑6
Nome: Natália Joyce José Custódio
Id.Func./Vínculo: 3056090/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Bibliotecário ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 17/08/2022.

Protocolo: 2022000765397
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0030766‑3
Nome: Patricia Castro Cezar
Id.Func./Vínculo: 4820592/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Bibliotecário ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos Termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.424/13, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/13, a contar de 05/08/2022.

Protocolo: 2022000765398
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0031492‑9
Nome: Rafael Luis Xavier dos Santos
Id.Func./Vínculo: 4821025/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Arquiteto ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 10/08/2022.

Protocolo: 2022000765399
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/2200‑0002681‑3
Nome: Renan da Rosa Souza
Id.Func./Vínculo: 4821718/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Engenheiro ‑ A
Lotação: SOP ‑ 3ª Cood. Reg. de Obras Púb.sediada em Estrela

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 16/08/2022.

Protocolo: 2022000765400
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/0500‑0003156‑5
Nome: Sumire da Silva Hinata
Id.Func./Vínculo: 4822269/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Geógrafo ‑ A
Lotação: SEMAI ‑ Div. de Plan. e Gestão

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 11/08/2022.

Protocolo: 2022000765401
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
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Expediente: 22/0500‑0003203‑0
Nome: Tallys Lins Almeida Barbosa
Id.Func./Vínculo: 4822226/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Contador ‑ A
Lotação: SEMAI ‑ Divisão de Orçamento e Finanças

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 15/08/2022.

Protocolo: 2022000765402
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/2200‑0002674‑0
Nome: Thaísa Barboza de Souza
Id.Func./Vínculo: 4821424/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Arquiteto ‑ A
Lotação: SOP ‑ Seção de Projetos de Prédios Escolares

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 16/08/2022.

Protocolo: 2022000765403
Assunto: Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP
Expediente: 22/1900‑0031595‑0
Nome: Érica dos Santos Alves
Id.Func./Vínculo: 4820380/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista Assistente Social ‑ A
Lotação: SPGG ‑ Assessoria de Gestão de Pessoas

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inc. XXVIII, CONCEDE a Gratificação de Incentivo à Capacitação ‑ GICAP, nos termos do inciso I do art. 19 da Lei nº
14.224/2013, regulamentado pelo Decreto nº 50.235/2013, a contar de 10/08/22.

Protocolo: 2022000765404
Assunto: Triênio
Expediente: 22/1900‑0021499‑1
Nome: Elis Andrea Splendor
Id.Func./Vínculo: 2968134/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 21 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inciso VI, RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 24/05/2018, para declarar que faz jus a concessão do triênio  7, a
contar de 02/12/2018, face desaverbação de tempo de serviço.

Protocolo: 2022000765405
Assunto: Triênio
Expediente: 22/1900‑0021338‑3
Nome: Rosa Maria Jornada Garay
Id.Func./Vínculo: 1571036/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 35 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inciso VI, TORNA SEM EFEITO o ato registrado no  D.O.E. de 05/02/2015, referente a concessão do triênio 7, face
regularização funcional.

Protocolo: 2022000765406
Assunto: Triênio
Expediente: 22/1900‑0021338‑3
Nome: Rosa Maria Jornada Garay
Id.Func./Vínculo: 1571036/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 35 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º,
inciso VI, TORNA SEM EFEITO o ato registrado no  D.O.E. de 26/01/2018, referente a concessão do triênio 8, face
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regularização funcional.

SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC
PAULO ROBERTO SBARAINI LUNARDI
Av. Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar

Porto Alegre / RS / 90110-150

Subsecretaria de Administração Central de Licitações
PAULO ROBERTO SBARAINI LUNARDI
Av. Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar

Porto Alegre / RS / 90110-150

Licitações
Protocolo: 2022000765407

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REAGENDAMENTO PARCIAL
Pregão Eletrônico 0879/2022 Processo 22/1300-0006993-9

Objeto: Aquisição de veículos.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, com fundamento na solicitação do Órgão Requisitante, torna pública a
retificação do edital em epígrafe. Reagenda-se a data da abertura da sessão, do Lote 01, para o dia 16 de setembro de 2022, às
14h. Ratifica-se os demais termos do Edital.

AVISO DE REVOGAÇÃO PARCIAL
Pregão Eletrônico 0879/2022 Processo 22/1300-0006993-9

Objeto: Aquisição de veículos.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a REVOGAÇÃO, DOS LOTES 02 e 03, do PREGÃO
ELETRÔNICO, acima informado, nos termos do Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, considerando a desativação do item.

AVISOS DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico 9328/2022 Processo 22/1400-0003837-2

Objeto: Contratação de empresa especializada nos ramos de Engenharia ou Arquitetura, para fins de prestação de
serviços terceirizados de mão de obra, mediante 08 (oito) postos de trabalho, sendo 05 (cinco) de Engenheiro e 03 (três)
de Arquiteto.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSA A ABERTURA DO PREGÃO
ELETRÔNICO, acima informado, para análise de esclarecimentos, devendo o novo ato ser comunicado por intermédio de
publicação, conforme a legislação vigente.

Pregão Eletrônico 9359/2022 Processo 22/2000-0064975-1
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a prestação dos Serviços Continuados de Vigilância Desarmada e
Ostensiva, com dedicação exclusiva de mão de obra capacitada, equipada com rádios transceptores, cassetetes, lanternas
e apitos para guarnecer os Postos de trabalho no Hospital Sanatório Partenon, Departamento de Regulação Estadual e no
HEMOCENTRO.
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSA A ABERTURA DO PREGÃO
ELETRÔNICO, acima informado, para análise de impugnação e esclarecimentos, devendo o novo ato ser comunicado por
intermédio de publicação, conforme a legislação vigente.

RESULTADOS DO JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO
Concorrência 0022/2022 Processo 22/0435-0013548-0

Objeto: Contratação de empresa para implantação e pavimentação asfáltica da rodovia ERS483, trecho Cruzaltense – Entr.
ERS-211 (Campinas do Sul), código SRE 483ERS0030, segmento do km 1,80 (km 37,32 – SRE) ao km 5,46 (km 40,98 –
SRE), com uma extensão total de 3,66 km.
A CPL/CELIC, designada pela Portaria nº 246/2022 e seus anexos, no uso de suas atribuições, declara vencedora a licitante
ENCOPAV ENGENHARIA LTDA (CNPJ 00.061.493/0001-70) pelo valor de R$ 6.821.579,45, tendo em vista apresentar valor
global dentro do critério de aceitabilidade de preços, bem como atender as demais exigências do Edital.

Concorrência 0025/2022 Processo 20/0435-0003073-4
Objeto: Contratação de empresa para a construção de uma ponte em concreto armado, na rodovia ERS-518, Trecho: Entre
Braga e Campo Novo, extensão: 100,00 m.
A CPL/CELIC, designada pela Portaria nº 246/2022 e seus anexos, no uso de suas atribuições, declara vencedora a licitante
TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 00.472.805/0001-38) pelo valor de R$ 5.789.715,00, tendo em vista
apresentar valor global dentro do critério de aceitabilidade de preços, bem como atendeu as demais exigências do Edital.

HOMOLOGAÇÃO
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, homologa os procedimentos licitatórios, conforme segue:

Porto Alegre, Segunda-feira, 5 de Setembro de 2022 26Diário Oficial Nº 171



Pregão Eletrônico 0521/2022 Processo 22/1300-0004525-8
Lote 01: MALOTES E LACRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO LTDA, CNPJ 07.309.711/0001-91
Lote 02: FRACASSADO
Lote 03: NALDECI PEREIRA NEVIS, CNPJ 33.449.555/0001-74
Lotes 04 e 05: SÓ BATERIAS – COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA, CNPJ 36.469.275/0001-16

Pregão Eletrônico 0647/2022 Processo 22/1300-0004520-7
Lotes 01 e 04: VIDEQUIMICA IND COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, CNPJ 00.112.092/0001-00
Lotes 02 e 03: PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 87.174.991/0001-07

Pregão Eletrônico 0683/2022 Processo 22/1300-0005408-7
Lote 01: CI MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ 29.754.924/0001-65
Lotes 02 e 05: FRACASSADOS
Lote 03: DW MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ 41.277.322/0001-60
Lotes 04 e 06: GIGA ATACADO EIRELI, CNPJ nº 30.399.473/0001-74

Pregão Eletrônico 0727/2022 Processo 22/1300-0006491-0
Lote 01: ORBITAE TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 11.162.384/0001-65
Lotes 02 e 04: EPIMED PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ 08.232.826/0001-98
Lote 03: DESERTO

Pregão Eletrônico 0729/2022 Processo 22/1300-0006483-0
Lote 01: CANCELADO
Lotes 02, 03, 04, 05 e 06: FASTLABOR COMERCIAL EIRELI, CNPJ 21.707.794/0001-06

Pregão Eletrônico 0743/2022 Processo 22/1300-0006528-3
Lote 01: FRACASSADO
Lotes 02, 03, 04, 05 e 06: DESERTOS

Pregão Eletrônico 0767/2022 Processo 22/1203-0015782-8
Lote 01: CONTIPLAN FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA ME, CNPJ 66.605.734/0001-02

Pregão Eletrônico 9275/2022 Processo 21/1203-0019745-0
Lote 01: AEROPLACE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA - ME., CNPJ 22.716.628/0001-20

Pregão Eletrônico 9316/2022 Processo 22/1400-0002092-9
Lote 01: CGK SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA., CNPJ 91.421.511/0001-32

Pregão Eletrônico 9323/2022 Processo 21/1500-0008816-9
Lote 01: DESERTO

Pregão Eletrônico 9349/2022 Processo 22/1400-0002003-1
Lote 01: BEST PROJECTS CONSULTORIA E GESTÃO LTDA., CNPJ 25.249.569/0001-16

Renata Manera Fortes
Diretora DELIC/CELIC

SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 1212/2022
Objeto(s):0515.0133.000006 DETECTOR DE METAIS - BANQUETA 10 NÍVEIS BIVOLT AUTOMÁTICO/60HZ R$ 1810,0000 un 
Processo: 21/1300-0009685-0, Edital: 0055/2022 
Órgão gerenciador: SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES 
Compromitente: RADD COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, CPF/CNPJ 37.894.624/0001-00 
Prazo de validade: 12 (doze) meses a contar da presente publicação

SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 1213/2022
Objeto(s):0515.0133.009999 DETECTOR DE METAIS - PORTAL APROXIMAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO/60HZ R$ 21385,0000
un 
Processo: 21/1300-0009685-0, Edital: 0055/2022 
Órgão gerenciador: SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES 
Compromitente: DETRONIX INDUSTRIA ELETRONICA LTDA, CPF/CNPJ 07.404.500/0001-38 
Prazo de validade: 12 (doze) meses a contar da presente publicação

SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 1218/2022
Objeto(s):0515.0510.009999 GRADIL - AÇO GALVANIZADO GALVANIZADO 1.200,00MM 2.000,00MM R$ 259,3000 un 
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Processo: 21/1300-0009685-0, Edital: 0055/2022 
Órgão gerenciador: SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES 
Compromitente: COMERCIAL DE FERRAGENS CASSAL LTDA, CPF/CNPJ 43.709.221/0001-46 
Prazo de validade: 12 (doze) meses a contar da presente publicação

SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GCE Nº 577/2022
Objeto: Prorrogação de prazo.
Este aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da presente ata .
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será prorrogado por mais 4 meses, a contar do dia 16/09/2022
Processo N°21/1300-0002436-6- PE 0318/2022
Órgão gerenciador: Subsecretaria da Administração Central de Licitações - CELIC
Compromitente: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS EIRELI - EPP, CNPJ:
14.767.899/0001-87

Paulo Roberto Sbaraini Lunardi
Subsecretário CELIC/SPGG

A Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC localiza-se na Av. Borges de Medeiros, n° 1501, 2° andar – Porto
Alegre – RS. Os dados necessários das referidas licitações e Atas de Registro de Preços, e os demais atos referentes a
julgamentos, fase recursal e resultados deverão ser acompanhados nos sites www.celic.rs.gov.br e/ou www.compras.rs.gov.br .

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1501 - Plataforma
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1501 - Plataforma
Porto Alegre / RS / 90119-900

Contratos
Protocolo: 2022000765408

APOSTILA Nº202 /2022

O DIRETOR ADMINISTRATIVO , no uso de suas atribuições, retifica o valor referente os Contratos de Locação de Imóvel,
conforme relacionados abaixo:

Processo Contrato Locador Finalidade A contar de: R$ CRE

17/1900-0071087-8 209/2018
Fundação Beneficente
Lucas Araújo

Funcionamento da E.
E. E. F. Maurício S.
Sobrinho

29/08/2022 3.007,35 07

18/1900-0046754-5 086/2020
Instituto Religioso
Bárbara Maix

Funcionamento da
E.E.E.F. Rafael Iop 27/08/2022 13.225,31 08

Porto Alegre, 01 de setembro de 2022.

Protocolo: 2022000765800
Assunto: Contrato
Expediente: 22/1900‑0031954‑8

Contratação Nº 2022/021875

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria de Educacao; CONTRATADO: Roque Luis Sotilli, CNPJ: 04.704.070/0001‑81;
OBJETO: . O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de transporte escolar dos alunos do meio
rural das escolas estaduais do município de Candiota/RS, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I do TDL n° 9003/2022.; PRAZO: 05/09/2022 até 01/03/2023; VALOR: R$11.176,00 (Mensal);
ORÇAMENTÁRIO: UO: 19.01 Projeto: 6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0292; FUNDAMENTO LEGAL: Emergência ou
calamidade pública ‑ Art. 24, IV, 8666/93
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Protocolo: 2022000765409
Assunto: Contrato
Expediente: 22/1900‑0008302‑1

Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2022/020587

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria de Educacao; CONTRATADO: Lidia Guttler Ribas, CNPJ: 19.650.060/0001‑88;
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE JARI/RS, EMPRESA LIDIA GUTTLER RIBAS CONTRATO 179/2022, LOTE 01,
JARI/RS.; OBJETO DO ADITIVO: Alterar as disposições do item 2.1 da Cláusula Segunda ¿ Dos Preços; VALOR: R$23.936,22
(Mensal)

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765410

Assunto: Adicional de Docência Exclusiva
Expediente: 20/1900‑0011297‑7
Nome: Andrea Maria da Silva Rocha
Id.Func./Vínculo: 4217209/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 70, inciso VI,
CONCEDE, no período de 21/02/2022 a 29/05/2022, o Adicional de Docência Exclusiva, no Regime de Trabalho de 20 horas
semanais, na convocação, na Escola Esc Est Ens Fun Vera Cruz, em Porto Alegre ‑ 01ª CRE, nos termos da Lei 6672/74,
art. 70‑D, alterada pela Lei 15.451 de 17 de Fevereiro de 2020.

Protocolo: 2022000765411
Assunto: Adicional de Docência Exclusiva
Expediente: 20/1900‑0011297‑7
Nome: Andrea Paula Rochenbach Fauro
Id.Func./Vínculo: 2504065/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ B‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 36 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 70, inciso VI, REVOGA,
a contar de 29/08/2022, o ato registrado no D.O.E. de 20/05/2020, pág. 144, referente ao Adicional de Docência
Exclusiva, no provimento.

Protocolo: 2022000765412
Assunto: Adicional de Docência Exclusiva
Expediente: 20/1900‑0011297‑7
Nome: Iara Rodrigues de Oliveira
Id.Func./Vínculo: 3491765/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 70, inciso VI, REVOGA,
a contar de 02/09/2022, o ato registrado no D.O.E. de 11/08/2022, pág. 19, referente ao Adicional de Docência
Exclusiva, no provimento.

Protocolo: 2022000765413
Assunto: Adicional de Docência Exclusiva
Expediente: 20/1900‑0011297‑7
Nome: Viviane Farias Dutra
Id.Func./Vínculo: 2483882/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 70, inciso VI,
CONCEDE, a contar de 14/02/2022, o Adicional de Docência Exclusiva, no Regime de Trabalho de 20 horas semanais, na
convocação, na Escola Esc Est Ens Fun Arco Iris, em Pelotas ‑ 05ª CRE, nos termos da Lei 6672/74, art. 70‑D,
alterada pela Lei 15.451 de 17 de Fevereiro de 2020.

Protocolo: 2022000765414
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Afonso Jardel Ribeiro
Id.Func./Vínculo: 4847865/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
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Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 06ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, LINGUA
PORTUGUESA, RT 20 horas, município CANDELARIA, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e
do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765415
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Andromeda Guterres Machado
Id.Func./Vínculo: 4847881/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 13ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, L.E.M. LIN
ESPANHOLA, RT 20 horas, município ACEGUA, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do
Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765416
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Bruna Luiza Silveira Escalante
Id.Func./Vínculo: 4847873/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 05ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, L.E.M. LINGUA
INGLES, RT 35 horas, município PELOTAS, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do
Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765417
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Carmen Rosangela Bork
Id.Func./Vínculo: 4847938/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 05ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, Matemática, RT
36 horas, município CRISTAL, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490,
de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765418
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Caroline Cavalli Paloschi
Id.Func./Vínculo: 4709560/02
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 03ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, LINGUA
PORTUGUESA, RT 20 horas, município PROGRESSO, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e
do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765419
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Caroline Roberta Ulsenheimer Ritter
Id.Func./Vínculo: 4722884/02
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 17ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
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art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, MATEMATICA, RT
20 horas, município ALEGRIA, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490,
de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765420
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Cladir Ortiz
Id.Func./Vínculo: 4847890/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Iniciais ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 25ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ Anos Iniciais, RT 20 horas,
município BARROS CASSAL, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de
19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765421
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Daphine Ferreira Mathias
Id.Func./Vínculo: 3677834/03
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio,
ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 20 horas, município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e
alterações e do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765422
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Deise Souza Rodrigues
Id.Func./Vínculo: 4847857/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 18ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, Matemática, RT
32 horas, município RIO GRANDE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto
51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765423
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Eduardo Felipe Reckziegel
Id.Func./Vínculo: 4770307/02
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 03ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, FISICA, RT 18
horas, município ENCANTADO, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490,
de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765424
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Francielle Miranda Morais
Id.Func./Vínculo: 4752473/02
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, QUIMICA, RT 20
horas, município NOVA PETROPOLIS, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto
51490, de 19 de maio de 2014.
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Protocolo: 2022000765425
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Gabriel da Rocha Freitas
Id.Func./Vínculo: 4847814/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Agente Educacional II ‑ Administração Escolar ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VIII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11672 de 26 de setembro de 2001 e
alterações, Lei Estadual 12694, de 15 de março de 2007, para exercer a função de Agente Educacional II ‑
Administração Escolar, no município CAXIAS DO SUL.

Protocolo: 2022000765426
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Giselle dos Santos Maciel
Id.Func./Vínculo: 4847768/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Iniciais ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ Anos Iniciais, RT 20 horas,
município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de
19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765427
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Janete Feles
Id.Func./Vínculo: 4847911/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, Educação Física,
RT 27 horas, município FLORES DA CUNHA, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do
Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765428
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Liliane Mariano Dutra Wolff
Id.Func./Vínculo: 4847822/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Alimentação ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 32ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VIII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11672 de 26 de setembro de 2001 e
alterações, Lei Estadual 12694, de 15 de março de 2007, para exercer a função de Agente Educacional I ‑ Alimentação,
no município SAO LUIZ GONZAGA.

Protocolo: 2022000765429
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Odirlei Fagundes Rodrigues
Id.Func./Vínculo: 4628896/02
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 10ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, GEOGRAFIA, RT 23
horas, município MANOEL VIANA, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto
51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765430
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Sandra Laguna Mallmann Gil
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Id.Func./Vínculo: 1915053/02
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, Matemática, RT
18 horas, município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto
51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765431
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Silvana Lancanova Goncalves
Id.Func./Vínculo: 4847792/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Alimentação ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 35ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VIII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11672 de 26 de setembro de 2001 e
alterações, Lei Estadual 12694, de 15 de março de 2007, para exercer a função de Agente Educacional I ‑ Alimentação,
no município SANTIAGO.

Protocolo: 2022000765432
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Silvia Helena Silveira Dias
Id.Func./Vínculo: 4847920/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Alimentação ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 05ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VIII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11672 de 26 de setembro de 2001 e
alterações, Lei Estadual 12694, de 15 de março de 2007, para exercer a função de Agente Educacional I ‑ Alimentação,
no município PELOTAS.

Protocolo: 2022000765433
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Simone Farias Assmann
Id.Func./Vínculo: 4847903/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Manutenção de Infraestrutura ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 27ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VIII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11672 de 26 de setembro de 2001 e
alterações, Lei Estadual 12694, de 15 de março de 2007, para exercer a função de Agente Educacional I ‑ Manutenção
de Infraestrutura, no município CANOAS.

Protocolo: 2022000765434
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Tamara Maciel
Id.Func./Vínculo: 4847776/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 14ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ ensino médio, Matemática, RT
27 horas, município EUGENIO DE CASTRO, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do
Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765435
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Tanize Lidiele Strassburger
Id.Func./Vínculo: 4847806/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Manutenção de Infraestrutura ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 11ª CRE
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VIII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11672 de 26 de setembro de 2001 e
alterações, Lei Estadual 12694, de 15 de março de 2007, para exercer a função de Agente Educacional I ‑ Manutenção
de Infraestrutura, no município SANTO ANTONIO DA PATRULHA.

Protocolo: 2022000765436
Assunto: Admissão
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Tatiane Zimmer Kuhn
Id.Func./Vínculo: 4693027/02
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Iniciais ‑ N/A
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 17ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor ‑ Anos Iniciais, RT 20 horas,
município SANTO CRISTO, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de
19 de maio de 2014.

Protocolo: 2022000765437
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Agnes da Rocha Steinhaus
Id.Func./Vínculo: 4843460/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 18/08/2022, para declarar que ampliou a carga horária de 39
para 40 horas semanais, a contar de 22/08/2022.

Protocolo: 2022000765438
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Alexandre Silveira dos Reis
Id.Func./Vínculo: 3096629/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 28 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 31/05/2010, para declarar que reduziu a carga horária de 33
para 25 horas semanais, a contar de 01/09/2022.

Protocolo: 2022000765439
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Carlos Bernardo Civardi
Id.Func./Vínculo: 4605900/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 07/04/2020, para declarar que reduziu a carga horária de 35
para 30 horas semanais, a contar de 01/08/2022.

Protocolo: 2022000765440
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Carolini Gonçalves Vieira
Id.Func./Vínculo: 4630408/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 07/07/2020, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 30 horas semanais, a contar de 29/08/2022.

Protocolo: 2022000765441
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Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Eliane Carmanim Lima
Id.Func./Vínculo: 4496310/03
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 22/10/2020, para declarar que reduziu a carga horária de 23
para 18 horas semanais, a contar de 01/09/2022.

Protocolo: 2022000765442
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Gabriel Silva Fernandes
Id.Func./Vínculo: 4712137/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 19/08/2021, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 26 horas semanais, a contar de 01/09/2022.

Protocolo: 2022000765443
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Gabriela Simoes Brum
Id.Func./Vínculo: 4630505/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Iniciais
Lotação: SEDUC ‑ 20 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 07/07/2020, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 20 horas semanais, a contar de 30/08/2022.

Protocolo: 2022000765444
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Guilherme Schilling Medeiros
Id.Func./Vínculo: 4687620/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 19/05/2021, para declarar que reduziu a carga horária de 28
para 22 horas semanais, a contar de 31/08/2022.

Protocolo: 2022000765445
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Izaura Duarte Salvador
Id.Func./Vínculo: 3171264/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 14/08/2009, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 38 horas semanais, a contar de 01/08/2022.

Protocolo: 2022000765446
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Jenifer Fabiane Nieswald
Id.Func./Vínculo: 4799046/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 17 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
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art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 29/04/2022, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 31 horas semanais, a contar de 01/09/2022.

Protocolo: 2022000765447
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Laís Menezes Leonhardt
Id.Func./Vínculo: 4507908/04
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 10/09/2021, para declarar que reduziu a carga horária de 21
para 18 horas semanais, a contar de 22/08/2022.

Protocolo: 2022000765448
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Leci de Vargas Peski
Id.Func./Vínculo: 3073521/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 29/09/2008, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 38 horas semanais, a contar de 01/09/2022.

Protocolo: 2022000765449
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Liria Alves
Id.Func./Vínculo: 4711840/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 20/08/2021, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 38 horas semanais, a contar de 05/09/2022.

Protocolo: 2022000765767
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Lisiane Schneider Obalski
Id.Func./Vínculo: 4699688/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 14 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 30/06/2021, para declarar que ampliou a carga horária de 33
para 40 horas semanais, a contar de 29/08/2022.

Protocolo: 2022000765450
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Luiza Ferraz Padilha
Id.Func./Vínculo: 2820862/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Finais
Lotação: SEDUC ‑ 09 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 15/12/2004, para declarar que reduziu a carga horária de 38
para 28 horas semanais, a contar de 01/09/2022.

Protocolo: 2022000765451
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Magda Elisa Cardoso Khader
Id.Func./Vínculo: 4499298/02
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Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 22/10/2021, para declarar que reduziu a carga horária de 32
para 28 horas semanais, a contar de 31/08/2022.

Protocolo: 2022000765452
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Maria Itanajara Ferreira Cidade
Id.Func./Vínculo: 3498476/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 18/01/2022, para declarar que reduziu a carga horária de 12
para 10 horas semanais, a contar de 31/07/2022.

Protocolo: 2022000765453
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Mariana Mercanti Grazziani Lopes
Id.Func./Vínculo: 4514424/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Iniciais
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 10/09/2018, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 20 horas semanais, a contar de 02/09/2022.

Protocolo: 2022000765454
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Marisa Lopes Bulow Blank
Id.Func./Vínculo: 3227545/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 28/04/2010, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 24 horas semanais, a contar de 31/08/2022.

Protocolo: 2022000765455
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Maura Inês Piazza
Id.Func./Vínculo: 4431944/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 10/07/2017, para declarar que ampliou a carga horária de 33
para 40 horas semanais, a contar de 16/08/2022.

Protocolo: 2022000765456
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Paula Castro Almeida
Id.Func./Vínculo: 4806956/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 30/05/2022, para declarar que reduziu a carga horária de 28
para 27 horas semanais, a contar de 29/08/2022.
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Protocolo: 2022000765457
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Roberta Granada Mendes Bortoluzzi
Id.Func./Vínculo: 4288505/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 29/04/2016, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 30 horas semanais, a contar de 01/08/2022.

Protocolo: 2022000765768
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Sabrina Motta Reis
Id.Func./Vínculo: 3694313/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Iniciais
Lotação: SEDUC ‑ 23 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 18/06/2012, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 40 horas semanais, a contar de 30/08/2022.

Protocolo: 2022000765769
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Vanderleia Dalla Rizzarda
Id.Func./Vínculo: 4625250/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 26/01/2022, para declarar que ampliou a carga horária de 25
para 28 horas semanais, a contar de 29/08/2022.

Protocolo: 2022000765458
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Wanderson Madruga da Rosa
Id.Func./Vínculo: 4644646/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 06/11/2020, para declarar que reduziu a carga horária de 33
para 28 horas semanais, a contar de 22/08/2022.

Protocolo: 2022000765770
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Angelica Maria Motta de Lima
Id.Func./Vínculo: 2813599/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117, CONVOCA a contar
de 05/09/2022 por 20 horas semanais nos termos da Lei 6672/74, artigo 117.

Protocolo: 2022000765459
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Daniela Ziegler Pereira Lima Andrade
Id.Func./Vínculo: 2943018/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 11/10/2021 pág. 39 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 01/09/2022 deverá ser alterada de 7 para 3 horas semanais.

Protocolo: 2022000765460
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Gabriele Ferreira da Silva
Id.Func./Vínculo: 3481131/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 28 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 24/08/2022 o ato registrado na Página 27 , D.Ofic. de 02/09/2016,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2022000765461
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Graziele Baldoni da Silva
Id.Func./Vínculo: 3879577/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑V
Lotação: SEDUC ‑ 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 01/09/2022 o ato registrado na Página 46 , D.Ofic. de 25/07/2022,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2022000765462
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Leticia Maciel Korsack
Id.Func./Vínculo: 3582167/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑V
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 21/03/2022 pág. 61 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 24/08/2022 deverá ser alterada de 4 para 10 horas semanais.

Protocolo: 2022000765771
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Lissandra Angelica Schmitt
Id.Func./Vínculo: 2463105/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ B‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 14 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117, CONVOCA a contar
de 09/08/2022 por 8 horas semanais nos termos da Lei 6672/74, artigo 117.

Protocolo: 2022000765463
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Mara Lucia Anadon Carvalho
Id.Func./Vínculo: 3103161/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 08/04/2020 pág. 296 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 10/08/2022 deverá ser alterada de 20 para 18 horas semanais.

Protocolo: 2022000765464
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Ninfa Andreia Machado Ramos
Id.Func./Vínculo: 2790050/03
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Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 16/08/2022 o ato registrado na Página 48 , D.Ofic. de 28/02/2020,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2022000765465
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Raquel Peltz
Id.Func./Vínculo: 3964299/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 55º, 56º e 57º,
alterações Lei nº 10,576/95, art. 99º e Lei 15.451/20, REVOGA a contar de 01/09/2022 o ato registrado na Página 40 ,
D.Ofic. de 29/08/2022, referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigos 55, 56 e 57, alterados pela Lei
10576/95, art. 99.

Protocolo: 2022000765466
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Regis Vinicius Pedroso Fagundes
Id.Func./Vínculo: 3103609/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 30/06/2021 pág. 120 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 22/08/2022 deverá ser alterada de 13 para 8 horas semanais.

Protocolo: 2022000765467
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Taiane Oliveira de Arruda da Rosa
Id.Func./Vínculo: 3741737/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑V
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 15/08/2022 o ato registrado na Página 42 , D.Ofic. de 21/11/2014,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2022000765468
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Verônica Ventorini Ferreira
Id.Func./Vínculo: 3198952/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑V
Lotação: SEDUC ‑ 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 08/06/2022 pág. 46 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 15/08/2022 deverá ser alterada de 20 para 12 horas semanais.

Protocolo: 2022000765819
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0035570‑6
Nome: ADRIANA STEINNER FERNANDES
Id.Func./Vínculo: 1597833/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ B‑IV
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 36 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DESIGNA, a contar de 02/09/2022, para a função de vice‑diretor do estabelecimento de ensino ESC EST ENS FUN
RUI BARBOSA, padrão III, em IJUI, nos termos do art. 15 parágrafo 2°, Lei 10576/95 (e alterações),  devendo perceber
a gratificação estabelecida no art. 70, da Lei 6672/74.
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Protocolo: 2022000765820
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0035413‑0
Nome: ANGELA MICHALSKI DA SILVA
Id.Func./Vínculo: 2812290/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ A‑IV
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 36 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DESIGNA, a contar de 02/09/2022, para a função de vice‑diretor do estabelecimento de ensino COL ESTADUAL
MODELO, padrão V, em IJUI, nos termos do art. 15 parágrafo 2°, Lei 10576/95 (e alterações),  devendo perceber a
gratificação estabelecida no art. 70, da Lei 6672/74.

Protocolo: 2022000765821
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0035166‑2
Nome: ARIANI JUSSARA DALMORO
Id.Func./Vínculo: 1840177/02
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ A‑IV
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DESIGNA, a contar de 02/09/2022, para a função de vice‑diretor substituto legal do estabelecimento de
ensino E E EDUC PROFIS ESTRELA, padrão V, em ESTRELA, nos impedimentos legais e eventuais do diretor CLAUDIA MARIA
BARTH PETTER, ID. FUNC. 240452401, nos termos do art. 15, caput, Lei 10576/95 (e alterações),   devendo perceber a
gratificação estabelecida no art. 70, da Lei 6672/74.

Protocolo: 2022000765822
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0034051‑2
Nome: DANIELA MARQUES DA SILVA
Id.Func./Vínculo: 2378809/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ A‑III
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DESIGNA, a contar de 24/08/2022, para a função de diretor do estabelecimento de ensino ESC EST ENS FUN PROF
FREDERICA S PACHECO, padrão III, em NOVO HAMBURGO, nos termos do art. 38, Lei 10576/95 (e alterações), devendo
perceber a gratificação estabelecida do art. 70, da Lei 6672/74, cumulativamente com a gratificação de gestão de
estabelecimento relativamente autônomo, prevista no art.96 Lei 10576/95 (e alterações)  .

Protocolo: 2022000765823
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0034051‑2
Nome: DANIELA MARQUES DA SILVA
Id.Func./Vínculo: 2378809/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ A‑III
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DISPENSA, a contar de 24/08/2022, da função de vice‑diretor substituto legal do estabelecimento de ensino
ESC EST ENS FUN PROF FREDERICA S PACHECO, padrão III, em NOVO HAMBURGO, referente à designação publicada em
03/01/2022, pág. 655.

Protocolo: 2022000765824
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0035365‑7
Nome: JACQUELINE BRONZATTO CHESANI
Id.Func./Vínculo: 2672278/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ A‑IV
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 09 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DESIGNA, a contar de 02/09/2022, para a função de vice‑diretor do estabelecimento de ensino ESC EST ED BAS
MARGARIDA PARDELHAS, padrão V, em CRUZ ALTA, nos termos do art. 15 parágrafo 2°, Lei 10576/95 (e alterações), 
devendo perceber a gratificação estabelecida no art. 70, da Lei 6672/74.
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Protocolo: 2022000765825
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0034051‑2
Nome: JANAINA BARBOSA DE SOUZA
Id.Func./Vínculo: 2532026/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ A‑III
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DESIGNA, a contar de 24/08/2022, para a função de vice‑diretor substituto legal do estabelecimento de
ensino ESC EST ENS FUN PROF FREDERICA S PACHECO, padrão III, em NOVO HAMBURGO, nos impedimentos legais e eventuais
do diretor DANIELA MARQUES DA SILVA, ID. FUNC. 237880901, nos termos do art. 15, caput, Lei 10576/95 (e alterações),
  devendo perceber a gratificação estabelecida no art. 70, da Lei 6672/74.

Protocolo: 2022000765826
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0034051‑2
Nome: JANAINA BARBOSA DE SOUZA
Id.Func./Vínculo: 2532026/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ A‑III
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DISPENSA, a contar de 24/08/2022, da função de vice‑diretor do estabelecimento de ensino ESC EST ENS FUN
PROF FREDERICA S PACHECO, padrão III, em NOVO HAMBURGO. referente à designação publicada em 29/06/2022, pág. 87.

Protocolo: 2022000765827
Assunto: Gratificação de Direção e Vice‑Direção
Expediente: 22/1900‑0034023‑7
Nome: MOISES FERRAZ GOMES KUCK
Id.Func./Vínculo: 3107523/02
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: PROFESSOR ‑ A‑IV
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 35.794/95,
art. 5º, DESIGNA, a contar de 02/09/2022, para a função de vice‑diretor do estabelecimento de ensino ESC EST ENS MED
9 DE OUTUBRO, padrão V, em PORTAO, nos termos do art. 15 parágrafo 2°, Lei 10576/95 (e alterações),  devendo
perceber a gratificação estabelecida no art. 70, da Lei 6672/74.

Protocolo: 2022000765801
Assunto: Gratificação de Unidocência
Expediente: 22/1900‑0034742‑8
Nome: Sirlei Marisa Wagner Pereira
Id.Func./Vínculo: 1527851/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ C‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 39 Coordenadoria Regional de Educação

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Educação, no uso da delegação de
competência conferida pela Portaria nº 122/2009, publicada no D.O.E. de 29/05/2009, DECLARA SEM EFEITO o ato
registrado no D.O.E de 11/10/2000, Bol. 06470, referente a gratificação de unidocência por ser considerada indevida.

Protocolo: 2022000765802
O(A) Secretário(a) de Estado da Educação , no uso da delegação de competência conferida pelo

Decreto n°47.715/10,art.16°, o Decreto n° 53.481/17,art.10° e o Laudo Pericial DMEST/DISAT n° 0001/2017, CONCEDE
Gratificação por Exercício de Atividades Insalubres nos graus e percentuais abaixo relacionados, aos servidores listados a seguir,
onde consta igualmente a escola de lotação e a data do a contar, nos termos da lei Complementar 10.098/94 art. 107 e Lei
7357/80, art56 com a redação alterada pela Lei 8005/85.

CRE PROA Nome do
Servidor ID/ Vinc Cargo/Função Em Exercício Grau Percentual A Contar

06CRE 22/1900-
0026212-0

Ivanete
Teresinha

Brandt Dreher
1778900/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.F.Santo
Carniel

Médio
20% 28/09/2021

06CRE 22/1900-
0012419-4

Eliana Rosane
Prauchner Eidt 2896818/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.F.Bruno
Agnes

Médio
20% 28/09/2021

06CRE 22/1900-
0030834-1

Mariele Martim
da Silva 2759349/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.F.Felippe
Jacobs

Médio
20% 28/09/2021
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06CRE 221900-
0016070-0

Rosane Walker
Haas 2748584/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.M Cônego
Albino Juchtem

Médio
20% 28/09/2021

06CRE 22/1900-
0013133-6 Miriam Mayer 2801426/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.M.
Wolfram Metzler

Médio
20% 28/09/2021

06CRE 22/1900-
0014431-4

Marlene
Lourdes Wagner 2756706/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.M. Santa
Cruz

Médio
20% 28/09/2021

06CRE 22/1900-
0013070-4

Sandra Beatriz
Bick Peixoto 1834169/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.M.
Wolfram Metzler

Médio
20% 28/09/2021

06CRE 22/1900-
0030589-0

Jacqueline
Mabel Zinn

Toillier
2753162/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.M. Nossa
Sra da

Esperança

Médio
20% 28/09/2021

06CRE 22/1900-
0015025-0

Claudia Nelci da
Silva Heinen 1782274/01

Agente
Educacional I -
Alimentação

E.E.E.M.
Sebastião Jubal

Junqueira

Médio
20% 28/09/2021

Secretaria da Educação, Porto Alegre,
                   Raquel Teixeira                                                   

   Secretária de Estado da Educação                                       
Registre-se e publique-se.

Protocolo: 2022000765803
O(A) Secretário(a) de Estado da Educação , no uso da delegação de competência conferida pelo

Decreto n°47.715/10,art.16°, o Decreto n° 53.481/17,art.10° e o Laudo Pericial DMEST/DISAT n° 0001/2017, CONCEDE
Gratificação por Exercício de Atividades Insalubres nos graus e percentuais abaixo relacionados, aos servidores listados a seguir,
onde consta igualmente a escola de lotação e a data do a contar, nos termos da lei Complementar 10.098/94 art. 107 e Lei
7357/80, art56 com a redação alterada pela Lei 8005/85.

CRE PROA Nome do Servidor ID/ Vinc Cargo/Função Em Exercício Grau Percentual A Contar

04CRE 22/1900-
0030839-2

José luis de
Oliveira 1655566/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.F. Nossa
Sra. da Pompéia

Máximo

40% 28/09/2021

04CRE 22/1900-
0031502-0

Candiota Vargas
da Silva 2751097/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.F. Dona
Hercília Petry

Máximo

40% 28/09/2021

04CRE 22/1900-
0028809-0

Neli Martello
Cervelin 2804158/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M. Irmão
Irineu

Máximo

40% 28/09/2021

04CRE 22/1900-
0031485-6

Paula Marilei
Barbosa de

Oliveira
2740001/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M. São
Caetano

Máximo 40%

28/09/2021

04CRE 22/1900-
0031486-4

Lúcia Aparecida de
Oliveira Castilhos

Lauxen
2931095/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M. São
Caetano

Máximo

40% 28/09/2021

04CRE 22/1900-
0029633-5

Janice dos Santos
Acosta da Silva 2747421/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.F. Carlos
Wostmann

Máximo

40% 28/09/2021

04CRE 22/1900-
0030816-3 Oraide da Silva 2750821/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M.Danton
Correa da Silva

Máximo

40% 28/09/2021

04CRE 22/1900-
0030836-8 Adriana Colisell 2507447/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.F. Nossa
Sra. da Pompéia

Máximo 40%

28/09/2021
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04CRE 22/1900-
0030890-2

Ana Claudia
ferreira de Moura 2739739/01

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.F. Prof.
Silvio Stallivieri

Máximo

40% 28/09/2021

Secretaria da Educação, Porto Alegre,
                   Raquel Teixeira                                                   

   Secretária de Estado da Educação                                       
Registre-se e publique-se.

Protocolo: 2022000765804
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.

Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Expediente: 22/1900-0029448-0
Nome: Norberto Neto de Menezes
Id. Func. /Vínculo: 1689495/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 32 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º , RETIFICA o ato publicado no D.O.E. de 02/09/2022 página 36, protocolo 2022000765046, referente
a gratificação de insalubridade, do servidor Norberto Neto de Menezes, para declarar que a coordenadoria correta e a 32
Coordenadoria Regional de Educação e não como constou .

Atenciosamente

Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira,
Secretária de Estado da Educação.

Protocolo: 2022000765805
O(A) Secretário(a) de Estado da Educação , no uso da delegação de competência conferida pelo

Decreto n°47.715/10,art.16°, o Decreto n° 53.481/17,art.10° e o Laudo Pericial DMEST/DISAT n° 0001/2017, CONCEDE
Gratificação por Exercício de Atividades Insalubres nos graus e percentuais abaixo relacionados, aos servidores listados a seguir,
onde consta igualmente a escola de lotação e a data do a contar, nos termos da lei Complementar 10.098/94 art. 107 e Lei
7357/80, art56 com a redação alterada pela Lei 8005/85.

CRE PROA Nome do Servidor ID/ Vinc Cargo/Função Em Exercício Grau Percentual A Contar

25CRE 22/1900-
0027158-8

Neidi Teresinha
Pecim Bavaresco

2892936

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M
Vicente Guerra

Máximo

40% 28/09/2021

25CRE 22/1900-
0026349-6

Juliana Clarisa
Kiraly grasel 1825690

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.Educação
Básica Laura

Klaudat

Máximo

40% 28/09/2021

25CRE 22/1900-
0027950-3

Claudia da Silva
Schneider 2933942

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M. José
Clemente
Pereira

Máximo

40% 28/09/2021

25CRE 22/1900-
0011343-5

Andreia Franciele
Pasche Riechel 2838966

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M. Adão
Seger

Máximo 40%

28/09/2021
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25CRE 22/1900-
0012267-1

Lenice Schneider da
Silva 2494809

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M.Adão
Seger

Máximo

40% 28/09/2021

25CRE 22/1900-
0011889-5

Leonete Maganini
Palmeira 1714023

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M.
Dionísio
Lothario
Chassot

Máximo

40% 28/09/2021

25CRE 22/1900-
0011398-2 Marinez Borghetti 1692941

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M.
Joaquim

Gonçalves
Ledo

Máximo

40% 28/09/2021

25CRE 22/1900-
0011468-7

Marilei Stafen
Prestes 1693085

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M.
Joaquim

Gonçalves
Ledo

Máximo 40%

28/09/2021

25CRE 22/1900-
0013613-3 Mari Carmen Benini 2803178

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M. Érico
Veríssimo

Máximo

40% 28/09/2021

25CRE 22/1900-
0011499-7

Roseli Rodrigues
Borges 1685384

Agente
Educacional I -
Manutenção de
Infraestrutura

E.E.E.M.
Joaquim

Gonçalves
Ledo

Máximo 40%

28/09/2021

Secretaria da Educação, Porto Alegre,
                   Raquel Teixeira                                                   

   Secretária de Estado da Educação                                       
Registre-se e publique-se.

Protocolo: 2022000765772
Assunto: Posse
Expediente: 000000‑0000/09‑4
Nome: Indianara dos Santos de Borba
Id.Func./Vínculo: 4808673/01
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Alimentação ‑ N/A
Lotação: 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 08/06/2022, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 07/06/2022, Pág. 30, Agente Educacional I
‑ Alimentação.

Divisão de Licitações e Contratos
ROMULO MEDEIROS SARAIVA

Av. Borges de Medeiros, 1501
Porto Alegre / RS / 90119-900

Contratos
Protocolo: 2022000765469

Assunto: Contrato
Expediente: 22/1900‑0007853‑2

DISPENSA DE LICITAÇÃO ‑ EEIEF KATIU GRIA

De conformidade com o artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, DISPENSO A LICITAÇÃO
para a contratação da empresa FUHR ENGENHARIA LTDA, recuperação geral das instalações da escola, substituição de
parte da cobertura, troca de beirais e forros, troca de piso cerâmico, troca de portas e ferragens internas, revisão
das instalações elétricas, construção de novos banheiros e cozinha com novo sistema de coleta de esgoto, fechamento
de uma área coberta e pintura, EEIEF KATIU GRIA do município de Redentora, no valor total de R$ 207.791,20 (duzentos
e sete mil e setecentos e noventa e um reais e vinte centavos).

Protocolo: 2022000765470
Assunto: Contrato
Expediente: 22/1900‑0027928‑7

DISPENSA DE LICITAÇÃO ‑ IE Ernesto Ferreira Maia
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De conformidade com o artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, DISPENSO A LICITAÇÃO
para a contratação da empresa ENE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA, para reforma das instalações elétricas do IE
Ernesto Ferreira Maia, do município de Fontoura Xavier/RS, no valor total de R$ 441.458,31 (quatrocentos e quarenta
e um mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos).

Protocolo: 2022000765773
Assunto: Contrato
Expediente: 22/1900‑0029362‑0

DISPENSA DE LICITAÇÃO ‑ PURIFY CONSERVACAO DE EDIFICIOS LTDA

De conformidade com o artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, DISPENSO A LICITAÇÃO,
para a contratação da empresa PURIFY CONSERVACAO DE EDIFICIOS LTDA, para prestação de serviços de
merendeira/cozinheira, para as Escolas Estaduais do Estado do Rio Grande do Sul, pertencentes à 10ª CRE, Lote 10. O
prazo de duração do contrato é até o dia 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data definida na ordem de
início dos serviços, no valor de R$ 58.297,83 (cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenta e
três centavos) mensais.

Protocolo: 2022000765774
Assunto: Contrato
Expediente: 22/1900‑0029396‑4

DISPENSA DE LICITAÇÃO ‑ PURIFY CONSERVACAO DE EDIFICIOS LTDA

De conformidade com o artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, DISPENSO A LICITAÇÃO,
para a contratação da empresa PURIFY CONSERVAÇÃO DE EDIFICIOS LTDA, para prestação de serviços de
merendeira/cozinheira, para as Escolas Estaduais do Estado do Rio Grande do Sul, pertencentes à 21ª CRE, Lote 21. O
prazo de duração do contrato é até o dia 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data definida na ordem de
início dos serviços, no valor de R$ 27.375,96 (vinte e sete mil trezentos e setenta e cinco reais e noventa e seis
centavos) mensais.

01 Coordenadoria Regional da Educação Porto Alegre
ELIDA MARIA DA ROSA KLAMT

Porto Alegre

Portarias
Protocolo: 2022000765471

Assunto: Portaria
Expediente: 010861‑1900/19‑1

SUMULA DE ENCERRAMENTO

O (A) Coordenador (a) Regional de Educação da 1ª CRE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no
processo administrativo nº. 010861‑19.00/19‑1 e, conforme determina o artigo 203 da Lei Complementar nº 10.098/94,
acolhe as conclusões do relatório final da sindicância instaurada pela Portaria nº 08/2022 publicada no D.O.E‑e de
22/02/2022, decidindo pelo arquivamento do expediente.

04 Coordenadoria Regional de Educação Caxias do Sul
VIVIANI VANESSA DEVALLE

Av. Júlio de Castilhos, 4020 - Cinquentenário
Caxias do Sul

Portarias
Protocolo: 2022000765472

Assunto: Portaria
Expediente: 001407‑1900/21‑7

Portaria

PORTARIA Nº 19/2022

A Coordenadora Regional de Educação da 4ª CRE, Sra. Viviani Vanessa Devalle, Id. Funcional Nº 4589378/01, no uso de
suas atribuições, e conforme consta no Relatório Final às fls. 253/267 e fls.324/326, da Sindicância Punitiva,
instaurada por esta Coordenadoria, através da Portaria nº 21/2021, publicada no Diário Oficial de 06 de outubro de
2021, prorrogada pela Portaria nº 27/2021, publicada no Diário Oficial de 26 de novembro de 2021, expediente
administrativo nº 001407‑19.00/21‑7, aplica a penalidade de REPREENSÃO a servidora ROSECLER INES DA ROSA, I.D nº
1919164/01, de acordo com o artigo 187, inciso I, combinado com o artigo 188, ambos da Lei Complementar nº
10.098/94.
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Viviani Vanessa Devalle
Id. 4589378/01
Coordenadora da 4ª CRE

FUNDAÇÃO ESCOLA TÉCNICA LIBERATO SALZANO VIEIRA DA CUNHA
RAMON FERNANDO HANS

Rua Inconfidentes, 395 - Bairro Primavera
Novo Hamburgo / RS / 93340-140

Direção Executiva
RAMON FERNANDO HANS

Rua Inconfidentes, 395 - Bairro Primavera
Novo Hamburgo / RS / 93340-140

Contratos
Protocolo: 2022000765473

Assunto: Contrato
Expediente: 21/1956‑0000638‑4

Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2021/021284

CONTRATANTE: Fund Escola Tecn Liberato Salzano v da Cunha; CONTRATADO: Ticket Solucoes Hdfgt S/A, CNPJ:
03.506.307/0001‑57; OBJETO: 0 objeto do presente instrumento é a Contratação, por registro de preço, de empresa
prestadora de serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis(gasolina, álcool, diesel, gás natural
veicular, gasolina de aviação e querosene de aviação), lubrificantes(óleos lubrificantes e graxas), filtros(de ar,
óleo e combustível) e lavagem para veículos, máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves de uso dos órgãos da
Administração Direta do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul.; OBJETO DO ADITIVO: Prorroga‑se o prazo de
vigência previsto na Cláusula Quarta ‑ Do Prazo Contratual, conforme previsto no item 4.4 do contrato primitivo, por
mais 12 (doze) meses, a contar de 26 de setembro de 2022, com término em 25 de setembro de 2023.; PRAZO: 25/09/2021
até 25/09/2023

SECRETARIA DA SAÚDE
ARITA BERGMANN

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete
ARITA BERGMANN

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Contratos
Protocolo: 2022000765474

TERMO DE DOAÇÃO Nº 087 /2022 , Processo Nº 22/2000-0072772-8 , celebrado em 19/08/2022, que faz o ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE, EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE ALEGRIA/RS . CLÁUSULA
PRIMEIRA: Doação, a título gratuito, do bem descrito, na Cláusula Primeira, do Termo acima citado, ao Município de ALEGRIA/RS,
a ser utilizado, exclusivamente, na área de Saúde Pública do Município. CLÁUSULA SEGUNDA: Fica expressamente proibida, ao
Município de ALEGRIA/RS, a exploração do bem ora doado, para fins diversos do título pelo qual a presente Doação é conferida.
CLÁUSULA TERCEIRA: A presente DOAÇÃO transfere ao DONATÁRIO a responsabilidade patrimonial respectiva pelo bem ora
doado, que só poderá ser utilizado conforme o especificado na Cláusula Primeira, respondendo o DONATÁRIO, no que couber,
pelos danos ou outras alterações das condições em que é repassado. CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o Foro de Porto Alegre
para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento, quando não resolvidas administrativamente.

Protocolo: 2022000765775
Assunto: Contrato
Expediente: 21/2000‑0058023‑3

Termo Aditivo Nº 4 Contrato: 2021/020890

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Assoc Benef Sao Joao da Reserva, CNPJ:
90.938.713/0001‑93; OBJETO: Assunto: Contrato nº 2021/0022.0.00/2021 . Expediente 21/2000‑0058023‑3, CNES:
2233371. CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria da Saúde. CONTRATADO:
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO JOÃO DA RESERVA, de SÃO LOURENÇO DO SUL ‑ RS. CNPJ: 90.938.713/0001‑93. OBJETO: O
presente tem por objeto a execução de serviços hospitalares e ambulatoriais no âmbito do
Sistema Único de Saúde ‑ SUS, especificados, tecnicamente, no Documento Descritivo, previamente
aprovado pelas partes, e que é parte integrante deste instrumento, visando à garantia da
atenção integral à saúde, a serem prestados aos usuários. Prazo: 19/07/2021
até 19/07/2026. VALOR TOTAL ANUAL: R$ 902.613,24. Dados orçamentários: UO: 95 / Projeto: (8065)
 / Subprojeto: (00001)  / Natureza da despesa: (3)  / Recurso: (2756)  / Número empenho: (21002154346)  /
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Data do empenho: (21/06/2021) . FUNDAMENTO LEGAL: Inviabilidade de competição ‑ Art 25 caput” da
LF 8666/93. Celebrado em 15 de julho de 2021.; OBJETO DO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA: INCLUIR o item 16.4 a
Cláusula Décima Sexta – Do Recurso Proveniente de Emenda Parlamentar no Contrato nº
2021/0022.0.00/2021, com a seguinte redação: “16.4 O Incremento Temporário ao custeio da
Assistência Hospitalar e Ambulatorial, autorizado por intermédio da Emenda Parlamentar Federal de
Relatoria, referido na Portaria GM/MS nº 1.829/2022, de 24 de junho de 2022, no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), deverá ser aplicado pela CONTRATADA, de acordo com o disposto na Portaria GM /MS
nº 1263/2021." CLÁUSULA SEGUNDA: INCLUIR o item 17.1 a Cláusula Décima Sétima
– Do Recurso Proveniente de Emenda Parlamentar no Contrato acima descrito, com a seguinte
redação: "CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECURSO PROVENIENTE DE
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO: 17.1 O Incremento Temporário de custeio, estabelecido na Portaria
SES nº 498/2022, de 29/06/2022, a qual habilita e define o teto financeiro anual de R$ 7.358,16, com recurso do
Tesouro do Estado, referente ao Programa Cirurgia + regulamentado pela Portaria SES/RS nº 862, de 15/12/2021. O
pagamento mensal se dará de forma pós‑fixada, de acordo com a produção apresentada e
aprovada nos sistemas do DATASUS, conforme estabelecido na portaria. Os Hospitais terão prazo de 12 (doze)
meses para a execução dos quantitativos habilitados." CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto do
presente instrumento, de acordo com declaração do ordenador da despesa juntada aos autos, não
se encontra dentre as vedações impostas pelo Art. 17 do Decreto Estadual nº 56.297, de 05 de
janeiro de 2022 e pelo Art. 3º do Decreto Estadual nº 56.368, de 07 de fevereiro de 2022. Celebrado em
1º de setembro de 2022.

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765475

Assunto: Dedicação Exclusiva
Expediente: 22/2000‑0099127‑1
Nome: Bianca Rocha da Silva
Id.Func./Vínculo: 4826434/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.417/2010, art. 32º, Concede face opção, o
Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28, 29 e 63 da Lei 13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012
que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010,
publicado no DOE de 02/12/2010.

Protocolo: 2022000765476
Assunto: Dedicação Exclusiva
Expediente: 22/2000‑0104652‑0
Nome: Fernanda Szczesny Mancilha
Id.Func./Vínculo: 4825896/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 01 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.417/2010, art. 32º, Concede face opção, o
Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28, 29 e 63 da Lei 13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012
que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010,
publicado no DOE de 02/12/2010.

Protocolo: 2022000765477
Assunto: Dedicação Exclusiva
Expediente: 22/2000‑0105046‑2
Nome: Hiroyuki Marcelino Ishibashi
Id.Func./Vínculo: 4826302/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 08 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.417/2010, art. 32º, Concede face opção, o
Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28, 29 e 63 da Lei 13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012
que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010,
publicado no DOE de 02/12/2010.

Protocolo: 2022000765478
Assunto: Dedicação Exclusiva
Expediente: 22/2000‑0103315‑0
Nome: Lívia Gomes Lima
Id.Func./Vínculo: 4827228/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 13 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.417/2010, art. 32º, Concede face opção, o
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Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28, 29 e 63 da Lei 13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012
que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010,
publicado no DOE de 02/12/2010.

Protocolo: 2022000765479
Assunto: Dedicação Exclusiva
Expediente: 22/2000‑0102334‑1
Nome: Michael Goulart Soares
Id.Func./Vínculo: 4821343/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.417/2010, art. 32º, Concede face opção, o
Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28, 29 e 63 da Lei 13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012
que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010,
publicado no DOE de 02/12/2010.

Protocolo: 2022000765480
Assunto: Dedicação Exclusiva
Expediente: 22/2000‑0099363‑0
Nome: Natasha Vieira Sievers
Id.Func./Vínculo: 4826221/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.417/2010, art. 32º, Concede face opção, o
Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28, 29 e 63 da Lei 13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012
que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010,
publicado no DOE de 02/12/2010.

Protocolo: 2022000765481
Assunto: Dedicação Exclusiva
Expediente: 22/2000‑0102600‑6
Nome: Watussi Bassani Weber
Id.Func./Vínculo: 4826574/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 09 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.417/2010, art. 32º, Concede face opção, o
Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28, 29 e 63 da Lei 13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012
que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010,
publicado no DOE de 02/12/2010.

Protocolo: 2022000765482
Assunto: Gratificação de Estímulo à Capacitação ‑ GECAP
Expediente: 22/2000‑0101932‑8
Nome: Carolina Di Giorgio Beck
Id.Func./Vínculo: 4827490/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 06 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 11º, inc.
II, CONCEDE a Gratificação de Estímulo à Capacitação‑GECAP, nos termos do inciso I, do artigo 43‑A, da Lei nº
14.260, regulamentada pelo Decreto nº 50.528/2013, a contar de 29/08/2022.

Protocolo: 2022000765483
Assunto: Gratificação de Estímulo à Capacitação ‑ GECAP
Expediente: 22/2000‑0103582‑0
Nome: Daiana Schneider Vieira
Id.Func./Vínculo: 4820835/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 11º, inc.
II, CONCEDE a Gratificação de Estímulo à Capacitação‑GECAP, nos termos do inciso II, do artigo 43‑A, da Lei nº
14.260, regulamentada pelo Decreto nº 50.528/2013, a contar de 31/08/2022.

Protocolo: 2022000765484
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Assunto: Gratificação de Estímulo à Capacitação ‑ GECAP
Expediente: 22/2000‑0089487‑0
Nome: Fabricio Weiss
Id.Func./Vínculo: 4827708/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 13 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 11º, inc.
II, CONCEDE a Gratificação de Estímulo à Capacitação‑GECAP, nos termos do inciso II, do artigo 43‑A, da Lei nº
14.260, regulamentada pelo Decreto nº 50.528/2013, a contar de 04/08/2022.

Protocolo: 2022000765485
Assunto: Gratificação de Estímulo à Capacitação ‑ GECAP
Expediente: 22/2000‑0091700‑4
Nome: Fernanda Szczesny Mancilha
Id.Func./Vínculo: 4825896/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 01 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 11º, inc.
II, CONCEDE a Gratificação de Estímulo à Capacitação‑GECAP, nos termos do inciso I, do artigo 43‑A, da Lei nº
14.260, regulamentada pelo Decreto nº 50.528/2013, a contar de 09/08/2022.

Protocolo: 2022000765486
Assunto: Gratificação de Estímulo à Capacitação ‑ GECAP
Expediente: 22/2000‑0104307‑5
Nome: Grazielle Reinaldo Lowe
Id.Func./Vínculo: 4828062/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 11º, inc.
II, CONCEDE a Gratificação de Estímulo à Capacitação‑GECAP, nos termos do inciso I, do artigo 43‑A, da Lei nº
14.260, regulamentada pelo Decreto nº 50.528/2013, a contar de 01/09/2022.

Protocolo: 2022000765487
Assunto: Gratificação de Estímulo à Capacitação ‑ GECAP
Expediente: 22/2000‑0104100‑5
Nome: Nádia Heusi Silveira
Id.Func./Vínculo: 4827309/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 06 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 11º, inc.
II, CONCEDE a Gratificação de Estímulo à Capacitação‑GECAP, nos termos do inciso II, do artigo 43‑A, da Lei nº
14.260, regulamentada pelo Decreto nº 50.528/2013, a contar de 01/09/2022.

Protocolo: 2022000765488
Assunto: Gratificação de Estímulo à Capacitação ‑ GECAP
Expediente: 22/2000‑0104043‑2
Nome: Évelyn de Sousa Araújo
Id.Func./Vínculo: 4827317/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 07 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 11º, inc.
II, CONCEDE a Gratificação de Estímulo à Capacitação‑GECAP, nos termos do inciso II, do artigo 43‑A, da Lei nº
14.260, regulamentada pelo Decreto nº 50.528/2013, a contar de 31/08/2022.

Protocolo: 2022000765489
Assunto: Gratificação de Função Especial ‑SES
Expediente: 22/2000‑0103065‑8
Nome: Kalyanna Gil Portal
Id.Func./Vínculo: 4827759/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, artigo 11,
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inciso I, e em conformidade com o disposto na Lei nº  13.417/2010, art. 41, inciso I, alterado pela Lei nº
15.455/2020, art. 1º, inciso I e II, subitem XVII, "alínea b", DESIGNA, para exercer a função de Regulador Médico
Urg/Emerg, a contar de 22/08/2022.

Protocolo: 2022000765490
Assunto: Gratificação de Função Especial ‑SES
Expediente: 22/2000‑0100805‑9
Nome: Sandra Jaqueline Diniz Cruz
Id.Func./Vínculo: 4230108/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑C
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, e em
conformidade com o disposto na Lei nº 13.417/2010, art. 41º, inc. I, e em conformidade com o disposto na Lei nº.
13.417/2010, art. 41, inc. I, alterado pela Lei nº 15.455/2020, art. 1º, inciso I e II, subitem XVII, "alínea b",
Dispensa, a contar de 29/08/2022, da Função de Regulador.

Protocolo: 2022000765491
Assunto: Gratificação de Função Especial ‑SES
Expediente: 22/2000‑0100805‑9
Nome: Sandra Jaqueline Diniz Cruz
Id.Func./Vínculo: 4230108/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑C
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) da Saúde, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, artigo 11,
inciso I, e em conformidade com o disposto na Lei nº  13.417/2010, art. 41, inciso I, alterado pela Lei nº
15.455/2020, art. 1º, inciso I e II, subitem XVII, "alínea b", DESIGNA, para exercer a função de Regulador Médico
Urg/Emerg, a contar de 29/08/2022.

Protocolo: 2022000765492
Assunto: Licença para Tratar de Interesses Particulares
Expediente: 20/2000‑0076247‑6
Nome: Heloisa Kist Scremin
Id.Func./Vínculo: 4229363/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑C
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 2º, inciso I, combinado com o parágrafo 1º, REVOGA, a contar de 30/08/2022, o ato registrado na páginas 69 e
70, D.O.E. de 20/08/2020, que concedeu a licença para tratar de interesses particulares.

Protocolo: 2022000765493
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092936‑3
Nome: Ana Paula Filgueiras Alves
Id.Func./Vínculo: 4840461/01
Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Assistente Especial I ‑ CC08
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 03/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765494
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0089377‑6
Nome: Antoninho Teixeira Junior
Id.Func./Vínculo: 4828178/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 01 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 25/07/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765495
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0091391‑2
Nome: Bruna Pereira Segatto
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Id.Func./Vínculo: 4826752/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 27/07/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765496
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0087027‑0
Nome: Camila Tedesco Rybarczyk
Id.Func./Vínculo: 4826906/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 20/07/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765497
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092879‑0
Nome: Carine Muller Mayer
Id.Func./Vínculo: 4826795/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 01/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765498
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092855‑3
Nome: Carolina Di Giorgio Beck
Id.Func./Vínculo: 4827490/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 06 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em  01/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765499
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092915‑0
Nome: Caroline Zanotto de Boeckel
Id.Func./Vínculo: 4826582/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 01/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765500
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093443‑0
Nome: Daiana Schneider Vieira
Id.Func./Vínculo: 4820835/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 02/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765501
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0090176‑0
Nome: Eduardo Bettio
Id.Func./Vínculo: 4815181/01
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Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 25/07/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765502
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0090571‑5
Nome: Everton Cristian Morais
Id.Func./Vínculo: 4826361/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 26/07/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765503
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093421‑9
Nome: Fernanda Campos
Id.Func./Vínculo: 4826892/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 06 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 02/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765504
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093028‑0
Nome: Fernanda Lencina de Amarante
Id.Func./Vínculo: 4827643/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 02/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765505
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092704‑2
Nome: Fernanda Szczesny Mancilha
Id.Func./Vínculo: 4825896/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 01 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 29/07/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765506
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092777‑8
Nome: Gabriel Azambuja Athaydes
Id.Func./Vínculo: 4826639/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 01/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765507
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092803‑0
Nome: Gelson Antonio Iob
Id.Func./Vínculo: 4826809/01
Tipo Vínculo: efetivo
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Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 05 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 01/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765508
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093045‑0
Nome: Grazielle Reinaldo Lowe
Id.Func./Vínculo: 4828062/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 03/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765509
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092986‑0
Nome: Hiroyuki Marcelino Ishibashi
Id.Func./Vínculo: 4826302/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 08 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 03/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765510
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092863‑4
Nome: Hélio José de Abel Garske
Id.Func./Vínculo: 4827473/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 04 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 01/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765511
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0094781‑7
Nome: Irani Jesus Borges da Silva
Id.Func./Vínculo: 4371887/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, inciso II,
RETIFICA o  ato registrado no D.O.E. de 02/09/2022, referente à certificação de posse, para declarar que a
Identidade Funcional e os dados corretos são os acima referidos, e não como constou.

Protocolo: 2022000765512
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093019‑1
Nome: Luciana Otero Lima
Id.Func./Vínculo: 4828135/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 02/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022 .

Protocolo: 2022000765513
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093024‑8
Nome: Marcia Sara Bär Silveira
Id.Func./Vínculo: 4826116/01
Tipo Vínculo: efetivo
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Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 04/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765514
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0090612‑6
Nome: Mariana Moehlecke Ribeiro
Id.Func./Vínculo: 4827007/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 27/07/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765515
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0098136‑5
Nome: Michael Goulart Soares
Id.Func./Vínculo: 4821343/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 19/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 09/08/2022.

Protocolo: 2022000765516
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093036‑1
Nome: Márcia Juliana Altermann
Id.Func./Vínculo: 4826728/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 01 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 03/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765517
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093048‑5
Nome: Nathiele Boeno Patricio Luiz
Id.Func./Vínculo: 4826787/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em  02/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de  04/07/2022.

Protocolo: 2022000765518
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092911‑8
Nome: Natália Schutkoski
Id.Func./Vínculo: 4825551/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 01/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765519
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0093018‑3
Nome: Nádia Heusi Silveira
Id.Func./Vínculo: 4827309/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
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Lotação: SES ‑ 06 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 03/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765520
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092854‑5
Nome: Quéli Cardoso Moraes
Id.Func./Vínculo: 4826779/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 01/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765521
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092817‑0
Nome: Rafaela Carvalho de Andrade
Id.Func./Vínculo: 4827597/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 14 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 01/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765522
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0091500‑1
Nome: Samuel Quiroz Angelo
Id.Func./Vínculo: 4827732/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 19 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 29/07/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765523
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0089416‑0
Nome: Susane Schossler Fick
Id.Func./Vínculo: 4827600/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 19 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 25/07/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765524
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0090536‑7
Nome: Thales Preissler
Id.Func./Vínculo: 4828208/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 26/07/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765525
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092958‑4
Nome: Tiago dos Santos Jardim
Id.Func./Vínculo: 4661478/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: Secretaria da Saúde
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O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO em 02/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765526
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092797‑2
Nome: Vanessa Regina Limberger
Id.Func./Vínculo: 4827341/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 06 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 01/08/2022 , a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Protocolo: 2022000765527
Assunto: Posse
Expediente: 22/2000‑0092933‑9
Nome: Watussi Bassani Weber
Id.Func./Vínculo: 4826574/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Saúde ‑ NS 1‑A
Lotação: SES ‑ 09 Coordenadoria Regional de Saúde

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADA em 01/08/2022, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 04/07/2022.

Departamento Administrativo
VERA LÚCIA DA SILVA OLIVEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 5º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Diversos
Protocolo: 2022000765528

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9041/2022
Processo 22/2000-0035074-8

OBJETO: assinatura do Jornal do Comércio, código 76123, pelo período de um (01) ano.
EMPRESA: EMPRESA JORNALISTICA J.C. JARROS LTDA.
CNPJ: 92.785.989/0001-04
Valor Total Estimado: R$ 770,00 (setecentos e setenta reais).
Justificativa: art. 25, da Lei nº 8666/1993.

Porto Alegre, 05 de setembro de 2022.
Divisão de Gestão de Compras de Bens e Serviços

Departamento Administrativo

Protocolo: 2022000765529
AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Saúde torna pública, através de seu pregoeiro e equipe de apoio designados por Portaria, a abertura de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços, conforme descrição abaixo, de acordo com a legislação vigente.
Objeto: Registro de Preços de medicamentos para uso humano.
Tipo: Menor Preço

Processo nº 22/2000-0064729-5
Pregão Eletrônico nº 0920/2022 - Compra 32033
Data da Disputa: 30/09/2022 às 14h.

Porto Alegre, 05 de setembro de 2022.
Divisão de Compras.

Protocolo: 2022000765530
AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Saúde torna pública, através de seu pregoeiro e equipe de apoio designados por Portaria, a abertura de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços, conforme descrição abaixo, de acordo com a legislação vigente.
Objeto: Registro de Preços de medicamentos para uso humano.

Porto Alegre, Segunda-feira, 5 de Setembro de 2022 57Diário Oficial Nº 171



Tipo: Menor Preço

Processo nº 22/2000-0067838-7
Pregão Eletrônico nº 0921/2022 - Compra 31.991
Data da Disputa: 23/09/2022 às 09h.

Os Editais encontram-se disponíveis no site www.compras.rs.gov.br

Protocolo: 2022000765806
SECRETARIA DA SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A Coordenação da Divisão de Vigilância Sanitária – Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 27 de outubro de 2021, em cumprimento ao art. 37
da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Autuado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PELOTAS
Data da Autuação: 14/10/2021
CNPJ: 92.219.559/0001-25
Processo: nº 21/2000-0118514-1
Localidade: Pelotas
Tipificação da Infração: Lei Federal nº. 6.437/77 art. 10, incisos II, III, XXIX
Decisão Final: Fica mantido a penalidade aplicada ao autuado pela Coordenação da Divisão de Vigilância Sanitária
Data da decisão final: 02/09/2022
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

Assessoria de Gestão e Planejamento
CRISTIAN FABIANO GUIMARÃES

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6° andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Resoluções
Protocolo: 2022000765531

RESOLUÇÃO Nº 301/22 – CIB/RS
2
2

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 684, de 30/03/2022, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao
SUS no exercício de 2022;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art.1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 13690.762000/1220-04, cadastrada no Sistema do Fundo
Nacional de Saúde, no valor de R$ 279.360,00, para aquisição de veículos para transporte sanitário eletivo, destinada ao Município
de Cerro Grande.
Art. 2º – Aprovar o Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo no âmbito do SUS, para Veículo com Acessibilidade – 1
Cadeirante, destinado ao deslocamento de usuários para realização de procedimentos de caráter eletivo, do município de Cerro
Grande.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Porto Alegre, 01 de setembro de 2022.

Protocolo: 2022000765532
RESOLUÇÃO Nº 302/22 – CIB/RS

2
2

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
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a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 684, de 30/03/2022, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao
SUS no exercício de 2022;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art.1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 11862.957000/1220-02, cadastrada no Sistema do Fundo
Nacional de Saúde, no valor de R$ 279.360,00, para aquisição de veículos para transporte sanitário eletivo, destinada ao Município
de São José do Ouro.
Art. 2º – Aprovar o Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo no âmbito do SUS, para Veículo com Acessibilidade – 1
Cadeirante, destinado ao deslocamento de usuários para realização de procedimentos de caráter eletivo, do município de São
José do Ouro.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.

Departamento de Auditoria do SUS
BRUNO NAUNDORF

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 4º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Editais
Protocolo: 2022000765533

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DO SUS

Em cumprimento ao disposto no Art. 16 da Lei Estadual nº 11.867/2002, o Departamento de Auditoria do SUS da Secretaria da
Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo, registrado na data
de 02/09/2022.
Auditado: Hospital Nossa Senhora dos Navegantes-AESC
CNPJ nº: 88.625.860/0035-04
Localidade: Rua Manoel de Matos Pereira, 260_Centro_ Torres/RS
Processo nº: 21 /2000-0097536-0_Relatório de Auditoria nº 534/2022- Competência 07_2021
Data da Auditoria: 24/11/2021
Data da Decisão: 14/07/2022
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Cobrança indevida ao SUS, Manual Técnico Operacional do SIH/2017 e
Manual de Devolução de Recursos em Auditoria do SUS/2015.
Decisão Final: Decisão Condenatória
Penalidade Imposta: RESSARCIMENTO ao Fundo Estadual de Saúde , dos valores pagos indevidamente, atualizados
financeiramente na data de 14/07/2022, no valor de R$ 2.787,05 (Dois mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinco centavos).

Protocolo: 2022000765534
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DO SUS

Em cumprimento ao disposto no Art. 16 da Lei Estadual nº 11.867/2002, o Departamento de Auditoria do SUS da Secretaria da
Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo, registrado na data
de 02/09/2022.
Auditado: Hospital de Alvorada
CNPJ nº 92.898.550/0002-79
Localidade: Rua Jarci Zamin, 170 – Três Figueiras-Alvorada/RS- 94801-970
Processo nº: 21 /2000-0053146-1_Relatório de Auditoria nº 697/2021- Competência 04_2021
Data da Auditoria: 06/07/2021
Data da Decisão: 08/07/2022
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Cobrança indevida ao SUS, Manual Técnico Operacional do SIH/2017 e
Manual de Devolução de Recursos em Auditoria do SUS/2015.
Decisão Final: Decisão Condenatória
Penalidade Imposta: RESSARCIMENTO ao Fundo Estadual de Saúde , dos valores pagos indevidamente, atualizados
financeiramente na data de 06/07/2022, no valor de R$ 5.174,59 (Cinco mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta e nove
centavos).
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Protocolo: 2022000765535
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DO SUS
RETIFICAÇÃO PROTOCOLO 2022000740429

Em cumprimento ao disposto no Art. 16 da Lei Estadual nº 11.867/2002, o Departamento de Auditoria do SUS da Secretaria da
Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo, registrado na data
de 02/09/2022.
Auditado: Hospital de Caridade São Roque
CNPJ nº: 90 .396.409/0001-61- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE:11.999.714/0001-71
Localidade: Rua João Ribeiro, 110- Centro – Dois Lajeados/RS – CEP: 99220-000
Processo nº: 20 /2000-0125181-5_Relatório de Auditoria nº 014/2021- Competência 09_2020
Data da Auditoria: 24/11/2021
Data da Decisão: 14/07/2022
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Cobrança indevida ao SUS, Manual Técnico Operacional do SIH/2017 e
Manual de Devolução de Recursos em Auditoria do SUS/2015.
Decisão Final: Decisão Condenatória
Penalidade Imposta: RESSARCIMENTO ao Fundo Estadual de Saúde , dos valores pagos indevidamente, atualizados
financeiramente na data de 02/09/2022, no valor de R$ 201,40 (Duzentos e um reais e quarenta centavos).

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORONEL VANIUS CESAR SANTAROSA

Rua Doutor Mário Totta, 64 - Tristeza
Porto Alegre / RS / 91920-130

Gabinete do Secretário
CORONEL VANIUS CESAR SANTAROSA

Rua Doutor Mário Totta, 64 - Tristeza
Porto Alegre / RS / 91920-130

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765536

Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1205‑0002280‑2
Nome: Alessandra de Cassia Medeiros
Id.Func./Vínculo: 2509970/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Papiloscopista ‑ 3a
Lotação: IGP ‑ Departamento de Identificação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, AUTORIZA o
afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino: Brasília " DF
Período de afastamento: 12/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Participar do Curso de Biometria e Griaule Biometric Suite (GBS).
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2022000765537
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1203‑0019594‑0
Nome: André Ilha Feliú
Id.Func./Vínculo: 2280159/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Coronel
Lotação: BM ‑ CPChq

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, CONSIDERA
AUTORIZADO o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino: Belo Horizonte/MG.
Período de afastamento: 29/08/2022 a 01/09/2022.
Evento e justificativa: Participar do I SEMINÁRIO NACIONAL DE ATIVIDADE DE CHOQUE.
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2022000765538
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013849‑3
Nome: Bernardo de Oliveira Levorse
Id.Func./Vínculo: 3804488/03
Tipo Vínculo: efetivo
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Cargo/Função: Escrivão de Polícia ‑ 2a
Lotação: PC ‑ 3ª DPCA ‑ DECA/DPGV

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: Brasília/DF.
Período de afastamento: 03/10/2022 a 07/10/2022.
Evento e justificativa: Participar da 1ª edição do Curso Nacional de Atendimento à Criança e ao Adolescente Vítima
ou Testemunha de Violência.
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765539
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Carlos Eduardo Prates Gonçalves
Id.Func./Vínculo: 3942350/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Inspetor de Polícia ‑ 3a
Lotação: PC ‑ DRACO de Santa Maria ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: CUIABÁ/MT.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765540
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1203‑0019816‑8
Nome: Cristina Helena Luz Grecco
Id.Func./Vínculo: 4408624/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Capitão
Lotação: BM ‑ DS

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: Curitiba ( PR)
Período de afastamento: 14/09/2022 a 18/09/2022
Evento e justificativa: Participar XVIII Congresso Brasileiro de Sexualidade Humana.
Condição: Sem ônus.

Protocolo: 2022000765541
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Debora Aparecida Dias
Id.Func./Vínculo: 2430509/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 4a
Lotação: PC ‑ DPICOI de Santa Maria ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento da servidora, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: CUIABÁ/MT.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765542
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Diogo Leite Kantorski
Id.Func./Vínculo: 3631680/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Inspetor de Polícia ‑ 4a
Lotação: PC ‑ 4ª DP de Santa Maria ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
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Localidade de destino: BELO HORIZONTE/MG.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765543
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Ederson Lenoar Aude Rolim
Id.Func./Vínculo: 2873443/04
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Escrivão de Polícia ‑ 2a
Lotação: PC ‑ DP de Pinhal Grande ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: CUIABÁ/MT.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765544
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1205‑0002280‑2
Nome: Eduardo Bujes Stumvoll
Id.Func./Vínculo: 2373572/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Papiloscopista ‑ Esp
Lotação: IGP ‑ Departamento de Identificação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, AUTORIZA o
afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino:  Brasília " DF
Período de afastamento: 12/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Participar do Curso de Biometria e Griaule Biometric Suite (GBS)
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2022000765776
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1203‑0016123‑0
Nome: Everton Fernando Bastos Pivoto
Id.Func./Vínculo: 2972573/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado ‑ II
Lotação: BM ‑ EMBM/PM2

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, AUTORIZA o
afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino: Florianópolis/SC.
Período de afastamento: 28/08/2022 a 03/09/2022
Evento e justificativa: a fim de participar do Curso de Inteligência Aplicada (CIAP).
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2022000765545
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Felipe Tadeu Dickow
Id.Func./Vínculo: 3927989/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Inspetor de Polícia ‑ 3a
Lotação: PC ‑ DP de Agudo ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: CUIABÁ/MT.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765546
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013634‑2
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Nome: Gabriela Ester Godoy Vaz
Id.Func./Vínculo: 4755049/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Escrivão de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DRACO de Viamão ‑ 1ª DPRM/DPM

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, CONSIDERA
AUTORIZADO, o afastamento da servidora, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo
cargo:
Localidade de destino: Itapema/SC.
Período de afastamento: 30 a 31/08/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de mandado de busca e apreensão.
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2022000765547
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Giovano Argenta Giuliani
Id.Func./Vínculo: 3401324/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Escrivão de Polícia ‑ 3a
Lotação: PC ‑ DRACO de Santa Maria ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: CUIABÁ/MT.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765548
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013634‑2
Nome: Heitor Berbigier Bandas
Id.Func./Vínculo: 4597389/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Escrivão de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DRACO de Viamão ‑ 1ª DPRM/DPM

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, CONSIDERA
AUTORIZADO, o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino: Itapema/SC.
Período de afastamento: 30 a 31/08/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de mandado de busca e apreensão.
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2022000765549
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013634‑2
Nome: Jefferson Bicca da Rosa
Id.Func./Vínculo: 2993570/04
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Inspetor de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DRACO de Viamão ‑ 1ª DPRM/DPM

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, CONSIDERA
AUTORIZADO, o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino: Itapema/SC.
Período de afastamento: 30 a 31/08/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de mandado de busca e apreensão.
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2022000765550
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Marcos Bortolotto
Id.Func./Vínculo: 2514427/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Comissário de Polícia ‑ Comissario
Lotação: PC ‑ DPICOI de Santa Maria ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
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Localidade de destino: CUIABÁ/MT.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765551
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Márcio Duarte Urach
Id.Func./Vínculo: 3217191/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Inspetor de Polícia ‑ 4a
Lotação: PC ‑ DRACO de Santa Maria ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: CUIABÁ/MT.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765552
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Rodrigo Souza da Silveira
Id.Func./Vínculo: 2948656/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Comissário de Polícia ‑ Comissario
Lotação: PC ‑ Serviço de Intelig. Pol. Anál. Criminal ‑3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: BELO HORIZONTE/MG.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765553
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013859‑0
Nome: Sandro Barbosa Quevedo
Id.Func./Vínculo: 2936925/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Escrivão de Polícia ‑ 4a
Lotação: PC ‑ Divisão Especial Criança e Adolescente ‑ DECA/DPGV

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: Brasília/DF.
Período de afastamento: 17/10/2022 a 21/10/2022.
Evento e justificativa: Participar da 2ª edição do Curso Nacional de Atendimento à Criança e ao Adolescente Vítima
ou Testemunha de Violência.
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.

Protocolo: 2022000765554
Assunto: Afastamento
Expediente: 22/1204‑0013957‑0
Nome: Valter Luis Martins Gutheil
Id.Func./Vínculo: 2515253/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Comissário de Polícia ‑ Comissario
Lotação: PC ‑ DPICOI de Santa Maria ‑ 3ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17 e suas
alterações, AUTORIZA o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: BELO HORIZONTE/MG.
Período de afastamento: 11/09/2022 a 16/09/2022.
Evento e justificativa: Cumprimento de ordens judiciais (4ª Vara Criminal de Santa Maria).
Condição: Sem ônus, exceto remuneração.
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Protocolo: 2022000765555
Assunto: Posse
Expediente: 22/1204‑0009990‑0
Nome: André Luis Cabral Castilho
Id.Func./Vínculo: 4778499/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DP de Quaraí ‑ 12ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO, a contar de 25/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765556
Assunto: Posse
Expediente: 22/1204‑0009996‑0
Nome: Daniel Borges dos Santos
Id.Func./Vínculo: 4778529/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DPPA de São Borja ‑ 21ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO, a contar de 25/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765557
Assunto: Posse
Expediente: 22/1204‑0010014‑3
Nome: Geovane Klipel
Id.Func./Vínculo: 4778871/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DP de Canguçu ‑ 18ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO, a contar de 25/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765558
Assunto: Posse
Expediente: 22/1204‑0010016‑0
Nome: Janquiel Paulo Grando
Id.Func./Vínculo: 3939022/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DP de Lagoa Vermelha ‑ 15ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO, a contar de 25/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765559
Assunto: Posse
Expediente: 22/1204‑0010021‑6
Nome: Leonardo Alexandre Baggio
Id.Func./Vínculo: 4778979/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DP de Iraí ‑ 14ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO, a contar de 25/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765560
Assunto: Posse
Expediente: 22/1204‑0010024‑0
Nome: Ricardo Drum Rodrigues
Id.Func./Vínculo: 4792246/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ DEAM de Cruz Alta ‑ 5ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO, a contar de 25/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765561
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Assunto: Posse
Expediente: 22/1204‑0010038‑0
Nome: Wellington da Silva Pinheiro
Id.Func./Vínculo: 4778910/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ 2ª DP de Uruguaiana ‑ 4ª RP/DPI

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA
EMPOSSADO, a contar de 25/08/2022, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765562
Assunto: Revogação de Ato ‑ PME
Expediente: 22/1203‑0019858‑3
Nome: Jaires Rogerio Cunha Macedo
Id.Func./Vínculo: 2074869/02
Tipo Vínculo: cvmi
Lotação: Governo do Estado

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, nos termos da delegação de competência prevista no
inciso V do art. 12 do Dec. nº 53.481, de 21 de março de 2017, e conforme previsão do § 2º do art. 2º da Lei nº
15.108 de 11 de janeiro de 2018, DISPENSA EX OFFICIO do Programa Mais Efetivo, a contar de 11/08/2022, o 2º Sgt PME
JAIRES ROGÉRIO CUNHA MACEDO, Id. Func. 2074869/2. 

Protocolo: 2022000765563
Assunto: Revogação de Ato ‑ PME
Expediente: 22/1203‑0018996‑7
Nome: Luis Francisco Silva de Carvalho
Id.Func./Vínculo: 2147785/02
Tipo Vínculo: cvmi
Lotação: Governo do Estado

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, nos termos da delegação de competência prevista no
inciso V do art. 12 do Dec. nº 53.481, de 21 de março de 2017, conforme previsão do inciso I do art. 9º da Lei nº
15.108 de 11 de janeiro de 2018, DISPENSA A PEDIDO do Programa Mais Efetivo, a contar de 01/08/2022, o 1º Sgt PME
LUIS FRANCISCO DE CARVALHO, Id. Func. 2147785/2. 

Protocolo: 2022000765564
Assunto: Revogação de Ato ‑ PME
Expediente: 22/1203‑0019374‑3
Nome: Valdeci de Souza
Id.Func./Vínculo: 2258048/02
Tipo Vínculo: cvmi
Lotação: Governo do Estado

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, nos termos da delegação de competência prevista no
inciso V do art. 12 do Dec. nº 53.481, de 21 de março de 2017, conforme previsão do inciso I do art. 9º da Lei nº
15.108 de 11 de janeiro de 2018, DISPENSA A PEDIDO do Programa Mais Efetivo, a contar de 02/08/2022, o 2º Sgt PME
VALDECI DE SOUZA, Id. Func. 2258048/2. 

BRIGADA MILITAR
CLAUDIO DOS SANTOS FEOLI - CEL QOEM

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-001

Gabinete do Comandante-Geral da Brigada Militar
CLAUDIO DOS SANTOS FEOLI - CEL QOEM

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-002

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765565

Assunto: Desligamento
Expediente: 22/1203‑0016262‑7
Nome: André Pereira de Oliveira
Id.Func./Vínculo: 4684877/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Soldado ‑ PST
Lotação: BM ‑ DS/HBM/POA

O Comandante‑Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida por meio da Lei 15.115/18, DESLIGA
a pedido, a soldado MEST, do Programa de Militares Estaduais de Saúde Temporários da Brigada Militar, a contar de
02/07/2022, em conformidade com o art. 9, II, da mesma legislação.
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Protocolo: 2022000765566
Assunto: Licenciamento Sem Estabilidade ‑ BM
Expediente: 22/1203‑0017068‑9
Nome: Adriel Grisang
Id.Func./Vínculo: 4514572/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado ‑ III
Lotação: BM ‑ CRBM/1ºBRBM/2ªCia/3ºPel/1ºGRV

O Comandante‑Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da subdelegação de competência conferida no art. 1º, inciso
III, da Portaria nº 108, de 1º de Julho de 2019, da Secretaria de Segurança Pública, combinados com o Decreto
53.481/17, em conformidade com o artigo 100, inciso V, c/c artigo 128, inciso I, § 1º, ambos da Lei Complementar nº
10.990/97, LICENCIA "a pedido", do serviço ativo da Brigada Militar, a contar de 12/08/2022.

Protocolo: 2022000765567
Assunto: Licenciamento Sem Estabilidade ‑ BM
Expediente: 22/1203‑0014810‑1
Nome: Laís Cristina Alvaristo
Id.Func./Vínculo: 4510704/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado ‑ III
Lotação: BM ‑ CPM/33°BPM

O Comandante‑Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da subdelegação de competência conferida no art. 1º, inciso
III, da Portaria nº 108, de 1º de Julho de 2019, da Secretaria de Segurança Pública, combinados com o Decreto
53.481/17, em conformidade com o artigo 100, inciso V, c/c artigo 128, inciso I, § 1º, ambos da Lei Complementar nº
10.990/97, LICENCIA "a pedido", do serviço ativo da Brigada Militar, a contar de 10/08/2022.

Protocolo: 2022000765568
Assunto: Licenciamento Sem Estabilidade ‑ BM
Expediente: 22/1203‑0011580‑7
Nome: Mauricio da Rocha Bettio
Id.Func./Vínculo: 4509099/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado
Lotação: BM ‑ CRPO/VC/5ºBPM/1ºCia/1ºPel/2ºGPM

O Comandante‑Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da subdelegação de competência conferida no art. 1º, inciso
III, da Portaria nº 108, de 1º de Julho de 2019, da Secretaria de Segurança Pública, combinados com o Decreto
53.481/17, em conformidade com os art. 100, inciso V, art. 129, ambos da Lei Complementar 10.990/97, LICENCIA, "ex
officío", do serviço ativo da Brigada Militar, em virtude de ter sido empossado no cargo de Inspetor da Policia
Civil do Estado do Rio Grande do Sul, a contar de 13/05/2022.

Editais
Protocolo: 2022000765807

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BRIGADA MILITAR
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE MILITAR ESTADUAL
NA GRADUAÇÃO DE SOLDADO NÍVEL III

PROA nº 21/1203-0014005-9

EDITAL DA/DRESA nº SD-P 111/2021/2022 Soldado de Nível III
(POLÍCIA OSTENSIVA – CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO) 

O Presidente da Comissão de Concurso Público da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, juntamente com a Fundação
Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, Divulgam o R esultado da 2ª Fase - Exame de Saúde realizado
por força de decisão judicial, do Concurso Público para o Cargo de Polícia Ostensiva – Soldado de Nível III – Carreira de Nível
Médio da Brigada Militar, conforme EDITAL DA/DRESA nº SD-P 01 e 107/2021/2022 soldado Nível III, publicados respectivamente
no Diário Oficial do Estado nº 232, de 24 de novembro de 2021 e, no Diário Oficial do Estado nº 158, de 17 de agosto de 2022.
I - Resultado da 2ª Fase - Exame de Saúde realizado por força de decisão judicial, de acordo com o parecer da Junta
Policial Militar de Saúde - Especial (JPMSE) - as candidatas abaixo foram consideradas APTAS:

Nº
Ord. Inscrição Cota Nome das candidatas Nº Processo Class.

Geral
Class.
Cota

01 64001970003-0 NÃO BIANCA BERVIAN 5066237-97.2022.8.21.0001 4670L -

02 64001971310-6 NÃO ESTHEPHANY EVINYN DE
ARAUJO OLIVEIRA 5024277-64.2022.8.21.0001 2743L -
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03 64001974557-2 NÃO ISADORA DA CUNHA VIEIRA 5096161-56.2022.8.21.0001 4637L -

04 64001986217-6 NÃO NATHALIA GONHI SANTANA 5002614-66.2022.8.21.0031 4863L -

05 64001013355-8 NÃO BRUNA PORTO LARA 5040280-94.2022.8.21.0001 5345L* -

II - Resultado da 2ª Fase - Exame de Saúde realizado por força de decisão judicial, de acordo com o parecer da Junta
Policial Militar de Saúde - Especial (JPMSE) - o candidato abaixo foi considerado INAPTO:

Nº
Ord. Inscrição Cota Nome do Candidato Nº Processo Class.

Geral
Class.
Cota

01 64001017694-8 NÃO CRISTHOFER MAICK CORREA LIMA 5004873-94.2022.8.21.0011 4882L -
III – O candidato abaixo relacionado foi convocado através do Edital 107/2021/2022, entretanto, a decisão judicial foi
revogada, conforme sentença proferida no processo abaixo:

Nº
Ord. Inscrição Cota Nome do candidato Nº Processo Class.

Geral
Class.
Cota

01 64001013515-0 SIM GABRIEL MERLO DA ROCHA 5094743-83.2022.8.21.0001 5417L 565L

IV - Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, de 08/09/2022 à 14/09/2022, através do link “Formulário Online de
Recurso” disponibilizado no site da FUNDATEC, onde o candidato deverá digitar o CPF e a senha cadastrada no momento da
inscrição. O candidato deverá preencher o campo JUSTIFICATIVA com a exposição das razões de sua inconformidade, conforme
prevê o capítulo XVIII – Dos Recursos.

Porto Alegre, RS, 02 de setembro de 2022.

Ailton Pereira Azevedo – Ten Cel QOEM
Presidente da Comissão de Concursos Públicos

Protocolo: 2022000765808
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
BRIGADA MILITAR

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE MILITAR ESTADUAL
NA GRADUAÇÃO DE SOLDADO NÍVEL III

PROA nº 21/1203-0014005-9

EDITAL DA/DRESA nº SD-P 112/2021/2022 Soldado de Nível III
(POLÍCIA OSTENSIVA – CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO) 

O Presidente da Comissão de Concurso Público da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, juntamente com a Fundação
Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização
Governamental, CONVOCA o abaixo relacionado em cumprimento de decisão judicial , para realização da Sindicância de Vida
Pregressa do candidato e preenchidos os requisitos para o ingresso, ocorrerá na sequência a Posse/Inclusão na Brigada Militar
no cargo de Militar Estadual na graduação de Soldado Nível III , conforme EDITAL DA/DRESA nº SD-P 01/2021/2022 soldado
Nível III, publicado no Diário Oficial do Estado nº 232, de 24 de novembro de 2021:

I – CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA:
O candidato abaixo relacionado deverá comparecer no Departamento Administrativo da Brigada Militar (DA) , sito à Av. Cel.
Aparício Borges, nº 2199, Bairro Partenon, Porto Alegre/RS, em 26 de setembro de 2022 às 09:00 horas , com antecedência
mínima de 60 (sessenta) minutos para a entrega da documentação e comprovação dos requisitos para Posse/Inclusão na
Brigada Militar, conforme item II deste Edital:

Nº
Ord. Inscrição Cota Liminar Nº Processo Nome Class.

Geral
Class.
Cota

01 64001028731-8 NÃO SIM 5005926-24.2022.8.21.0072 Lucas Adami Siqueira 417 -

II – ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA POSSE/INCLUSÃO DO CANDIDATO –
SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA:
1. Documentos que deverão ser apresentados obrigatoriamente para inclusão, conforme prevê Capítulo XVI do edital de abertura:
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1.1. Certidão de Nascimento ou Casamento (original) e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);
1.2. Carteira de Identidade – RG (original) e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);
1.3. CPF (original) e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);
1.4. PIS ou PASEP se for cadastrado em um deles e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada), somente
para os candidatos que possuem;
1.5. Carteira de Trabalho, onde constem os dados pessoais e vínculo do primeiro emprego, se houver e 01 (uma) cópia
reprográfica (não precisa ser autenticada), somente para os candidatos que possuem;
1.6. Título de Eleitor (original) e (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);
1.7. Prova de quitação das obrigações eleitorais ou certidão Eleitoral emitida através do site: www.tre-rs.jus.br;
1.8. Carteira Nacional de Habilitação, categoria B (original) e 01 (uma) cópia reprográfica (não precisa ser autenticada);
1.9. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente com seu respectivo histórico – original devidamente
carimbado pelo Serviço de Controle Escolar – SECOE ou Coordenadoria Regional de Educação, conforme a região, e 01
(uma) cópia reprográfica;
1.10. Atestado de Antecedentes emitido pela Polícia Civil (www.policiacivil.rs.gov.br) para candidatos residentes no Estado
do Rio Grande do Sul nos últimos 05 (cinco) anos; Caso o candidato tenha residido em outros Estados da Federação, nos
últimos 05 (cinco) anos, deverá apresentar Atestado de Antecedentes emitido pelo Órgão de Segurança Pública, do
respectivo Estado;
1.11. Alvará de Folha Corrida do Poder Judiciário (www.tjrs.jus.br);
1.12. Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual (www.tjrs.jus.br);
1.13. Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal (www.trf4.jus.br);
1.14. Certidão Negativa Criminal da Justiça Militar Estadual (www.tjmrs.jus.br);
1.15. Certidão Negativa Criminal da Justiça Militar Federal (www.stm.jus.br);
1.16 Comprovante de impressão da consulta à qualificação cadastral – CQC – eSocial;
1.17 Comprovante de consulta à qualificação cadastral com situação “Os dados estão corretos” realizada através do site:
consultacadastral.inss.gov.br, em cumprimento às disposições com todas no Decreto federal nº 8.373/2014 e Resoluções do
Comitê Gestor do eSocial (Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015;
1.18 Certidão negativa de improbidade administrativa (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
1.19 Certidão negativa de crimes eleitorais (https://www.tse.jus.br/eleitor//certidoes/certidao-de-quitação-eleitoral e
https://www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais)
1.20. Laudo de exame toxicológico para detecção do uso de drogas ilícitas, a partir de amostras de materiais biológicos
(cabelos, pêlos ou raspas de unhas) doados pelos candidatos com janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias,
abrangendo, pelos menos os seguintes grupos de drogas: cocaína e derivados; maconha e derivados; opiáceos, “ecstasy”
(MDMA, MDA e MDE) e peniciclidina (PCP). No corpo do laudo deverão constar obrigatoriamente informações sobre a
cadeia de custódia, com os seguintes campos (no mínimo): identificação completa com assinatura do doador (inclusive
impressão digital); identificação de assinatura das testemunhas da coleta; identificação, credencial e assinatura do
responsável técnico pela emissão do laudo;
1.21. O exame toxicológico será realizado a expensas do candidato;
1.22. É de responsabilidade do candidato providenciar o exame toxicológico com antecedência, prevendo o prazo que o
laboratório necessita para emitir o resultado;
1.23. Somente serão aceitos os exames toxicológicos realizados até 40 (quarenta) dias antes da data da Entrega da
Documentação prevista no item 1.16 deste capítulo;
1.24. Os Candidatos que tiverem resultado “POSITIVO” para uma ou mais substâncias entorpecentes ilícitas não serão
incluídos na Brigada Militar.

2. Documentos que deverão ser apresentados obrigatoriamente pelos Militares da ATIVA e/ou RESERVISTAS:
2.1. Certificado de Reservista (CR), 1ª ou 2ª Categorias – Original: candidato que prestou serviço militar obrigatório, nas
Forças Armadas, como Praça, com carimbos de Exercícios de Apresentação da Reserva (EXAR), devidamente atualizados;
2.2. Carta Patente e/ou Certidão de Situação Militar (CSM) – Original: candidato que prestou serviço militar obrigatório, nas
Forças Armadas, como Aspirante/Oficial da Reserva de 2ª classe (R/2);
2.3 . Certificado de Alistamento Militar (CAM) – original: candidato alistado em processo de seleção para prestação do
serviço militar obrigatório nas Forças Armadas;
2.4. Permissão para ingressar na Brigada Militar: se militar da Ativa ou reservista (licenciado há menos de cinco anos) das
Forças Armadas ou mesmo detentor do Certificado de Dispensa de Incorporação Especial (CDI - Especial), através de
documento fornecido pela respectiva Força - original;
2.5. Declaração de Comportamento Militar: para Reservistas das Forças Armadas (original) ou cópia reprográfica
autenticada do diploma de "Honra ao Mérito";

3. Documento que deverá ser apresentado obrigatoriamente pelos DISPENSADOS DO SERVIÇO MILITAR:
3.1. Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) - original: candidato dispensado de prestar serviço militar obrigatório,
após ter realizado juramento à Bandeira Nacional;
3.2. Certificado de Dispensa de Incorporação Especial (CDI-Especial) – original: candidatos que se encontram na situação
de adido para apresentação (CDI-Especial).

4. Documentos que deverão ser apresentados obrigatoriamente pelos Militares Estaduais de CARREIRA e/ou TEMPORÁRIOS da
ativa e/ou licenciados da Brigada Militar:

4.1. Declaração de comportamento militar, devendo estar no mínimo no comportamento “BOM”;
4.2. Se praça licenciada a pedido, declaração de comportamento, emitida pela sua última unidade, devendo estar no mínimo
no comportamento “BOM”;
4.3. Se praça licenciada “ex officio”, declaração de comportamento, emitida pela sua última unidade, devendo estar no
mínimo no comportamento “BOM” e não ter sido licenciada por falta de natureza grave ou a bem da disciplina;
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4.4. Oficio de apresentação, se Praça da ativa, de seu Comandante de Unidade;
4.5. Por ocasião da apresentação de cópias reprográficas (xérox), o candidato deverá exibir o documento original.

Porto Alegre, RS, 02 de setembro de 2022.

Ailton Pereira Azevedo – Ten Cel. QOEM
Presidente da Comissão de Concursos Públicos

Protocolo: 2022000765809
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
BRIGADA MILITAR

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE MILITAR ESTADUAL
NA GRADUAÇÃO DE SOLDADO NÍVEL III

PROA nº 21/1203-0014005-9

EDITAL DA/DRESA nº SD-P 113/2021/2022 Soldado de Nível III
(POLÍCIA OSTENSIVA – CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO) 

O Presidente da Comissão de Concurso Público da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, juntamente com a Fundação
Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, DIVULGAM o resultado dos recursos da 4ª Fase - Exame
Psicológico, realizado por força de decisão judicial, através do Edital DA/DRESA nº SD-P 103/2021/2022 do Concurso Público
para o Cargo de Polícia Ostensiva – Soldado de Nível III – Carreira de Nível Médio da Brigada Militar, conforme EDITAL
DA/DRESA nº SD-P 01/2021/2022 soldado Nível III, publicado no Diário Oficial do Estado nº 232, de 24 de novembro de 2021. 

I – DO RESULTADO DOS RECURSOS DA 4ª FASE – EXAME PSICOLÓGICO
1. O Resultado definitivo do parecer do Exame Psicológico dos candidatos que interpuseram recurso na 4ª Fase – Avaliação
Psicológica consta na relação do item 10 deste Edital.

II – DO PARECER DA BANCA DE ANÁLISE DE RECURSOS
A Comissão da Banca de análise de recursos analisou os recursos interpostos no período de 12/08/2022 a 18/08/2022, e de
acordo com as previsões editalícias do certame, de ciência e concordância do candidato ao se inscrever no respectivo concurso,
emite o seguinte parecer:
1. O Exame Psicológico, de caráter eliminatório, tem como finalidade avaliar as condições psicológicas do candidato para o
desempenho do cargo. Trata-se de um processo sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em
procedimentos científicos que permitem identificar aspectos psicológicos do candidato compatíveis com o desempenho das
atividades e perfil psicológico para desempenho do cargo.
2. O processo de avaliação psicológica foi constituído de instrumentos e técnicas psicológicas, observados os critérios definidos
pelo Conselho Federal de Psicologia, os quais verificaram as habilidades intelectuais e a adequação das características
psicológicas do candidato ao perfil exigido pelo cargo.
3. O Exame Psicológico foi realizado conforme as normas em vigor do Conselho Federal de Psicologia e foram utilizados
instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos ocupacionais, baseados nas atribuições e atividades do cargo. Foram
incluídas nos instrumentos de avaliação, técnicas capazes de aferir minimamente habilidades específicas para o exercício da
profissão policial militar e características de personalidade, por meio de métodos e técnicas psicológicas que contemplem as
atribuições e as responsabilidades do cargo. Primou-se pela identificação das características psicológicas necessárias e a
identificação de características restritivas e/ou impeditivas para o desempenho do cargo.
4. O candidato foi considerado INDICADO ao atender às condições adequadas ao cargo, conforme os critérios já referidos neste
Edital. Ao ser considerado NÃO INDICADO na Avaliação Psicológica não significa a existência de transtornos cognitivos e/ou
comportamentais, evidenciando apenas que o candidato não atendeu, à época da Avaliação, aos requisitos exigidos para o
exercício do cargo ao qual concorreu.
5. O candidato considerado NÃO INDICADO teve acesso ao seu Laudo de Resultado do Exame Psicológico, como também
poderia participar da Entrevista Devolutiva, conforme disposto no EDITAL DA/DRESA nº SD-P 102/2021/2022, a qual teve por
objetivo detalhar os resultados obtidos no Exame Psicológico, não se revestindo com caráter de reaplicação ou de reavaliação do
Exame Psicológico, sendo considerada apenas de caráter informativo. O candidato, ainda, poderia comparecer à Entrevista
Devolutiva acompanhado de um psicólogo, com o qual seriam discutidos os aspectos técnicos referentes a testagem psicológica,
como correção de testes e outros aspectos privativos ao exercício da profissão do psicólogo.
6. Não foram aceitas contestações comparando resultados de avaliações psicológicas de terceiros ou de outros processos
realizados pelo candidato, como para obtenção de CNH, outros concursos, etc.
7. Não foram consideradas como razões de recurso alegações de alteração física ou patológica como sendo a desencadeadora do
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rendimento apresentado durante a realização dos testes (doença, efeito de substância medicamentosa, luto, cansaço excessivo,
tensão extrema, etc.).
8. O referido certame é regido pela Lei 15.266/2019, com aplicação no âmbito da Administração Pública Estadual, que passou a
regular toda a matéria atinente ao concurso público desde sua publicação, abrangendo a avaliação psicológica na qual não há
previsão na legislação vigente, tampouco no Edital de Abertura, sobre a realização de nova avaliação.
9. Os pareceres individuais, quanto ao aspecto dos resultados obtidos nas testagens, dos recursos interpostos nessa fase, serão
encaminhados aos candidatos individualmente, da mesma forma em que foram encaminhados os Laudos Psicológicos.
10. Os candidatos tiveram seus recursos analisados, tendo sido indeferidos, permanecendo na condição de “NÃO INDICADOS”
conforme relação a seguir:

Nº
ORD. INSCRIÇÃO COTA LIMINAR NOME CLASSIFICAÇÃO

GERAL
CLASSIFICAÇÃO

COTA RESULTADO

1 64001980367-
6

NÃO SIM CAROLINE ANDRÉIA BALDIN 57 - INDICADO

2 64001003459-
0

NÃO SIM ÉRICK AUGUSTO DE
OLIVEIRA TRENTO

224 - INDICADO

3 64001032498-
2

NÃO SIM DÍLAN PINHEIRO ROCHA 352 - INDICADO

4 64001988523-
9

SIM SIM CAMILA OLIVEIRA MORENO 371 29 INDICADO

5 64001959651-
0

NÃO SIM EDUARDA RODRIGUES DE
LIMA

404 - NÃO
INDICADO

6 64001956828-
1

NÃO SIM ISADORA ANTONELLI
ALMEIDA

555 - INDICADO

7 64001030901-
2

NÃO SIM PEDRO MACHADO DUARTE
MARTINS

569 - INDICADO

8 64001959603-
0

NÃO SIM CAINÃ LENTINO ADORNE 800 - NÃO
INDICADO

9 64001028380-
0

SIM SIM FELIPE DA SILVA MACKOSKI 833 62 INDICADO

10 64001956644-
3

NÃO SIM SAUÍLTON OTNIEL
GERONIMO PORTELA

967 - INDICADO

11 64001035670-
0

NÃO SIM TAYLON BEZERRA DA SILVA 1014 - INDICADO

12 64001990259-
6

NÃO SIM JULIA LEHNEN DE PIETRO 1053 - INDICADO

13 64001965754-
8

NÃO SIM MARCELO OLIVEIRA GARCIA 1130 - INDICADO

14 64001981390-
7

NÃO SIM RUAN TAYLOR GOLLUB 1234 - INDICADO

15 64001008560-
7

NÃO SIM MAYCON GEOVANNI DOS
SANTOS DE TOMAS

1314 - INDICADO

16 64001966803-
0

NÃO SIM BÁRBARA AIRES DE
SIQUEIRA

1333 - INDICADO

17 64001978933-
0

NÃO SIM MATHEUS SEHNEM
OLIVEIRA

1364 - INDICADO

18 64001019948-
1

NÃO SIM EDUARDA ROSA DA SILVA 1389 - NÃO
INDICADO

19 64001982667-
0

NÃO SIM PATRICK STECKEL 1479 - INDICADO

20 64001976026-
4

NÃO SIM CARLOS MIGUEL MARQUES
SCHMITT

1494 - INDICADO

21 64001960371-
3

NÃO SIM NÍCOLAS ADOLFO
RODRIGUES

1504 - INDICADO

22 64001023547-
0

NÃO SIM NATALIE GARCIA DA
SILVEIRA

1513 - INDICADO

23 64001971734-
1

SIM SIM LORHAN MACHADO
CARVALHO

1682 148 INDICADO

24 64001022516-
9

NÃO SIM JOSÉ VITOR CORREA DA
SILVA NETO

1856 - INDICADO

25 64001012667-
1

NÃO SIM CHRISTIAN AVILA DA
SILVEIRA GOMES

2253 - INDICADO
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26 64001968741-
9

NÃO SIM MELISSA DO AMARAL 2258 - INDICADO

27 64001987544-
9

NÃO SIM YAN RÍCHER SILVEIRA
SEBAJES LEMOS

2479 - INDICADO

28 64001020724-
9

NÃO SIM ROBERTO PEREIRA
BRANDALIZE

2747 - INDICADO

29 64001976548-
7

NÃO SIM MUHAMD MACHADO DE
LIMA RAS

2844 - INDICADO

30 64001980509-
1

NÃO SIM THAYNA MATIAS ALMEIDA
DA SILVA

2871 - INDICADO

31 64001013957-
1

NÃO SIM ANDRÊSSA GULART DE
MELLO

2895 - INDICADO

32 64001957075-
0

NÃO SIM MARCUS VINÍCIUS DUARTE
TONELI

2990 - NÃO
INDICADO

33 64001016249-
1

NÃO SIM AUGUSTO CEZAR LIMA
SCARTEZZINI

3253 - NÃO
INDICADO

34 64001991220-
8

NÃO SIM GABRIELE MORAES 3270 - INDICADO

35 64001016081-
0

NÃO SIM DAVI ZILLMANN NETTO 3291 - INDICADO

36 64001990389-
8

NÃO SIM LUIZ EDUARDO DA SILVA
SANTOS

3390 - INDICADO

37 64001955078-
8

NÃO SIM ADRIAN DA ROSA CUNHA 3427 - INDICADO

38 64001991337-
3

SIM SIM EDSON FERREIRA DA SILVA 3558 357 INDICADO

39 64001010854-
5

SIM SIM RUDENBERG SANTANA DA
SILVA

3604 364 INDICADO

40 64001972731-
8

NÃO SIM GIULIANE MACHADO STROM 3622 - INDICADO

41 64001980222-
6

NÃO SIM LUYNE SMILIANITZH ULGUIM 3752 - INDICADO

42 64001969253-
7

NÃO SIM DIONATAN DIAS DA SILVA 3769 - INDICADO

43 64001959406-
5

NÃO SIM SERGIO SAMPAIO DA SILVA
BRITO

3801 - INDICADO

44 64001954885-
8

SIM SIM DAVI PEREIRA BARBOSA 3824 403 INDICADO

45 64001957852-
2

NÃO SIM AMANDA SEVERO PAS 3844 - INDICADO

46 64001004113-
1

NÃO SIM LUCAS CARDOSO DE
VASCONCELOS

3884 - INDICADO

47 64001002297-
1

SIM SIM WELLER PEREIRA CARDOZO 4076 433 NÃO
INDICADO

48 64001990305-
2

SIM SIM GABRIEL MELLO DO
NASCIMENTO

4091 436 INDICADO

49 64001961969-
5

NÃO SIM LUCAS PEDRA DE ALMEIDA. 4122 - INDICADO

50 64001988122-
0

NÃO SIM MARIANA RONNAU 4148 - INDICADO

51 64001006526-
1

NÃO SIM KAUANI DE OLIVEIRA
RODRIGUES

4213 - INDICADO

52 64001034297-
0

NÃO SIM GABRIEL FELIPE VIONI 4217 - INDICADO

53 64001004294-
4

NÃO SIM PEDRO HENRIQUE ÁVILA DA
FROTA

4270 - INDICADO

54 64001018890-
9

NÃO SIM DOUGLAS STELLA DE
OLIVEIRA

4318 - NÃO
INDICADO

55 64001962272-
9

NÃO SIM GUSTAVO ZAMBON
MANTOVANI

4322 - INDICADO

56 64001975901-
7

NÃO SIM TIEISSA FONSECA DA SILVA 4438 - INDICADO
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57 64001992420-
9

NÃO SIM DIONATHAN GONCALVES
DOS SANTOS

4584 - INDICADO

58 64001967411-
6

NÃO SIM FELIPE RODRIGUES ALVES 4588 - INDICADO

59 64001010359-
9

SIM SIM THIAGO NUNES PALOMINIO 4666 491 INDICADO

60 64001014407-
0

SIM SIM ELIAS OLIVEIRA DA COSTA 4669 491 INDICADO

61 64001975608-
5

NÃO SIM JULIO CESAR GONÇALVES
DA COSTA

4722 - INDICADO

62 64001955491-
3

NÃO SIM LARISSA SCHNEIDER
RIBEIRO

4887 - INDICADO

63 64001027280-
6

NÃO SIM SARA SOARDI NARDÃO 4936 - INDICADO

64 64001961005-
0

NÃO SIM FELIPE AUGUSTO GRIEP 5005 - INDICADO

65 64001971280-
6

NÃO SIM LUCAS VIEIRA CORREA DE
OLIVEIRA

5020 - INDICADO

66 64001963781-
0

NÃO SIM JOÃO LUCAS SILVEIRA DO
AMARAL

5074 - INDICADO

67 64001964091-
3

NÃO SIM HIGOR SANTOS LEMOS 5088 - INDICADO

68 64001983864-
1

NÃO SIM GABRIEL GONÇALVES
MARCELINO

5121 - INDICADO

69 64001990547-
0

NÃO SIM GEOWILSON DA CRUZ
PENTEADO

5130 - NÃO
INDICADO

70 64001983673-
5

NÃO SIM DANIEL LIRA DE CAMPOS 5145 - INDICADO

71 64001017350-
3

NÃO SIM WILLKISSON LOPES LOPES 5248 - NÃO
INDICADO

72 64001983852-
3

NÃO SIM ANDERSON IURI DA SILVA
SANTOS

5366 - INDICADO

73 64001002629-
3

NÃO SIM DOUGLAS SILVA DO
NASCIMENTO

5438 - INDICADO

74 64001981602-
5

NÃO SIM LEONARDO DOS SANTOS
BURATTI

5451 - INDICADO

Porto Alegre, RS, 02 de setembro de 2022.

Ailton Pereira Azevedo – Ten Cel QOEM
Presidente da Comissão de Concursos Públicos

Protocolo: 2022000765810
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
BRIGADA MILITAR

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE MILITAR ESTADUAL
NA GRADUAÇÃO DE SOLDADO NÍVEL III

PROA nº 21/1203-0014005-9

EDITAL DA/DRESA nº SD-P 114/2021/2022 Soldado de Nível III
(POLÍCIA OSTENSIVA – CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO) 

O Presidente da Comissão de Concurso Público da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, juntamente com a Fundação
Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, CONVOCAM os candidatos por força de decisão judicial em
sede de liminar para a realização da 4 ª Fase - Exame Psicológico do Concurso Público para o Cargo de Polícia Ostensiva –
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Soldado de Nível III – Carreira de Nível Médio da Brigada Militar, conforme EDITAL DA/DRESA nº SD-P 01/2021/2022 soldado
Nível III, publicado no Diário Oficial do Estado nº 232, de 24 de novembro de 2021. 

I – CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME PSICOLÓGICO

1. DA ENTREVISTA INDIVIDUAL
1.1 Os candidatos devem consultar o dia, horário e local de realização da Entrevista Individual pelo site da Fundatec, através do
link de Consulta do Agendamento de Data, Horário e Local da Entrevista Individual, disponível a partir do dia 03/11/2022 .
1.1.1 As entrevistas poderão ocorrer nos turnos manhã, tarde ou noite, a critério da Comissão de Concursos, no período de 11/11 a
15/11/2022.
1.2 Não serão realizados ajustes e/ou trocas de dias e horários da Entrevista Individual.
1.3 Os candidatos deverão comparecer com 60 minutos de antecedência do horário determinado no link, munidos de documento
de identificação físico original, em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento do candidato.
1.4 No dia de realização da Entrevista Individual, o candidato deverá se identificar na sala indicada de
comparecimento/identificação, informada no link de Consulta, para recebimento das demais informações.
1.5 Não será permitido ao candidato nem ao psicólogo gravar a entrevista.
1.6 DOS MATERIAIS/DOCUMENTOS PARA A ENTREVISTA INDIVIDUAL
1.6.1 No dia de realização da Entrevista Individual, os candidatos deverão comparecer munidos de:

Documento de identificação, físico, em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento do
candidato;
1 (um) envelope tamanho A4, devidamente identificado por etiqueta, COM NOME COMPLETO E Nº INSCRIÇÃO, conforme
modelo a seguir*;
1 currículo profissional com foto, devidamente assinado pelo candidato, entregue dentro do envelope ;
1 cópia do seu documento de identificação, entregue dentro do envelope.

*Modelo Envelope A4 com etiqueta de identificação a ser entregue.

1.6.2 A falta da apresentação de um dos itens citados no subitem 1.6.1 poderá ser impeditivo para o candidato ingressar na sala de
realização da Entrevista Individual.

2. DA TESTAGEM COLETIVA
2.1 A Testagem Coletiva será realizada no dia 19/11/2022 , na FUNDATEC, sito a Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012,
Partenon – Porto Alegre/RS.

a. Horário de apresentação dos candidatos: 8h30min (oito horas e trinta minutos)*.
b. Horário de fechamento dos portões: 9h (nove horas).
c. Início da Avaliação: 9h10min (nove horas e dez minutos).

(*)Solicitamos aos candidatos que cheguem no local de realização das avaliações com antecedência para evitar
aglomerações. Antes de adentrarem na sala, os candidatos deverão guardar seus pertences, assim como respeitar o
distanciamento nas filas para ingresso no recinto de prova.

2.1.1 Os candidatos devem consultar o Prédio e a sala de realização da Testagem Coletiva pelo site da Fundatec, através do link
de Consulta do local de realização da Testagem Coletiva, a partir do dia 03/11/2022.

2.2 DOS MATERIAIS/DOCUMENTOS PARA A TESTAGEM COLETIVA
2.2.1 No dia de realização da Testagem Coletiva, os candidatos deverão comparecer munidos de:

Documento de identificação, físico, em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento do
candidato;
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3 canetas de material transparente de tinta azul;
1 (um) envelope tamanho A4, devidamente identificado por etiqueta, COM NOME COMPLETO E Nº INSCRIÇÃO, conforme
modelo a seguir*.

*Modelo Envelope A4 com etiqueta de identificação a ser entregue.

2.2.1.1 Não será aceito caneta de tinta preta para a realização da Avaliação Psicológica.

2.2.2 A falta da apresentação de um dos itens citados no subitem 2.2.1 poderá ser impeditivo para o candidato ingressar na sala de
realização do Exame Psicológico.

3. ORIENTAÇÕES GERAIS DO EXAME PSICOLÓGICO
3.1 To dos os horários determinados por esse Edital seguirão conforme horário de Brasília/DF.
3.2 Conforme o Decreto Municipal nº 21.422, de 18/03/2022, o uso de máscara em locais fechados públicos e privados é facultativo
em Porto Alegre/RS.
3.3 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante,
carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos de identificação em modelo eletrônico/digital. Não será aceita cópia do
documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo de solicitação do documento.
3.4 A identificação correta do local de realização da Testagem Coletiva e Entrevista Individual, bem como o comparecimento no
horário determinado são de responsabilidade do candidato.
3.5 Não serão tolerados atrasos por quaisquer motivos alegados.
3.6 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada.
3.7 O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização do Exame Psicológico como justificativa de sua
ausência ou atraso. O não comparecimento, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em
sua eliminação do Concurso.
3.8 Não será realizado Exame Psicológico fora do dia, horário e local designado por edital.
3.9 Os candidatos poderão levar seu próprio álcool em gel para uso individual durante as Avaliações, desde que ele esteja
armazenado em embalagem transparente e sem rótulo.
3.10 Durante o Exame Psicológico, não será permitido ao candidato manter consigo qualquer tipo de pertence pessoal, tais como:
carteira, óculos escuro, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel (qualquer tipo de impresso e anotações), cartão magnético
de qualquer espécie, chave com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais como
telefone celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; aparelhos de comunicação,
receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas brancas. Todos os pertences devem estar
embaixo da mesa. O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante a realização da prova será eliminado do
Concurso Público.
3.10.1 A FUNDATEC disponibilizará embalagem específica para que o candidato guarde seus equipamentos eletrônicos, tais como
celular, relógio, tablets e chaves com controles eletrônicos. Todo e qualquer pertence pessoal, conforme descrito no subitem
acima, não poderá ficar de posse do candidato. A embalagem será fornecida por um fiscal, sendo de total responsabilidade do
candidato a guarda dos seus objetos.
3.10.1.1 A FUNDATEC não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização da Avaliação.
3.10.2 O candidato, ao ingressar no local de realização das avaliações, deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É aconselhável que os
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja
ativado.
3.10.3 A FUNDATEC não poderá ficar responsável pela guarda de qualquer material do candidato.
3.10.4 A embalagem com os equipamentos eletrônicos deverá ser mantida fechada, embaixo da carteira, bem como os demais
pertences do candidato, do início até o término das avaliações, e somente poderá ser aberta fora do ambiente de realização do
exame, ou seja, fora do local de aplicação.
3.10.5 A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos de candidatos,
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ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreavisos (plantão).
3.11 Os procedimentos dispostos no capítulo IX do Edital DA/DRESA nº SD-P 001/2021/2022, no que couber, serão adotados
durante as avaliações.
3.12 O Exame Psicológico será realizado conforme as normas em vigor do Conselho Federal de Psicologia e nele serão utilizados
instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos ocupacionais, baseados nas atribuições e atividades do cargo.
3.13 Verificado que o candidato não possui condições físicas ou emocionais para a realização do Exame Psicológico, de forma a
colocar em risco tanto equipamentos utilizados quanto a integridade física das pessoas envolvidas, poderá ser determinada a
imediata interrupção da prova e até mesmo a eliminação do candidato do certame.
3.14 O resultado do Exame Psicológico será divulgado através de Edital, no site da FUNDATEC ( www.fundatec.org.br) , onde
constará relação do número de inscrição e de classificação dos candidatos considerados INDICADO, NÃO INDICADO e
AUSENTES .

II – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

1. Candidatos convocados por força de decisão judicial para a realização do Novo Exame Psicológico:
Nº

Ord. Inscrição Cota Liminar Nº Processo Nome Class.
Geral

Class.
Cota

Class.
Liminar

01 64001961288-0 NÃO SIM 5128691-
68.2022.8.21.7000 Alexandre Reis de Andrade 693 - -

02 64001973727-6 NÃO SIM 5153110-
55.2022.8.21.7000 Everson Pacheco Ramos 3411 - -

03 64001972818-9 NÃO SIM 5151695-
37.2022.8.21.7000

Jackson Dyego Nascimento
da Silva

2565 - -

04 64001028731-8 NÃO SIM 5005926-
24.2022.8.21.0072 Lucas Adami Siqueira 417 -

05 64001973479-5 NÃO SIM 5150060-
21.2022.8.21.7000 Rafael Severo Flores 1839 - -

06 64001990066-0 NÃO SIM 5146604-
11.2022.8.21.0001 Suzete Martins 1305 - -

Porto Alegre, RS, 02 de setembro de 2022.

Ailton Pereira Azevedo – Ten Cel QOEM
Presidente da Comissão de Concursos Públicos

Departamento de Logística e Patrimônio
MAC ARTHUR MATTEO VILANOVA - CEL QOEM

Rua André Belo, 70
Porto Alegre / RS / 90110-020

Licitações
Protocolo: 2022000765777

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO

ERRATA

No termo de contrato nº 047/DLP/2022 de folha 63 dos autos do expediente nº 22/1203-0017574-5 onde se lê: “o preço para o
presente ajuste é de R$ 6.575.455,20 (seis milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e
vinte centavos),” leia-se: “o preço para o presente ajuste é de R$ 6.576.455,20 (seis milhões, quinhentos e setenta e seis mil,
quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos)” e na respectiva publicação no Diário Oficial do Estado do dia 02 de
setembro de 2022, onde se lê: “VALOR: R$ 6.575.455,20 (Total)”, leia-se: “VALOR: R$ 6.576.455,20 (Total)”.

POLÍCIA CIVIL
FABIO MOTTA LOPES
Av. João Pessoa, 2050

Porto Alegre / RS / 90040-001
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Gabinete do Chefe de Polícia
FABIO MOTTA LOPES 
Av. João Pessoa, 2050

Porto Alegre / RS / 90040-001

Portarias
Protocolo: 2022000765569

PORTARIA Nº 173/2022

Instala a Delegacia de Polícia de Repressão às Ações Criminosas
Organizadas – DRACO no município de Carazinho/28ª DPRI/DPI.

O Delegado de Polícia Fábio Motta Lopes , Chefe de Polícia do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando as disposições contidas no Decreto nº 54.405, de 13 de dezembro de 2018 (publicado no DOE de 14
de dezembro de 2018), que, dentre outras providências, no artigo 2º, inciso XII, transformou a Delegacia Trânsito de Carazinho em
Delegacia de Polícia de Repressão às Ações Criminosas Organizadas – DRACO;

Considerando que o administrador público é o responsável pelo bom andamento dos serviços de sua competência,
devendo dispor das medidas necessárias para a consecução deste objetivo, decidindo, dentro dos critérios de conveniência e
oportunidade, quais as providências a serem adotadas;

Considerando a competência do Chefe de Polícia, para disciplinar o funcionamento dos diversos órgãos da
Instituição, prevista no Regimento Interno da Polícia Civil, bem como as disposições contidas no artigo 10, inciso X, da Lei Estadual
nº 10.994, de 18 de agosto de 1997, modificada pela Lei nº 12.102, de 28 de maio de 2004.

RESOLVE:

Instalar , para todos os fins de direito, a Delegacia de Polícia de Repressão às Ações Criminosas Organizadas –
DRACO no município de Carazinho , vinculada à 28ª Delegacia de Polícia Regional do Interior/DPI.

Publique-se e Cumpra-se.

Porto Alegre, 26 de agosto de 2022.

Del. Pol. Fábio Motta Lopes,
C hefe de Polícia.

Proa. nº: 22/1204-0012911-7

Contratos
Protocolo: 2022000765778

Assunto: Contrato
Expediente: 20/1204‑0013069‑6

Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2021/021229

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Policia Civil; CONTRATADO: Severo & Tenfen Eletromecanica Ltda, CNPJ:
28.111.790/0001‑00; OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção mensal
preventiva e corretiva de 01(um) gerador, fabricante Stemac, instalado na DPPA de Caxias do sul, com o fornecimento
de materiais de manutenção preventiva ¿ óleo lubrificante e filtros.; OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do
Contrato de Prestação de Serviços nº 132/2021 por mais 12 meses a contar de 15/09/2022.; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
CT 132/2021 ‑ SEGECON/DC/DAP

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765570

Assunto: Acidente de Serviço
Expediente: 22/1204‑0009582‑4
Nome: Celso Canton
Id.Func./Vínculo: 1885383/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Escrivão de Polícia ‑ 1a
Lotação: PC ‑ Aposentado RPPS‑RS Repartição Simples Civil

O Chefe de Polícia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Polícia Civil de 2018, art. 5º,
inc. XV, FAZ PUBLICAR a Resolução nº 67.177 de 04/08/2022 do CSP, que ressarce as despesas médicas no valor de R$
1.632,00 (um mil e seiscentos e trinta e dois reais).

Porto Alegre, Segunda-feira, 5 de Setembro de 2022 77Diário Oficial Nº 171



Protocolo: 2022000765571
Assunto: Designação
Expediente: 22/1204‑0008570‑5
Nome: Marcos Vinicius Muniz Veloso
Id.Func./Vínculo: 3867714/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia ‑ 2a
Lotação: PC ‑ DP de Torres ‑ 23ª RP/DPI

O Chefe de Polícia, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.994/97, art. 10º, inc. X, combinado com a Lei nº
8.183/86, art. 2º, alterada pela Lei nº 8.834/89, DESIGNA, em conformidade com a Lei nº 8.183/86, art. 1º alterado
pela Lei nº 12.506/06, o titular da DP/Torres/23RP/DPI para responder, cumulativamente, no período de 11/08/2022 a
30/08/2022, pela DPPA/Tramandaí/23RP/DPI, criada pelo Decreto nº 48.055/2011 e instalada pela Portaria nº
64/2011/GAB/CH/PC, durante a Licença para Tratamento de Saúde do titular Delegado de Polícia Juliano Aguiar de
Carvalho, ID. nº 2430061, para exercer os atos de Polícia Judiciária e demais atribuições inerentes ao cargo.
(Portaria nº 48/2022/23DPRI/DPI)

INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS
HELOÍSA HELENA KUSER

Av. Voluntários da Pátria, 1358 - 3º andar
Porto Alegre / RS / 90230-010

Gabinete da Diretora Geral
HELOÍSA HELENA KUSER

Rua Voluntários da Pátria, 1358 - 3º andar
Porto Alegre / RS / 90230-010

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765572

Assunto: Remoção
Expediente: 22/1205‑0001497‑4
Nome: Elton Estigarraga Parraga
Id.Func./Vínculo: 2816571/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Técnico em Perícias ‑ Esp
Lotação: IGP ‑ Posto Médico‑Legal No Interior

A Diretora‑Geral do Instituto‑Geral de Perícias, no uso de suas atribuições, REMOVE, a pedido, a contar de
06/09/2022, nos termos do artigo 58 da Lei Complementar n.° 10.098, de 03 de fevereiro de 1994, do Posto
Médico‑Legal de Alegrete/7ªCRP‑Santana do Livramento/DPI/IGP/SSP para o Posto Médico‑Legal de
Uruguaiana/7ªCRP‑Santana do Livramento/DPI/IGP/SSP, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RS
LUIZ CARLOS NEVES SOARES JUNIOR - CEL QOEM CMT-GERAL DO CBMRS

Rua Silva Só, 300
Porto Alegre / RS / 90610-270

Gabinete do Comando Geral
LUIZ CARLOS NEVES SOARES JUNIOR - CEL QOEM

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765573

Assunto: Acidente de Serviço
Expediente: 22/1207‑0001055‑7
Nome: André Luis Abs Rocha Paim
Id.Func./Vínculo: 4672208/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado ‑ III
Lotação: CBMRS ‑ 1º PELOTÃOBM CAXIAS DO SUL/1ªCIABM/5ºBBM

O Comandante‑Geral do Corpo de Bombeiros Militar do RS, RECONHECE, como acidente em serviço, o fato ocorrido em
16/11/2021.

Departamento Administrativo
FRANCO ANDREI MACIEL DE BRITO - CEL QOEM

Rua Silva Só, 300 - Bairro Santa Cecília
Porto Alegre / RS / 90430-181
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Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765574

Assunto: Agregação
Expediente: 22/1207‑0003217‑8
Nome: Jessica Alana Alves
Id.Func./Vínculo: 3705374/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado ‑ III
Lotação: CBMRS ‑ SEÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS/1ºBBM

O Diretor do Departamento Administrativo do CBMRS, no uso da delegação de competência conferida pela PORTARIA CBMRS
nº 35, publicada no Diário Oficial do Estado de 11 de abril de 2022, AGREGA ao Quadro Organizacional do Corpo de
Bombeiros Militar, a contar de 17/08/2022, com base na LC 10.990/97. Art 92, parágrafo 1°, inciso III, alínea ''m'',
haja vista ter sido colocada à disposição do Departamento de Comando e Controle Integrado da Secretaria de Segurança
Pública.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RS
MARCELO SOLETTI

Rua Washington Luiz, 904
Porto Alegre / RS / 90010-460

Gabinete do Diretor Geral
MARCELO SOLETTI

Rua Washington Luiz, 904
Porto Alegre / RS / 90010-460

Portarias
Protocolo: 2022000765575

PORTARIA DETRAN/RS N.º 325 DE 1º DE SETEMBRO DE 2022.
Arquivamento de sindicância administrativa.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DETRAN/RS, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 6.º da Lei Estadual n.º 10.847, de 20 de agosto de 1996, combinado com o art. 5.° da Lei
Estadual n.º 14.479, de 23 de janeiro de 2014; e
considerando o Relatório Final da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa, constituída pela Portaria DETRAN/RS n.º
134, de maio de 2022;
considerando o contido nos autos do PROA n.º 22/1244-0000080-0,
RESOLVE:
Art. 1º Arquivar, com fulcro no art. 203 da Lei Complementar n.º 10.098/1994, combinado com o art. 44 da Portaria DETRAN/RS n.º
270/2015, a Sindicância Administrativa Investigativa, instaurada pela Comissão designada pela Portaria DETRAN/RS n.º 134/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcelo Soletti.
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Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765779

Assunto: Progressão
Expediente: 22/1244‑0033502‑0
Nome: Douglas da Silva Soares
Id.Func./Vínculo: 3126064/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Técnico ‑ E‑I
Lotação: DETRAN/RS ‑ Junta Administrativa de Recursos de Infrações

O (A) DIRETOR(A)‑GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ DETRAN/RS, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 6.º da Lei Estadual n.º 10.847/1996, combinado com o artigo 5.º da Lei Estadual
n.º 14.479/2014, CONCEDE a Progressão do nível I para o II, a contar de 24/08/2022, nos termos da Lei Estadual n.º
10.955/1997 e alterações, c/c o art. 15 da Lei Estadual n.º 14.506/2014; e considerando os Pareceres PGE nº
17.894/2019 e nº 19.478/2022.

Conselho Estadual de Trânsito
SERGIO RENATO TEIXEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1555 - 2º andar - Praia de Belas 
Porto Alegre / RS / 90110-150

Editais
Protocolo: 2022000765576

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE
RECURSOS DE PROCESSOS DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O Presidente do Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul - CETRAN/RS, conforme atribuições conferidas
pelo Decreto Estadual nº 38.705/98, depois de esgotadas todas as tentativas de notificação por meio postal, NOTIFICA AO(S)
CONDUTOR(ES) ABAIXO RELACIONADO(S) que o recurso interposto perante este Conselho foi julgado IMPROVIDO.

Informamos que ocorreu o encerramento da instância administrativa de julgamento e o início do cumprimento da penalidade de
suspensão do direito de dirigir dar-se-á no dia subsequente a publicação desta notificação. O(A) Senhor(a) deverá entregar a CNH
em qualquer Centro de Formação de Condutores - CFC, e o curso de reciclagem poderá ser realizado durante o período de
suspensão do direito de dirigir.

A cópia da decisão poderá ser solicitada através de pedido escrito e assinado, acompanhado de cópia simples do documento de
identificação e de procuração - se for o caso, a) via postal: Rua Whashington Luiz, 904 - Centro Histórico - CEP 90010-460 - Porto
Alegre/RS, b) pessoalmente – na Rede Tudo Fácil, mediante agendamento obrigatório pelo site do DetranRS ou portal rs.gov.br,
ou c) virtualmente - pelo Fale Conosco – https://www.detran.rs.gov.br/menu-fale-conosco

Obs: a condução de veículo com a CNH suspensa resulta na autuação pelo artigo 162, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, com instauração de processo de cassação do documento de habilitação, e configura crime de trânsito previsto no artigo 307
do CTB.
Dúvidas: acesse https://www.detran.rs.gov.br/fale-conosco ou 0800-905-5555.
Nome do Condutor Nº da CNH Nº Recurso
ALEXSANDER DE SOUZA CONCEICAO 4322476475 2020/0151251-9
BEN HUR RODRIGUES WAISS 3094909108 2019/0434520-4
CLAUDINIZ COSTA DE SOUZA 5529915710 2021/0038743-7
DEONISIO IDELSO LOS 532114782 2021/0296110-6
JULIO CESAR AZEVEDO DOS REIS 2253151960 2020/0278304-4
LEONIDO DOS SANTOS 339358408 2018/1717118-6

Porto Alegre, 22 de Agosto de 2022
Sergio Renato Teixeira,

Presidente do CETRAN/RS

Protocolo: 2022000765577
CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE

RECURSOS DE PROCESSOS DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
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O Presidente do Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul - CETRAN/RS, conforme atribuições conferidas
pelo Decreto Estadual nº 38.705/98, depois de esgotadas todas as tentativas de notificação por meio postal, NOTIFICA AO(S)
CONDUTOR(ES) ABAIXO RELACIONADO(S) que o recurso interposto perante este Conselho foi julgado IMPROVIDO.

Informamos que ocorreu o encerramento da instância administrativa de julgamento e o início do cumprimento da penalidade de
suspensão do direito de dirigir dar-se-á no dia subsequente a publicação desta notificação. O(A) Senhor(a) deverá entregar a CNH
em qualquer Centro de Formação de Condutores - CFC, e o curso de reciclagem poderá ser realizado durante o período de
suspensão do direito de dirigir.

A cópia da decisão poderá ser solicitada através de pedido escrito e assinado, acompanhado de cópia simples do documento de
identificação e de procuração - se for o caso, a) via postal: Rua Whashington Luiz, 904 - Centro Histórico - CEP 90010-460 - Porto
Alegre/RS, b) pessoalmente – na Rede Tudo Fácil, mediante agendamento obrigatório pelo site do DetranRS ou portal rs.gov.br,
ou c) virtualmente - pelo Fale Conosco – https://www.detran.rs.gov.br/menu-fale-conosco

Obs: a condução de veículo com a CNH suspensa resulta na autuação pelo artigo 162, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, com instauração de processo de cassação do documento de habilitação, e configura crime de trânsito previsto no artigo 307
do CTB.

Dúvidas: acesse https://www.detran.rs.gov.br/fale-conosco ou 0800-905-5555.
Nome do Condutor Nº da CNH Processo
ABEL CABERLON 2203495323 201813977100
ADEMAR DE OLIVEIRA 1409683699 201812842333
ADRIANO GIAZZON 1369028998 201907140557
ADRIANO SOUZA DOS SANTOS 1157080499 201812121300
ALESSANDRO DA SILVA COUTO 303149265 201908263920
ALEX AUGUSTO SCHNEIDER 1727878744 201917509014
ALEXANDRE COSTA 4424470305 201819303039
ALEXANDRE TANHOTE CORREA 2806342090 201910372870
ALEXSANDER DE SOUZA AUDIBERT 6827188744 201912080540
ALGEMIRO DA SILVA ARISTIMUNHO 316176947 202001349162
ALINE MERINO DA SILVA 4989080809 201812508816
ALLAN ROBERT MENDES NASCIMENTO 5277526489 201815524081
ANDERSON SOUZA DORNELES 1059361496 201903614287
ANGELO GOMES 206270952 201815530634
ANTONIO CARLOS GONCALVES CARVALHO 304478170 201905166168
ANTONIO FERNANDO TOME 2276317439 201816567256
ANTONIO MARCOS SILVA HOFFMANN 854931545 201915436710
ARDUINO BRUNETO 795248540 201911720341
ARNALDO REMI SCHEIDT 496513203 201911728156
AURI GERALDO DOS SANTOS COLBEICH 368412540 201905613806
BERNARDO RIOS 275238377 201818958244
BRUNA RODRIGUES GOULARTE 6642885916 201819310515
BRUNO MAIA FELIX 4553743706 201912084791
BRUNO PAULO FRANKEN 1226171256 201814367330
BRUNO SPAT VARGAS 5603145800 201901319660
CARLO FRANCO KARGER 1028094072 201818962802
CARLO TORRES GROSSI 551764367 201904702163
CARLOS EDUARDO MOURA DE SOUZA 5561309582 201812837429
CAROLINE RATES PIEROSAN 2681229997 201815518723
CASSIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 5349384973 201902248619
CESAR AUGUSTO LUSANA ALIARDI 3583375118 201911730835
CESAR LUCIANO KEHL 909660300 201904306314
CIDINEI PAULO LOPEZ 2687348719 201910019950
CINTIA FLORES PACHECO 1446958142 201904077617
CLAUDIOMIRO JOSE TESSARO DE GODOI 844159507 201818960850
CLOVIS JOSE SCHNEIDER 1132146492 201900351277
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CRISTIAN COSTA MORAIS 2303775340 201910373443
CRISTIAN SILVA RODRIGUES 5240440950 201817528831
DALTON BENJAMIM RIBAS DE MATTOS 857583397 201914721772
DANIEL ANTONIO BOSA 4439443913 201919307362
DANIEL DA SILVEIRA ZAMBIASI 4451963129 201814367764
DANIEL DOS SANTOS SILVA 6237698284 201818415330
DANIEL IBARR COSTACURTA 6683404120 201908656638
DANIEL SCHMITZKE GONCALVES 4545170756 201914072995
DANUBIO MARTINS PEREIRA 3951443573 201900350424
DARCI DE OLIVEIRA 316216257 201910013498
DENER WILLIAM DA SILVA ROSA 5802128223 201815525967
DENIZ RICARDO MOLARINHO 365401239 201908268689
DIEGO MARCEL FERRARI 654231788 201908656735
DIEGO RIBEIRO CARMO 4290186300 201911379216
DIOMAR DA SILVA RODRIGUES 2346159293 201912080460
DIONATAN DE OLIVEIRA LOPES 4979928756 201815106662
DIONISIO DE SOUZA MENDES 1769222465 201910003387
DIOVANE MACHADO LA ROSA 4443896278 201816254282
DOUGLAS LOPES DOS SANTOS 6624287587 201904305164
EDERSON LUIS SANTOS GONCALVES 4508821150 201905167679
EDUARDO AUGUSTO SIQUEIRA ISAIAS 6136899590 201815521988
ELBIO DUTRA LIRA 2205777851 201813230765
ELI MACHADO 6631430830 201817535870
ELIAS ESFOGLIA 6411625289 201815872136
ELIAS ROSA BELMONTE 4216928850 201910374709
ELISEU ATAYA LEOTE 2241578069 201910015890
ELISEU MULLER DA SILVA 631050250 201907139117
EMERSON DA SILVA LUCAS 3294062468 201814368051
EMERSON LUIZ DIAS MARQUES 3509738801 201903163439
EMERSON LUIZ DIAS MARQUES 3509738801 201907149953
ERICA HARUMI INOUE GELBCKE 4808043033 201818952378
ESTEBAN PAZ PEREIRA 2151956004 201901779947
EWERTON CLOVIS GALINDO 4332685292 201814697527
FABIAN ESTERMANN MEYER 2644464563 201903612527
FABIANA CRISTINA POLONI 548806110 201813973598
FABIANO BRESLER VIEIRA 2339108765 201812116098
FABIANO LUQUE DE ARAUJO 3856023098 201819301150
FABIANO NUNES MARKOWSKI 5631352379 201815865792
FABIO LEITE ANTUNES 3337703990 201904076050
FELIPE DA SILVA WERBERICK 3993981751 201913455670
FELIPE LUCE KRUSE 3177113550 201814367853
FELIPE NAZARETH FLORES 4610608540 201819275566
FELLIPE DE OLIVEIRA SILVEIRA 6179545204 201908652608
FLORIANO ROGOSKI 257731080 201812841256
GABRIEL DROSDOWSKI DE OLIVEIRA 3872146832 201814373985
GEFERSON LUIS CIBULSKI 975557476 201813592268
GIORDANI OLIVEIRA MILANO 1225196034 201916172091
GIOVANA ROBERTO COSTA 550004071 201914332008
GIOVANI BETINELI 5916928654 202000919712
GODOFREDO PINTO FAGUNDES 210715836 201911733265
GUILHERME BARBOSA SALLES 5360410068 201909027774
GUILHERME VARASCHIN WEIAND 5174234792 201904702929
HENRIQUE MATEUS TEIXEIRA 4053065064 201900357445
HENRIQUE RAFAEL DEBONI 5336508905 201908655437
HIGOR SUZEK 3364637822 201908265965
IGOR CRISTIANO MEINHARDT 5410658636 201900352982
IGOR LICKS LERMEN 4470931178 201812515545
IRAJA FREITAS SALDANHA 531908115 201910008907
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ISMAEL DA CONCEICAO LOPES 6459064343 201903609984

ITALO JUNIOR PEREIRA VIEIRA 5510077946 201907150315
IURY DAVI DOS SANTOS GRAFF 6053554041 201900355531
IVANDRO BERNARDI 4207679342 201919308334
JAIME LUIS DE SOUZA 1309754924 201902689925
JAIRO LOPES ALVES 4074648146 201914727517
JANDRO MANASES FERNANDES GRACIK 6531279769 201815873981
JANETE FATIMA ROLIN 5897771713 201908657669
JAQUELINE SARAIVA LEIVAS 2564908604 201908268000
JEAN CARLOS ZORTEA 4213639088 201814696075
JEDER DOS SANTOS 6787952263 201906020264
JEFFERSON DOS SANTOS MONTEIRO 1292633043 201813598282
JEFFERSON GUSTAVO VALLE LOPEZ 189783044 201817041690
JOAO CELSO BRAUM 1432198122 201900350173
JOAO LUIS DE SOUZA LUSTRE 1731785986 201910017000
JOAO MARCOS DE MOURA 5520407957 201815113120
JOCENIO DA SILVEIRA PEIXOTO 2439278640 201817030477
JOHN LENON ALVES DE OLIVEIRA 6113061301 201908262206
JOSE ALMAIR DE FREITAS CARDOSO 6173066003 201813225915
JOSE AUGUSTO SEZARIO DE OLIVEIRA 5268470803 201905615817
JOSE CARLOS PERUSSO 532541643 201906015562
JOSE MARCIRIO BRUSTOLIM 1844692108 201817030590
JOSE MARQUES DOS SANTOS 331933958 201911720902
JOSE MOACIR MARTINS DA SILVA 6241227423 201903161495
JOSE ORCI DO CARMO ROSA 3398779630 201908658797
JOSE TESSARO 555219971 202002897210
JUBAL JOEL DOS SANTOS 2409139655 201817032666
JULIO ANDRE WILLIG 368455391 201909359203
JULIO ROBERTO VIANA OTARAN 482849270 201903611911
JUNIOR MATEUS PERIUS TEN KATHEN 6614430090 201903613833
KATERINE BEATRIZ ROTTA 5258825072 201900354624
KRYSTIAN CARDOSO MARTINS 6090518537 201816570060
LARSSON LOPES MACHADO 5885276239 201900355183
LEANDRO DE LIMA PENNO 4012202605 201911713965
LEANDRO DOS SANTOS 5848738813 201815525495
LEANDRO FERREIRA SCHERDIEN 462135977 201903163137
LEONARDO OTTONI 4766438907 201904702813
LEONARDO SEVERO VILLAR 5018871536 201904701051
LEONARDO SOARES DA ROSA 3037102638 201813980632
LEONARDO TIBOLA 5336483670 201908266201
LETICIA APPEL KORMANN 3806504945 201813588228
LISANDRO DOS SANTOS CARDOSO 1662600000 201812118031
LOI BATISTA DA SILVA 3181397057 201812111878
LOURDES TEREZA HOFFMANN DE BARROS 1274647798 202001748164
LUCIANA BARROS DA SILVA SANTOS 813942854 201908650877
LUCIANO CARVALHO DE SOUZA 410278688 201815516909
LUCIANO FRANCISCO BARICHELLO 1809951308 201908268280
LUCIANO OLIVEIRA 441142006 202001346236
LUCIANO VIEIRA DA SILVA 334420700 201916524508
LUIS ANTONIO DE LIMA E SILVA 222919829 202000161860
LUIS CARLOS COGO 4397128588 201907142029
LUIZ CARLOS RODRIGUES 556542105 201813592721
LURDISLEI GRIEP 2376108203 201813604126
MAICON ALAN DA SILVA PEREIRA 4130106189 201903612802
MAICON CRISTIANO DOS SANTOS MARTINS 5242533027 201900357887
MAIRA BONOTTO PIRICHINSKY 4614785749 201915434815
MANUEL LUIZ DA SILVA CHAVES 1710452436 201818969211
MARCELO GARCIA CARDOSO 244019798 201913113531
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MARCELO LUCE BOHRER 1715193593 201900828529
MARCIANO KLEINSCHMIDT REIS 1134307248 201908265221

MARCOS MENEZES DE LACERDA 5837501618 201907138048
MARCOS PAULO PERES DA SILVA 5980038119 201815528591
MARIA HELENA PADILHA B MORAES HERNANDES 4307887600 201814371176
MATHEUS MUDERS 4826548350 201817531514
MATIAS TRES 3137960834 201916860699
MATTEUS BADO DE SOUZA 5779693027 201818929228
MAURO ANDRE MORAIS DE SOUZA 3597320899 201908669144
MAURO DA SILVA MEDEIROS 1656444581 201818413736
MAXIMILIANO SILVA DE OLIVEIRA 4003920121 201814375139
MICHEL MELONI DO NASCIMENTO 1127672459 201911714597
MILTON SOUZA RAMBOR 2191323840 201907150439
MIRIAM NOGUEIRA GROSS 2414827122 201812501382
MOACIR CASOLA 3617725969 201901778592
NATHAN URTASSUM FAGUNDES 4950708263 201812832664
NERI GOMES FERREIRA 249532946 201812111274
NILDO MIRANDA 1538997247 201817969900
ODDONE GLORIA MUNIZ 1782704195 201903613922
ORFELIA MANFRON 6597300743 201816253553
PABLO DIEGO DA SILVA 314656540 201818414260
PABLO ROBERTO DA SILVA BAUER 6377255036 201913117430
PATRICIA CRISTINA SZULCZEWSKI 4833148328 202001345728
PATRICK SARTORI 3034130865 201813980780
PAULO PEGORARO SALATINO 1466974576 201905167300
PEDRO LIBORIO FURTADO RIBEIRO DA SILVA 6443113515 201817032186
PHILLIPE MOREIRA CRISTOVAM 4550457870 201908268379
PRISCYLLA OCHI NETO 4274580752 201915090334
RAFAEL DE SOUZA PATRICIO 1139283610 201917504667
RAFAEL GUILHERME BARKERT 4963836565 201908656522
RAFAEL OLIVEIRA LIMA 3252876886 201812508719
RAFAEL OLIVEIRA SILVA 4338106170 201906408262
RAFAEL PEREIRA DE MELO 3957782653 201903163897
RAFAEL PEREIRA DE MELO 3957782653 201903163870
RAFAEL RODRIGUES 1579186160 201915090369
RAFAEL TURMINA 3904129691 201819298310
RAY BUENO DE OLIVEIRA 6477624810 201908266872
REINALDO DE MORAES BONAZA 2673929980 201911727249
RENATO TEIXEIRA DA SILVA 1753536111 201817032712
ROBERTA SANTOS JANSON 1235704570 201910376868
ROBERTO BENITES PAIXAO 801816315 201910010030
RODRIGO BAIOTTO PRAUCHNER 482553501 201910011339
RODRIGO DE JESUS ALVES 4702064290 201814373063
RODRIGO DE MORAES MENGER 6479604199 201815873795
RODRIGO LEAL DE MORAES 2121857133 201901778835
ROGERIO LOPES FARIAS 2002363188 201817524461
ROMUALDO FRANCISCO DA SILVA 1240019781 201815105640
RONALDO MENDES DA SILVA 4411515930 201819298485
RUDIMAR STUANI 2516988103 201812105703
SAMARA ZIMERMAN MORELATO 6220108833 201910372927
SAMUEL STEC MICHEL 5922844235 201819308502
SERGIO OLIVEIRA LUVIZETTO 450283083 201901778495
SERGIO RAUL CUNHA DA SILVA 235610079 201904301320
SERGIO SOUZA FERNANDES JUNIOR 1130723295 201916172202
SERGIO TABAJARA CARDOSO 3353626330 201907147381
TEREZINHA DEOCILDES FONTANA NEBENZAHL 506385782 201910021237
THIAGO CHECHI VIERO 5622582428 201904076807
THIAGO SIQUEIRA DA SILVEIRA 4167789706 201911717472
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TIAGO RIBEIRO VANZ 3859398560 201812511540
VAGNER FACCIN DA ROSA 1710477377 201815520035

VAGNER MAGRI TERRES 1907522151 201816568473
VALDENIR ANTONIO GRAZZIOLI DO NASCIMENTO 2392109809 201811742599
VALDIR BISSOTO 777347324 201908267917
VALDIR GOULART DOS SANTOS 3446851238 201908262249
VALMIR CLAUDINEI ROCHA PORTO 3571709642 201901317323
VANDERLI PRIEBE 5171510309 201812828764
VICTOR HUGO CARDOSO 6140910192 201816574724
VINICIUS BENCK DOS SANTOS 2232955862 201912082098
VINICIUS DA SILVA TEIXEIRA 5628955528 201812833938
VLADIMIR MORAES DE SOUZA 1444044345 201916172733
VLADINEI AUGUSTO DOS SANTOS TEIXEIRA 2586018491 201818962993
VLADINEI AUGUSTO DOS SANTOS TEIXEIRA 2586018491 201818962977
VLADINEI AUGUSTO DOS SANTOS TEIXEIRA 2586018491 201818962985
VLAMIR DO NASCIMENTO SEABRA 6135471719 201907140441
WANDERLI ANGELO PRADO 5698690840 201815114533
WILLIAM ROGER KERSTING 2933963305 201816568309
WILSON VAGNER MURILLO LIMA 3928643389 201818414767

Porto Alegre, 22 de Agosto de 2022
Sergio Renato Teixeira,

Presidente do CETRAN/RS

SECRETARIA DA FAZENDA
LEONARDO MARANHÃO BUSATTO

Av. Mauá, 1155
Porto Alegre / RS / 90030-080

Gabinete do Secretário
LEONARDO MARANHÃO BUSATTO

Av. Mauá, 1155 - 5º andar
Porto Alegre / RS / 90030-080

Diversos
Protocolo: 2022000765780

SÚMULA DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, torna público que firmou Protocolo de
Intenções para fins do disposto no Livro I, art. 53, II combinado com o Apêndice XVII, item XV, e Livro III, art. 1º, combinado com o
Apêndice II, Seção I, item LXXXI, todos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 37.699, de 26/08/97, com a
COTRIJAL COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL, com vigência de 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação.

Porto Alegre, 2 de setembro de 2022.

Leonardo Maranhão Busatto,
Secretário de Estado da Fazenda.

Receita Estadual
RICARDO NEVES PEREIRA

Av. Mauá, 1155 - 2º andar - Sala 203 A
Porto Alegre / RS / 90030-080

Portarias
Protocolo: 2022000765578

PORTARIA Nº 031/2022 - RE/DRCM/SNFG

Homologa resultados de sorteio do Programa de Cidadania Fiscal - Nota Fiscal Gaúcha:
O Auditor-Fiscal da Receita Estadual, em exercício na Seção Nota Fiscal Gaúcha/DRCM da Receita Estadual, nos termos do
disposto no artigo 6º da Lei 14.020 de 25 de julho de 2012 e no uso das atribuições previstas na alínea "ai", I, do artigo 18º da Lei
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13.452 de 26 de abril de 2010, homologa os resultados da extração Estadual e das extrações municipais do Sorteio nº 119 do
Programa Nota Fiscal Gaúcha, relativas aos municípios de Acegua, Agua Santa, Agudo, Ajuricaba, Alecrim, Alegria, Alm
Tamandare Do Sul, Alpestre, Alto Alegre, Alto Feliz, Ametista Do Sul, Andre Da Rocha, Anta Gorda, Antonio Prado, Aratiba, Arroio
Do Padre, Arroio Do Sal, Arroio Do Tigre, Arroio Grande, Augusto Pestana, Aurea, Bage, Barao, Barao Do Cotegipe, Barao Do
Triunfo, Barra Do Guarita, Barra Do Rio Azul, Barra Funda, Barracao, Benjamin Constant Do Sul, Bento Goncalves, Boa Vista Das
Missoes, Boa Vista Do Burica, Boa Vista Do Cadeado, Boa Vista Do Incra, Boa Vista Do Sul, Bom Jesus, Bom Principio, Bom
Progresso, Boqueirao Do Leao, Bossoroca, Bozano, Braga, Brochier, Butia, Cacequi, Cacique Doble, Caibate, Caicara, Camargo,
Campestre Da Serra, Campina Das Missoes, Campinas Do Sul, Campo Bom, Campo Novo, Campos Borges, Candelaria, Candido
Godoi, Canoas, Canudos Do Vale, Capao Bonito Do Sul, Capao Do Cipo, Capao Do Leao, Capitao, Carazinho, Carlos Barbosa,
Carlos Gomes, Caseiros, Catuipe, Centenario, Cerrito, Cerro Branco, Cerro Grande, Cerro Grande Do Sul, Cerro Largo, Chapada,
Charqueadas, Charrua, Chiapeta, Ciriaco, Colinas, Colorado, Constantina, Coqueiro Baixo, Coqueiros Do Sul, Coronel Barros,
Coronel Bicaco, Cotipora, Coxilha, Crissiumal, Cristal, Cristal Do Sul, Cruzaltense, David Canabarro, Derrubadas, Dezesseis De
Novembro, Dilermando De Aguiar, Dois Irmaos, Dois Irmaos Das Missoes, Dois Lajeados, Doutor Mauricio Cardoso, Doutor
Ricardo, Eldorado Do Sul, Encantado, Encruzilhada Do Sul, Engenho Velho, Entre Rios Do Sul, Entre-Ijuis, Erebango, Erechim,
Ernestina, Erval Grande, Erval Seco, Esmeralda, Esperanca Do Sul, Espumoso, Estacao, Estancia Velha, Esteio, Estrela, Estrela
Velha, Fagundes Varela, Farroupilha, Faxinal Do Soturno, Faxinalzinho, Fazenda Vilanova, Feliz, Flores Da Cunha, Floriano
Peixoto, Fontoura Xavier, Formigueiro, Forquetinha, Fortaleza Dos Valos, Frederico Westphalen, Garibaldi, Garruchos, Gaurama,
General Camara, Gentil, Getulio Vargas, Girua, Glorinha, Gramado Dos Loureiros, Gramado Xavier, Guabiju, Guapore, Guarani
Das Missoes, Harmonia, Herveiras, Horizontina, Humaita, Ibarama, Ibiaca, Ibiraiaras, Ibirapuita, Ibiruba, Ilopolis, Imigrante,
Independencia, Inhacora, Ipe, Ipiranga Do Sul, Irai, Itapuca, Itaqui, Itatiba Do Sul, Ivora, Jaboticaba, Jacuizinho, Jacutinga, Jaguari,
Jari, Joia, Julio De Castilhos, Lagoa Bonita Do Sul, Lagoa Dos Tres Cantos, Lagoa Vermelha, Lagoao, Lajeado, Lajeado Do Bugre,
Lavras Do Sul, Liberato Salzano, Lindolfo Collor, Macambara, Machadinho, Mampituba, Manoel Viana, Marata, Marau, Marcelino
Ramos, Mariana Pimentel, Mariano Moro, Marques De Souza, Mata, Mato Castelhano, Mato Leitao, Mato Queimado, Maximiliano
De Almeida, Miraguai, Montauri, Monte Alegre Dos Campos, Monte Belo Do Sul, Montenegro, Mormaco, Morro Reuter, Mostardas,
Mucum, Muitos Capoes, Muliterno, Nao Me Toque, Nicolau Vergueiro, Nonoai, Nova Alvorada, Nova Araca, Nova Bassano, Nova
Boa Vista, Nova Brescia, Nova Candelaria, Nova Esperanca Do Sul, Nova Palma, Nova Prata, Nova Ramada, Nova Roma Do Sul,
Novo Barreiro, Novo Cabrais, Novo Machado, Novo Tiradentes, Novo Xingu, Paim Filho, Palmeira Das Missoes, Palmitinho,
Panambi, Pantano Grande, Parai, Paraiso Do Sul, Pareci Novo, Passa Sete, Passo Do Sobrado, Paulo Bento, Paverama, Pedras
Altas, Pejucara, Pinhal, Pinhal Da Serra, Pinheirinho Do Vale, Planalto, Poco Das Antas, Pontao, Ponte Preta, Porto Lucena, Porto
Maua, Porto Vera Cruz, Porto Xavier, Pouso Novo, Progresso, Protasio Alves, Putinga, Quatro Irmaos, Quinze De Novembro,
Redentora, Relvado, Restinga Seca, Rio Dos Indios, Rio Pardo, Roca Sales, Rodeio Bonito, Ronda Alta, Rondinha, Roque
Gonzales, Rosario Do Sul, Sagrada Familia, Saldanha Marinho, Salto Do Jacui, Salvador Das Missoes, Salvador Do Sul,
Sananduva, Santa Barbara Do Sul, Santa Cecilia Do Sul, Santa Clara Do Sul, Santa Margarida Do Sul, Santa Maria, Santa Maria
Do Herval, Santa Tereza, Santa Vitoria Do Palmar, Santana Do Livramento, Santiago, Santo Angelo, Santo Antonio Da Patrulha,
Santo Antonio Do Palma, Santo Antonio Do Planalto, Santo Augusto, Santo Cristo, Santo Expedito Do Sul, Sao Domingos Do Sul,
Sao Francisco De Assis, Sao Francisco De Paula, Sao Jeronimo, Sao Joao Da Urtiga, Sao Joao Do Polesine, Sao Jorge, Sao Jose
Das Missoes, Sao Jose Do Herval, Sao Jose Do Hortencio, Sao Jose Do Inhacora, Sao Jose Do Norte, Sao Jose Do Ouro, Sao
Jose Do Sul, Sao Lourenco Do Sul, Sao Marcos, Sao Martinho, Sao Martinho Da Serra, Sao Miguel Das Missoes, Sao Paulo Das
Missoes, Sao Pedro Da Serra, Sao Pedro Das Missoes, Sao Pedro Do Butia, Sao Pedro Do Sul, Sao Valentim, Sao Valentim Do
Sul, Sao Valerio Do Sul, Sao Vendelino, Sao Vicente Do Sul, Sapiranga, Sapucaia Do Sul, Sarandi, Seberi, Sede Nova, Segredo,
Selbach, Senador Salgado Filho, Serafina Correa, Sertao, Sertao Santana, Sete De Setembro, Severiano De Almeida, Silveira
Martins, Sinimbu, Sobradinho, Soledade, Tabai, Tapejara, Tapera, Tapes, Taquari, Taquarucu Do Sul, Tenente Portela, Terra De
Areia, Teutonia, Tio Hugo, Tiradentes Do Sul, Toropi, Travesseiro, Tres Arroios, Tres Cachoeiras, Tres Coroas, Tres De Maio, Tres
Palmeiras, Tres Passos, Trindade Do Sul, Tucunduva, Tunas, Tupanci Do Sul, Tupancireta, Tupandi, Tuparendi, Turucu,
Ubiretama, Uniao Da Serra, Unistalda, Vacaria, Vale Do Sol, Vale Real, Vale Verde, Vanini, Venancio Aires, Vera Cruz,
Veranopolis, Vespasiano Correa, Viadutos, Vicente Dutra, Victor Graeff, Vila Flores, Vila Langaro, Vila Maria, Vila Nova Do Sul,
Vista Alegre, Vista Alegre Do Prata, Vista Gaucha, Vitoria Das Missoes, Westfalia, tornando os resultados definitivos, estando a
relação dos contemplados publicada no site do Programa https://nfg.sefaz.rs.gov.br a partir desta data.
Processo Administrativo: 22140400195521

Porto Alegre - RS, 2 de setembro de 2022

Bruno de Lima Rego
Seção Nota Fiscal Gaúcha/DRCM

Receita Estadual

Contratos
Protocolo: 2022000765579

Súmula de Termo Aditivo ao
Acordo para Utilização de Veículo de Propriedade Particular

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Fazenda, representada pelo Secretário de Estado da Fazenda
Adjunto Jorge Luis Tonetto e o servidor abaixo relacionado, firmam aditivo ao respectivo termo de acordo para substituição de
veículo de propriedade particular utilizado no exercício das funções inerentes a seu cargo. Dotação: UO 14.04, AF 2199 NAD
3.3.90.93.9308.
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Cadastro SMARH: 2768
Servidor : Diovane Garcia
Identificação funcional: 04349334
Cargo: Auditor-Fiscal da Receita Estadual
Área de exercício: Receita Estadual
Veículo / Ano: TOYOTA HILUX SWSRVA2HF/2018
Placa : JBX1J64
Processo: 22/1404-0022785-7
Registre-se e publique-se.

Edson André Moura
Representante da Receita Estadual na Comissão de

Controle de Uso do Veículo Particular da Secretaria da Fazenda.

Protocolo: 2022000765580
Súmula de Termo Aditivo ao

Acordo para Utilização de Veículo de Propriedade Particular

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Fazenda, representada pelo Secretário de Estado da Fazenda
Adjunto Jorge Luis Tonetto e o servidor abaixo relacionado, firmam aditivo ao respectivo termo de acordo para substituição de
veículo de propriedade particular utilizado no exercício das funções inerentes a seu cargo. Dotação: UO 14.04, AF 2199 NAD
3.3.90.93.9308.

Cadastro SMARH: 2960
Servidor : Thiago Luis Silva Santos
Identificação funcional: 04350294
Cargo: Auditor-Fiscal da Receita Estadual
Área de exercício: Receita Estadual
Veículo / Ano: CAOACHERY/TIGGO7 TXS/2021
Placa : JBH4H61
Processo: 22/1404-0022785-7
Registre-se e publique-se.

Edson André Moura
Representante da Receita Estadual na Comissão de

Controle de Uso do Veículo Particular da Secretaria da Fazenda.

Diversos
Protocolo: 2022000765581

REGISTRO DE TERMO DE OPÇÃO Nº 003/07/2021– 014

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições, torna público que foi deferido o Termo de Opção
protocolado em 01/07/2021 pelo contribuinte METALURGICA MOR S A , inscrito no CNPJ sob o Nº 95.422.218/0001-40 e no
CGC/TE sob N º 108/0009555 , nos termos RICMS, Livro I, art. 32, CXCIII, nota 02, “i, para fins de apropriação do crédito fiscal
presumido previsto no RICMS, Livro I, art. 32, CXCIII, bem como para a aplicação da hipótese de diferimento prevista no RICMS,
Livro I, art. 53, VI, abrangendo as operações com as mercadorias relacionadas no Anexo I, no prazo indicado, que está disponível
para consulta no site da Autoridade Certificadora do Estado do Rio Grande do Sul, utilizando-se a CHAVE, CRC e link que seguem
informados:

Link: https://secweb.procergs.com.br/rda/visualiza/

Chave: 33159.65317.47772.19616-33900.23779.31148.65473

CRC: 27.2691.5017

Fica, ainda, o contribuinte autorizado a não aplicação do disposto no RICMS, Livro I, art. 32,
CXCIII, nota 01, conforme estabelecido na nota 13, b.

Este Termo de Opção entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Ilson Fleck
Subsecretário Adjunto de Tributação
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Protocolo: 2022000765582
REGISTRO DE TERMO DE OPÇÃO Nº 003/10/2021– 004

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições, torna público que foi deferido o Termo de Opção
protocolado em 14/10/2021, pelo contribuinte ALPHA QUIMICA LTDA , inscrito no CNPJ sob o Nº 93.763.555/0006-80 e no
CGC/TE sob N º 177/0213861 , nos termos RICMS, Livro I, art. 32, CXCIII, nota 02, “i”, para fins de apropriação do crédito fiscal
presumido previsto no RICMS, Livro I, art. 32, CXCIII, bem como para a aplicação da hipótese de diferimento prevista no RICMS,
Livro I, art. 53, VI, abrangendo as operações com as mercadorias relacionadas no Anexo I, no prazo indicado, que está disponível
para consulta no site da Autoridade Certificadora do Estado do Rio Grande do Sul, utilizando-se a CHAVE, CRC e link que seguem
informados:

Link: https://secweb.procergs.com.br/rda/visualiza/

Chave: 31089.28050.00275.16641-47433.59647.13529.31752

CRC: 30.2694.4290

Fica, ainda, o contribuinte autorizado a não aplicação do disposto no RICMS, Livro I, art. 32,
CXCIII, nota 01, conforme estabelecido na nota 13, b.

Este Termo de Opção entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Ilson Fleck
Subsecretário Adjunto de Tributação

Divisão de Contratos Administrativos e Finanças
ANTÔNIO DOS SANTOS SEVERINO DA COSTA

Rua Siqueira Campos, 1044 - Sala 525b
Porto Alegre / RS

Contratos
Protocolo: 2022000765583

Assunto: Contrato
Expediente: 22/1400‑0005543‑9

Contratação Nº 2022/021717

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Fazenda; CONTRATADO: Elio Dornelles Andres Filho, CNPJ:
47.096.928/0001‑85; OBJETO: Contratação do Consultor Individual Elio Dornelles Andres Filho, na modalidade Pessoa
Jurídica, para prestação de serviços em consultoria e apoio em produtos de Tecnologia da Informação na área de
desenvolvimento de sistemas junto à UGCP.; PRAZO: 05/09/2022 até 05/09/2023; VALOR: R$344.481,00 (Total);
ORÇAMENTÁRIO: UO: 14.01 Projeto: 5735 Natureza Despesa: 3.3.90.35 Recurso: 0377, UO: 14.01 Projeto: 5735 Natureza
Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0377; FUNDAMENTO LEGAL: Aquisição sob regras especiais(BID,BIRD e OUTROS ÓRGÃOS
EXTERNOS) 210/2022/ME; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Contrato SEFAZ nº 22/04/083.

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais
CARLOS TOCCHETTO

Diversos
Protocolo: 2022000765811

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Por ordem do Senhor Presidente do TARF, Carlos Tocchetto, faz-se saber, a quem interessar possa, que este Tribunal realizará,
nos termos da Seção IV do capítulo VII de seu Regimento Interno, reuniões a distância para o julgamento, nos seguintes dias e
horários, dos processos pautados ao final:

Primeira Câmara: 14 e 28/09/2022, a partir das 9 horas
Segunda Câmara: 15 e 22/09/2022, a partir das 14 horas.
Pleno: 16/09/2022, a partir das 9 horas.

Nos termos do Regimento Interno do TARF, caso haja problemas para iniciar ou prosseguir a reunião, deverão ser efetuadas até 4
prorrogações sucessivas de 15 minutos, de forma a propiciar o seu estabelecimento ou restabelecimento. Caso as tentativas
resultem inexitosas, o adiamento ou a prorrogação da reunião fica estabelecido para o dia útil seguinte, no mesmo horário de início
previsto originalmente.
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A reunião a distância será realizada mediante uso do aplicativo Microsoft Teams.

Para participar das reuniões, os interessados deverão requerer inscrição mediante envio de e-mail, conforme cronograma
constante deste ato, para o endereço eletrônico TARF@sefaz.rs.gov.br, com indicação dos seguintes itens, pela ordem:

1)Indicação no assunto da mensagem “Inscrição para reunião da ... (informar a Câmara ou Pleno e a data da reunião)”, observando
o acréscimo da indicação “atestado de acompanhamento”, para estudantes que requeiram este documento;

2) Identificação: nome completo, identidade, CPF e endereço; acrescentando a indicação do nome da instituição de ensino, para
estudantes que requeiram atestado de acompanhamento;

3) E-mail;

4) Telefone para contato (fixo e celular)

No caso de requerimento de sustentação oral, de preferência para acompanhamento do julgamento e de apresentação de
memoriais, deverão constar, adicionalmente, os seguintes itens, pela ordem:

5) Indicação do(s) correspondente(s) números do(s) processo(s) e do(s) recurso(s), informando as solicitações das intervenções
pretendidas para cada um deles (sustentação oral, preferência para acompanhamento do julgamento e memoriais);

6) Nome do arquivo anexado em que digitalizado o documento de identificação atualizado, que contenha foto e assinatura, a ser
anexado a mensagem;

7) Se for o caso, nome do arquivo em que digitalizados os atos constitutivos, a ser anexado a mensagem; *

8) Se for o caso, nome do arquivo em que digitalizada a procuração, a ser anexado a mensagem; *

9) Se for o caso, nome do arquivo com os memoriais, a ser anexado a mensagem;

10) Se for o caso, indicação do número de mensagens necessárias para envio dos arquivos anexos.

(*) Obs.: Os procuradores já constituídos no processo que irão atuar, ficam dispensados de enviar os documentos dos itens 7 e 8,
acima.

O pedido de inscrição deve ser feito obrigatoriamente a partir do próprio e-mail indicado para participação na reunião. Não são
admitidas solicitações para mais de um inscrito, devendo ser apresentada uma solicitação para cada participante.

Os arquivos anexados devem observar o formato PDF e ter resolução mínima de 300 DPI. O tamanho da mensagem, com os
arquivos anexados, não poderá exceder a 15 MB. Em caso contrário, os arquivos deverão ser enviados em tantas mensagens
quantas forem necessárias. Nesta hipótese, deve ser informado na primeira mensagem a quantidade de mensagens necessárias
para envio, conforme item 10 antes referido.

A inscrição será confirmada mediante convite enviado ao e-mail indicado na solicitação, conforme cronograma constante deste ato.
A mensagem recebida deve ser mantida, pois conterá o link de acesso a reunião a distância via aplicativo Teams da Microsoft.

Nos termos do Regimento Interno, a pauta pode ter sua ordem alterada e a não intervenção do requerente quando apregoado o
processo não impedirá seu julgamento.

Para participação na reunião, os inscritos deverão dispor de computador ou equipamento compatível, com dispositivos de imagem
e som, em qualquer caso, com acesso a Internet, suficientes para o uso do aplicativo Teams da Microsoft. Os requisitos de
equipamentos e programas para utilização do aplicativo Teams da Microsoft estão disponíveis no link:
https://docs.microsoft.com/pt-br/microsoftteams/hardware-requirements-for-the-teams-app  . A visão geral e demais informações
sobre o aplicativo Teams da Microsoft estão disponíveis no link: https://docs.microsoft.com/pt-br/microsoftteams/teams-overview . O
aplicativo Teams da Microsoft está disponível gratuitamente em: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app .

Para obtenção de atestado de acompanhamento para fins acadêmicos, o estudante deverá, juntamente como o pedido inscrição,
atendendo os itens 1 a 4 antes referidos, anexar arquivo digitalizado do documento de identificação atualizado, que contenha foto e
assinatura. O atestado de acompanhamento observará modelo de formulário fornecido pela Secretaria do Tribunal e
compreenderá as três primeiras sessões realizadas na reunião de julgamento. Os estudantes deverão observar os seguintes
procedimentos:

I - no assunto da mensagem do requerimento de inscrição, deverá ser acrescida a indicação: “atestado de acompanhamento”,
conforme item 1;
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II - impreterivelmente, 5 minutos antes do horário de início da reunião, deverão estar disponíveis no aplicativo Teams da Microsoft,
para realização de procedimento de verificação de identidade, quando deverão dispor de imagem e som;

III - após a realização da terceira sessão de julgamento será efetuado novo procedimento de verificação de identidade e presença,
ficando, a partir de então, facultada a saída da reunião.

O atestado de acompanhamento do julgamento de processos administrativos tributários será enviado, pelo Tribunal, em até 3 dias
úteis, estando assinado digitalmente.

A expedição de atestados de acompanhamento está limitada a 10 (dez) por reunião. Caso este número seja excedido, esta
informação será fornecida em resposta ao pedido de inscrição.

CRONOGRAMA

Procedimento Prazo
Pedido de inscrição para reunião Para reuniões agendadas as 9 hs.: até as 9 hs. do segundo dia útil anterior.

Para reuniões agendadas as 14 hs.: até as 14 hs. do segundo dia útil anterior.
Confirmação da inscrição Até as 14 hs do dia útil anterior ao da respectiva reunião.
Ingresso na reunião A partir de 15 minutos antes e até o horário de seu início.

Pautas de julgamento nº 241 à 270 da Primeira e Segunda Câmaras e Pautas nº 116 à 134 do Tribunal Pleno.

1ª CÂMARA

DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 241 - Às 09 horas
593/22 – Erechim – HONORIO MARIGA
Proc. nº 17/1404-0020536-8
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 242
595/22 – Erechim – LUCIANO BANDIERA
Proc. nº 17/1404-0020606-2
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 243
594/22 – Erechim – LEANDRO BANDIERA
Proc. nº 17/1404-0020541-4
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 244
553/22 – Vera Cruz – MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A.
Proc. nº 19/1404-0009784-1
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 245
530/22 – Santa Maria – LOJAS AMERICANAS S.A. E FAZENDA ESTADUAL
Proc. nº 21/1404-0009442-8
806/21 – Porto Alegre – CONSERV INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. e PAC DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA.
Proc nº. 18/1404-0024626-4
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 246
599/22 – Pelotas – I C COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. E OSWALDO GASPAR DA FONSECA NETO
Proc. nº 18/1404-0012220-42
618/21 – Canoas – CHK AUTO PEÇAS EIREILI, CRISTIANO HAHN KERN, G MOREIRA ELETRÔNICOS EIRELI, GEISIANE
GONÇALVES MOREIRA, J ANFLOR ELETRÔNICOS EIREILI, JULIANO ANFLOR E WANDERLEI JOSE RAUBER JUNIOR.
Proc. nº. 18/1404-0014266-3
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 247
464/20 – Santo André (SP) – BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E FAZENDA ESTADUAL
Proc. nº 17/1404-0018249-0
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 248
828/21 – Erechim – MORETTO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
Proc. nº 20/1404-0004944-3
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 249
837/21 – Viamão – PARMÍSSIMO ALIMENTOS LTDA.
Proc. nº 20/1404-0001917-0
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 250
301/22 – Nova Prata – FORTEX INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
Proc. nº 20/1404-0001383-0
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 251
883/21 – Santa Maria – ANDRIELI MILITZ TEIXEIRA E FAZENDA ESTADUAL
Proc. nº 20/1404-0012360-0
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 252
483/21 – Santa Cruz do Sul – GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA.
Proc. nº 18/1404-0001114-3
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 253
179/22 – Porto Alegre – TAO INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
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Proc. nº 21/1404-0023294-4
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 254
295/22 – Pelotas – BRAPEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Proc. nº 21/1404-0025029-2
DIA 14/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 255
366/22 – Santana do Livramento – J. JOSE POSADA & CIA LTDA.
Proc. nº 22/1404-0003070-0
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 256 - Às 09 horas
252/22 – Gravataí – ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
Proc. nº 21/1404-0020191-7
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 257
254/22 – Porto Alegre – ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
Proc. nº 21/1404-0020188-7
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 258
258/22 – Santa Maria – ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
Proc. nº 21/1404-0020198-4
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 259
260/22 – Porto Alegre – ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
Proc. nº 21/1404-0020194-1
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 260
265/22 – Porto Alegre – ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
Proc. nº 21/1404-0020189-5
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 261
267/22 – Porto Alegre – ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
Proc. nº 21/1404-0020184-4
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 262
169/22 – Rio Grande – SUPERMERCADO GUANABARA S.A.
Proc. nº 21/1404-0026375-0
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 263
167/22 – Rio Grande – SUPERMERCADO GUANABARA S.A.
Proc. nº 21/1404-0026376-9
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 264
171/22 – Pelotas – SUPERMERCADO GUANABARA S.A.
Proc. nº 21/1404-0026365-3
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 265
175/22 – Rio Grande – SUPERMERCADO GUANABARA S.A.
Proc. nº 21/1404-0026355-6
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 266
201/22 – Gravataí – SOCIEDADE DE ÔNIBUS GICANTE LTDA. - SOGIL.
Proc. nº 22/1404-0000191-3
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 267
1458/19 – Gravataí – GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
Proc. nº 19/1404-0013712-6
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 268
173/22 – Rio Grande – SUPERMERCADO GUANABARA S.A.
Proc. nº 21/1404-0026363-7
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 269
459/22 – Viamão – EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO VIAMÃO LTDA.
Proc. nº 22/1404-0011894-2
DIA 28/09/2022 (4ª Feira) Pauta nº 270
705/21 – Nova Alvorada – DIBESUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
Proc. nº 11584-1400/14-2

2ª CÂMARA

DIA 15/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 241 - Às 14 horas
501/21– Erechim – ALTO URUGUAI VESTS EIRELI EPP E FAZENDA ESTADUAL
Proc. nº 20/1404-0014932-4
DIA 15/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 242
339/22 - Gravataí - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
Proc. nº 21/1404-0032162-9
DIA 15/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 243
325/22 - Gravataí - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
Proc. nº 21/1404-0032161-0
DIA 15/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 244
439/22 – Campo Grande (MS) - TOP TRANSPORTES LTDA.
Proc. nº 21/1404-0022957-9
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DIA 15/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 245
577/22 - Terra de Areia - GLOBEV DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
Proc. nº 21/1404-0023850-0
DIA 15/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 246
845/21 – Vacaria - RODOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES PLÁSTICOS LTDA.
Proc. nº 20/1404-0006926-6
DIA 15/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 247
344/22 – Esteio - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
Proc. nº 21/1404-0032158-0
DIA 15/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 248
335/22 – Cachoeirinha - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
Proc. nº 21/1404-0032152-1
DIA 15/09/2022(5ª Feira) Pauta nº 249
587/21 - Santa Maria - A8 MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – EIRELI E FAZENDA ESTADUAL
Proc. nº 20/1404-0014824-7
DIA 15/09/2022(5ª Feira) Pauta nº 250
634/21 – Garibaldi - GIRO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. - EPP
Proc. nº 21/1404-0003505-7
DIA 15/09/2022(5ª Feira) Pauta nº 251
640/21 – Viamão - AMBEV S/A E FAZENDA ESTADUAL
Proc. nº 21/1404-0006828-1
DIA 15/09/2022(5ª Feira) Pauta nº 252
363/22 - Santana do Livramento - J. JOSE POSADA & CIA LTDA.
Proc. nº 22/1404-0003071-9
DIA 15/09/2022(5ª Feira) Pauta nº 253
474/22 - Bento Gonçalves - EMPRESA BENTO GONÇALVES DE TRANSPORTES LTDA.
Proc. nº 22/1404-0007411-2
310/21 - Porto Alegre - COLD HOUSE BRASIL LTDA.
Proc. nº 19/1404-0015463-2
DIA 15/09/2022(5ª Feira) Pauta nº 254
460/21 - Passo Fundo - TRANSPORTES GARBERG LTDA. E FAZENDA ESTADUAL
Proc. nº 21/1404-0000670-7
DIA 15/09/2022(5ª Feira) Pauta nº 255
395/21 – Farroupilha - SUL PET PLÁSTICOS LTDA.
Proc. nº 20/1404-0012638-3
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 256 - Às 14 horas
944/18 – Porto Alegre – GOOP DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.
Proc. nº 1367-1400/18-7
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 257
091/19 – Passo Fundo – AGROVETERINÁRIA FERRARI LTDA.
Proc. nº 28728-1400/16-2
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 258
537/21 - Formigueiro - EVEREST INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.
Proc. nº 20/1404-0004233-3
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 259
449/22 – Caxias do Sul - SUBCONDOMÍNIO DO CENTRO COMERCIAL DO SHOPPING CENTER IGUATEMI CAXIAS
Proc. nº 22/1404-0000188-3
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 260
064/22 – Montenegro - SEARA ALIMENTOS LTDA.
Proc. nº 21/1404-0025536-7
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 261
552/21 – Uruguaiana - BASTOS & BASTOS TRANSPORTES LTDA. e FAZENDA ESTADUAL
Proc. nº 20/1404-0014855-7
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 262
279/22 - Porto Alegre - ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A
Proc. nº 21/1404-0020207-7
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 263
177/21 - Novo Hamburgo e Estância Velha - DENISE ANDRIOLI e DIEGO FABRÍCIO SBARDELOTTO
Proc. nº 20/1404-0002820-9
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 264
191/22 - SÃO JOSÉ (SC) - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Proc. nº 18/1404-0028093-4
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 265
268/22 - Porto Alegre - ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS SA
Proc. nº 21/1404-0020187-9
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 266
270/22 - Porto Alegre - ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A
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Proc. nº 21/1404-0020211-5
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 267
274/22 - Santa Maria - ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A
Proc. nº 21/1404-0020197-6
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 268
342/20 - Alvorada, Porto Alegre e Guaíba - SORVETES DANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., BEATRIZ MOCELLIN
NOGUEIRA DE OLIVEIRA, BIANCA MOCELLIN NOGUEIRA, DANI COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.,
DANIELA MACHADO DE OLIVEIRA, DENI JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, LUCAS MACHADO DE OLIVEIRA, MARCELO
MACHADO DE OLIVEIRA, MARCIO MACHADO DE OLIVEIRA, SLK COMÉRCIO E FRANCHISING LTDA., FRANCISCO
PISSOLATO, RANCISCO PISSOLATO 93834322091
Proc. nº 19/1404-0021402-3
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 269
347/20 - Alvorada e Porto Alegre - SORVETES DANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., BEATRIZ MOCELLIN NOGUEIRA DE
OLIVEIRA, BIANCA MOCELLIN NOGUEIRA, DANI COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., DANIELA MACHADO
DE OLIVEIRA, DENI JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, LUCAS MACHADO DE OLIVEIRA, MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA,
MARCIO MACHADO DE OLIVEIRA, SLK COMÉRCIO E FRANCHISING LTDA., ISAIAS GONÇALVES DUARTE 43681727015,
ISAIAS GONÇALVES DUARTE
Proc. nº 19/1404-0021405-8
DIA 22/09/2022 (5ª Feira) Pauta nº 270
522/21 - PASSO FUNDO - TRANSPORTES RODOSOUZA LTDA.
Proc. nº 21/1404-0007362-5

TRIBUNAL PLENO

DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 116 - Às 09 horas
531/22 – Capão da Canoa – FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL/ LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009466-5
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 117
639/22 – Uruguaiana - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL/ LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009462-2
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 118
361/22 – Gravataí - LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009471-1
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 119
532/22 – Guaíba – FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL/ LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009463-0
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 120
624/22 – Carapicuíba (SP) - COLUMBUS MCKINNON DO BRASIL LTDA.
Proc. nº 18/1404-0012721-4
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 121
525/22 – Cruz Alta - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL/ LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009455-0
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 122
206/22 – Porto Alegre - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
Proc. nº 20/1404-0011640-0
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 123
360/22 – Esteio - LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009448-7
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 124
387/22 – Camaquã – LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009445-2
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 125
358/22 – Pelotas - LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009483-5
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 126
359/22 – Rio Grande - LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0007104-5
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 127
431/22 – Jaguariúna (SP) – DELAVAL LTDA.
Proc. nº 17/1404-0022412-5
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 128
183/22 – Santa Maria – LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009457-6
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 129
184/22 - Tramandaí - LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009465-7
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 130
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186/22 – Carazinho - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL/ LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009452-5
608/22 – Bento Gonçalves - MULTIMOVEIS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.Proc. nº 18/1404-0019350-0
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 131
187/22 – Farroupilha - LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009453-3
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 132
529/22 – Porto Alegre - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL/ LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009454-1
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 133
185/22 – Porto Alegre – LOJAS AMERICANAS S.A. (incorporada por AMERICANAS S.A.)
Proc. nº 21/1404-0009473-8
DIA 16-09-2022 (6ª Feira) Pauta nº 134
499/22 - Cachoeirinha - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
Proc. nº 19/1404-0015747-0

Porto Alegre, 01 de setembro de 2022.

Agostinho Toniolo,
Secretário-Geral

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre / RS / 90110-150

Gabinete da Presidência
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN

Av. Borges de Medeiros, 1945 - Bairro Praia de Belas
Porto Alegre / RS / 90110-150

Contratos
Protocolo: 2022000765584

APOSTILA AO CONTRATO Nº 01/2021 CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL – IPE PREV E NUMERIA INFORMÁTICA LTDA EPP. Processo administrativo nº 17/2442-0007804-3, na forma abaixo:
Por este instrumento altera-se o Fiscal do Contrato, o qual será EDISON SOUZA OLIVEIRA, Id. Func. nº 4414713/1.
A presente apostila passa a constituir parte integrante do contrato firmado, permanecendo inalteradas as demais cláusulas
contratuais.

Porto Alegre, 1º de setembro de 2022.

JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
Diretor Presidente do IPE Prev

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765781

Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0005579‑6
Nome: Adriana dos Santos Vignolo
Id.Func./Vínculo: 1780883/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ B‑III
Lotação: SEDUC ‑ 18 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 40, § 5º; devendo
perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei
6672/74, art. 63; parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei 15451/20, art. 4º, I; parcela
autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II; conforme Pareceres PGE 18287/20 e
18357/20, composta pela média aritmética simples proporcional a 28/25 anos, da gratificação de unidocência/adicional
de docência exclusiva, em regime de 20 horas semanais, previsto na Lei 6672/74, art. 70‑D; nos termos da Lei
15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com amparo nos Pareceres PGE 17925/19 e 18354/20, ambos com caráter
jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na
letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2022000765782
Assunto: Aposentadoria
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Expediente: 22/1900‑0027800‑0
Nome: Angela Medianeira Bertazzo
Id.Func./Vínculo: 2773317/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 08 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, §§ 5º, 9º, 201, §
9º; Lei federal 11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos mensais, correspondentes a 74% da média
aritmética simples, conformeLC 15142/18, art. 28‑A, §§ 2º, 7º, inserido pela LC 15429/19.

Protocolo: 2022000765585
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0031458‑9
Nome: Claudia Maria Teixeira Marques
Id.Func./Vínculo: 2671336/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, § 5º, 201, § 9º; Lei
federal 11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu
cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei
15451/20, art. 4º, I; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, conforme
Pareceres PGE 18287/20 e 18357/20, composta pela média aritmética simples, proporcional a 12/25 anos, do acréscimo
de carga horária, conforme Lei 6672/74, art. 119; 71% do adicional de penosidade, em regime de 40 horas semanais,
previsto na Lei 6672/74, art. 70‑B; nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, II, § 3º; com amparo nos Pareceres
PGE 17925/19 e 18354/20, ambos com caráter jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada,
neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2022000765586
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0031431‑7
Nome: Dirce Maria Lopes Maciel
Id.Func./Vínculo: 2624940/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑I
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber,
na inatividade, proventos integrais e mensais, correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74,
art. 63; parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei 15451/20, art. 4º, I; parcela autônoma
a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, conforme Pareceres PGE 18287/20 e 18357/20,
composta por 72% do adicional de penosidade, em regime de 20 horas semanais, previsto na Lei 6672/74, art. 70‑B; nos
termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, II, § 3º; com amparo nos Pareceres PGE 17925/19 e 18354/20, ambos com caráter
jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na
letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2022000765783
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0029917‑2
Nome: Elisabete Puiati Biasi
Id.Func./Vínculo: 1603124/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional III ‑ Auxiliar em Administração ‑ D‑II
Lotação: SEDUC ‑ 08 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, § 2º, I, § 3º, I; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º;
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais, gratificação de 50%
relativa a 10 (dez) avanços, adicional de 25%; 71% do adicional de local de exercício, no percentual de 05%,
exercido no turno diurno, em 32 horas semanais e 71% do adicional de local de exercício, no percentual de 05%,
exercido no turno noturno, em 08 horas semanais, conforme previsão da LC 15450/20, art. 3°, § 1°, II; com amparo no
Parecer PGE 17925/19, com caráter jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado.

Protocolo: 2022000765587
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 19/1900‑0054635‑1
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Nome: Iara Forgiarini da Cunha
Id.Func./Vínculo: 2391007/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ C‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 14 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I,
RETIFICA o ato publicado no D.O.E. de 26/03/2020, página 14, para declarar que deverá perceber, na inatividade,
gratificação de difícil acesso, no percentual de 30% do vencimento básico, exercida no turno diurno, em 20 horas
semanais, nos termos da Lei 6672/74, art. 70, inciso I, alínea "c", § 4º, com a redação alterada pela Lei 8646/88 e
Decretos 33144/89 e 34252/92, permanecendo inalteradas as demais vantagens.

Protocolo: 2022000765588
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 19/1205‑0003015‑9
Nome: Iara Francisca Maia Mariano
Id.Func./Vínculo: 1321587/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor, Classe A, Nivel 05, readaptado no cargo de Agente Administrativo
Lotação: IGP ‑ Posto de Identificação No Interior

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I,
RETIFICA o ato publicado no D.O.E. de 31/03/2020, página 17, para declarar que APOSENTA, nos termos da LC 15429/19,
art. 3º; EC 103/19, art. 3º; EC 41/03, art. 6º, I, II, III, IV, com a redação dada pela EC 47/05, art. 2º; CF/88,
arts. 40, § 9º, 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas
semanais, nos termos da Lei 6672/74; gratificação de 60% relativa a 12 (doze) triênios; fator de valoração de 60% a
título de risco de vida e saúde, nos termos da Lei 9747/92, com a redação alterada pela Lei 11104/98, Pareceres PGE
16258/14 e 16725/16.

Protocolo: 2022000765784
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0028897‑9
Nome: Iloi Anildo Arnemann
Id.Func./Vínculo: 1598937/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ D‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 21 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, §§ 2º, 4º, 6º, I, 7º, I; CF/88, art. 40, § 5º; Lei
federal 11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, correspondentes ao subsídio de
seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63 e parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei
15451/20, art. 4º, I; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II; conforme
Pareceres PGE 18287/20 e 18357/20, composta pela média aritmética simples proporcional a 30/30 anos, da gratificação
de difícil acesso ou provimento/adicional de local de exercício, previsto na Lei 6672/74, art.70‑C; nos termos da
Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com amparo nos Pareceres PGE 17925/19 e 18354/20, ambos com caráter
jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na
letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2022000765589
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0028947‑9
Nome: Jacqueline Andreia Bauer
Id.Func./Vínculo: 2500035/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 27 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, II, 3º, II; combinado com a CF/88, arts. 40, §§
5º, 9º, 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade, proventos mensais, correspondentes a 72% da média aritmética
simples, conforme LC 15142/18, art. 28‑A, §§ 2º, 7º, inserido pela LC 15429/19.

Protocolo: 2022000765590
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0028770‑0
Nome: Jaqueline Zat Reginato Troian
Id.Func./Vínculo: 1920162/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ C‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 25 Coordenadoria Regional de Educação
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O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; combinado com a CF/88, arts. 40, §§
5º, 9º, 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, correspondentes ao subsídio de
seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei
15451/20, art. 4º, I; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, conforme
Pareceres PGE 18287/20 e 18357/20, composta por 72% do adicional de docência exclusiva, em regime de 20 horas
semanais, previsto na Lei 6672/74, art. 70‑D; nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, II; com amparo nos
Pareceres PGE 17925/19 e 18354/20, ambos com caráter jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado,
observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2022000765785
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0021947‑0
Nome: Ledir Riboli Cerbaro
Id.Func./Vínculo: 2358310/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 20 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 40, § 5º; Lei federal
11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo,
nos termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei 15451/20,
art. 4º, I.

Protocolo: 2022000765591
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 028868‑1900/15‑2
Nome: Lourdes Helena da Silva Nascente
Id.Func./Vínculo: 1596756/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, REVOGA
o ato publicado no D.O.E. de 02/07/2015, página 19, por motivo de renúncia, tendo em vista solicitação realizada no
expediente PROA n.º 22/1440‑0003477‑9.

Protocolo: 2022000765786
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0028900‑2
Nome: Maria Cristina Pereira de Almeida
Id.Func./Vínculo: 1731165/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional II ‑ Administração Escolar ‑ C‑III
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, § 2º, § 6º, I, § 7º, I; LC 10098/94; devendo perceber,
na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais; gratificação de 45% decorrente de 9
(nove) avanços; adicional de 25%.

Protocolo: 2022000765592
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0027732‑2
Nome: Maria Jose Vasconcelos de Souza
Id.Func./Vínculo: 1194593/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista de Educação‑Orientador Educacional ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 3º; EC 41/03, art. 6º, I, II, III, IV, com a redação dada pela EC 47/05, art.
2º; combinado com a CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no
regime de 20 horas semanais, gratificação de 40% relativa a 8 (oito) triênios, gratificação de difícil acesso, no
percentual de 60% do vencimento básico, exercida no turno diurno, em 20 horas semanais, nos termos da Lei 6672/74,
art. 70, I, alínea "c", § 4º, com a redação alterada pela Lei 8646/88 e Decretos 33144/89 e 34252/92, com amparo no
Parecer PGE 18531/20.
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Protocolo: 2022000765593
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/2000‑0082184‑8
Nome: Neusa Maria Rossi
Id.Func./Vínculo: 1006088/01
Tipo Vínculo: extranumerário
Cargo/Função: Auxiliar de Serviços Médicos III ‑ Referência: EQ. 10
Lotação: SES ‑ 05 Coordenadoria Regional de Saúde

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, a contar de
23/07/2022, nos termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 3º; EC 47/05, art. 3º, I, II, III, parágrafo único;
LC 10098/94, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais;
gratificação de 60% relativa a 12 (doze) avanços; adicional de 25%; parcela autônoma instituída pela Lei 13989/12;
gratificação SUS, nos termos da Lei 9238/91; gratificação especial de insalubridade de 20%, nos termos da Lei
Complementar 10098/94, art. 107; nos termos da LC 15450/20, art. 3º, I e II; com amparo no Parecer PGE 17925/19, com
caráter jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, conforme Acórdão proferido na ADIN 1150‑2/STF
e as orientações do Parecer 12209/98 da PGE.

Protocolo: 2022000765787
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0027766‑7
Nome: Neusa Teresinha Dias Teixeira
Id.Func./Vínculo: 2658240/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, §§ 2º, 6º, I, 7º, I; CF/88, art. 201, § 9º; devendo
perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei
6672/74, art. 63 e parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei 15451/20, art. 4º, I;
parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II; conforme Pareceres PGE
18287/20 e 18357/20, composta pela média aritmética simples, proporcional a 16/25 anos, do acréscimo de carga
horária, conforme Lei 6672/74, art. 119; 74% do adicional de local de exercício, de 15% no turno diurno em 40 horas
semanais, conforme Lei 6672/74, art. 70‑C; 74% do adicional de docência exclusiva, em regime de 40 horas semanais,
conforme Lei 6672/74, art. 70‑D; nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, II; com amparo nos Pareceres PGE
17925/19 e 18354/20, ambos com caráter jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada,
neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2022000765594
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0028125‑7
Nome: Niura Mariza Gonçalves Gonçalves
Id.Func./Vínculo: 2351005/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 19 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 2º, I, 3º, I; combinado com a CF/88, arts. 40, § 9º,
201, § 9º; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, correspondentes ao subsídio de seu
cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei
15451/20, art. 4º, I; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, conforme
Pareceres PGE 18287/20 e 18357/20, composta pela média aritmética simples, proporcional a 22/30 anos, do acréscimo
de carga horária, conforme Lei 6672/74, art. 119; com amparo nos Pareceres PGE 17925/19 e 18354/20, ambos com
caráter jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente
na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2022000765595
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0032724‑9
Nome: Oraide Maciel Pereira
Id.Func./Vínculo: 1742485/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Manutenção de infraestrutura ‑ B‑III
Lotação: SEDUC ‑ 08 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, §§ 2º, 6º, I, 7º, I; devendo perceber, na inatividade,
proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais; gratificação de 45% relativa a 9 (nove) avanços;
adicional de 25%; 71% do adicional de local de exercício, de 25% no turno diurno em 40 horas semanais, previsto na
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Lei 6672/74, art.70‑C; conforme previsão da LC 15450/20, art. 3°, § 1°, II; com amparo no Parecer PGE 17925/19, com
caráter jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado.

Protocolo: 2022000765788
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 22/1900‑0030205‑0
Nome: Sara Joana Anghinoni
Id.Func./Vínculo: 1449176/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ C‑V
Lotação: SEDUC ‑ 25 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 40, § 5º; Lei federal
11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, correspondentes ao subsídio de seu cargo,
nos termos da Lei 6672/74, art. 63 e parcela de irredutibilidade de natureza transitória, prevista na Lei 15451/20,
art. 4º, I; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II; conforme Pareceres
PGE 18287/20 e 18357/20, composta pela média aritmética simples, proporcional a 04/25 anos, do acréscimo de carga
horária, conforme Lei 6672/74, art. 119; com amparo nos Pareceres PGE 17925/19 e 18354/20, ambos com caráter
jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na
letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2022000765596
Assunto: Revisão de Proventos
Expediente: 004150‑1203/16‑5
Nome: Luiz Fernando Kaercher dos Santos
Id.Func./Vínculo: 2273420/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1º Tenente
Lotação: BM ‑ DE/ESBO

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, REVISA
o ato publicado no D.O.E. de 25/05/2016, pág. 14, para declarar que deverá perceber, na inatividade a função
gratificada de  Assessor de Segurança Institucional III da Procuradoria‑Geral de Justiça, FG‑5, nos termos da LC
10098/94, art. 103, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Inominado 71009117565, pela Segunda Turma Recursal
da Fazenda Pública do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que transitou em julgado em 05/07/2021.

Protocolo: 2022000765597
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018639‑9
Nome: Adao da Silva Malaquia
Id.Func./Vínculo: 2263416/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/Missões/14ºBPM/2ªCia/4ºPel/3ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; devendo perceber, na inatividade, proventos correspondentes
ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765598
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017829‑9
Nome: Adriano Vargas Pereira
Id.Func./Vínculo: 2261065/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRBM/3ºBRBM/2ªCia/2ºPel

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765599
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018113‑3
Nome: Alexander das Chagas Milbradt
Id.Func./Vínculo: 2264455/01
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Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/19°BPM/1ªCia/3ºPel/1ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; devendo perceber, na inatividade, proventos correspondentes
ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765600
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018117‑6
Nome: Andre Luis Mesquita Barbosa
Id.Func./Vínculo: 2234327/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/19°BPM/1ªCia/1ºPel/2ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º‑A; devendo perceber, na
inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765601
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0016664‑9
Nome: Angelo Rogerio Freitas dos Santos
Id.Func./Vínculo: 2258714/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/VRP/35ºBPM/2ªCia/1ºPel/2ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765602
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017349‑1
Nome: Antonio Carlos Escobar Goulart
Id.Func./Vínculo: 2263335/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/9°BPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765603
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017292‑4
Nome: Braulio Silvano dos Santos Augustin
Id.Func./Vínculo: 2258110/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/VC/5ºBPM/1ºCia/2ºPel/2ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º‑A; devendo perceber, na
inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765604
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017344‑0
Nome: Carlos Alberto Sales Lemes
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Id.Func./Vínculo: 2265230/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPM/15°BPM/3ªCia/1ºPel/1ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765605
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1207‑0001678‑4
Nome: Carlos Pinto Machado
Id.Func./Vínculo: 2267268/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1º Sargento
Lotação: CBMRS ‑ 2º PELOTÃOBM CAÇAPAVA DO SUL/2ªCIABM/4ºBBM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; devendo perceber, na inatividade, proventos correspondentes
ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765606
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0019602‑5
Nome: Claudia Nogueira
Id.Func./Vínculo: 2424584/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ DA/Afastados

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, na graduação de 1º Sargento, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I,
105; LC 15454/20, arts. 1º; DL federal 667/69, art 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio da sua graduação, função gratificada CCE‑10, da Casa Militar, de acordo com a
LC 15450/20, art. 3°, § 1º, II; LC 15602/21; Lei 5786/69 alterada pela Lei 13671/11; com amparo nos Pareceres PGE
17925/19, 18354/20 e 18791/21, ambos com caráter jurídico‑normativo atribuídos pelo Senhor Governador do Estado,
observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" do Parecer 18354/20.

Protocolo: 2022000765607
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0016966‑4
Nome: Claudio Marci Garcia Gomes
Id.Func./Vínculo: 2269074/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FO/2ºBPAF/1ªCia/FT/2ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º‑A; devendo perceber, na
inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765608
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0016951‑6
Nome: Claudiocir Goncalves de Oliveira
Id.Func./Vínculo: 2264099/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/Missões

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.
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Protocolo: 2022000765609
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017835‑3
Nome: Cleomar da Costa
Id.Func./Vínculo: 2261448/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/Serra/10°BPM/3ªCia

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765610
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0016968‑0
Nome: Clesio Onir Munhoz Jobim
Id.Func./Vínculo: 2266580/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FO/2°RPMon/4ºEsq/3ºPel/1ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º‑A; devendo perceber, na
inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765611
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0016659‑2
Nome: Daniel Mesquita Pereira
Id.Func./Vínculo: 2253771/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/VRS/3ºBPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765612
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017119‑7
Nome: Diogo Alberto Saraiva Soares
Id.Func./Vínculo: 2258056/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/CS/28ºBPM/3ªCia/2°Pel/1°GPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765613
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017252‑5
Nome: Edson Marcos Rieger
Id.Func./Vínculo: 2263475/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FNO/4ºBPAF/3ºCia/SCmdo

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.
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Protocolo: 2022000765614
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017420‑0
Nome: Flavio Jesus Souza Warnk
Id.Func./Vínculo: 2258927/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/Sul/4°BPM/4ªCia/2°Pel/2°GPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765615
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0019797‑8
Nome: Gilberto Duarte Guarche
Id.Func./Vínculo: 2256002/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/20°BPM/2ªCia

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765616
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018112‑5
Nome: Gilmar Fagundes Ferreira
Id.Func./Vínculo: 2330024/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/9°BPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE para a reserva remunerada, na graduação de 2º Sargento, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I,
105; LC 15454/20, art. 1º; DL federal 667/69, art. 24‑G, I; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo
perceber, na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio da sua graduação.

Protocolo: 2022000765617
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017291‑6
Nome: Joao Carlos Pereira
Id.Func./Vínculo: 2258226/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/VC/5ºBPM/P3

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765618
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017096‑4
Nome: Jorge Gonçalves Cardoso
Id.Func./Vínculo: 2267659/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/VRS/3ºBPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º‑A; devendo perceber, na
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inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765619
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0019800‑1
Nome: Jose Cecilio Martins da Rosa
Id.Func./Vínculo: 2327490/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 3° Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/4°RPMon

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, na graduação de 2º Sargento, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I,
105; LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio da nova graduação, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765620
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017116‑2
Nome: Jose Luiz Stahler Lobato
Id.Func./Vínculo: 2258501/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/VRP/2ºBPM/EM/P4

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765621
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017253‑3
Nome: Jose Ricardo Ribeiro
Id.Func./Vínculo: 2263548/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FNO/4ºBPAF/3ºCia/2ºPel/2ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765622
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017939‑2
Nome: João Pedro da Rosa
Id.Func./Vínculo: 2268728/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FNO/4ºBPAF/4ºCia/2ºPel/2ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765623
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018120‑6
Nome: Julio Cesar Santos de Souza
Id.Func./Vínculo: 2261600/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/21°BPM/3ªCia/Patamo/4ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
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LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º‑A; devendo perceber, na
inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765624
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0016960‑5
Nome: Leandro Assis da Costa
Id.Func./Vínculo: 2260980/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/L/EM/P1/MobeIdent

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do novo posto; função gratificada de Praça III, padrão FG‑02, de acordo com a
LC 15450/20, art. 3°, § 1º, II e LC 15602/21; com amparo nos Pareceres PGE 17925/19, 18354/20 e 18791/21, todos com
caráter jurídico‑normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente
na letra "e" do Parecer PGE 18354/20.

Protocolo: 2022000765625
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0019029‑9
Nome: Luciano Vargas
Id.Func./Vínculo: 2329646/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1º Tenente
Lotação: BM ‑ CRPO/Sul/6ºBPM/4ªCia

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, art. 1º; DL federal 667/69, art. 24‑G, I; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do seu posto.

Protocolo: 2022000765626
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0016950‑8
Nome: Luis Alberto de Lima Santos
Id.Func./Vínculo: 2331381/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: BM ‑ CPM/33°BPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, na graduação de 2º Sargento, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I,
105; LC 15454/20, art. 1º; DL federal 667/69, art. 24‑G, I; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo
perceber, na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio da sua graduação.

Protocolo: 2022000765627
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0016657‑6
Nome: Luis Fernando de Mello Leite
Id.Func./Vínculo: 2259664/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/VRS/3ºBPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; devendo perceber, na inatividade, proventos correspondentes
ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765628
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018433‑7
Nome: Luis Roberto Garcia da Silva
Id.Func./Vínculo: 2265206/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPM/24°BPM/1ªCia/2ºPel/2ºGPM
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O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; devendo perceber, na inatividade, proventos correspondentes
ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765629
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0014985‑0
Nome: Luiz Roberto Bittencourt
Id.Func./Vínculo: 2217732/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/AJ/16ºBPM/1ªCia/POE/1ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA "ex officio", a contar de 21/07/2022, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC
10990/97, art. 100, I, 104, II, 106, I, "b"; LC 15454/20, art. 1º, 5º; DL federal 667/69, art 24‑F; CF/88, arts. 40,
§ 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber, na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos
termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765630
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0020952‑6
Nome: Marcelo Nunes Ferreira
Id.Func./Vínculo: 2289776/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Tenente‑Coronel
Lotação: BM ‑ CRPO/Sul/6ºBPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de Tenente‑Coronel, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I,
105; LC 15454/20, art. 1º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do seu posto.

Protocolo: 2022000765631
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018122‑2
Nome: Moacir Flores Lopes
Id.Func./Vínculo: 2320436/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/9°BPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, na graduação de 2º Sargento, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I,
105; LC 15454/20, art. 1º; DL federal 667/69, art. 24‑G, I; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio da sua graduação.

Protocolo: 2022000765632
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017255‑0
Nome: Nilo Eno Drechsler
Id.Func./Vínculo: 2266245/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FNO/4ºBPAF/3ºCia/1ºPel/2ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765633
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018118‑4
Nome: Paulo Dinis Roque de Almeida
Id.Func./Vínculo: 2261723/01
Tipo Vínculo: efetivo
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Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPC/20°BPM/2ªCia/2ºPel/4ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º‑A; devendo perceber, na
inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765634
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017261‑4
Nome: Silmar Roberto Capitaneo Garcia
Id.Func./Vínculo: 2329689/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 3° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/Serra/3°BPAT/2ªCia/3°Pel/3°GPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, na graduação de 3º Sargento, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I,
105; LC 15454/20, art. 1º; DL federal 667/69, art. 24‑G, I; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade,
proventos correspondentes ao subsídio da sua graduação.

Protocolo: 2022000765635
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0018435‑3
Nome: Tulio Cesar Figueiro
Id.Func./Vínculo: 2261928/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CPM/24°BPM/EM/P2

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber,
na inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765636
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0019806‑0
Nome: Vair Schakofski Santos
Id.Func./Vínculo: 2427265/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1º Tenente
Lotação: BM ‑ CPM/18°BPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, art. 1º; DL federal 667/69, art. 24‑G, I; CF/88, art. 40, § 9º e 201, §§ 9º, 9º‑A; devendo perceber, na
inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do seu posto.

Protocolo: 2022000765637
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017257‑6
Nome: Vilmar Reidel
Id.Func./Vínculo: 2264404/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FNO/4ºBPAF/3ºCia/4ºPel/3ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; devendo perceber, na inatividade, proventos correspondentes
ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Protocolo: 2022000765638
Assunto: Transferência para Reserva Remunerada
Expediente: 22/1203‑0017680‑6
Nome: Vilson Eber Rodrigues Correa
Id.Func./Vínculo: 2248980/01
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Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 1° Sargento
Lotação: BM ‑ CRPO/FO/6°RPMon/4ºEsq/1ºPel/2ºGPM

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso II,
TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, no posto de 1º Tenente, de acordo com a LC 10990/97, arts. 100, I, 104, I, 105;
LC 15454/20, arts. 1º, 5º; DL federal 667/69, art. 24‑F; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º; devendo perceber, na
inatividade, proventos correspondentes ao subsídio do novo posto, nos termos do Parecer PGE 18163/20.

Diretoria de Benefícios
RÚBIA CRISTINA SERRANO
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre / RS / 90110-150

Diversos
Protocolo: 2022000765639

Assunto: Boletim
Expediente: 20/2442‑0004027‑1

Boletim nº 1026/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 85744/21, a contar de 09/09/2020, a BRENO LUIZ DE OLIVEIRA, cônjuge
masculino, dependente de LUCIA KICHALOWSKY DE OLIVEIRA, V1: Professor, Classe F, Nivel 06; V2: Especialista de
Educação ‑ Supervisor Escolar, Classe A, Nivel 06 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7301153897009, falecido(a)
em 09/09/2020, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 4.029,54, correspondente a uma cota familiar de 50%
(cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um
salário benefício de R$ 6.715,90, com base nas seguintes parcelas: V1: Subsídios R$ 2.143,99; Grat Opção RT
40H/Convocação R$ 2.143,99; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.382,92; V2: Proventos Média R$ 868,20; Completivo
Salário Mínimo R$ 176,80. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: V1: DOE de 16/06/2010, pág. 18. V2: DOE de 22/11/2011, pág. 36.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765640
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0002426‑3

Boletim nº 1027/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86610/21, a contar de 10/03/2021, a MARTINA ESTACIA DA CAS, filho(a)
solteiro(a) estudante, até os 24 anos, e a JAMILE ESTACIA, cônjuge feminino, dependentes de GEDER PAULO DA CAS,
Professor do Ensino Médio II, Padrão EQ.M4 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7301029550006, falecido(a) em
10/03/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.486,12, correspondente a uma cota familiar de 50%
(cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de filho(a) solteiro(a) estudante e de 10% (dez
por cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.123,03, com base nas
seguintes parcelas: Subsídios R$ 1.515,26; Parcela Irredutib. Magistério R$ 481,75; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451
R$ 126,02. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão reversíveis aos demais
dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes
remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber o equivalente
a 50% do valor da pensão. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 12/04/2011, pág. 14.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765641
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0001631‑7

Boletim nº 1028/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86401/21, a contar de 12/03/2021, a ALINE DELWING PEDROSO, cônjuge feminino,
MAITE DELWING PEDROSO, filho(a) solteiro(a) estudante, até os 24 anos, dependentes de LUIS FERNANDO BORGES PEDROSO,
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Comissário de Policia ‑ Secretaria da Segurança Pública/PC, matrícula nº 7301290320006, falecido(a) em 12/03/2021,
devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 12.154,80, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta
por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino e de 10% (dez por cento) pelo grau de
filho(a) solteiro(a) estudante, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 17.364,00, com base nas
seguintes parcelas: Subsídio R$ 17.364,00. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número
de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber
o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 17/03/2014, pág. 19.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765642
Assunto: Boletim
Expediente: 20/2442‑0004020‑4

Boletim nº 1029/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 85526/20, a contar de 23/09/2020, a DIVA CELESTE AMARAL DOS SANTOS, cônjuge
feminino, dependente de NERI MACHADO SOARES, Professor, Classe C, Nivel 05 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7301037609000, falecido(a) em 23/09/2020, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.398,90, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.331,50, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.670,58; Parcela Irredutib. Magistério R$ 471,89; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 189,03. Os valores expressos em
reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 20/07/2007, pág. 11.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765643
Assunto: Boletim
Expediente: 20/2442‑0004104‑9

Boletim nº 1030/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 85630/20, a contar de 21/08/2020, a ARDO DA SILVA MACHADO, cônjuge masculino,
dependente de CIRCE DE MOURA MACHADO, Professor, Classe D, Nivel 06 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7301581040008, falecido(a) em 21/08/2020, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.045,00, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.577,55, com base nas seguintes parcelas: Proventos Média R$
1.577,55. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 22/03/2013, pág. 16.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765644
Assunto: Boletim
Expediente: 20/2442‑0004108‑1

Boletim nº 1031/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 85444/20, a contar de 07/10/2020, a JOAO TEOTIMO DA SILVA SANTOS, cônjuge
masculino, dependente de VENINA RODRIGUES DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Complementares, Classe D, Padrão 04 ‑
Secretaria da Educação, matrícula nº 7300579009009, falecido(a) em 07/10/2020, devendo perceber a título de pensão o
valor de R$ 1.045,00, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por
cento) pelo grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.545,58, com base nas
seguintes parcelas: Básico R$ 514,05; Parcela Autônoma R$ 437,00; Grat. Esp.Insalubridade R$ 209,00; Adicional R$
128,51; Avanço R$ 257,02. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 3333/91, DOE de 15/07/1991.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.
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Protocolo: 2022000765645
Assunto: Boletim
Expediente: 20/2442‑0004152‑9

Boletim nº 1032/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 85749/21, a contar de 06/10/2020, a ENILTON EINHARDT GIESEL, cônjuge
masculino, dependente de CELMIRA MARIA RABASSA GIESEL, V1: Professor, Classe C, Nivel 01; V2: Professor, Classe B,
Nivel 06 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7300831026007, falecido(a) em 06/10/2020, devendo perceber a título
de pensão o valor de R$ 2.565,24, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10%
(dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 4.275,40, com
base nas seguintes parcelas: V1: Subsídios R$ 1.472,12; GD Magistério Incorporada R$ 39,90; Parcela Irredutib.
Magistério R$ 289,35; V2: Proventos Média R$ 2.474,03. Os valores expressos em reais são da época da concessão da
pensão.
Ato de inativação: V1: Bol. nº 492/91, DOE de 25/01/1991. V2: DOE de 04/04/2011, pág. 18.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765646
Assunto: Boletim
Expediente: 20/2442‑0004160‑0

Boletim nº 1033/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 85710/21, a contar de 25/09/2020, a EMILIA FUCHS RODRIGUES, cônjuge feminino,
dependente de VAGNER BRUNO RODRIGUES, Escriturário, Classe 08, Caixa Executivo, Nivel 15.2 ‑ Caixa Estadual,
matrícula nº 7302586479001, falecido(a) em 25/09/2020, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.198,08,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.166,87, com base nas seguintes parcelas:
Básico R$ 983,06; FG Incorporada R$ 58,56; Auxílio Rancho Q.Esp. R$ 325,46; Auxílio Dif. Caixa Incorp. R$ 85,75;
Adicional R$ 169,10; Avanço R$ 281,84; GOI R$ 263,10. A cota pensão está subordinada à regra da CUMULATIVIDADE
prevista no art. 24 da EC 103/19. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 09/11/1992, pág. 24.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765647
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0002027‑6

Boletim nº 1034/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86531/21, a contar de 13/03/2021, a RENATO ANTONIO DEITOS, cônjuge masculino,
dependente de LILIAN MARIA RODRIGUES DEITOS, Oficial Ajudante, Classe PJ‑I, Entrância Intermediária ‑ TJRS,
matrícula nº 8612837288004, falecido(a) em 13/03/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 7.822,79,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 13.037,99, com base nas seguintes parcelas:
Básico R$ 6.036,11; Gratificação Nível Superior R$ 1.207,22; Adicional R$ 1.810,83; Avanço R$ 3.983,83. Os valores
expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 40.514 de 09/03/2017.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765648
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0002033‑0

Boletim nº 1035/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86467/21, a contar de 17/03/2021, a ONEIDES CATARINA FERREIRA LUZ, cônjuge
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feminino, dependente de MARCELO AUGUSTO PARANHOS LUZ, Professor, Classe E, Nivel 05 ‑ Secretaria da Educação,
matrícula nº 7301176838006, falecido(a) em 17/03/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.038,02,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 4.825,08, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 1.859,36; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.131,19; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 1.834,53. A cota
pensão está subordinada à regra da CUMULATIVIDADE prevista no art. 24 da EC 103/19. Os valores expressos em reais
são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 21/08/2008, pág. 27.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765649
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0002758‑0

Boletim nº 1036/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86652/21, a contar de 07/05/2021, a JUÇARA DE FARIA SANTOS SILVA, cônjuge
feminino, dependente de ADEMIR MOREIRA DA SILVA, Escrivão, Classe PJ‑J, Entrância Final ‑ TJRS, matrícula nº
8612622770000, falecido(a) em 07/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 11.959,20,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 19.932,00, com base nas seguintes parcelas:
Básico R$ 7.909,53; Gratificação Nível Superior PJ R$ 3.163,81; Adicional EC19 R$ 2.768,33; Avanço EC19 R$ 6.090,33.
Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 25.724/10, DJE de 05/03/2010.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765650
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0003540‑0

Boletim nº 1037/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86974/21, a contar de 06/05/2021, a IVONI SANTANA MENEZES, cônjuge feminino,
dependente de RENATO MENEZES, Técnico em Assuntos Rodoviários, Classe EPR.1.1.VI/D/10 ‑ DAER, matrícula nº
4100009202007, falecido(a) em 06/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 8.083,56, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 13.472,60, com base nas seguintes parcelas: Gratificação Prod.
Rodoviária R$ 1.937,53; Básico R$ 6.408,38; Adicional R$ 1.602,09; Avanço R$ 3.524,60. Os valores expressos em reais
são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: ATO nº 29.239/88 de 04/03/1988. APOSTILADO s/nº em 10/09/1991.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765651
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0003706‑3

Boletim nº 1038/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87128/21, a contar de 03/06/2021, a FELISBERTO LUNARDI, cônjuge masculino,
dependente de NILDETE DOS SANTOS LUNARDI, Professor, Classe D, Nivel 05 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7300329053000, falecido(a) em 03/06/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.545,85, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 4.243,09, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.754,11; Parcela Irredutib. Magistério R$ 973,59; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 1.515,39. Os valores expressos
em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 13/08/1986, pág. 03. REVISADO, Bol. nº 6614/86, DOE de 02/10/1986.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.
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Protocolo: 2022000765652
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0003895‑7

Boletim nº 1039/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87135/21, a contar de 14/05/2021, a GENESIO CORREA DO NASCIMENTO, cônjuge
masculino, dependente de MARIA DA GRACA SILVEIRA DO NASCIMENTO, Professor, Classe A, Nivel 06 ‑ Secretaria da
Educação, matrícula nº 7302769174007, falecido(a) em 14/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$
1.100,00, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.100,00, com base nas seguintes
parcelas: Subsídios R$ 811,10; Completivo Salário Mínimo R$ 233,87; Parcela Irredutib. Magistério R$ 55,03. Os
valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 12/12/2017, pág. 37.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765653
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0002799‑8

Boletim nº 1040/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86820/21, a contar de 03/04/2021, a RUDNEI SCHWERTNER DOS SANTOS, cônjuge
feminino, dependente de ARLEI SIMON DOS SANTOS, Professor, Classe F, Nível 06 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7300639141008, falecido(a) em 03/04/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.318,80, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 6.490,03, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
2.143,99; Grat Opção RT 40H/Convocação R$ 2.143,99; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.760,98; Parc.Autônoma Pessoal
Lei15451 R$ 441,07. A cota pensão está subordinada à regra da CUMULATIVIDADE prevista no art. 24 da EC 103/19. Os
valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 18/05/2007, pág. 10. RETIFICADO, DOE de 26/06/2007, pág. 14.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765654
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0003867‑1

Boletim nº 1041/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87016/21, a contar de 08/04/2021, a ODETE OKCHSTEIN, ex‑cônjuge/pensão
alimentícia, dependente de PAULO KELBERT, Agente Administrativo com Vencimentos Correspondentes ao Cargo de Monitor
Penitenciário, Classe D, Padrão 13 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7300648752001, falecido(a) em 08/04/2021,
devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 7.221,83, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por
cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de ex‑cônjuge/pensão alimentícia, até o máximo de 100%, de um
salário benefício de R$ 12.036,39, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$ 12.036,39. Os valores expressos em
reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 514/97, DOE de 13/01/1997.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765655
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004281‑4

Boletim nº 1042/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87438/21, a contar de 06/05/2021, a ALAIDES PINA GONCALVES, cônjuge feminino
com invalidez, cessando com o término da condição de invalidez, dependente de CELIO MENDES GONCALVES, Auxiliar de
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Serviços Rurais, Classe D, Padrão 9‑9 ‑ Secretaria da Agricultura, matrícula nº 7300454311009, falecido(a) em
06/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.100,00, correspondente a 100% (cem por cento) dos
proventos do segurado na data do óbito até o limite máximo do benefício do RGPS, somando sobre o que exceder o teto
do RGPS uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge
feminino com invalidez, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.453,22, com base nas seguintes
parcelas: Básico R$ 624,84; Parcela Autônoma R$ 391,00; Adicional R$ 156,21; Avanço R$ 281,17. Os valores expressos
em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 03/04/1981, pág. 03.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765656
Assunto: Boletim
Expediente: 22/1440‑0003438‑8

Boletim nº 1043/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 88888/22, a contar de 24/01/2022, a ADRIANA FONTELLA, filho(a) com invalidez,
cessando com o término da condição de invalidez, dependente de MARIA HELENA FONTELLA, Servidora contratada com
salário correspondente ao Nivel II, Classe D ‑ ALRS, matrícula nº 1211558890002, falecido(a) em 24/01/2022, devendo
perceber a título de pensão o valor de R$ 13.206,90, correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do segurado
na data do óbito até o limite máximo do benefício do RGPS, somando sobre o que exceder o teto do RGPS uma cota
familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de filho(a) com invalidez, até o
máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 17.286,68, com base nas seguintes parcelas: Básico R$ 4.125,62; FG
Incorporada R$ 6.351,16; Adicional R$ 2.619,19; Avanço R$ 4.190,71. Os valores expressos em reais são da época da
concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 099/92, DOE de 16/11/1992. RETIFICADO, Bol. nº 016/96, DOE de 07/03/1996.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765657
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004480‑9

Boletim nº 1044/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87169/21, a contar de 17/06/2021, a IVONE PORCIUNCULA GARCEZ, cônjuge
feminino, dependente de SENEDY DA SILVA GARCEZ, Mecânico Especialista de Aeronaves, Classe D, Padrão 16‑11 ‑
Departamento Aeroviário do Estado, matrícula nº 7300514632006, falecido(a) em 17/06/2021, devendo perceber a título
de pensão o valor de R$ 1.640,35, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10%
(dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.733,92, com
base nas seguintes parcelas: Básico R$ 1.293,97; Parcela Autônoma R$ 83,00; FG Incorporada R$ 178,77; Adicional R$
368,18; Avanço R$ 810,00. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: PORTARIA nº DAE 129/94, de 03/08/1994.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765658
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004614‑3

Boletim nº 1046/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87391/21, a contar de 31/03/2021, a WALMIR DARCY STECKER, cônjuge masculino,
dependente de EVA DE FATIMA CECHELLA STECKER, V1: Professor, Classe B, Nível 01; V2: Professor, Classe A, Nível 01 ‑
Secretaria da Educação, matrícula nº 7301298437000, falecido(a) em 31/03/2021, devendo perceber a título de pensão o
valor de R$ 1.922,80, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por
cento) pelo grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 3.204,66, com base nas
seguintes parcelas: V1: Subsídios R$ 1.457,54; Parcela Irredutib. Magistério R$ 332,07; Parc.Autônoma Pessoal
Lei15451 R$ 315,05; V2: Proventos Média R$ 954,00; Completivo Salário Mínimo R$ 146,00. Os valores expressos em
reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: V1: Pág. 22, DOE de 21/08/2008. V2: Pág. n° 32, DOE de 01/08/2018.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
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José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765659
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004631‑3

Boletim nº 1047/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87242/21, a contar de 10/06/2021, a MIRKA REAL PINTO, cônjuge feminino, LUIZ
HENRIQUE SILVA PINTO, filho(a) menor, até os 21 anos, dependentes de JOAO MARIA PINTO FILHO, Inspetor de Policia, 4ª
Classe ‑ Secretaria da Justiça Pública/PC, matrícula nº 7301281526009, falecido(a) em 10/06/2021, devendo perceber a
título de pensão o valor de R$ 11.112,96, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido
de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino e de 20% (vinte por cento) pelo grau de filho(a) menor, até o
máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 13.891,20, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$ 13.891,20. As
cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado
o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou
superior a 5 (cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber o equivalente a 50% do valor da pensão.
Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 06/03/2012, pág.16.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765660
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0003024‑7

Boletim nº 1048/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87898/21, a contar de 03/05/2021, a ADEMIR JOSE KLEIN, cônjuge masculino,
dependente de DEONIR MARIA GIRELLI KLEIN, V1: Especialista de Educação ‑ Supervisor Escolar, Classe D, Nivel IV; V2:
Professor, Classe A, Nivel 05; ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7301220683002, falecido(a) em 03/05/2021,
devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 3.170,23, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por
cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário
benefício de R$ 5.283,72, V1: com base na média aritmética prevista nos termos do §2º do art. 28‑A da Lei
Complementar 15.142/18. V2: com base nas seguintes parcelas: Subsidios: R$ 1.491,46; GD Magistério Incorporada R$
94,25; Parcela Irredutib. Magistério R$ 301,42; Parc. Autônoma Pessoal Lei 15451 R$ 496,16. Os valores expressos em
reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: V2: Bol. nº 2904/99, DOE de 12/07/1999.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765661
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005041‑8

Boletim nº 1049/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87282/21, a contar de 16/05/2021, a HUGO GIROLAMO, cônjuge masculino,
dependente de MARLY JANE DOS SANTOS GIROLAMO, Professor, Classe D, Nível 05 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7300282928008, falecido(a) em 16/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.203,76, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.121,54, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.754,11; Parcela Irredutib. Magistério R$ 367,43. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e
não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando
o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). A cota pensão está subordinada à regra da
CUMULATIVIDADE prevista no art. 24 da EC 103/19. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n°7636 /84, DOE de 31/12/1984. PROMOVIDO, Bol. nº 6313/86, DOE de 19/09/1986. REVISADO, Bol.
nº 6614/86, DOE de 02/10/1986.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765662
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Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005257‑7

Boletim nº 1050/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87298/21, a contar de 07/07/2021, a DELMAR MACHADO DA SILVA, cônjuge
masculino, dependente de JOVITA GOBBO DA SILVA, Professor, Classe D ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7300435694002, falecido(a) em 07/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.272,92, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.121,54, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.754,11; Parcela Irredutib. Magistério R$ 367,43. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e
não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando
o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Os valores expressos em reais são da época
da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 09/09/1987, pág. nº 07. RETIFICADO, Bol. nº 2169/88, DOE de 08/07/1988.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765663
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005172‑4

Boletim nº 1051/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87291/21, a contar de 12/07/2021, a IRACEMA CATARINA DUARTE, cônjuge
feminino, dependente de JOSE JOAO DUARTE, Agente Administrativo II, Classe AGA.2.1.V.B/1 ‑ DAER, matrícula nº
4100076953003, falecido(a) em 12/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.821,84, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 3.036,40, com base nas seguintes parcelas: Gratificação Prod.
Rodoviária R$ 510,32; Básico R$ 1.530,96; Adicional R$ 382,74; Avanço R$ 612,38. Os valores expressos em reais são
da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: ATO nº 27.834/83 de 20/12/1983.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765664
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005168‑6

Boletim nº 1052/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87297/21, a contar de 06/06/2021, a LOURDES MASCARELLO DE MORAES, cônjuge
feminino, dependente de NERY NUNES DE MORAES, Auxiliar de Operações I, Classe OM.3.1.I/D ‑ DAER, matrícula nº
4100125253009, falecido(a) em 06/06/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.100,00 ,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.643,67, com base nas seguintes parcelas:
Grat. Prod. Rodoviária R$ 236,37; Básico R$ 781,84; Adicional R$ 195,46; Avanço R$ 351,82; Avanço EC19 R$ 78,18. Os
valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 17/07/2008, pág. 19.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765665
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004794‑8

Boletim nº 1053/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87249/21, a contar de 21/04/2021, a ELOISA ELENA RODRIGUES DOS SANTOS,
cônjuge feminino, ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, filho(a) com invalidez, cessando com o término da condição de
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invalidez, dependentes de CLOVIS ROBERTO PIO DOS SANTOS, Comissário de Polícia, Padrão 10 ‑ Secretaria da Justiça e
da Segurança/ Polícia Civil, matrícula nº 7300822400005, falecido(a) em 21/04/2021, devendo perceber a título de
pensão o valor de R$ 14.084,87, correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do segurado na data do óbito até
o limite máximo do benefício do RGPS, somando sobre o que exceder o teto do RGPS uma cota familiar de 50% (cinquenta
por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino e de 10% (dez por cento) pelo grau de
filho(a) com invalidez, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 17.364,00, com base nas seguintes
parcelas: Subsídios R$ 17.364,00. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número
de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber
o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 11.020/03, DOE de 13/10/2003.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765666
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0007177‑6

Boletim nº 1054/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 88861/22, a contar de 24/09/2021, a RONALDO TEIXEIRA ALVES, cônjuge
masculino, dependente de MARTA CAROSIELLO ALVES, Professor, Classe D, Nivel 03 ‑ Secretaria da Educação, matrícula
nº 7301363492005, falecido(a) em 29/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.772,10,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 4.620,17, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 1.516,58; Parcela Irredutib. Magistério R$ 778,38; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 2.325,21. Os
valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 09/03/2009, pág. 194.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765667
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0000728‑8

Boletim nº 1055/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86174/21, a contar de 28/12/2020, a TEREZINHA GISLENA KRAMER ZANARDI, cônjuge
feminino, dependente de CARLOS ALBERTO ZANARDI, Jornalista, Classe D, Secretaria da Justiça e Segurança Pública/PC,
matrícula nº 7300356255007, falecido(a) em 28/12/2020, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 7.651,39,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 12.752,31, com base nas seguintes parcelas:
Básico R$ 3.901,20; FG Incorporada R$ 130,93; Grat Estímulo Técnico ‑ GET R$ 1.462,36; Risco de Vida ‑ Lotação R$
2.419,27; Adicional R$ 1.612,85; Avanço R$ 3.225,70. Os valores expressos em reais são da época da concessão da
pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 1489/93, DOE de 01/03/1993.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765668
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005195‑3

Boletim nº 1056/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87293/21, a contar de 13/05/2021, a JUSSARA INDIA DA COSTA KULMANN, cônjuge
feminino, dependente de LUIZ CARLOS KULMANN, Escrivão de Policia, 3ª Classe, Padrão 8 ‑ Secretaria da Segurança
Pública/PC, matrícula nº 7300413763001, falecido(a) em 13/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$
6.945,60, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 11.576,00, com base nas seguintes
parcelas: Subsídio R$ 11.576,00. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 22/09/1986, pág. 06. REVISADO, Bol. nº 02444/87, DOE de 22/06/1987.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
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José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765669
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005203‑8

Boletim nº 1057/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87690/21, a contar de 27/06/2021, a VICTORIA BALBINOT RAMOS, filho(a) menor,
até os 21 anos, dependente de NEUSA MARIA BALBINOT, Professor, Classe B, Nivel 01 ‑ Secretaria da Educação,
matrícula nº 7301309510001, falecido(a) em 27/06/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.221,21,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
filho(a) menor, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.035,35, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 1.457,54; Parcela Irredutib. Magistério R$ 262,76; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 315,05. Os valores
expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 20/08/2014, pág. 23.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765670
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005229‑1

Boletim nº 1058/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87428/21, a contar de 02/07/2021, a PAULO JOARANE FLORES KAIPPER, cônjuge
masculino, dependente de IARA SUZANA SILVA KAIPPER, Agente Educacional I ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7301691180009, falecido(a) em 02/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.100,00, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.421,19, com base nas seguintes parcelas: Básico R$ 1.184,33;
Avanço R$ 118,43; Avanço EC19 R$ 118,43. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 02/08/2007, pág. 08.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765671
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005462‑6

Boletim nº 1059/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87397/21, a contar de 05/07/2021, a NEI LORIDAN PARNOFF, cônjuge masculino,
dependente de MARY JANISSE DRUNN PARNOFF, Especialista de Educação ‑ Orientador Educacional, Classe B, Nivel 06 ‑
Secretaria da Educação, matrícula nº 7301854364002, falecido(a) em 05/07/2021, devendo perceber a título de pensão o
valor de R$ 1.156,94, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por
cento) pelo grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.928,24, com base nas
seguintes parcelas: Subsídios R$ 1.666,80; Parcela Irredutib. Magistério R$ 261,44. Os valores expressos em reais
são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 25/10/2017, pág. 12.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765672
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005251‑8

Boletim nº 1060/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
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concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87359/21, a contar de 08/07/2021, a THEREZA ADELAIDE ZELIA DAY PEIXOTO SAN
MARTIN, cônjuge feminino, dependente de VITORINO ROQUE SAN MARTIN, Procurador do Estado, Classe E ‑ PGERS, matrícula
nº 7300195383002, falecido(a) em 08/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 16.751,50,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 27.919,16, com base nas seguintes parcelas:
Subsídio R$ 27.919,16. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 42/86, DOE de 17/10/1986.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765673
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004883‑9

Boletim nº 1061/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87286/21, a contar de 25/06/2021, a ACIR DOS SANTOS MACHADO, cônjuge
masculino, dependente de MARIA ELY PARAIBA MACHADO, Extranumerário ‑ Estável, Padrão Eq. Pd. 10 ‑ Secretaria da
Saúde, matrícula nº 7300856673006, falecido(a) em 25/06/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$
1.100,00, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.720,79, com base nas seguintes
parcelas: Gratificação SUS ‑ Saúde R$ 11,60; Básico R$ 688,88; Parcela Autônoma R$ 345,00; Grat. Esp.Insalubridade
R$ 220,00; Adicional R$ 175,12; Avanço R$ 280,19. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 3814/99, DOE de 23/08/1999. RETIFICADO, Bol. nº 05688/99, DOE de 06/12/1999.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765674
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0002785‑8

Boletim nº 1062/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 88036/21, a contar de 27/01/2021, a FERNANDA PERES, filho(a) menor, até os 21
anos, e a ANTONIO ERNESTO DA SILVA PERES, cônjuge masculino, dependentes de SUELI LUIZA PERES, Especialista em
Saúde, Padrão NS 1‑B ‑ Secretaria da Saúde, matrícula nº 7301474367005, falecido(a) em 27/01/2021, devendo perceber
a título de pensão o valor de R$ 2.569,51, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescido de 20% (vinte por cento) pelo grau de filho(a) menor e de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge
masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 3.211,89, com base na média aritmética prevista nos
termos do §2º do art. 28‑A da Lei Complementar 15.142/18. As cotas por dependente cessarão com a perda desta
qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por
morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Cabendo a cada beneficiário(a)
habilitado(a) perceber o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores expressos em reais são da época da
concessão da pensão.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765675
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005095‑7

Boletim nº 1063/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87325/21, a contar de 26/03/2021, a MARIA IOLANDA REZENDE DUVAL, cônjuge
feminino, VITORIA CALDEIRA DUVAL, filho(a) menor, até os 21 anos, dependentes de GETULIO BORGES DUVAL, Investigador
de Policia, 7ª Classe, Padrão 09 ‑ Secretaria da Justiça e da Segurança/PC, matrícula nº 7300652024008, falecido(a)
em 26/03/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 11.112,96, correspondente a uma cota familiar de
50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino e de 20% (vinte por cento)
pelo grau de filho(a) menor, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 13.891,20, com base nas seguintes
parcelas: Subsídio R$ 13.891,20. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número
de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber
o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
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Ato de inativação: Bol. nº 7666/01, DOE de 08/10/2001. RETIFICADO, Bol. nº 02295/02, DOE de 01/04/2002.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765676
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004762‑0

Boletim nº 1064/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87267/21, a contar de 28/03/2021, a JOSE GEOVANE MADRUGA DA SILVEIRA, cônjuge
masculino, dependente de TANIA MARIA CAVALCANTI DO AMARAL E SILVA, Extranumerario‑Estavel, Padrão EQ‑17 ‑ Secretaria
da Saúde, matrícula nº 7300820121009, falecido(a) em 28/03/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$
6.008,26, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 10.013,76, com base nas seguintes
parcelas: Básico R$ 3.370,02; Grat Estímulo Técnico ‑ GET R$ 1.462,36; Risco de Vida ‑ Lotação R$ 1.516,50;
Adicional R$ 1.221,63; Avanço R$ 2.198,93; Avanço EC19 R$ 244,32. Os valores expressos em reais são da época da
concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 12.806/02. DOE de 30/09/2002.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765677
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004929‑0

Boletim nº 1065/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87332/21, a contar de 02/07/2021, a JACIRA MARIA PEIXOTO,
companheiro(a)/convivente, dependente de SEVERINO ASSIS MARTINS DA SILVA, Investigador de Policia, 4ª Classe, Padrão
06 ‑ Secretaria da Segurança Pública/PC, matrícula nº 7300444880006, falecido(a) em 02/07/2021, devendo perceber a
título de pensão o valor de R$ 3.820,08, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido
de 10% (dez por cento) pelo grau de companheiro(a)/convivente, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$
6.366,80, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$ 6.366,80. Os valores expressos em reais são da época da
concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 4417/93, DOE de 07/06/1993.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765678
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005265‑8

Boletim nº 1066/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87316/21, a contar de 02/07/2021, a EDULA DA SILVA HORNUNG, cônjuge feminino,
dependente de LUIZ PAULO SOARES HORNUNG, Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão II‑5, Classe B ‑ IPERGS, matrícula nº
6300008698001, falecido(a) em 02/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.722,38, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.870,63, com base nas seguintes parcelas: Básico R$ 1.490,91;
Lei 11802/02 R$ 237,57; GIPPS R$ 450,76; Adicional R$ 259,27; Triênio R$ 432,12. Os valores expressos em reais são
da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: PORTARIA nº 690/91 de 29/04/1991.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765679
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005451‑0

Boletim nº 1067/2022
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O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87444/21, a contar de 14/07/2021, a VERA LUCIA MACEDO MARTINS, cônjuge
feminino, dependente de PEDRO LUIZ LOPES MARTINS, Agente Educacional I ‑ Manutenção de Infraestrutura, Classe B,
Nivel II ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7301844083001, falecido(a) em 14/07/2021, devendo perceber a título
de pensão o valor de R$ 1.723,15, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10%
(dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.871,92, com
base nas seguintes parcelas: Básico R$ 1.184,33; Grat. Esp.Insalubridade R$ 473,73; Gratificação Difícil acesso R$
444,06; Adicional EC19 R$ 296,08; Avanço R$ 118,43; Avanço EC19 R$ 355,29. Os valores expressos em reais são da
época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 10/09/2019, pág. 13.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765680
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005702‑1

Boletim nº 1068/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87427/21, a contar de 29/06/2021, a GILBERTO JOSE SETTI, cônjuge masculino,
JOAO LUCCA SETTI, filho(a) menor, até os 21 anos, dependentes de JUCARA MARIA CAPELLI SETTI, V1: Professor, Classe
F, Nivel 06; V2: Especialista de Educação ‑ Supervisor Escolar, Classe D, Nivel IV ‑ Secretaria da Educação,
matrícula nº 7301536532000, falecido(a) em 29/06/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 4.301,66,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge masculino e de 10% (dez por cento) pelo grau de filho(a) menor, até o máximo de 100%, de um salário
benefício de R$ 6.145,23, com base nas seguintes parcelas: V1: Subsídios R$ 2.143,99; GD Magistério Incorporada R$
663,37; Parcela Irredutib. Magistério R$ 691,46; V2: Subsídios R$ 1.872,64; Parcela Irredutib. Magistério R$ 584,74;
Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 189,03. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número
de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber
o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: V1: DOE de 07/06/2017, pág. 07. V2: DOE de 30/12/2020, pág. 62.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765681
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0003783‑7

Boletim nº 1069/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86994/21, a contar de 30/03/2021, a CLAUDIRAN PEREIRA NUNES, cônjuge
masculino, dependente de KATIA RATTO DA SILVA NUNES, Professor, Classe E, Nível 06 ‑ Secretaria da Educação,
matrícula nº 7300658847006, falecido(a) em 30/03/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.994,02,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 4.990,03, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 2.003,73; FG Incorporada R$ 35,75; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.186,27; Parc.Autônoma Pessoal
Lei15451 R$ 1.764,28. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 9958/96, DOE de 15/07/1996. RETIFICADO, Bol. nº 685/01, DOE de 05/02/2001.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765682
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004919‑3

Boletim nº 1070/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87264/21, a contar de 05/05/2021, a JUDITE BASTOS SCHMIDT, cônjuge feminino,
dependente de JUAREZ ALAOR SCHMIDT, Professor, Classe E, Nivel 06 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
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7300582077001, falecido(a) em 05/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.107,94, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 5.116,41, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
2.003,73; Grat Opção RT 40H/Convocação R$ 2.003,73; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.108,95. A cota pensão está
subordinada à regra da CUMULATIVIDADE prevista no art. 24 da EC 103/19. Os valores expressos em reais são da época
da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 10677/97, DOE de 30/06/1997. RETIFICADO, Bol. nº 3028/01, DOE de 10/05/2001.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765683
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004992‑4

Boletim nº 1071/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87276/21, a contar de 20/06/2021, a CLAUDEMAR DE ANDRADE FEIJO, cônjuge
masculino, dependente de BIOLANGE BRETANHA FEIJO, Extranumerário ‑ Estável, Padrão Eq.M‑2 ‑ Secretaria da Educação,
matrícula nº 7300858960005, falecido(a) em 20/06/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.395,13,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.325,21, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 1.443,15; Parcela Irredutib. Magistério R$ 440,99; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 441,07. Os valores
expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 387/99, DOE de 08/02/1999. RETIFICADO, Bol. nº 783/00, DOE de 14/02/2000.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765684
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0008424‑0

Boletim nº 1072/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 88202/22, a contar de 11/09/2021, a ANTONIO PAULO DUMTT DE ANDRADE, cônjuge
masculino, dependente de LUCIA ALBUQUERQUE DE ANDRADE, Professor, Classe B, Nível 05 ‑ Secretaria da Educação,
matrícula nº 7300707872005, falecido(a) em 11/09/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.818,86,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 3.911,94, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 1.591,03; Parcela Irredutib. Magistério R$ 877,84; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 1.443,07. A cota
pensão está subordinada à regra da CUMULATIVIDADE prevista no art. 24 da EC 103/19. Os valores expressos em reais
são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 6065/93, DOE de 02/08/1993.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765685
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005864‑8

Boletim nº 1073/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87468/21, a contar de 25/07/2021, a ADENIR BOELTER, cônjuge masculino,
dependente de CLAIR BOELTER, Professor, Classe B, Nivel 01 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7300668672006,
falecido(a) em 25/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.523,66, correspondente a uma cota
familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino, até o máximo
de 100%, de um salário benefício de R$ 2.539,44, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$ 1.457,54; Parcela
Irredutib. Magistério R$ 262,77; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 819,13. Os valores expressos em reais são da
época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 04973/94, DOE de 16/05/1994.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.
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Protocolo: 2022000765686
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005650‑5

Boletim nº 1074/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87477/21, a contar de 01/07/2021, a ROSANE DO AMARAL PEIXOTO, cônjuge
feminino, GUILHERME PEIXOTO SAIDELLES, filho(a) solteiro(a) estudante, até os 24 anos, dependentes de FABIO LUIZ
FLEIG SAIDELLES, Pesquisador III ‑ Secretaria da Agricultura/FEPAGRO, matrícula nº 7303040100001, falecido(a) em
01/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 4.765,71, correspondente a uma cota familiar de 50%
(cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino e de 10% (dez por cento) pelo
grau de filho(a) solteiro(a) estudante, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 6.808,15, com base nas
seguintes parcelas: Básico R$ 5.403,30; Grat. Esp.Insalubridade R$ 1.080,66; Avanço EC19 R$ 324,19. As cotas por
dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor
de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5
(cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores
expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 17/03/2010, pág. 21.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765687
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005875‑3

Boletim nº 1075/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87467/21, a contar de 21/07/2021, a AIDA TEREZINHA CRESPO CENTENO,
companheiro(a)/convivente, PRISCILA CENTENO SILVEIRA, filho(a) solteiro(a) estudante, até os 24 anos, dependentes de
GERALDO DA CONCEICAO SILVEIRA, Oficial de Controle Externo, Nível II, Classe D ‑ Tribunal de Contas do Estado,
matrícula nº 7301440527005, falecido(a) em 21/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 7.461,24,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
companheiro(a)/convivente e de 10% (dez por cento) pelo grau de filho(a) solteiro(a) estudante, até o máximo de
100%, de um salário benefício de R$ 10.658,92, com base nas seguintes parcelas: Básico R$ 3.689,56; GACE R$
3.187,17; Adicional R$ 1.031,50; Avanço R$ 2.750,69. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e
não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando
o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a)
perceber o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 927/09, DETCE de 11/09/2009.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765688
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005589‑4

Boletim nº 1076/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87360/21, a contar de 14/06/2021, a PAULO GOMES DA SILVA, cônjuge masculino,
dependente de ANIGE ROZA GOMES DA SILVA, Professor, Classe D, Nivel 06 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7300287830001, falecido(a) em 14/06/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.752,27, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 4.587,12, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.872,64; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.076,22; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 1.638,26. Os valores
expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 03/10/1985, pág. 05. REVISADO, Bol. nº 6614/86, DOE de 02/10/1986.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765689
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005298‑4
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Boletim nº 1077/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87590/21, a contar de 08/07/2021, a DORIS REGINA ENCK FONTOURA, cônjuge
feminino, dependente de EDERSON JOSE FONTOURA DA FONTOURA, Comissário de Policia, Padrão 10 ‑ Secretaria da
Segurança Pública/PC, matrícula nº 7301175173009, falecido(a) em 08/07/2021, devendo perceber a título de pensão o
valor de R$ 10.418,40, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por
cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 17.364,00, com base nas
seguintes parcelas: Subsídios R$ 17.364,00. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 25/10/2013, pág. 13.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765690
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005127‑9

Boletim nº 1078/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87281/21, a contar de 08/01/2021, a ALVARO RUSCHEL DAUDT, cônjuge masculino,
dependente de MARTA DIAS DA COSTA DAUDT, Professor, Classe F, Nivel 05 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7300940844001, falecido(a) em 08/01/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 3.357,17, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 5.595,29, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.989,51; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.857,25; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 1.748,53. Os valores
expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 11/03/2016, pág. 11.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765691
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0006690‑0

Boletim nº 1079/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87589/21, a contar de 31/08/2021, a SUELSI SALETE AZEVEDO MRUS, cônjuge
feminino, dependente de JOSE IRAN SAMPAIO MRUS, Escriturário, Padrão EQ.18 ‑ Secretaria da Administração e dos
Recursos Humanos, matrícula nº 7302583801009, falecido(a) em 31/08/2021, devendo perceber a título de pensão o valor
de R$ 3.432,95, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento)
pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 5.721,59, com base nas seguintes
parcelas: Básico R$ 2.353,48; FG Incorporada R$ 86,00; Representação Incorporada FG R$ 103,20; Auxílio Rancho Q.Esp.
R$ 325,46; Adicional R$ 635,67; Avanço R$ 1.144,20; Avanço EC19 R$ 353,02; GOI R$ 720,56. Os valores expressos em
reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 01/09/2010, pág. 18. APOSTILADO, DOE de 11/01/2012, pág. 26.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765692
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005966‑0

Boletim nº 1080/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87588/21, a contar de 05/07/2021, a CLAUDINO JOSE ETGES, cônjuge masculino,
dependente de NILVA TERESINHA GUSSON ETGES, Professor, Classe E, Nivel 05 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7301467344003, falecido(a) em 05/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.711,10, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.851,83, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.859,36; Parcela Irredutib. Magistério R$ 425,38; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 567,09. Os valores expressos em
reais são da época da concessão da pensão.
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Ato de inativação: DOE de 01/06/2011, pág. 35.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765693
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005354‑9

Boletim nº 1081/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87472/21, a contar de 10/06/2021, a VILMA MARIA DA SILVA SANTOS, mãe,
dependente de JOSE LUIZ SANTANA, V1: Professor, Classe C, Nivel 03; V2: Professor, Classe B, Nivel 03 ‑ Secretaria
da Educação, matrícula nº 7301584987007, falecido(a) em 10/06/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de
R$ 2.666,99, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de mãe, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 4.444,99, com base nas seguintes parcelas: V1:
Subsídios R$ 1.501,56; Parcela Irredutib. Magistério R$ 383,83; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 378,06; V2:
Subsídios R$ 1.486,70; Parcela Irredutib. Magistério R$ 316,78; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 378,06. Os valores
expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: V1: DOE de 30/05/2017, pág. 36. v2: DOE de 30/05/2017, pág. 37.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765694
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005371‑9

Boletim nº 1082/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87443/21, a contar de 07/07/2021, a TERESINHA DE JESUS VIDAL MUNHOZ, cônjuge
feminino, dependente de NEZIO TEIXEIRA MUNHOZ, Professor, Classe E, Nivel 05 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7300221848002, falecido(a) em 07/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.015,84, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 4.732,68, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.859,36; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.241,36; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 1.631,96. A cota pensão está
subordinada à regra da CUMULATIVIDADE prevista no art. 24 da EC 103/19. Os valores expressos em reais são da época
da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 17/12/1986, pág. 09. RETIFICADO, Bol. nº 05116/88, DOE de 26/12/1988. RETIFICADO, Bol. nº
05158/88, DOE de 28/12/1988.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765695
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0001908‑1

Boletim nº 1083/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 89143/22, a contar de 12/03/2021, a MARISTELA DE OLIVEIRA MADRUGA, cônjuge
feminino, dependente de CARLOS EVILIANO VARGAS MADRUGA, V1: Professor, Classe B, Nivel 06; V2: Professor, Classe A,
Nivel 06 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7301910035000, falecido(a) em 12/03/2021, devendo perceber a título
de pensão o valor de R$ 1.671,43, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10%
(dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.785,71, com
base na média aritmética prevista nos termos do §2º do art. 28‑A da Lei Complementar 15.142/18. Os valores expressos
em reais são da época da concessão da pensão.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765696
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0004926‑6

Boletim nº 1084/2022
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O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87415/21, a contar de 28/04/2021, a CARMEN REGINA MACHADO AMERICO,
ex‑cônjuge/pensão alimentícia, dependente de UBIRAJARA PEREIRA TORRES, Delegado de Policia, 3ª Classe, Padrão 12 ‑
Secretaria da Justiça e da Segurança/PC, matrícula nº 7300822558000, falecido(a) em 28/04/2021, devendo perceber a
título de pensão o valor de R$ 15.076,34, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido
de 10% (dez por cento) pelo grau de ex‑cônjuge/pensão alimentícia, até o máximo de 100%, de um salário benefício de
R$ 25.127,24, com base nas seguintes parcelas: Subsídio R$ 25.127,24. Os valores expressos em reais são da época da
concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 12115/96, DOE de 02/09/1996.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765697
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005512‑6

Boletim nº 1085/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87445/21, a contar de 22/07/2021, a SIRLEI ALVES DE ALMEIDA, cônjuge
feminino, dependente de LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, Agente Penitenciário, Classe D ‑ Secretaria da Justiça e Segurança/
Susepe, matrícula nº 7301092650006, falecido(a) em 22/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$
6.423,35, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 10.705,59, com base nas seguintes
parcelas: Subsídios R$ 10.705,59. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número
de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Os valores expressos em reais são da época da
concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 7100, DOE de 08/06/1998. RETIFICADO, Bol. n° 2775, DOE de 05/07/1999.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765698
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005587‑8

Boletim nº 1086/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87412/21, a contar de 30/05/2021, a IZAURA GONCALVES RAMOS, cônjuge feminino,
dependente de JOAO VILMAR RAMOS, Agente Penitenciário, Classe D, Secretaria da Justiça e Segurança/ Susepe,
matrícula nº 7300771090005, falecido(a) em 30/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 7.200,00,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 12.000,00, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 12.000,00. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão reversíveis aos
demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes
remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 1025, DOE de 29/01/1996.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765699
Assunto: Boletim
Expediente: 20/2442‑0003050‑0

Boletim nº 1087/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 85473/20, a contar de 03/08/2020, a LOURDES LAZZARI SPERB, cônjuge feminino,
dependente de CARLOS LUIZ SPERB, Escrivão de Polícia, Classe 3, Padrão 8 ‑ Secretaria da Justiça e da Segurança/
Polícia Civil, matrícula nº 7300618454000, falecido(a) em 03/08/2020, devendo perceber a título de pensão o valor de
R$ 6.945,60, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 11.576,00, com base nas seguintes

Porto Alegre, Segunda-feira, 5 de Setembro de 2022 126Diário Oficial Nº 171



parcelas: Subsídios R$ 11.576,00. As cotas por dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número
de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Os valores expressos em reais são da época da
concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 4235/95, DOE de 22/05/1995.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765700
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005477‑4

Boletim nº 1088/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87382/21, a contar de 12/03/2021, a NELLY BARP, cônjuge feminino, dependente
de GUILHERME BARP, Professor, Classe D, Nível 06 ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7300228761000, falecido(a)
em 12/03/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.752,27, correspondente a uma cota familiar de 50%
(cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um
salário benefício de R$ 4.587,12, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$ 1.872,64; Parcela Irredutib.
Magistério R$ 1.076,22; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 1.638,26. Os valores expressos em reais são da época da
concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 3586, DOE de 21/06/1983.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765701
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005476‑6

Boletim nº 1089/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87396/21, a contar de 06/05/2021, a VILMA BILLO DOS SANTOS, cônjuge feminino,
dependente de GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS, Auxiliar de Operações, Classe A, Nível I ‑ DAER, matrícula nº
4100096539006, falecido(a) em 06/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.100,00 ,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.345,46 , com base nas seguintes parcelas:
Gratificação Permanência ‑TCE R$ 236,37; Básico R$ 675,37; Completivo Piso Mínimo Estado R$ 332,42; Avanço R$
101,30. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 232/81, DOE de 19/06/1981.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765702
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005481‑2

Boletim nº 1090/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87586/21, a contar de 10/07/2021, a ZENIRA GARRIGHAN LEMOS, cônjuge feminino,
dependente de GILBERTO CARVALHO LEMOS, Guarda Sanitário Rural, Padrão EQ.6 ‑ Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Irrigação, matrícula nº 7300925462001, falecido(a) em 10/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$
1.103,50, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.839,17, com base nas seguintes
parcelas: Básico R$ 566,75; Parcela Autônoma R$ 414,00; GDEFA R$ 340,05; Parcela Autonoma Completivo R$ 36,65;
Adicional R$ 141,68; Avanço R$ 255,03; Avanço EC19 R$ 85,01. Os valores expressos em reais são da época da concessão
da pensão.
Ato de inativação: DOE de 20/06/2016, pág. 14.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765703
Assunto: Boletim
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Expediente: 21/2442‑0005438‑3

Boletim nº 1091/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87402/21, a contar de 21/07/2021, a MARISA DA ROSA GOUVEIA BACOFF, cônjuge
feminino, dependente de NEI PEDRO DOS SANTOS BACOFF, Investigador de Polícia, Classe 5, Padrão 7 ‑ Secretaria da
Justiça e da Segurança/ Polícia Civil, matrícula nº 7301290665004, falecido(a) em 21/07/2021, devendo perceber a
título de pensão o valor de R$ 3.857,13, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido
de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 6.428,55,
com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$ 6.428,55. Os valores expressos em reais são da época da concessão da
pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 6230/01, DOE de 20/08/2001. RETIFICADO, Bol. nº 10073/01, DOE de 26/12/2001.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765704
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005247‑0

Boletim nº 1092/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87400/21, a contar de 31/05/2021, a AMELIA MARIA TESSARO RAMOS, cônjuge
feminino, dependente de LUIZ CARLOS RAMOS, V1: Professor, Classe E, Nivel 05; V2: Professor, Classe D, Nivel 05 ‑
Secretaria da Educação, matrícula nº 7300850144004, falecido(a) em 31/05/2021, devendo perceber a título de pensão o
valor de R$ 3.685,24, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por
cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 6.142,06, com base nas
seguintes parcelas: V1: Subsídios R$ 1.859,36; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.029,20; Parc.Autônoma Pessoal
Lei15451 R$ 854,41; V2: Subsídios R$ 1.754,11; Parcela Irredutib. Magistério R$ 518,96; Parc.Autônoma Pessoal
Lei15451 R$ 126,02. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: V1: DOE de 20/07/2007, pág. 09. V2: DOE de 05/09/2005, pág. 36.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765705
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0001701‑1

Boletim nº 1093/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 86368/21, a contar de 08/12/2020, a MARIA THEREZINHA SCHNEIDER GEGLER,
cônjuge feminino, dependente de FRANCISCO GEGLER, Professor, Classe D, Nível 6 ‑ Secretaria da Educação, matrícula
nº 7300428841008, falecido(a) em 08/12/2020, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 3.336,71,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 5.561,19, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 1.872,64; GD Magistério Incorporada R$ 430,94; Parcela Irredutib. Magistério R$ 1.619,35; Parc.Autônoma
Pessoal Lei15451 R$ 1.638,26. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 8679/93, DOE de 04/10/1993. RETIFICADO, Bol. n° 00475/96, DOE de 15/01/1996.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765706
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005246‑1

Boletim nº 1094/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87380/21, a contar de 13/07/2021, a IVONE DE OLIVEIRA KAHL DORNELES, cônjuge
feminino, dependente de VALDETAR ANTONIO DORNELES, Professor, Classe B, Nível 1 ‑ Secretaria da Educação, matrícula
nº 7300313670009, falecido(a) em 13/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.533,40,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
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cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 2.555,67, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 1.457,54; GD Magistério Incorporada R$ 95,76; Parcela Irredutib. Magistério R$ 498,29; Parc.Autônoma
Pessoal Lei15451 R$ 504,08. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. n° 9043/96, DOE de 24/06/1996.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765707
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005392‑1

Boletim nº 1095/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 88767/22, a contar de 10/07/2021, a HELOISA DE OLIVEIRA MARQUES, filho(a)
menor, até os 21 anos, e a LEONARDO MARQUES LOPES, cônjuge masculino, cessando em 20 anos, dependentes de INGRID
FAGUNDES DE OLIVEIRA, Professor, Classe A, Nivel III ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº 7303106489009,
falecido(a) em 10/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.584,57, correspondente a uma cota
familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 20% (vinte por cento) pelo grau de filho(a) menor e de 10% (dez
por cento) pelo grau de cônjuge masculino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.980,71, com base na
média aritmética prevista nos termos do §2º do art. 28‑A da Lei Complementar 15.142/18. As cotas por dependente
cessarão com a perda desta qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem
por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).
Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores expressos
em reais são da época da concessão da pensão.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765708
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005803‑6

Boletim nº 1096/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87460/21, a contar de 20/07/2021, a MARINA ROSA CARDOSO DE BRUM, cônjuge
feminino, dependente de RUI BAIRROS DE BRUM, Inspetor de Policia, 3ª Classe, Padrão 8 ‑ Secretaria da Segurança
Pública/PC, matrícula nº 7301010875008, falecido(a) em 20/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$
6.945,60, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 11.576,00, com base nas seguintes
parcelas: Subsídio R$ 11.576,00. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 2911/91, DOE de 14/06/1991.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765709
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0000272‑3

Boletim nº 1097/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 85950/21, a contar de 06/07/2020, a JOSE AIMI SOBRINHO, cônjuge masculino,
dependente de NAIR SCHMIDT AIMI, Auxiliar de Ensino, Padrão M‑1‑7, Secretaria da Educação, matrícula nº
7300377481004, falecido(a) em 06/07/2020, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.130,32, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge masculino,
até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.978,65, com base nas seguintes parcelas: Subsídios R$
1.443,15; Parcela Irredutib. Magistério R$ 409,48; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 126,02. As cotas por dependente
cessarão com a perda desta qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem
por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). Os
valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. 2971/85‑SEA, DOE de 18/07/1985, pág. 23.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.
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Protocolo: 2022000765710
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0007349‑3

Boletim nº 1098/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 88783/22, a contar de 15/07/2021, a VICTORIA CAMILLE COELHO DA SILVA,
filho(a) menor, até os 21 anos, e a GABRIEL COELHO DE SOUZA, filho(a) menor, até os 21 anos, dependentes de CRISTINA
COELHO, V1: Professor, Classe A, Nivel IV; V2: Professor, Classe A, Nivel IV ‑ Secretaria da Educação, matrícula nº
7302534940005, falecido(a) em 15/07/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 2.720,19, correspondente
a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 20% (vinte por cento) pelo grau de filho(a) menor e
de 20% (vinte por cento) pelo grau de filho(a) menor, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 3.022,43,
com base na média aritmética prevista nos termos do §2º do art. 28‑A da Lei Complementar 15.142/18. As cotas por
dependente cessarão com a perda desta qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor
de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5
(cinco). Cabendo a cada beneficiário(a) habilitado(a) perceber o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores
expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765711
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0011305‑3

Boletim nº 1099/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 88243/22, a contar de 22/11/2021, a JUCI NUNES DANIEL MACIEL, cônjuge
feminino, dependente de LEOMAR DE AZEVEDO MACIEL, Extranumerário, Padrão EQ.17 ‑ Secretaria da Modernização
Administrativa e dos Recursos Humanos, matrícula nº 7302584042009, falecido(a) em 22/11/2021, devendo perceber a
título de pensão o valor de R$ 2.096,02, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido
de 10% (dez por cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 5.066,75,
com base nas seguintes parcelas: Básico R$ 2.190,20; FG Incorporada R$ 68,30; Auxílio Rancho Q.Esp. R$ 325,46;
Adicional R$ 338,77; Adicional EC19 R$ 219,02; Avanço R$ 903,40; Avanço EC19 R$ 438,04; GOI R$ 583,56. A cota pensão
está subordinada à regra da CUMULATIVIDADE prevista no art. 24 da EC 103/19. Os valores expressos em reais são da
época da concessão da pensão.
Ato de inativação: DOE de 09/10/2015, pág. 28.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765712
Assunto: Boletim
Expediente: 22/1440‑0007010‑4

Boletim nº 1100/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 89316/22, a contar de 02/04/2022, a ALZIRA DE OLIVEIRA LIMA,
companheiro(a)/convivente, dependente de SERGIO KRISCHKE PERALLES, Téc. Ass. Rodoviários, Classe EPR.1.1.VI.C/10 ‑
DAER, matrícula nº 4100078069006, falecido(a) em 02/04/2022, devendo perceber a título de pensão o valor de R$
9.275,00, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo
grau de companheiro(a)/convivente, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 15.458,34, com base nas
seguintes parcelas: Básico R$ 6.469,45; FG Incorporada R$ 529,09; Representação Incorporada FG R$ 661,21;
Gratificação Prod. Rodoviária R$ 2.053,79; Adicional R$ 1.914,93; Avanço R$ 3.829,87. Os valores expressos em reais
são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: ATO nº 30.256/95 de 13/02/1995.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765713
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005528‑2

Boletim nº 1101/2022
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O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87409/21, a contar de 29/05/2021, a JOSEFINA AMALIA BALDASSO BESCHORNER,
cônjuge feminino, dependente de SILVIO VANDERLEI BESCHORNER, Professor, Classe D, Nivel 03 ‑ Secretaria da Educação,
matrícula nº 7300999946004, falecido(a) em 29/05/2021, devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.619,70,
correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de
cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 3.276,93, com base nas seguintes parcelas:
Subsídios R$ 1.105,82; Parcela Irredutib. Magistério R$ 567,55; Parc.Autônoma Pessoal Lei15451 R$ 1.603,56.A cota
pensão está subordinada à regra da CUMULATIVIDADE prevista no art. 24 da EC 103/19. Os valores expressos em reais
são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 7.600/02, DOE de 22/07/2002. RETIFICADO, Bol. nº 131/03, DOE de 13/01/2003.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765714
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0011705‑9

Boletim nº 1102/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 88260/22, a contar de 10/11/2021, a NOEMI ANGELINA DAMBROS, cônjuge feminino,
dependente de VALDO DAMBROS, Auxiliar de Serviços Rurais (T) ‑ Quadro Especial, Classe A ‑ Secretaria da Ciência e
Tecnologia/FEPAGRO, matrícula nº 7300941662006, falecido(a) em 10/11/2021, devendo perceber a título de pensão o
valor de R$ 1.100,00, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por
cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.732,47, com base nas
seguintes parcelas: Básico R$ 1.154,99; Adicional R$ 173,24; Avanço R$ 404,24. Os valores expressos em reais são da
época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 9130/97, DOE de 09/06/1997. RETIFICADO, Bol. nº 6.368/00, DOE de 09/10/2000.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765715
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005842‑7

Boletim nº 1103/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87453/21, a contar de 08/07/2021, a RITA TEREZA NOGUEIRA, cônjuge feminino,
dependente de LUIS CARLOS PINTO NOGUEIRA, Inspetor de Policia, 4ª Classe, Padrão 9 ‑ Secretaria da Justiça e
Segurança Pública/PC, matrícula nº 7300655449004, falecido(a) em 08/07/2021, devendo perceber a título de pensão o
valor de R$ 8.334,72, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescido de 10% (dez por
cento) pelo grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 13.891,20, com base nas
seguintes parcelas: Subsídio R$ 13.891,20. Os valores expressos em reais são da época da concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 09597/94, DOE de 29/08/1994.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

Protocolo: 2022000765716
Assunto: Boletim
Expediente: 21/2442‑0005896‑6

Boletim nº 1104/2022

O Diretor‑Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul ‑ IPE Prev, no uso da competência
prevista no inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade
com o disposto no art. 38, §4º da Constituição Estadual e nos arts. 11 e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18,
concede PENSÃO POR MORTE, sob o número 87584/21, a contar de 16/07/2021, a LUCAS SOARES TEIXEIRA, filho(a)
solteiro(a) estudante, até os 24 anos, e a MARIA DA GLORIA SOARES DA SILVA, cônjuge feminino, dependentes de ALBINO
BORGES TEIXEIRA, Auxiliar de Operações, O.M.3.1.I/D ‑DAER, matrícula nº 4101032046007, falecido(a) em 16/07/2021,
devendo perceber a título de pensão o valor de R$ 1.205,51, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por
cento), acrescido de 10% (dez por cento) pelo grau de filho(a) solteiro(a) estudante e de 10% (dez por cento) pelo
grau de cônjuge feminino, até o máximo de 100%, de um salário benefício de R$ 1.722,15, com base nas seguintes
parcelas: Grat. Prod. Rodoviária R$ 236,37; Básico R$ 675,37; Grat. Esp.Insalubridade R$ 270,14; Adicional R$
101,30; Adicional EC19 R$ 67,53; Avanço R$ 270,14; Avanço EC19 R$ 101,30. Cabendo a cada beneficiário(a)
habilitado(a) perceber o equivalente a 50% do valor da pensão. Os valores expressos em reais são da época da
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concessão da pensão.
Ato de inativação: Bol. nº 031/12, DOE de 13/02/2012.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
José Guilherme Kliemann,
Diretor‑Presidente.

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CLÁUDIO COUTINHO MENDES
Rua Caldas Júnior, 108 - 4° andar

Porto Alegre / RS / 90010-190

Marketing
VANNICE ARRAIS RAMOS 

Rua Caldas Júnior, 108 - 4° andar
Porto Alegre / RS / 90010-190

Licitações
Protocolo: 2022000765717

AVISO DE LICITAÇÃO
Tornamos público, para conhecimento dos interessados que, na Unidade de Licitações e Compras, do Banrisul, localizada na Rua
Sete de Setembro, 745, 4º andar, Centro Histórico – Porto Alegre/RS, nesta Capital, será realizada Licitação para aquisição do
objeto a seguir discriminado: Pregão Eletrônico - Nº 0000823/2022 - Tipo: Menor Preço. Data abertura: às 09h00min do dia
19/09/2022. Objeto: Aquisição de fichas para assinatura e envelope ofício com janela, com serviços de impressão. O edital
respectivo encontra-se à disposição dos interessados, no endereço antes mencionado, das 10 horas às 16 horas, ou através dos
sites: www.pregaobanrisul.com.br e www.banrisul.com.br .

Contratos
Protocolo: 2022000765719

SÚMULA DE ADITAMENTO DE CONTRATO
PROCESSO: Nº0000761/2016 - TAD02 - CTR42 - EMPRESA: COSTAMILAN & COSTAMILAN ADVOGADOS ASSOCIADOS -
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência contratual podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias.
Estabelecer que os valores contratuais serão reajustados pelo índice IPCA acumulado entre outubro/2021 e setembro/2022 -
VALOR: R$ 350.877,20 Acrescidos - PRAZO: 12 meses, a contar de 02/10/2022. - DATA CONTRATO: 01/09/2022 -
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 57, §4º, da Lei Federal 8.666/1993.

Protocolo: 2022000765720
SÚMULA DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO: Nº0000761/2016 - TAD02 - CTR47 - EMPRESA: HERNANDEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS - OBJETO: Prorrogar o
prazo de vigência contratual podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias. Estabelecer que os
valores contratuais serão reajustados pelo índice IPCA acumulado entre outubro/2021 e setembro/2022 - VALOR: R$ 350.877,20
Acrescidos - PRAZO: 12 meses, a contar de 02/10/2022. - DATA CONTRATO: 01/09/2022 - ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 57,
§4º, da Lei Federal 8.666/1993.

Protocolo: 2022000765718
SÚMULA DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO: Nº0000761/2016 - TAD 2 - CRT 31 - EMPRESA: BAPTISTA MALMANN ADVOGADOS ASSOCIADOS - OBJETO:
Prorrogar o prazo de vigência contratual podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias. Estabelecer
que os valores contratuais serão reajustados pelo índice IPCA acumulado entre outubro/2021 e setembro/2022 - VALOR:
R$350.877,20 Acrescidos - PRAZO: mais um período de 12 meses, a contar de 02/10/2022, - DATA CONTRATO: 01/09/2022 -
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 57, §4º, da Lei Federal 8.666/1993.

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES
LUIZ GUSTAVO DE SOUZA

Avenida Borges de Medeiros, 1.555, 12º e 13° andares 
Porto Alegre / RS / 90110-901

Gabinete do Secretário
LUIZ GUSTAVO DE SOUZA

Avenida Borges de Medeiros, 1.555, 12º e 13° andares
Porto Alegre / RS / 90110-901

Contratos
Protocolo: 2022000765721

SÚMULA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 031/2022
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Processo Administrativo Eletrônico n° 22/1800-0000337-3

Partes: Secretaria de Logística e Transportes – SELT e a empresa Império Comércio Alimentos e Serviços Manutenção Eireli.

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para a Confecção e instalação de Painel em Vidro para
a Galeria de Fotos dos Secretários de Logística e Transportes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II ao
Termo de Dispensa de Licitação.

Valor: R$ 4.443,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais) , total .
Vigência: O prazo para entrega/conclusão do serviço é de 15 dias, após o recebimento da Ordem de Início.

Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Eletrônica nº 9005/2022.

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM
LUCIANO FAUSTINO DA SILVA

Av. Borges de Medeiros, 1555
Porto Alegre / RS / 90110-150

Direção-Geral do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem
LUCIANO FAUSTINO DA SILVA

Av. Borges de Medeiros, 1555
Porto Alegre / RS / 90110-150

Contratos
Protocolo: 2022000765722

Assunto: Contrato
Expediente: 20/0435‑0018091‑4

ADITIVO Nº 11 AO CONTRATO Nº AJ/CV/031/17

CONTRATANTE: DAER/RS, SEDE AV. BORGES DE MEDEIROS, 1555, POA/RS, CNPJ 92.883.834/0001‑00. CONTRATADA: CONSTRUTORA
GIOVANELLA LTDA, C/ SEDE NA ROD. BR‑386, KM 344, Nº 3920, MONTANHA, LAJEADO/RS, CNPJ 89.713.903/0001‑23. OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO ROTINEIRA EM RODOVIAS PAVIMENTADAS SOB A CIRCUNSCRIÇÃO DA 11ª SUPERINTENDÊNCIA
DO DAER/RS. EDITAL: LICIT. PREGÃO ELETRÔN. ED. PE/054/CELIC/2017. ADITIVO: PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO PRAZO
CONTRATUAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA ATUAL DO CONTRATO, ADSTRITA AO
TÉRMINO DA LICITAÇÃO QUE TRAMITA PELO PROA Nº 22/0435‑0004212‑1, O QUE OCORRER PRIMEIRO, E REAJUSTE DO VALOR
CONTRATUAL ANUAL PARA R$ 13.908.657,26. EM CONSEQUÊNCIA, O PREÇO GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ A SER DE R$
51.343.068,00. FUNDAMENTO: RES. Nº 12.896 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DAER/RS DE 26/08/22, NO EXP. Nº
20/0435‑0018091‑4, QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO DAER/RS.

Protocolo: 2022000765723
*ORDEM DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇO*

CONTRATO: AJ/CV/041/17-40

Tendo em vista o que preceitua o Contrato de Empreitada nº AJ/CV/041/17-40, assinado com este Departamento em 23/11/21,
para execução dos serviços na Rodovia: DIVERSAS, Trecho: SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO ROTINEIRA EM RODOVIAS
PAVIMENTADAS DA 15ª SR, expedimos o presente Ofício como ORDEM DE PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
, com validade a partir de 30/08/2022 .

Engº LUCIANO FAUSTINO DA SILVA
Diretor geral do DAER/RS

Protocolo: 2022000765724
Assunto: Contrato
Expediente: 19/0435‑0010966‑1

TERMO DE RESCISÃO Nº AJ/TR/014/22 AO CONTRATO Nº AJ/CV/027/17

CONTRATANTE: DAER/RS, C/ SEDE NA AV. BORGES DE MEDEIROS, 1555, EM POA/RS, CNPJ Nº 92.883.834/0001‑00. CONTRATADA:
MATT CONSTRUTORA LTDA, COM SEDE NA ROD. ERS‑324, RUA F, N.º 71, NA CIDADE DE VILA MARIA/RS, INSCRITA NO CNPJ SOB O
N.º 00.220.982/0001‑270. OBJETO: RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº AJ/CV/027/17, FORMALIZADO COM A EMPRESA E ASSINADO
NA DATA DE 19 DE ABRIL DE 2017, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO ROTINEIRA EM RODOVIAS NÃO

Porto Alegre, Segunda-feira, 5 de Setembro de 2022 133Diário Oficial Nº 171



PAVIMENTADAS SOB A CIRCUNSCRIÇÃO DA 03ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DAER‑RS. FUNDAMENTO: RESOLUÇÃO Nº 12.804, DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DAER/RS, DATADA DE 18/07/2022, COM FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 79, INC. "II", DA LEI
FEDERAL Nº 8.666/93, TENDO EM VISTA O INTERESSE E A CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA, TUDO CONFORME CONSTA NO EXPEDIENTE
PROTOCOLADO NO DAER/RS SOB O Nº 19/0435‑0010966‑1, QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO DAER/RS.

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO
VOLNEI MINOZZO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 3º e 14º andares
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
VOLNEI MINOZZO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 3º e 14º andares
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2022000765725

Altera as Portarias 35/2022, 36/2022, 37/2022 38/2022 e 39/2022

O Secretário de Obras e Habitação no uso de suas atribuições legais ALTERA as Portarias nº 35/2022, 36/2022, 37/2022, 38/2022
e 39/2022, referente aos fiscais das Obras das Barragens do Arroio Jaguari e do Arroio Taquarembó, conforme segue:

Exclui: José Marcos Faccin Guimarães – ID 4696089/01 e
Inclui : Izadora Flores Rech – ID 4821963/01.

Volnei Minozzo
Secretário de Obras e Habitação

Protocolo: 2022000765726
Portaria nº 85/2022

O Secretário de Obras e Habitação, no uso de suas atribuições designa os servidores, abaixo relacionados, Fiscal Titular
e Fiscal Suplente referente ao contrato a ser firmado com a empresa BOA VISTA CONSTRUÇÕES LTDA. , objeto: Reforma Geral
da Sede 13ª CROP/Bagé. 
PROA 21/2200- 0001510-7

FISCAL TITULAR => GABRIELE LOPES MEIRELES DA ROCHA, ID 3498913/01
FISCAL SUPLENTE => CÉSAR RICARDO DANTAS DE VASCONCELLOS, ID 2651238/02

Protocolo: 2022000765727
Súmula de Acordo de Cooperação – Nº 01/2022

PROCESSO: 22/2200-0002659-7
PARTES: A União, representada pelo Comando do Exército, por intermédio do 4º Grupamento de Engenharia, e o Estado do Rio
Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação.
OBJETO: Intercâmbio e a cooperação técnico-científica institucional e de capacitação entre os partícipes.
PRAZO: O presente Acordo de Cooperação terá a vigência de 60 (sessenta) meses a contar da publicação de sua Súmula no
Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 02 de Setembro de 2022.
.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JOEL ERNESTO LOPES MARASCHIN

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 16º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Sistema Est. para Atração e Desenvolvimento de Atividades Produtivas
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GUSTAVO RECH DE OLIVEIRA
Av. Borges de Medeiros, 1501 - 16º andar

Porto Alegre / RS / 90119-900

Atos Administrativos
Protocolo: 2022000765728

PARECER Nº 083/2022 - FUNDOPEM/RS E INTEGRAR/RS
O GRUPO DE ANÁLISE TÉCNICA – GATE, instituído pelo art. 5º do Decreto nº 56.104/2021 e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 13 do Decreto nº 56.055/2021, concomitante com seus demais artigos, que regulamentam a Lei nº 15.642/2021,
e, ainda, com base nas Resoluções Normativas do FUNDOPEM/RS e INTEGRAR/RS, no pleito da empresa datado de 19.07.2022,
no Relatório Técnico da Coordenadoria Adjunta do SEADAP de 22.07.2022, e nas demais informações constantes no processo
administrativo nº 001454-16.00/10-9, de 29 de dezembro de 2010 (tramitação atual processo administrativo nº 21/1601-0000455-0),

RESOLVE:
Art. 1 º Aprovar a renegociação de dívida do financiamento do FUNDOPEM/RS e INTEGRAR/RS em 16 (dezesseis) parcelas, sem
abatimento do INTEGRAR/RS para a empresa AMALFI INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 08.064.811/0001-68, CGCTE
nº 188/0013948.
Parágrafo único. Sobre as parcelas, será mantido o que está no Contrato de Financiamento, ou seja, atualização monetária pelo
IPCA/IBGE e juros de 1% a.a. (um por cento ao ano), e em caso de atraso nos pagamentos, caberá multa de 12% a.a. (doze por
cento ao ano).
Art. 2° O parcelamento da dívida fica condicionado à assinatura de Aditivo ao Contrato junto ao Agente Gestor do FUNDOPEM/RS,
com a primeira parcela a ser paga no mês subsequente.
Art. 3º Este Parecer entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Alegre, 26 de agosto de 2022.
Gustavo Rech de Oliveira
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Darvin Ribas Júnior
Secretaria da Fazenda
Adi Collazuol
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão
Marcelo Sant’Ana Soares
BADESUL Desenvolvimento – Agência de Fomento/RS
Paulo N. Raffin
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul

SECRETARIA DE TURISMO
RAPHAEL AYUB

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 17º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Divisão de Gestão de Contratos e Convênios
RAPHAEL AYUB

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 16º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Contratos
Protocolo: 2022000765729

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Declaro inexigível de licitação a efetivação do Contrato de Participação, a ser celebrado entre a Secretaria de Turismo –
SETUR/RS e o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Paraíba - SEBRAE/PB, com CNPJ nº 09.139.551/0001-05, no
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), referente a locação e montagem de estande de 18m² a ser instalado nos dias 08 a 10 de
setembro de 2022, no evento 18ª RURALTUR – Feira de Turismo Rural do Brasil, em Bananeiras/PB, de acordo com o projeto
apresentado e especificações do termo de referência (fl. 89/92) constantes no Processo Administrativo nº 22/2301-0000724-9,
cujas despesas correrão por conta de U.O 23.01; Projeto 3913; Sub Projeto: 391103; Recurso: 0001; NAD: 3.3.90.39; SRO n.º
039159, com fulcro no artigo 25, caput e art. 26 da Lei Federal n.° 8.666/93, versão atualizada.

Porto Alegre, 01 de setembro de 2022.

Claudia Mara Borges Rosa
Diretora do Departamento de Planejamento e Competitividade e

Ordenadora de Despesas
Secretaria de Turismo – SETUR

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de declaração de inexigibilidade de licitação para a efetivação do Contrato de Participação entre a SETUR e o
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Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Paraíba - SEBRAE/PB, com CNPJ nº 09.139.551/0001-05, no evento 18ª
RURALTUR – Feira de Turismo Rural do Brasil, a ser realizado nos dias 08 a 10 de setembro de 2022, em Bananeiras/PB nos
termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e o contido no Processo Administrativo n.º 22/2301-
0000724-9.

Porto Alegre, 01 de setembro de 2022.

Raphael Ayub
Secretário de Estado de Turismo

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
WILSON BLEY LIPSKI

Rua Uruguai, 155
Porto Alegre / RS / 91010-140

Setor Administrativo
CARLOS HUMBERTO DA SILVA PUJOL

Editais
Protocolo: 2022000765730

AVISO DE LEILÃO
O BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE , inscrito no CNPJ/MF n.º 92.816.560/0001-37,
torna público que realizará, por meio do Leiloeiro Público Oficial, LÚCIO UBIALLI (JUCESC/AARC030), leilão público de imóveis
mantidos para venda – “AMV”, de propriedade do BRDE, na modalidade eletrônica, a ser realizado no site
WWW.CENTRALSULDELEILOES.COM.BR . O leilão terá início dia 05/09/2022 , às 11:30h , e encerramento dia 04/11/2022 , às
11:30h . Bens: 01) Lote composto por 03 (três) terrenos rurais, com área total de 260.752,51 m², sito em Lageado Acídio, município
de Lindóia do Sul/SC, compreendido pelas seguintes matrículas: 01) Matrícula nº 3.789: área com relevo ondulado, com
aproximadamente 4,8 hectares sendo terra de primeira e 3,2 hectares considerado como terra de segunda (possui mata nesta
área). Ônus: nada consta. Avaliado em R$ 124.000,00; 02) Matrícula nº 3.790: área predominantemente fortemente ondulada, com
aproximadamente 1,6 hectares considerada terra de segunda e 7,2 hectares como terra de terceira (possui mata na maior parte
desta área). Ônus: nada consta. Avaliado em R$ 35.000,00; 03) Matrícula nº 3.791: área com relevo ondulado, com
aproximadamente 7,2 hectares sendo terra de segunda e 2,0 hectares considerado como servidão florestal (APP na margem do rio.
Ônus: nada consta. Obs.: Sobre o referido imóvel consta edificado uma casa de alvenaria com área de aproximadamente 77 m²,
em bom estado de conservação conforme Laudo de Avaliação Judicial de 2019 Avaliado em: R$ 73.000,00 (terras) + R$ 50.000,00
(benfeitoria), totalizando R$ 123.000,00. Lance mínimo: R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais). Demais
esclarecimentos, bem como cópia integral do edital com relação completa dos bens, poderão ser solicitados diretamente pelo site
www.centralsuldeleiloes.com.br, ou pelo fone: (48) 3437-6115.

Porto Alegre/RS, 05 de setembro de 2022.
Vitória Almeida Lunardelli

Chefe do Departamento Administrativo

SECRETARIA DA INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
ALSONES BALESTRIN

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 18º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul
ODIR ANTÔNIO DELLAGOSTIN

Av. Borges de Medeiros, 261 - 2º andar
Porto Alegre / RS / 90020-021

Portarias
Protocolo: 2022000765731

PORTARIA CTA Nº 37 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.
O CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO da FAPERGS, no uso de suas atribuições legais, consoante às normas
estabelecidas pelos arts. 13 a 16 do Decreto nº 52.568, de 23 de setembro de 2015, em atendimento ao determinado pelo art. 67,
da lei 8666/93 e das normas do Decreto nº 52.215 de 30 de dezembro de 2014, com as alterações do Decreto nº 52.716 de 20 de
novembro de 2015,
RESOLVE:
Designar os empregados Joannes Paulus Pinto Soares, matrícula 3605795-01, para exercer a função de gestor de contrato, Valmir
Paulo Stein, matrícula nº 3048144/01, fiscal técnico e Marco Almeida de Souza, matrícula nº 3788440-01 fiscal administrativo do
Contrato celebrado com LSA GESTÃO DE PESSOAL LTDA, CNPJ n° 07.884.469/0001-80, Ref. PROA nº 21/2551-0000893-8.
Objeto: Execução de Serviços terceirizados de limpeza e higienização.

Porto Alegre, Segunda-feira, 5 de Setembro de 2022 136Diário Oficial Nº 171



Odir Antônio Dellagostin
Presidente da FAPERGS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
LEONARDO ALVIM BEROLDT DA SILVA

Rua Sete de Setembro, 1156 - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-191

Gabinete da Reitoria
LEONARDO ALVIM BEROLDT DA SILVA

Rua Sete de Setembro, 1156 - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-191

Resoluções
Protocolo: 2022000765790

DECISÃO do REITOR nº 003/2022, ad referendum do CONSUN

O Reitor da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto da Uergs, aprovado
pelo Decreto Estadual Nº 43.240, de 15 de julho de 2004, pelo Regimento Geral da Universidade, aprovado pela Resolução
CONSUN nº 03/2010; e: Considerando a relevância e urgência em redirecionar os recursos orçamentários com possibilidade de
não execução, não executados e impossibilitados de reutilização para os programas de bolsas, Decide ad referendum do
CONSUN, acatar a solicitação da Comissão de Assuntos Administrativos, Orçamento e Finanças – CAAOF e aprovar a terceira
reprogramação orçamentária de 2022 da Uergs no valor de R$ 207.000,00 do IP 4550 Manutenção e Qualificação da Graduação
3.3.90.18 – auxílio financeiro à estudantes para: a) R$ 100.000,00 para realização de visitas técnicas no segundo semestre de
2022 (IP 4550 – Manutenção e Qualificação da Graduação 3.3.90.33 – transporte de pessoal – custeio) e b) R$ 107.000,00 para o
reequilíbrio econômico financeiro do contrato da obra na Unidade em Vacaria (IP 3398 – Ampliação e Aperfeiçoamento da
Infraestrutura - 4.4.90.51 – obras e instalações – investimento). Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Expediente nº
21/1950-0000395-3.

Publique-se no DOE.

Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.

Leonardo Alvim Beroldt da Silva
Reitor

Contratos
Protocolo: 2022000765732

Assunto: Contrato
Expediente: 22/1950‑0000828‑4

Contratação Nº 2022/021921

CONTRATANTE: Universidade Estadual do Rio Grande do Sul; CONTRATADO: Levcargo Transps Ltda, CNPJ:
17.667.491/0001‑21; OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte rodoviário
de carga no estado do Rio Grande do Sul, de bens patrimoniais e bens de consumo, tais como mobiliário, material de
escritório, equipamento de informática e demais objetos de propriedade ou de interesse da Universidade Estadual do
Rio Grande do Sul; PRAZO: 05/09/2022 até 05/09/2023; VALOR: R$83,50 (Por Unidade); ORÇAMENTÁRIO: UO: 50.01 Projeto:
4731 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0004, UO: 50.01 Projeto: 4731 Natureza Despesa: 3.3.90.92 Recurso: 0004;
FUNDAMENTO LEGAL: Valor ‑ outros serviços e compras ‑ Art. 24, II, 8666/93; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O empregado
público Régis da Costa Oliveira, matrícula 3820076/01, fica responsável por fiscalizar e acompanhar a execução deste
contrato.

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL
DOMINGOS ANTONIO VELHO LOPES

Av. Getúlio Vargas, 1384
Porto Alegre / RS / 90150-044

Gabinete do Secretário
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DOMINGOS ANTONIO VELHO LOPES
Av. Getúlio Vargas, 1384

Porto Alegre / RS / 90150-044

Portarias
Protocolo: 2022000765733

PORTARIA 310/2022

Dispõe sobre a habilitação de médico veterinário para executar as atividades
de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal.

O Secretário da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, no uso de suas atribuições elencadas na
Constituição Estadual, de 03 de outubro de 1989, e ainda, considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.027, de 21 de agosto
de 2017, do Decreto nº 53.848, de 21 de dezembro de 2017, do Edital de Chamamento Público SEAPI nº 01/2018, publicado no
DOE na edição de 23 de fevereiro de 2018, bem como do processo administrativo nº 21150000090910;

RESOLVE:

Art. 1º Fica HABILITADO(A) o(a) médico(a) veterinário(a) Camile Milan, inscrito(a) no CRMV/RS, sob o nº 12965 RG nº
4091420408, CPF nº 00872000079, aprovado(a) na capacitação prática na área de ovinos e bovinos para exercer as atividades de
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal no estabelecimento registrado na Divisão de Inspeção de Produtos de
Origem Animal – DIPOA/DVDSA/SEAPDR sob o número 859, por meio da empresa prestadora de serviço técnico operacional
Denise Aparecida Fiuza ME – DAF Inspeção e Consultoria.

§ 1° As atividades de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal descritos nesse artigo, deverão ser exercidas
pelo médico veterinários habilitado, em conformidades com as normas da legislação trabalhista vigente, devendo a obrigação de
seu cumprimento, ficarem sob a responsabilidade da empresa prestadora de serviço técnico operacional

Art. 2º A habilitação prevista no artigo anterior poderá ser suspensa na hipótese do art. 5º, parágrafo 6º, ou nos termos do art. 7º,
inciso V, ambos do Decreto nº 53.848/2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Domingos Antonio Velho Lopes,
Secretário Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural.

PORTARIA 311/2022

Dispõe sobre a habilitação de médico veterinário para executar as atividades
de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal.

O Secretária Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, no uso de suas atribuições elencadas na
Constituição Estadual, de 03 de outubro de 1989, e ainda, considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.027, de 21 de agosto
de 2017, do Decreto nº 53.848, de 21 de dezembro de 2017, do Edital de Chamamento Público SEAPI nº 01/2018, publicado no
DOE na edição de 23 de fevereiro de 2018, bem como do processo administrativo nº 21/1500-0024600-7;

RESOLVE:

Art. 1º Fica HABILITADO(A) o(a) médico(a) veterinário(a) Bruno Nunes de Castro, inscrito(a) no CRMV/RS, sob o nº 11502 , RG nº
3085808933, CPF nº 98378414000, aprovado(a) na capacitação prática na área de bovinos e suínos para exercer as atividades de
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal no estabelecimento registrado na Divisão de Inspeção de Produtos de
Origem Animal – DIPOA/DDA/SEAPDR sob o nº 821, por meio da empresa prestadora de serviço técnico operacional Compilar
Consultoria de Resultados Ltda .

Art. 2º A habilitação prevista no artigo anterior poderá ser suspensa na hipótese do art. 5º, parágrafo 6º, ou nos termos do art. 7º,
inciso V, ambos do Decreto nº 53.848/2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Domingos Antonio Velho Lopes,
Secretário Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural.

312/2022
Dispõe sobre a habilitação de médico veterinário para executar as atividades
de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal.

O Secretário da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, no uso de suas atribuições elencadas na
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Constituição Estadual, de 03 de outubro de 1989, e ainda, considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.027, de 21 de agosto
de 2017, do Decreto nº 53.848, de 21 de dezembro de 2017, do Edital de Chamamento Público SEAPI nº 01/2018, publicado no
DOE na edição de 23 de fevereiro de 2018, bem como do processo administrativo nº 22/1500-00008215-8;

RESOLVE:

Art. 1º Fica HABILITADO(A) o(a) médico(a) veterinário(a) Alexandra Quintana Severo, inscrito(a) no CRMV/RS, sob o nº 19881 ,
RG nº 3115638458, CPF nº 85805998068, aprovado(a) na capacitação prática na área de bovinos para exercer as atividades de
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal no estabelecimento registrado na Divisão de Inspeção de Produtos de
Origem Animal – DIPOA/DVDSA/SEAPDR sob o nº 658, por meio da empresa prestadora de serviço técnico operacional Denise
Aparecida Fiuza – ME – DAF Inspeção e Consultoria .

§ 1° As atividades de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal descritos nesse artigo, deverão ser exercidas
pelo médico veterinários habilitado, em conformidades com as normas da legislação trabalhista vigente, devendo a obrigação de
seu cumprimento, ficarem sob a responsabilidade da empresa prestadora de serviço técnico operacional.

Art. 2º A habilitação prevista no artigo anterior poderá ser suspensa na hipótese do art. 5º, parágrafo 6º, ou nos termos do art. 7º,
inciso V, ambos do Decreto nº 53.848/2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Domingos Antonio Velho Lopes,
Secretário da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural.

Contratos
Protocolo: 2022000765734

Assunto: Contrato
Expediente: 22/1500‑0003528‑1

Contratação Nº 2022/021359

CONTRATANTE: Secretaria de Agric Pec e Desenvolvimento Rur; CONTRATADO: Ongaratto Negocios e Participacoes Ltda,
CNPJ: 16.709.190/0001‑50; OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado à Rua Carlos
Barbosa, nº 431, Sala Comercial nº 02 ¿ Térreo do Bloco B, do Edifício Millenium, Centro, na cidade de Carlos
Barbosa/RS, destinada ao uso e funcionamento da Inspetoria de Defesa Agropecuária da SEAPDR.; PRAZO: 05/09/2022 até
04/09/2027; VALOR: R$2.200,00 (Mensal); ORÇAMENTÁRIO: UO: 15.94 Projeto: 6457 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso:
0141; FUNDAMENTO LEGAL: Compra ou locação de imóvel ‑ Art. 24, X, 8666/93

Protocolo: 2022000765735
Assunto: Contrato
Expediente: 22/1500‑0010339‑2

Contratação Nº 2022/021360

CONTRATANTE: Secretaria de Agric Pec e Desenvolvimento Rur; CONTRATADO: Constr Kafer Ltda, CNPJ: 01.612.231/0001‑19;
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação de 02 (dois) boxes de garagem sob os nº 125 e 126, situados no
subsolo 04, do Ed. Res. e Com. Ivo Demartini, localizado na Rua Dr. Carlos Barbosa, nº 466, Centro, na cidade de
Carlos Barbosa/RS, destinados ao abrigo dos veículos oficiais desta SEAPDR.; PRAZO: 05/09/2022 até 04/09/2027;
VALOR: R$340,00 (Mensal); ORÇAMENTÁRIO: UO: 15.94 Projeto: 6457 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0141;
FUNDAMENTO LEGAL: Compra ou locação de imóvel ‑ Art. 24, X, 8666/93

IRGA
RODRIGO WARLET MACHADO

Av. Farrapos, 3.999 - Bairro Navegantes
Porto Alegre / RS / 90220-007

Contratos
Protocolo: 2022000765736

Assunto: Contrato
Expediente: 22/1538‑0000369‑9

Termo de Dispensa de Licitação Contrato Nº 2022/021944

; CONTRATADO: Caroline Streb da Silva, CPF: 003.372.050‑94; OBJETO: Contrato de imóvel não residencial para o Nate
de Guaíba.; VALOR: R$3.000,00 (Mensal); ORÇAMENTÁRIO: UO: 38.01 Projeto: 4019 Natureza Despesa: 3.3.90.36 Recurso:
8000; FUNDAMENTO LEGAL: Compra ou locação de imóvel ‑ Art. 24, X, 8666/93

Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Sul
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AILTON DOS SANTOS MACHADO 
Av. Fernando Ferrari, 1001 

Porto Alegre / RS / 90200-041

Diversos
Protocolo: 2022000765737

ERRATA: Republica-se a Portaria Nº 064/2022 com data de 02/09/2022
PORTARIA Nº 064/2022

A Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Sul S.A. - CEASA/RS, através de seu Diretor-Presidente, Sr. Ailton dos
Santos Machado, no uso de suas atribuições estatutárias, após decisão conjunta com os demais membros da Diretoria,
HOMOLOGA a lista de empregados que Aderiram ao Programa de Demissão Voluntária – PDV, instituído pelo RD nº 005/2022 e
previsto na Cláusula Vigésima Sexta do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT – 2021-2022, a qual segue abaixo:

QUADRO DE ADESÃO DO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV)

N° NOME CARGO LOTAÇÃO/SETOR GERENCIA

1
ALVARO CARLOS
A. GONÇALVES

AGENTE
ADMINISTRATIVO

DIVISÃO
ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVA

2
AMAURI MORAES
PEREIRA TÉCNICO CIENTÍFICO DIVISÃO TÉCNICA TÉCNICA

3

CLAITON
COLVELO DA
ROSA AUXILIAR DE MERCADO

ANÁLISE E
INFORMAÇÕES TÉCNICA

4

FLÁVIO DE
FREITAS
PEIXOTO

MOTORISTA AUX.
DISTRIBUIÇÃO SERVIÇOS GERAIS ADMINISTRATIVA

5
HELENA
OLIVEIRA JOBIM OPERADOR DE CAIXA MERCADO OPERACIONAL

6
HILDA GOULART
SANT'ANNA

AUXILIAR DE
ESCRITORIO I FINANCEIRO FINANCEIRA

7

IRENEO
DOMINGOS
TRUCOLLO

TÉCNICO
ADMINISTRATIVO CONTABILIDADE FINANCEIRA

8
JOSÉ DIMAS
BENTO SAPATA

AUXILIAR DE
ESCRITORIO I MANUTENÇÃO OPERACIONAL

9
LAURA LUCAS DA
SILVA SERVENTE SERVIÇOS GERAIS ADMINISTRATIVA

10
PAULO ANTONIO
REGLA TÉCNICO CIENTÍFICO DIVISÃO OPERACIONAL OPERACIONAL

11
ROSA MARLENE
L. FERNANDES

AGENTE
ADMINISTRATIVO RECURSOS HUMANOS ADMINISTRATIVA

12
VACENI JOÃO
VIEL

AUXILIAR DE
ESCRITORIO II

ANÁLISE E
INFORMAÇÕES TÉCNICA

13

VILSON
GRASSOTTI DOS
SANTOS

AGENTE
ADMINISTRATIVO

REC. MATERIAIS E
PATRIMONIO ADMINISTRATIVA

Ailton dos Santos Machado
Diretor Presidente

Porto Alegre, 1º de setembro de 2022.

ERRATA: Republica-se Concurso Público Nº 01/2021 AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO com data de 02/09/2022
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2021

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Sr . Ailton dos Santos Machado , Diretor Presidente da CEASA/RS , em conformidade com a autorização do Sr. Governador do
Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Ranolfo Vieira Júnior que consta PROA 20/3174-0000001-9, torna pública à autorização em
caráter excepcional, a contratação de 08 empregados concursados, sendo 01 (um) Analista Contador, 02 (dois) Analista
Administrador, 02(dois) Analista Advogado, 01(um) Analista Tecnólogo em Segurança Pública, 01(um) Agente Técnico em
Informática e 01(um) Agente Técnico em Contabilidade, considerando não estar vedado pela LCD nº 159/2017, pela Lei Federal
9.504/1997 (lei eleitoral), não contrariar o previsto no Decreto 56.298/2022, por se tratar de necessidade notoriamente de interesse
público.

Ailton dos Santos Machado
Diretor Presidente

Porto Alegre, 1º de setembro de 2022.
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA
MARJORIE KAUFMANN

Av. Borges de Medeiros, 1501, 7º andar - Bairro Praia de Belas
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete
MARJORIE KAUFMANN

Av. Borges de Medeiros, 1501, 7º andar - Bairro Praia de Belas
Porto Alegre / RS / 90119-900

Atos Administrativos
Protocolo: 2022000765738

Assunto: Atos Administrativos

Protocolo: 2022000764897
 

CHAMADA PÚBLICA – PROGRAMA BIOGÁS-RS
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA nº 001/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de
suas atribuições, RETIFICA o ato de Edital de Chamada Pública nº 001/2022 do PROGRAMA BIOGÁS-RS, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 169, 2ª edição, de 01.09.2022,
página 11, para fazer constar:

ONDE SE LÊ: "1.33 As pessoas física ou jurídica cadastradas sujeitam-se às medidas previstas no item 12.5, bem como às
sanções previstas na legislação penal, civil e no Código de Defesa do Consumidor, em caso de: (...)."

LEIA-SE: "1.33 As pessoas física ou jurídica cadastradas sujeitam-se às medidas previstas no presente Edital, bem como às
sanções previstas na legislação penal, civil e no Código de Defesa do Consumidor, em caso de: (...)"

Ratificam-se as demais disposições.

MARJORIE KAUFFMANN
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Infraestrutura

Protocolo: 2022000765739
RESOLUÇÃO CRH/RS Nº 415, 31 de agosto de 2022.

Homologa o processo eleitoral de composição de entidades e diretorias eleitas
dos Comitês de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas dos Rios Tramandaí,
Várzea e Pardo.

A Presidente do Conselho de Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul – CRH/RS , no uso da atribuição que lhe
confere a Lei nº 10.350, de 30 de dezembro de 1994, regulamentada pelo Decreto nº 36.055, de 04 de julho de 1995,

“ ad referendum ” do Conselho de Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul – CRH/RS,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o processo eleitoral ocorrido nos Comitês de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas para
composição de entidades e a eleição de suas respectivas diretorias para gestão de dois anos a contar da data das reuniões,
conforme atas, destacando os nomes das diretorias:

I - Comitê Local de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Tramandaí - Gestão 2021/2023 - Ata da 6ª Reunião
Extraordinária do Comitê realizada no dia 16 de dezembro de 2021, modalidade não presencial por videoconferência.

a) Presidente: Dilton de Castro, representante da Ação Nascente Maquiné – ANAMA - Categoria Organizações
Ambientalistas - Grupo II - População da Bacia;

b) Vice-Presidente: Ester Wolff Loitzenbauer , representante da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS
- Categoria Instituições de Ensino Superior ou Técnico, Pesquisa Científica ou Extensão - Grupo II - População da Bacia; e
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c) Secretário Executivo: Tiago Lucas Corrêa.

I I - Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio da Várzea - Gestão 2022/2024 - Ata nº 001/2022 -
Reunião do Comitê coordenada pela Secretaria Executiva do CRH/RS realizada no dia 25 de março de 2022, na modalidade não
presencial por videoconferência - RS.

a) Presidente: Patricia Cerutti , representante da Empresa Jornalística o Alto Uruguai - Categoria Comunicação - Grupo
II - População da Bacia;

b) Vice-Presidente: Eloy Luiz Guth , representante da Cooperativa de Geração de Energia e Desenvolvimento –
CRELUZ - Categoria Geração de Energia - Grupo I - Usuários da Água; e

c) Secretária Executiva: Angela Maria Mendonça.

III - Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Pardo - Gestão 2022/2024 - Ata da Reunião de Eleição
da Diretoria realizada no dia 14 de junho de 2022, na modalidade presencial.

a) Presidente: Valéria Borges Vaz, representante da Universidade de Santa Cruz do Sul - Categoria Instituições de
Ensino Superior ou Técnico, Pesquisa Científica ou Extensão - Grupo II - População da Bacia;

b) Vice-Presidente: Adalberto Sidnei Huve , representante da Associação dos Fumicultores do Brasil – AFUBRA -
Categoria Produção Rural - Grupo I - Usuários da Água; e

c) Secretária Executiva: Verushka Golschmidt Xavier de Oliveira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre, 31 de agosto de 2022.

MARJORIE KAUFFMANN
Presidente do CRH/RS

CARMEM LÚCIA SILVEIRA DA SILVA
Secretária Executiva do CRH/RS, em exercício.

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUIZ ROESSLER
RENATO DAS CHAGAS E SILVA

Av. Borges de Medeiros, 261
Porto Alegre / RS / 90020-021

Diretoria da Presidência da FEPAM
RENATO DAS CHAGAS E SILVA

Av. Borges de Medeiros, 261 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90020-021

Contratos
Protocolo: 2022000765740

Assunto: Contrato
Expediente: 22/0567‑0000349‑0

Contratação Nº 2022/021959

CONTRATANTE: Fundacao Estadual de Protecao Ambiental; CONTRATADO: Clean Environment Brasil Eng e Com Ltda, CNPJ:
00.628.815/0001‑10; OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de 03 Analisadores Multiparâmetros com
GPS Modelo ProDSS (Instrumento de Medição Multiparâmetros YSI ProDSS), nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo II ao Edital.; PRAZO: 01/09/2022 até 01/09/2025; VALOR: R$363.480,00 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO:
67.01 Projeto: 4325 Natureza Despesa: 4.4.90.52 Recurso: 1105, UO: 67.01 Projeto: 4439 Natureza Despesa: 4.4.90.52
Recurso: 7376; FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico 549/2022/CELIC

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
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ROBERTO CORREA BARBUTI
Rua Caldas Júnior, 120 - 18° andar

Porto Alegre / RS / 90010-260

Departamento de Licitações
FERNANDA NASCIMENTO DA SILVA

Rua Caldas Júnior, 120 - 18° andar
Porto Alegre / RS / 90010-260

Licitações
Protocolo: 2022000765741

AVISO DE LICITAÇÕES
A CORSAN, através da Superintendência de Licitações e Contratos - SULIC, torna público que realizará as seguintes licitações.

Pregão Eletrônico nº 0093/2022 -SULIC/CORSAN
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de EPI – Lote 01/2022. Prazo: apresentação das propostas até às 10 h do
dia 21/09/2022 , sendo que abertura das propostas ocorrerá a partir das 10 h e às 14 h inicia-se a etapa de lances.

Pregão Eletrônico nº 0097/2022-SULIC/CORSAN
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de EPI – Lote 02-2022. Prazo: apresentação das propostas até às 10 h do
dia 22/09/2022 , sendo que abertura das propostas ocorrerá a partir das 10 h e às 14 h inicia-se a etapa de lances.

Pregão Eletrônico nº 0105/2022-SULIC/CORSAN
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Material de Informática Insumos - Lote 01- 2022 Prazo: apresentação das propostas
até às 10 h do dia 22/09/2022 , sendo que abertura das propostas ocorrerá a partir das 10 h e às 14 h inicia-se a etapa de lances.

Pregão Eletrônico nº 0147/2022-SULIC/CORSAN
Objeto: Registro de Preços Serviços de Manutenção Operacional de Sistemas de Esgoto Sanitário Superintendência Regional
Central – SURCEN. Prazo: apresentação das propostas até às 10 h do dia 21/09/2022 , sendo que abertura das propostas
ocorrerá a partir das 10 h e às 14 h inicia-se a etapa de lances.

Pregão Eletrônico nº 0151/2022-SULIC/CORSAN
Objeto: Serviços de Manutenção com Fornecimento de Peças para Grupos Motorbomba Submersos Vanbro . Prazo:
apresentação das propostas até às 10 h do dia 22/09/2022 , sendo que abertura das propostas ocorrerá a partir das 10 h e às 14 h
inicia-se a etapa de lances.

Pregão Eletrônico nº 0156/2022-SULIC/CORSAN
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Ácido Sulfúrico não residual com Concentração Mínima de 98%, para Fabricação de
Sulfato de Alumínio a ser utilizado no Tratamento de Água para consumo humano. Prazo: apresentação das propostas até às 10 h
do dia 21/09/2022 , sendo que abertura das propostas ocorrerá a partir das 10 h e às 14 h inicia-se a etapa de lances.
Os editais estarão à disposição no site www.corsan.com.br .

Porto Alegre, 02 de setembro de 2022 .
Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN

Departamento de Controle Patrimonial
CLEÓFAS DINAN WILMSEN

Rua Caldas Júnior, 120 - 18° andar
Porto Alegre / RS / 90010-260

Contratos
Protocolo: 2022000765742

SÚMULA DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Partes: Município de Carlos Barbosa e CORSAN; Objeto: Cessão de uso gratuita de área de terras destinadas ao Poço CBA-40,
com extensão de 100,47 m², parte do todo sob a matrícula nº 24.037 do Registro de Imóveis da Comarca de Carlos Barbosa,
integrante do SAA do Município de Carlos Barbosa. Prazo: de 06/2022 a 10/2032.

DANIELA MACHADO - Diretora Administrativa da CORSAN

Departamento de Gestão de Contratos
GILVAN CALLAI DA SILVA

Rua Caldas Júnior, 120 - 18° andar
Porto Alegre / RS / 90010-260

Contratos
Protocolo: 2022000765791

CONTRATO N� 215/22 - DEGEC/SULIC - Partes: CORSAN e ZAMBRANO ENGENHARIA LTDA; Objeto : a contratação dos
SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL E COMERCIAL PARA ATENDIMENTO AOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – COP MONTENEGRO ; Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n°
027/22 - SULIC/CORSAN; Valor : R$ 2.236.844,73; Prazo : 180 dias; Processo N º 2022903DL05101 ; Recursos: Próprios.
TERMO ADITIVO N� 233/22 – DEGEC/SULIC - 1º Termo Aditivo ao Termo de adesão 003/22, Contrato n� 371/21 –
DEGEC/SULIC; Partes: CORSAN e BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A; Credenciamento 001/21 – SULIC/CORSAN ; Objeto do
Contrato: Contratação dos serviços de arrecadação de contas de água, esgoto e serviços e débitos/repasse dos valores
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arrecadados ; Objeto do Aditivo: Renovação integral do contrato pelo período de 08 meses, a contar de 01/09/2022 ; Valor: R$
320.000,00 ; Recursos : Próprios.
TERMO ADITIVO N� 236/22 – DEGEC/SULIC - 1º Termo Aditivo ao Termo de adesão 006/22, Contrato n� 371/21 –
DEGEC/SULIC; Partes: CORSAN e BANCO SANTANDER S .A ; Credenciamento 001/21 – SULIC/CORSAN ; Objeto do
Contrato: Contratação dos serviços de arrecadação de contas de água, esgoto e serviços e débitos/repasse dos valores
arrecadados ; Objeto do Aditivo: Renovação integral do contrato pelo período de 08 meses, a contar de 01/09/2022 ; Valor: R$
320.000,00 ; Recursos : Próprios.
TERMO ADITIVO N� 237/22 – DEGEC/SULIC - 1º Termo Aditivo ao Termo de adesão 007/22, Contrato n� 371/21 –
DEGEC/SULIC; Partes: CORSAN e BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A; Credenciamento 001/21 – SULIC/CORSAN ; Objeto
do Contrato: Contratação dos serviços de arrecadação de contas de água, esgoto e serviços e débitos/repasse dos valores
arrecadados ; Objeto do Aditivo: Renovação integral do contrato pelo período de 08 meses, a contar de 01/09/2022 ; Valor: R$
650.000,00 ; Recursos : Próprios.
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 155/22 - DEGEC/SULIC –Termo de Contrato n � 225/21 – DEGEC/SULIC; Partes: CORSAN e
PHS CONSTRUÇÕES EIRELI; Edital de Licitação nº 046/20 - SULIC/CORSAN ; Objeto do Contrato: Projeto e execução para
construção/montagem de subestação de energia elétrica 500 KVA (classe 15 KV), com fornecimento de transformador e cubículo
de média tensão nas instalações da casa de bombas EBAB-3 da Corsan em Passo Fundo/RS; Objeto do Apostilamento: a
prorrogação dos prazos de execução pelo período de 130 (centro e trinta) dias e vigência pelo período de 90 (noventa) dias a
contar respectivamente de 04/07/2022 e 29/08/2022.; Recursos : Próprios.
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 161/22 - DEGEC/SULIC – Ata de Registro de Preços nº 058/2022 – DEGEC/SULIC; Partes:
CORSAN e CENCI UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA; Edital de Pregão eletrônico nº 058/22 - SULIC/CORSAN ; Objeto do
Contrato: Registro de Preços para aquisição de VESTIMENTA REGULAMENTAR – LOTE 06-2020.; Objeto do Apostilamento: a
retificação da Ata de Registro de Preços nº 058/22 onde lê-se: "2022903PE21901", leia-se: “2022930PE22601; Recursos :
Próprios.

Superintendência de Licitações e Contratos – SULIC/GP

SECRETARIA DA IGUALDADE, CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E ASSIST. SOCIAL
MARCIA PIRES DE LA TORRE

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Assessoria Técnica
BRUNO AGUIAR VIEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Resoluções
Protocolo: 2022000765792

RESOLUÇÃO n° 290/2022

Dispõe sobre a aprovação da Comissão de Escolha para habilitação,
avaliação e classificação das organizações inscritas no Edital de
Chamamento Público para composição do Comitê de Participação de
Adolescentes – CPA, período de 2022 a 2024.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDICA/RS, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei n° 9.831/93, atualizada pela Lei Estadual 12.484/06 e por maioria de seus membros,

CONSIDERANDO a Resolução n° 288/2022 do CEDICA/RS, que dispõe sobre a aprovação do Edital de Chamamento
Público para escolha de adolescentes de grupos sociais diversos para composição do Comitê de Participação de Adolescentes –
CPA, período de 2022 a 2024.

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição da Comissão de Escolha do Edital de Chamamento Público para composição do Comitê de
Participação de Adolescentes – CPA, no período de 2022 a 2024, de que trata a Resolução n° 288/2022 do CEDICA/RS, integrada
por conselheiros(as) do CEDICA/RS e técnicos servidores do Estado do RS, abaixo nominada:
Alexia Dorneles 
Andreia Paz Rodrigues 
Elisandra Nunes Moreira 
Lisiane Costa dos Santos 
Lúcia Flesch 
Maria da Graça Malaguez 
Mariele Aparecida Diotti 
Sabrina Suterio Pavani 
Simone Maria Homsi Pedott Romanenco
Art. 2º Não poderão compor a Comissão de Escolha, conselheiros representantes de organizações inscritas no processo de
escolha.
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Art. 3° Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sessão Plenária Ordinária nº 521/2022 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDICA/RS, do dia 30
de agosto de 2022
Mariele Aparecida Diotti
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -CEDICA RS

Protocolo: 2022000765793
RESOLUÇÃO n° 289/2022

Dispõe sobre alteração do Art. 2° da Resolução n° 176/2017 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Rio Grande do Sul – CEDICA/RS.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL – CEDICA/RS , no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 2º da Lei n° 9.831, 19 de fevereiro de 1993, atualizada pela
Lei 12.484, de 12 de maio de 2006, em cumprimento ao artigo 2º do seu Regimento Interno e às deliberações da Plenária Ordinária
n° 499/2021, realizada de forma virtual, por maioria de seus membros,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a composição da Comissão Especial de Acompanhamento do Comitê de Participação Adolescente do Rio
Grande do Sul – CPA/RS, de acordo com o previsto no Art. 2° da Resolução n° 176/2017, conforme segue:

I. Destituir os(as) conselheiros(as) designados na Resolução n° 176/2017 CEDICA/RS.
II. Designar os(as) conselheiros(as) representantes de Organizações da Sociedade Civil:

Lisiane Costa dos Santos 
Fabiane Theobald Lorenzini 
Simone Ledesma de Quadros

III. Designar os(as) conselheiros(as) representantes de Órgãos Governamentais:

Luísa Maciel 
Júlio César Xavier 
Irene Boucinha

Sessão Plenária Ordinária nº 499/2022 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDICA/RS, do dia 29
de junho de 2021.

Porto Alegre, 30 de agosto de 2022.

Mariele Aparecida Diotti
Presidente do CEDICA/RS

FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
MARCOS ANDRE PEREIRA DE LIMA
Av. Borges de Medeiros, 521 - 6º andar

Porto Alegre / RS / 90020-023

Gabinete da Presidência
MARCOS ANDRE PEREIRA DE LIMA
Av. Borges de Medeiros, 521 - 6º andar

Porto Alegre / RS / 90020-023

Contratos
Protocolo: 2022000765743

Processo nº 21/2159-0000486-5, Termo de Aditamento nº 079/2022 ao Contrato de Locação de Imóvel nº 069/2021, no qual
funciona a Agência FGTAS/SINE, no município de Erechim/RS. Partes: FGTAS e Mateus Argenta e Rejane Orlando Argenta.
Objeto: renovar o prazo da vigência contratual, para o período de 10/08/2022 a 09/08/2023, alterando a Cláusula Segunda do
Contrato. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Fundamento Legal: Lei Federal 8666/93, Art. 24, inc. X. Dispensa de
Licitação nº 9010-FGTAS-2021 e demais legislações pertinentes.
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MARCOS LIMA , Diretor-Presidente

Protocolo: 2022000765744
Processo nº 21/2159-0000382-6, Termo de Aditamento nº 039/2022 ao Contrato de Locação de Imóvel nº 039/2021, no qual
funciona a Agência FGTAS/SINE, no município de Canguçu/RS. Partes: FGTAS e Eduardo Borba Dias. Objeto: renovar o prazo da
vigência contratual, para o período de 14/06/2022 a 14/06/2023, alterando a Cláusula Segunda do Contrato. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas. Fundamento Legal: Lei Federal 8666/93, Art. 24, inc. X. Dispensa de Licitação nº 9009-FGTAS-
2021 e demais legislações pertinentes.
MARCOS LIMA , Diretor-Presidente

SECRETARIA DE JUSTIÇA E SISTEMAS PENAL E SOCIOEDUCATIVO
MAURO LUCIANO HAUSCHILD

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 11º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

GABINETE
MAURO LUCIANO HAUSCHILD

Portarias
Protocolo: 2022000765745

PORTARIA CONJUNTA Nº 06/2022 – SJSPS/SUSEPE/CONSPEN

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SISTEMAS PENAL E SOCIOEDUCATIVO , com a interveniência da
SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS e do CONSELHO PENITENCIÁRIO DO RIO GRANDE DO SUL, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que, as Associações de Proteção e Assistência aos Condenados – APACs – são entidades com
personalidade jurídica própria, sem fins lucrativos, criadas com o objetivo específico de auxiliar os poderes Executivo e Judiciário
na atividade de execução penal, nos termos em que dispõe o artigo 4º da Lei 7.210/84. A entidade tem como principal finalidade a
humanização das prisões e a recuperação de condenados, sem perder de vista o caráter punitivo da pena;

CONSIDERANDO o teor do Termo de Compromisso nº 110 /2017, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com a interveniência da Superintendência dos Serviços Penitenciários e o Tribunal
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, alterado pelo Primeiro Termo
Aditivo, celebrado por intermédio da então Secretaria da Administração Penitenciária do Rio Grande do Sul, objetivando fomentar a
criação das Associações de Proteção e Assistência as APACs no RS;

CONSIDERANDO que, o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária editou a Resolução nº 03/2019, que
propõe como Diretriz de Política Penitenciária o fortalecimento da participação da sociedade civil na Execução Penal através do
Método APAC, com o que a metodologia passou a ser reconhecida como política pública com abrangência nacional, permitindo
investimentos com recursos da União;

CONSIDERANDO que, o Conselho Penitenciário do RS, órgão da Execução Penal previsto na Lei 7210/1984, vinculado à
SJSPS, cujas competências estão descritas no artigo 1º da Lei 10.242/1994, e em especial através do Programa de Articulação
Comunitária, tem a finalidade de fomentar a criação de novos Conselhos da Comunidade no Estado, em parceria com a Federação
dos Conselhos da Comunidade do RS (FECCAPEN), resguardadas as prerrogativas do Poder Judiciário, mobilizando
representantes dos diversos segmentos da sociedade civil, do Ministério Público, Defensoria Pública e da assistência social para
que membros das comunidades atuem junto ao sistema prisional de suas cidades, além de promover o acompanhamento e o
desenvolvimento de ações e projetos que se destinem às pessoas privadas de liberdade, seus familiares e egressos do Sistema
Prisional;

CONSIDERANDO que, a Superintendência dos Serviços Penitenciários, órgão estadual responsável pela execução
administrativa das penas privativas de liberdade e das medidas de segurança, responsável por promover a inclusão social das
pessoas privadas de liberdade, constituindo-se em Departamento Penitenciário Local, previsto na Lei 7210/1984, vinculado à
SJSPS, cujas competências estão descritas nos artigos 73 e 74 da LEP.

RESOLVEM:
Art. 1° - Fomentar a criação das APACs, por meio do Departamento de Políticas Penais/ SJSPS-RS em conjunto com os

Departamentos de Tratamento Penal e de Segurança e Execução Penal e Delegacias Regionais Penitenciárias da
Superintendência dos Serviços Penitenciários, além do Programa de Articulação Comunitária do Conselho Penitenciário do RS.

Art. 2° - Apoiar as iniciativas locais de promoção de Audiências Públicas e divulgação da metodologia das APACs, em
cumprimento ao Termo de Compromisso nº 110/2017, celebrado entre, Poder Executivo, Poder Judiciário e Ministério Público do
RS.

Art. 3º - Manter atualizado um cronograma de implantação das APACs, acompanhando os Municípios e Comarcas as
adesões à proposta e apoiando por meio das Delegacias Regionais Penitenciárias tais iniciativas.
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Art.4 ° - Promover, em parceria com a Federação dos Conselhos da Comunidade do RS, FECCAPEN, e demais órgãos e
instituições parceiras, seminários que incluam todos os segmentos vinculados à Execução Penal, bem como a Sociedade Civil para
fomentar a política das APACs.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

José Giovani Rodrigues de Souza
Superintendente da SUSEPE

Nilton Ribeiro de Caldas
Presidente do Conselho Penitenciário do RS

Mauro Luciano Hauschild
Secretário de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo

Contratos
Protocolo: 2022000765746

TERMO ADITIVO 03/2022

Contrato nº 06/2021
Processo: 21/2800-0000510-5
Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo, e Cejen
Engenharia Ltda.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto alterar a Cláusula Segunda – Do Preço do Contrato e dos Recursos do Termo de
Contrato e a Cláusula 1.1 (j) do Anexo C – Dados do Contrato.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 21/2800-0000510-5, com base no Contrato de Empréstimo nº 3241/OC-BR celebrado
entre o Governo Mutuário do Empréstimo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID; Lei Federal nº 8.666/193 e
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes à matéria.

Protocolo: 2022000765747
TERMO ADITIVO 05/2022

Termo Aditivo nº 05
Processo: 21/0600-0000390-3
Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo, e Escritório
das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC)
Objeto: O presente instrumento tem por objeto alterar o “anexo A” – Prazo, prorrogando o acordo até 23 de fevereiro de 2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 21/0600-0000390-3, com base no Contrato de Empréstimo nº 3241/OC-BR celebrado
entre o Governo Mutuário do Empréstimo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID; Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes à matéria.

Protocolo: 2022000765748
TERMO ADITIVO 09/2022

Contrato nº 01/2019
Processo: 18/2800-0003785-0
Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo, e Conzatti
Engenharia Eireli.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto alterar a Cláusula 2: “Do Preço do Contrato e dos Recursos bem como os itens a e
b da Cláusula 1.1 (j), do anexo C”.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 18/2800-0003785-0, com base no Contrato de Empréstimo nº 3241/OC-BR celebrado
entre o Governo Mutuário do Empréstimo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID; Lei Federal nº 8.666/193 e
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes à matéria.

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS
JOSE GIOVANI RODRIGUES DE SOUZA

Av. Sertório, 1988
Porto Alegre / RS / 91020-000

Corregedoria Geral do Sistema Penitenciário
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BRUNO SOUZA OLIVEIRA
Av.Sertório, 1988

Porto Alegre / RS / 91020-000

Recursos Humanos
Protocolo: 2022000765749

Assunto: Penas Disciplinares
Expediente: 000015‑0602/21‑9
Nome: Cézar da Costa Rezende Amaro
Id.Func./Vínculo: 4538544/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário
Lotação: SUSEPE ‑ Instituto Penal de Monit Elet.6ª Reg.Penitenciária

O Corregedor‑Geral Penitenciário, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 10.098/94, art. 196º, tendo em
vista o contido na Sindicância Administrativa n.º 019/21,
RESOLVE: Deixar de aplicar a pena de REPREENSÃO, prevista no art. 177, V, da Lei Complementar nº 10.098/94, em razão
do teor do art. 197, I, do mesmo Diploma Legal.

Protocolo: 2022000765750
Assunto: Penas Disciplinares
Expediente: 000014‑0602/21‑6
Nome: Eduardo Seibert Rohde
Id.Func./Vínculo: 4474031/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário
Lotação: SUSEPE ‑ Presídio Estadual de Erechim

O Corregedor‑Geral Penitenciário, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 10.098/94, art. 196º, tendo em
vista o contido na Sindicância Administrativa n.º 020/21, RESOLVE: Deixar de aplicar a pena de REPREENSÃO, prevista
no art. 177, V, da Lei Complementar nº 10.098/94, em razão do teor do art. 197, I, do mesmo Diploma Legal.

Protocolo: 2022000765751
Assunto: Penas Disciplinares
Expediente: 000280‑0602/21‑4
Nome: Rafael Leandro Witt
Id.Func./Vínculo: 2387476/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário ‑ C
Lotação: SUSEPE ‑ Instituto Penal de Monit Elet.da Reg.Metropolitana

O Corregedor‑Geral Penitenciário, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 10.098/94, art. 196º, tendo em
vista o contido na Sindicância Administrativa n.º 280/21, RESOLVE: Aplicar a pena de REPREENSÃO ao Agente
Penitenciário, por infração ao disposto no artigo 177, inciso V, da Lei Complementar nº 10.098/94, conforme
preceitua o artigo 187, inciso I, do mesmo Diploma Legal.

Protocolo: 2022000765752
Assunto: Penas Disciplinares
Expediente: 000064‑0602/21‑5
Nome: Rodrigo Pires Castro
Id.Func./Vínculo: 4539273/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário Administrativo
Lotação: SUSEPE ‑ Penitenciária Estadual de Bento Gonçalves

O Corregedor‑Geral Penitenciário, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 10.098/94, art. 196º, tendo em
vista o contido na Sindicância Administrativa n.º 058/21, RESOLVE: Deixar de aplicar a pena de REPREENSÃO, prevista
no art. 177, V, da Lei Complementar nº 10.098/94, em razão do teor do art. 197, I, do mesmo Diploma Legal.

Departamento Administrativo
ELISANDRA LIDIANE MINOZZO

Av.Sertório, 1988
Porto Alegre / RS / 91020-000

Atos Administrativos
Protocolo: 2022000765753

Súmula de Dispensa de Licitação
Processo Administrativo Nº: 22/0600-0001182-0
Contratante: Superintendência dos Serviços Penitenciários
Contratada: ATAGON GEOINFORMAÇÃO E AMBIENTE LTDA.
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de Laudo de Fauna e Flora (Meio Biótico) de terreno de propriedade
da Superintendência dos Serviços Penitenciários, sem benfeitorias e área de 86.000,00 m2, localizado na BR 285, km 322,
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município de Passo Fundo/RS.
Valor Total do Contrato: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Recurso Financeiro: U.O.: 06.02, Projeto: 6128, Recurso: 0120, NAD: 3.3.90.39.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24, inciso II, bem como legislações pertinentes.
Assinatura em: 02 de setembro de 2022
Elisandra Lidiane Minozzo,
Diretora do Departamento Administrativo da SUSEPE-RS

Contratos
Protocolo: 2022000765754

REVOGAÇÃO DA SÚMULA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  20/0602-0001276-5
CONTRATANTE: Superintendência dos Serviços Penitenciários
CONTRATADA: Taurus Armas S.A.
OBJETO: contratação da empresa Taurus Armas S.A, inscrita no CNPJ nº 92.781.335/0001-02, visando à aquisição de 07 (sete)
unidades de PISTOLAS 9mm, LUGER, TS9 - Cod GCE 0760.0001.009991, tendo em vista verba de consulta popular.
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.870,00 (um mil e oitocentos e setenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 13.090,00 (treze mil e noventa reais).
RECURSO FINANCEIRO: U.O. 06.02, Projeto 7305, Recurso 0015, Natureza da Despesa 4.4.90.52.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, art. 25, I, bem como legislações pertinentes.
ASSINATURA EM: 11 de fevereiro de 2022.
RATIFICAÇÃO:
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93, art. 26.
ASSINATURA EM: 11 de fevereiro de 2022.
PUBLICAÇÃO EM: 14 de fevereiro de 2022.
A Diretora do Departamento Administrativo, no uso de suas atribuições legais, TORNA SEM EFEITO a súmula publicada no Diário
Oficial do Estado no dia 14 de fevereiro de 2022 (fl.78), diante da alteração da especificação do objeto a ser adquirido, conforme
consta no processo de aquisição (20/0602-0001276-5)
Elisandra Lidiane Minozzo,
Diretora Administrativa da SUSEPE-RS

Protocolo: 2022000765794
SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/0602-0002607-9
CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Superintendência dos Serviços Penitenciários - SUSEPE.
CONTRATADA: D D VARGAS TERRAPLANAGEM E COMERCIO DE AREIA BRITA EIRELI.
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de Estação de Tratamento de Esgoto e
Emissário Final do efluente esgoto tratado para o atendimento dos parâmetros de lançamento deste efluente na rede pluvial da
cidade de São Leopoldo, nas condições definidas na Informação Técnica nº 64/2020-DISA.
RECURSO FINANCEIRO: U.O. 06.02, Projeto: 3071, Recurso: 0001/0120, Natureza da Despesa: 4.4.90.51.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, inciso V.
ASSINATURA EM: 02 de setembro de 2022.
RATIFICAÇÃO:
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, art. 26.
ASSINATURA EM: 02 de setembro de 2022.
Elisandra Lidiane Minozzo,
Diretora do Departamento Administrativo da SUSEPE-RS.

Protocolo: 2022000765795
SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/0602-0007237-2
CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Superintendência dos Serviços Penitenciários - SUSEPE.
CONTRATADA: TOBIO – GESTÃO DE UTILIDADES LTDA.
OBJETO: contratação de serviços de manutenção com a reforma, limpeza de reservatório metálico e restabelecimento do sistema
hidráulico conforme original utilizado para reserva de água potável no consumo humano da Penitenciária Estadual Feminina de
Guaíba, de acordo com as Normas Abnt, conforme elementos suficientemente especificados no Termo de Referência do processo
administrativo.
RECURSO FINANCEIRO: U.O. 06.02, Projeto: 6128, Recurso: 0001/0120, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, inciso IV.
ASSINATURA EM: 02 de setembro de 2022.
RATIFICAÇÃO:
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, art. 26.
ASSINATURA EM: 02 de setembro de 2022.
Elisandra Lidiane Minozzo,
Diretora do Departamento Administrativo da SUSEPE-RS.
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Protocolo: 2022000765755
Súmula De Termo Aditivo De Contrato
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 001/2019
Processo Administrativo Nº 19 /1202-0005855-4
Locatário: Superintendência dos Serviços Penitenciários/SUSEPE.
Locador: JCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., representada neste ato por RUIVO IMÓVEIS LTDA.
Objeto do Contrato: Locação do imóvel situado na Rua Lobo da Costa, nº 1422, localizado no município de Pelotas/RS, destinado
como sede da 5ª Delegacia Penitenciária Regional.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 meses.
Recurso Financeiro: Unidade Orçamentária 06.02, Projetos 6128, Recursos 0001, Natureza da Despesa 3.3.90.39.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, inciso X, e legislações pertinentes.
Assinatura em: 02 de setembro de 2022
Elisandra Lidiane Minozzo
Diretora do Departamento Administrativo

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RS
EDIR PEDRO DOMENEGHINI

Rua Sete de Setembro, 539 - Centro
Porto Alegre / RS / 90010-190

Gabinete da Presidência
EDIR PEDRO DOMENEGHINI

Rua Sete de Setembro, 539 - Centro
Porto Alegre / RS / 90010-190

Portarias
Protocolo: 2022000765796

PORTARIA 2 62 /2022
O Presidente da Fundação de Proteção Especial do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos da
Resolução 003/2018, art. 4º, Parágrafo Único, autoriza a prorrogação do Procedimento de Apuração Disciplinar através do
Processo 10-21.48/22-8 por mais cinco dias, a contar de 26/09/2022 – Retificando a Portaria 258/2022 de 01 de setembro de 2022
.
Porto Alegre, 02 de setembro de 2022.
Edir Pedro Domeneghini
Presidente

SECRETARIA DA CULTURA
BEATRIZ HELENA MIRANDA ARAUJO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 19º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete da Secretária
BEATRIZ HELENA MIRANDA ARAUJO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 19º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2022000765756

Assunto: Portaria
Expediente: 22/1100‑0000159‑0

Portaria n.º 106/2022/SEDAC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA em exercício, no uso de suas atribuições legais ALTERA a Portaria nº
87/2022/SEDAC‑RS, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11 de julho de 2022, páginas 107/108, dispensando
Pedro Azevedo Vasconcellos e designando em seu lugar Marcos Paulo Silva da Luz.

Protocolo: 2022000765757
Assunto: Portaria
Expediente: 22/1100‑0001829‑9

PORTARIA Nº 104/2022 ‑ ATRIBUI FUNÇÃO DE DIRETORES DE INSTITUIÇÃO CULTURAL

O(a) Secretário(a) de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência, ATRIBUI aos servidores abaixo
relacionados a Função de Diretor das respectivas Instituições Culturais, da Secretaria da Cultura:

Adriana Boff ‑ Id. Func. 4753372/01 ‑Diretora do Museu de Arte Contemporânea, Centro de Desenvolvimento da
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Expressão, Instituto Estadual de Artes Visuais, a contar 10/11/2021;

Adriana Pacheco ‑ Id. Func. 4808720/01 ‑ Diretora do Instituto Estadual de Música e da Discoteca Pública Natho Henn
a contar de 29/06/2022;

Ananda Simões Fernandes ‑ Id. Func. 3497518/01, Diretora do Arquivo Histórico do RS, a contar de 18/05/22;

Gabriela Vier Munhoz, Id. Func. 4682491/02, Diretora do Instituto Estadual de Artes Cênicas e do Teatro de Arena,
a/c 25/05/2022.

Leticia de Cássia Costa de Oliveira ‑ Id. Func. 4806433/01, Diretora do Memorial do RS e do Museu Antropológico do
RS, a/c de 28/06/2022;

Luiza de Lima Rodrigues ‑ Id. Func. 4794559/01, Diretora do Museu Histórico Farroupilha a/c 18/05/2022;

Convênios
Protocolo: 2022000765758

Assunto: Termo de Cooperação, Protocolo de Intenção
Expediente: 22/1100‑0000692‑4

Súmula TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE CO.LIGADOS

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS IBERO‑AMERICANOS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A
CULTURA (OEI), FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO (FRM). OBJETO: ADESÃO da CO.LIGADA ao programa de CO.LIGADOS da Co.liga,
desenvolvida pela FRM e OEI, visando a colaboração para a mobilização de jovens em suas redes, com o apoio de
materiais personalizados. PRAZO DE EXECUÇÃO: vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser renovado automaticamente pelo mesmo período, sucessivamente, desde que não haja prévia manifestação em
contrário das partes subscritoras.

Departamento de Fomento
RAFAEL CRAMER BALLE

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 10º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Atos Administrativos
Protocolo: 2022000765797

Pró-cultura RS LIC – Lei de Incentivo à Cultura, Lei nº 13.490/2010

Projeto cultural “Aprovado”

22/1100-0001860-4 / Semana Farroupilha de Estrela - 4 edição / CEPC 84 - NÚCLEO DE CULTURA DE ESTRELA / R$
282.900,00

Protocolo: 2022000765812
Pró-cultura RS LIC - Lei de Incentivo à Cultura, Lei nº 13.490/2010

Cartas de Habilitação de Patrocínio

Listagem das Cartas de Habilitação de Patrocínio validadas no mês de agosto de 2022, com período de apropriação dos
respectivos benefícios fiscais válido até dezembro de 2022, em cumprimento ao Decreto nº 53.915, de 08 de fevereiro de 2018,
combinado com o Decreto nº 37.699, de 26 de agosto de 1997.

Nº da CHP Valor (R$) Inscrição
Estadual Razão social Título do projeto

0500/2022 5.000,00 0280010060
SUPERMERCADO DONA ROSA
LTDA

Festival Canto Missioneiro da Musica
Nativa, 12º Pia Missioneiro

0700/2022 50.000,00 1080137090
Philip Morris Brasil Indústria e
Comércio Ltda

Mostra Cultural na 16ª Festa Nacional do
Chimarrão

0821/2022 5.000,00 0840003021
Cooperativa Agropecuária
Petrópolis Ltda ESCOLA DE ARTES ALDEIA DA HERTA
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0823/2022 43.000,00 0150061129
Cooperativa de Eletreficação
Centro Jacuí Ltda Mães Gaúchas

0897/2022 10.000,00 0220058334
Plurimport Artigos de Decoração
Ltda.

Feira do Livro de Gramado - FILIGRAM -
Festival Internacional Literário de
Gramado

0924/2022 33.330,00 0100045111 ANDERLE TRANSPORTES LTDA. FESTIVAL BENTO

0928/2022 5.000,00 2240028771
H3 Indústria de Componentes
Automotivos Eireli

Parte Cultural da FENAMARCO - 4ª
EDIÇÃO

0930/2022 25.000,00 0220002126 Vitivinícola Jolimont Ltda.

Feira do Livro de Gramado - FILIGRAM -
Festival Internacional Literário de
Gramado

0933/2022 20.000,00 0100193293
Mercado de Alimentos Grepar
Ltda Programa Querência - 6º Temporada

0960/2022 60.000,00 0840031173 Dakota Nordeste S/A Festival Internacional de Folclore
0970/2022 5.000,00 0840020600 Salsicharia Seefeld Festival Internacional de Folclore

0971/2022 20.000,00 0840003021
Cooperativa Agropecuária
Petrópolis Ltda Festival Internacional de Folclore

0972/2022 9.168,00 0190069198 BOX PRINT LTDA. Festival Internacional de Folclore

0974/2022 10.000,00 1130074088
Vanipar Com. de Paraf. e Ferrts.
Ltda

Festival Canto Missioneiro da Musica
Nativa, 12º Pia Missioneiro

0977/2022 20.000,00 0100130984 Transporte Mobiline Eireli Restauro Capela Santo Antonio de Castro

0979/2022 5.000,00 0840003021
Cooperativa Agropecuária
Petrópolis Ltda ESCOLA DE ARTES ALDEIA DA HERTA

0983/2022 3.800,00 1090405062
RUBENICH E CREMONESE
LTDA Sobrado Centro Cultural - Fase 1

0988/2022 15.000,00 0962462454
Eduardo Bier Indl Coml de
Produtos Alimenticios LTDA Suave_Cine Quintal

0990/2022 37.600,00 0100066585
MACKERDUZ INDUSTRIA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

LE NOSTRE ORIGINI - CONHECENDO E
VALORIZANDO A NOSSA HISTÓRIA

1006/2022 10.000,00 0260037540 Kafer Indústria e comércio Ltda Restauro Capela Santo Antonio de Castro

1023/2022 12.500,00 0030018188
INDÚSTRIA DE BEBIDAS
SERRANA EIRELI Fenamassa - Espaço LIC RS

1031/2022 15.000,00 4230007158 AGROFER LTDA Baile de Ramada
1036/2022 20.000,00 0390065552 Ervateira Rei Verde Ltda O MEIO AMBIENTE DE AMANHÃ

1044/2022 20.000,00 0850023777
SUPERMERCADO
PORTAPRATA LTDA Encontro da Sul Regional de Hip Hop

1047/2022 120.000,00 0962358401
Companhia de Gás do Estado do
Rio Grande do Sul ? SULGÁS Sarau do Rio

1048/2022 56.000,00 0390091464
ZINPAO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA Caravana de Natal

1051/2022 100.000,00 0960758739
Companhia Zaffari Comércio e
Indústria Sereno Canto

1056/2022 1.500,00 2360006597
Berbigier Materiais de Construcao
Ltda RESGATANDO SUAS RAÍZES

1057/2022 10.000,00 1930001824

Cerfox - Cooperativa de
Distribuição de Energia Fontoura
Xavier Museu do Tijolo

1060/2022 40.000,00 1560020579

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A Mães Gaúchas

1066/2022 10.000,00 0490020836 Supermercado Bertoletti Ltda Ações Culturais nas Comunidades
1067/2022 3.000,00 1100107433 FARMACIA DO PEDRINHO LTDA Ações Culturais nas Comunidades

1072/2022 4.000,00 1550078272
MACHRY ATACADO D'TUDO
EIREILI PROJETO MESA DE BAR - 20 ANOS

1075/2022 2.750,00 0370039874 Adovandro Luiz Fraporti
Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1077/2022 50.000,00 0240521676 IRMÃOS CIOCCARI & CIA LTDA Mães Gaúchas

1083/2022 50.000,00 0100000576
COOPERATIVA VINICOLA
AURORA LTDA DOMINGO NO PARQUE

1085/2022 50.000,00 2240015629
GLOBO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PEÇAS LTDA DOMINGO NO PARQUE
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1090/2022 20.000,00 1340020464 SILVA ATACAREJO LTDA Ações Culturais nas Comunidades
1091/2022 40.000,00 1420003493 Moinho Taquariense Ltda Memorial do Theatro São João

1096/2022 17.190,00 0220002126 Vitivinícola Jolimont Ltda
Estação Cultural em Canela - Cultura o
ano todo - etapa exposições

1097/2022 25.000,00 2440034449

COOPERATIVA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
TEUTONIA RAÍZES DA ALMA GAÚCHA

1101/2022 50.000,00 2520007634
MANGUEPLAST INDUSTRIA DE
MANGUEIRAS LTDA RAÍZES DA ALMA GAÚCHA

1109/2022 145.800,00 1100030279
HIDROFER COMERCIAL DE
FERRAGENS LTDA

A MÁGIA DO TEATRO CIRCENSE COM
TICO-TICO & A CARAVANA DA
ALEGRIA

1110/2022 30.000,00 0500082316
SUFFA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA DOMINGO NO PARQUE

1117/2022 30.000,00 1420048616
Coop. Geração de Energia e
Desenvolvimento Taquari Jacui Memorial do Theatro São João

1119/2022 25.000,00 0850035724 Adylnet acesso a internet Ltda
CENTRO CULTURAL FIORAVANTE
COLLET

1120/2022 5.000,00 0840020600 Salsicharia Seefeld Festival Internacional de Folclore

1122/2022 30.000,00 1130103061 MARAN & CASSOL LTDA
Festival Canto Missioneiro da Musica
Nativa, 12º Pia Missioneiro

1123/2022 80.000,00 0500034362
Rápido Garibaldi de Transportes
Ltda Fenachamp - Programação cultural

1125/2022 3.000,00 0850045495 RP Mercados's Ltda-ME Parte Cultural na 3ª ExpoCíriaco

1130/2022 50.000,00 0900010320
COTRIPAL AGROPECUARIA
COOPERATIVA Orquestra de Teutônia: Tour na Alemanha

1132/2022 35.272,00 0720060648 MOTOLANDIA LAJEADO LTDA Orquestra de Teutônia: Tour na Alemanha

1135/2022 35.000,00 1130136342
FUNDIMISA FUNDIÇÃO E
USINAGEM LTDA Orquestra de Teutônia: Tour na Alemanha

1137/2022 2.000,00 1550078272
MACHRY ATAC D TUDO EIRELI
EPP Turnê da Orquestra de Bom Retiro do Sul

1138/2022 12.000,00 0963676547
DMH DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA EIRELI Intercâmbio Cultural Arte Nativa

1141/2022 71.415,00 0030009227
Viprado Indústria e Comércio de
Vidros Ltda Baile das Codornas

1143/2022 15.260,00 1480056330
LARSSEN MADEIRAS
TRATADAS LTDA Feira do Livro de Palmeira das Missões

1144/2022 27.160,00 0300027982 Moinho Jaeschke Ltda Entre cordas: a viola na música regional

1147/2022 5.000,00 0840003021
Cooperativa Agropecuária
Petrópolis Ltda ESCOLA DE ARTES ALDEIA DA HERTA

1149/2022 50.000,00 0240140559 VIEZZER E CIA LTDA Camerata de Cordas

1151/2022 15.000,00 0720008883
IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE CEREAIS SA Projeto Orquestras nos Bairros - 1ª Edição

1152/2022 5.000,00 0500033773
Furlanetto Comércio de Tintas
Ltda Fenachamp - Programação cultural

1153/2022 33.400,00 0500080437
Ponto Nero Industria de Bebidas
Ltda Fenachamp - Programação cultural

1154/2022 7.500,00 2240028771
H3 Indústria de Componentes
Automotivos Eireli

Parte Cultural da FENAMARCO - 4ª
EDIÇÃO

1156/2022 28.412,50 0010008594
Cooperativa Agrícola Mista Agudo
Ltda. CIRCO LÚDICO MARIOTTI

1157/2022 60.000,00 1240191771 Higra Industrial LTDA Sarau do Rio

1158/2022 37.500,00 0750052171
RTC LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA EXPOVIMA CULTURA

1159/2022 10.000,00 0100066585
Mackerduz Indústria de Produtos
de Limpeza Ltda Programa Querência - 6º Temporada

1162/2022 125.000,00 0930312805
Josapar Joaquim Oliveira SA
Participações

REFORMA DA SEMICÚPULA DO ALTAR
DA CAPELA CULTURAL DA
BENEFICÊNCIA PORTUGUESA DE
PELOTAS
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1163/2022 60.200,00 2440034449

COOPERATIVA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
TEUTÔNIA

Circuito Cultural Humor e Música para
Todos

1164/2022 50.000,00 0560069529 CELSO J GREGIO LTDA

Feira do Livro de Gramado - FILIGRAM -
Festival Internacional Literário de
Gramado

1166/2022 2.500,00 0500029342 Madelustre Industrial Ltda
CD e DVD Jorge Trevisol “Certas coisas
pra dizer”

1169/2022 5.000,00 0480004447 Vinhos Monte Reale Ltda
Sento e Sinquanta Ciàcole- 150 Ani de
Taliani

1170/2022 5.000,00 0070009821 ERVATEIRA VALERIO LTDA Conexões do Saber e Aprender

1171/2022 720,00 0070015481
De Valérios Ind. e Com. De Erva
Mate LTDA Conexões do Saber e Aprender

1173/2022 6.320,00 0070015481
De Valérios Ind. e Com. De Erva
Mate LTDA Conexões do Saber e Aprender

1174/2022 5.560,00 1900005430 Paulo Lempek & Cia Ltda A Voz do Coração

1175/2022 11.430,00 1090268057 Hipo Supermercados Ltda
Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1176/2022 1.760,00 1580000093
Marijó Comercio de Alimentos
Ltda

Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1177/2022 2.000,00 0530019787
Daniele Damasceno da Silveira e
Cia Ltda

Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1178/2022 1.285,00 1090388028
A8 Materiais para Construção
Eireli

Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1179/2022 1.137,40 0240508459 Vida Viva Mercados Ltda
Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1180/2022 1.474,60 0240542142 Vida Viva Mercados Ltda
Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1181/2022 30.000,00 0850035724 Adyl Net Acesso a Internet Ltda
Parte Cultural dos Festejos Farroupilhas
de Nova Bassano

1186/2022 10.000,00 0030022592
CIKLO INDUSTRIA E COMERCIO
DE GERADORES LTDA Fenamassa - Espaço LIC RS

1187/2022 10.000,00 0030020085
ESSENZA DESIGN INDÚSTRIA
DE MÓVEIS LTDA Fenamassa - Espaço LIC RS

1188/2022 5.000,00 0030004810
UNIVERSUM DO BRASIL
INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA Fenamassa - Espaço LIC RS

1189/2022 4.000,00 1090217886
RUBENICH E CREMONESE
LTDA Sobrado Centro Cultural - Fase 1

1190/2022 3.800,00 1090405062
RUBENICH E CREMONESE
LTDA Sobrado Centro Cultural - Fase 1

1191/2022 25.000,00 0040011739 ELEVITTA ELEVADORES LTDA
Cultivando a Tradição - CTG Galpão
Crioulo – Edição 2022

1193/2022 25.000,00 0540004197 KARPINSKI & CIA LTDA
Arte e Tradição - Departamento artístico
CTG Tropilha Crioula

1194/2022 25.000,00 1140065790 Qualicoco Ltda
35º Moenda da Canção e 11º Moenda
Instrumental

1195/2022 150.000,00 1140064905 Dacolonia Alimentos Naturais Ltda
35º Moenda da Canção e 11º Moenda
Instrumental

1196/2022 25.000,00 3260004639 Grupo K1 S.A. Casarão Amália Noll - Fase 1

1197/2022 100.000,00 1140075460 Demello Alimentos Ltda
35º Moenda da Canção e 11º Moenda
Instrumental

1198/2022 50.000,00 2920000262 Basso & Pancotte Ltda
TRADIÇÃO E CULTURA EM NOVA
ALVORADA

1199/2022 144.700,00 2920003016
Intersul Distribuidora de Produtos
Veterinários Ltda

TRADIÇÃO E CULTURA EM NOVA
ALVORADA

1200/2022 87.500,00 0250053039
Centrais Elétricas de Carazinho
S/A - ELETROCAR Circuito Cultural OSINCA 2022

1202/2022 4.000,00 1090093966
Superauto Comércio de Veículos
Ltda

Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1205/2022 720,00 0540040401 AUTO POSTO CHIARELLO LTDA
Arte e Tradição - Departamento artístico
CTG Tropilha Crioula

1206/2022 10.000,00 0540024066 SULCAM PRE MOLDADOS LTDA
Arte e Tradição - Departamento artístico
CTG Tropilha Crioula
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1207/2022 8.215,87 0963049828
Elevato Materiais de Construção e
Decoração Ltda LUIS FERNANDO VERISSIMO - O FILME

1209/2022 20.000,00 0500000034
COOPERATIVA VINICOLA
GARIBALDI LTDA

CD e DVD Jorge Trevisol “Certas coisas
pra dizer”

1210/2022 10.000,00 4320002708 Laticinios Bio Ltda
CD e DVD Jorge Trevisol “Certas coisas
pra dizer”

1211/2022 58.000,00 0962358401
Companhia de Gás do Estado do
Rio Grande do Sul ? SULGÁS

Elaboração de projeto de intervenções
para restauração da Igreja Matriz Nossa
Senhora do Rosário

1212/2022 15.000,00 1160007141 MOVEIS SCHUSTER LTDA
TURNÊ CORAL SANTA CECÍLIA, UM
SÉCULO DE ARTE E CULTURA 2022

1213/2022 10.188,80 0390002445
TRIEL-HT INDUSTRIAL E
PARTICIPACOES S/A

Cultivando a Tradição - CTG Galpão
Crioulo – Edição 2022

1214/2022 5.000,00 2440023536
REINIGEND QUIMICA DO
BRASIL LTDA Orquestra de Teutônia: Tour na Alemanha

1218/2022 43.500,00 1660010095 DIAMAJU AGRICOLA LTDA Casa Martelli

1220/2022 5.775,00 1560009044
SUPERMERCADO
HALMENSCHLAGER LTDA. Baile de Ramada

1221/2022 36.750,00 0100142869
MERICA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA FESTIVAL BENTO

1223/2022 20.000,00 2360046173
TERMOFRAX COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI RESGATANDO SUAS RAÍZES

1225/2022 4.000,00 0490033644 Supermercado Barril Ltda
Biosofia - Movimento em defesa de uma
vida com sabedoria

1227/2022 30.000,00 0480047596
HIDROVER EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS LTDA

Restauro e Requalificação do Campanário
de Flores da Cunha

1228/2022 36.700,00 0480017611 MINERAÇÃO FLORENSE LTDA
Restauro e Requalificação do Campanário
de Flores da Cunha

1229/2022 122.480,00 0240212673 BONDMANN QUÍMICA LTDA

A Kombi da Cultura apresenta: O desafio
do Fantástico Mago das Letras – Segunda
Edição

1232/2022 4.000,00 1550078272
MACHRY ATACADO D'TUDO
EIREILI PROJETO MESA DE BAR - 20 ANOS

1233/2022 5.350,00 0860395219
MINERADORA DE AGUA DO
VALE LTDA. Carnaval Em Alto Astral

1234/2022 25.000,00 1140065790 Qualicoco Ltda
35º Moenda da Canção e 11º Moenda
Instrumental

1239/2022 12.000,00 3280001961
MICROMAZZA INDÚSTRIA DE
VÁLVULAS LTDA

FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1240/2022 30.000,00 0850040531 ERA DO PAPEL EIRELI
FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1241/2022 70.000,00 0450088464
ELMIR COMÉRCIO DE
CALÇADOS E VESTUÁRIO LTDA

FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1243/2022 10.000,00 0850030218 Pratavera Transportes Ltda
FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1244/2022 7.100,00 1090387617
ESALIT CASA E CONSTRUCAO
LTDA Sobrado Centro Cultural - Fase 1

1245/2022 2.000,00 1090392220
ESALIT CASA E CONSTRUCAO
LTDA Sobrado Centro Cultural - Fase 1

1246/2022 10.000,00 0390001260
CERCENA S/A - INDUSTRIA
METALURGICA

Manutenção dos grupos culturais da OCE
– Orquestra de Concertos de Erechim

1247/2022 6.000,00 0390118656
USITEC PECAS E SERVICOS
LTDA

Manutenção dos grupos culturais da OCE
– Orquestra de Concertos de Erechim

1248/2022 20.000,00 2010003904
SEMENTES ESTRELA COM. IMP.
EXP. LTDA

Manutenção dos grupos culturais da OCE
– Orquestra de Concertos de Erechim

1249/2022 91.726,23 0450055272
Golden Industria e Comercio de
Sucos Eireli

Centro Cultural Tuiuty - Etapa 1 -
Reabilitação do Prédio
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1250/2022 5.000,00 1410094950 J. SMANIOTTO & CIA LTDA
REVITALIZAÇÃO DA CASA VIDAL - 2ª
ETAPA

1251/2022 7.000,00 0850037441
SUPERMERCADO CASSOL
EIRELI

FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1253/2022 25.000,00 0370046005

AM Indústria de Cosméticosm
LTDA

ENCONTRO FARROUPILHA
1254/2022 17.000,00 1310120649 ITALIANY ALIMENTOS LTDA Identidade Gaúcha

1258/2022 25.000,00 0850035791 Supermercado Lorencet EIRELI
FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1259/2022 43.000,00 0850016347
Qualisteel Fundição de Precisão
Ltda

FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1260/2022 5.000,00 0370029429 Supermercado Bratti LTDA ENCONTRO FARROUPILHA
1261/2022 22.500,00 0720067723 A MOBILIA MOVEIS EIRELLI ENCONTRO FARROUPILHA

1262/2022 10.000,00 0820007781
SUPERMERCADO BERTUOL
LTDA Ações Culturais nas Comunidades

1263/2022 10.000,00 0540024945
CRISWAN SUPERMERCADO
LTDA

Arte e Tradição - Departamento artístico
CTG Tropilha Crioula

1264/2022 37.500,00 0650018982 LOJAS FRICKE LTDA
REVITALIZAÇÃO DO TEATRO ANTÔNIO
SEPP – 1ª FASE

1265/2022 4.000,00 0780085973
CONSTRUTORA IRMÃOS
CAROLLO LTDA São João do Montenegro

1266/2022 30.000,00 0620032685

ATRHOL AGENCIA E
TRANSPORTES HORIZONTINA
LTDA Identidade Gaúcha

1267/2022 10.000,00 0620036290
CENTRO DE COMPRAS
ZALESKI LTDA Identidade Gaúcha

1268/2022 25.000,00 2100011973 Ricardo Levandoski Eireli
FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1269/2022 30.000,00 1290008768 ARROZEIRA SEPEENSE S/A Circuito Cultural

1270/2022 15.000,00 0370028759
DI HELLEN INDÚSTRIA DE
COSMÉTICOS ENCONTRO FARROUPILHA

1273/2022 20.000,00 0370034740 AGRAZ REFRIGERAÇÃO LTDA ENCONTRO FARROUPILHA

1274/2022 37.709,50 0950009997
SUPERMERCADOS WEEGE
LTDA SEMANA FARROUPILHA DE PIRATINI

1275/2022 22.000,00 1100035548
FOCO ENGENHARIA ELETRICA
E COM LTDA Identidade Gaúcha

1276/2022 18.000,00 1100100595
ELETROFOCO COMERCIAL
ELETRICA LTDA Identidade Gaúcha

1278/2022 10.000,00 0490020836 Supermercado Bertoletti Ltda Ações Culturais nas Comunidades
1279/2022 3.000,00 1100107433 FARMACIA DO PEDRINHO LTDA Ações Culturais nas Comunidades

1283/2022 20.000,00 0320017176
INDÚSTRIA DE URNAS RIGON
LTDA SEMANA FARROUPILHA DE PIRATINI

1284/2022 20.000,00 0850023777 Supermercado Portaprata LTDA
FESTIVAL INTERNACIONAL DE
FOLCLORE DE NOVA PRATA

1285/2022 20.000,00 3800000646
FABRICA DE MOVEIS BOA
VISTA LTDA SEMANA FARROUPILHA DE PIRATINI

1287/2022 30.000,00 0100045340 Transportes DUMAR Ltda Vieni Vivere la Vita Festival Cultural

1288/2022 20.000,00 0840003021
Cooperativa Agropecuária
Petrópolis Ltda Festival Internacional de Folclore

1289/2022 5.000,00 0840020600 Salsicharia Seefeld Festival Internacional de Folclore
1291/2022 25.000,00 0840045557 C Casagrande e Cia Ltda Festival Internacional de Folclore

1294/2022 45.000,00 1420048616
Coop. Geração de Energia e
Desenvolvimento Taquari Jacui Memorial do Theatro São João

1297/2022 10.000,00 0930027396 Irmãos Ruivo Ltda SEMANA FARROUPILHA DE PIRATINI

1302/2022 5.000,00 1090089527
Beltrame Materiais de Construção
LTDA Sobrado Centro Cultural - Fase 1

1304/2022 11.800,00 1090366970

Black Prime Sul Comercio de
Produtos Industriais e Automotivos
Eireli

Algo a Zelar - Velho Rock na Estrada 2°
Edição

1316/2022 25.000,00 2550003580 Fuga Couros S/A
No bolso de minha bombacha não cabe
drogas
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1317/2022 33.000,00 0963452096
SATIS BRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

Orquestra Jovem e Escola Casa da
Música - AACAMUS

1318/2022 50.000,00 1420017753 Moveis Castro LTDA Memorial do Theatro São João

1323/2022 70.000,00 0963281135
Pé de Apoio Produtos para Saúde
Ltda Pianistas de Bage

1326/2022 30.000,00 2440029780 COOP LANGUIRU LTDA

Orquestra cidadã: 6ª Turnê da Orquestra
de Teutônia

1333/2022 100.000,00 1410110513

EMBRASATEC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA

REVITALIZAÇÃO DA CASA VIDAL - 2ª
ETAPA

1335/2022 5.000,00 0720068509 Dolgener Alimentos LTDA ENCONTRO FARROUPILHA

1337/2022 40.000,00 0040011216
CLEBER FERNANDO DE CONTO
LTDA

Cultivando a Tradição - CTG Galpão
Crioulo – Edição 2022

1338/2022 308.000,00 0050013440

INDUSTRIA E COMERCIO
PRODUTOS DE LIMPEZA
GIRANDO SOL

Semana Farroupilha CTG Querência do
Arroio do Meio

1339/2022 60.000,00 0050029908
COOP DE TRANSPORTES DO
VALE DO TAQUARI LTDA

Semana Farroupilha CTG Querência do
Arroio do Meio

1340/2022 20.000,00 2070015070
Medaforros Industria e Comércio
de PVC

Parte Cultural dos Festejos Farroupilhas
de Nova Bassano

1344/2022 12.500,00 2950001240 PINCEIS ROMA LTDA Fenamassa - Espaço LIC RS

1347/2022 82.000,00 1000194164
Timac Agro Ind. e Com. de
Fertilizantes Festival da Canção Aliança Francesa

FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO ALEGRE
LUIS ROBERTO ANDRADE PONTE

Rua 24 de Outubro, 850, sala 305, Moinhos de Vento
Porto Alegre / RS / 90510-000

Assessoria Jurídica
SIMONE SOUZA ADRIANO

Rua Vinte e Quatro de Outubro, 850 - Conj. 305
Porto Alegre / RS / 90510-000

Contratos
Protocolo: 2022000765759

Assunto: Errata
Expediente: 21/1157‑0000107‑6

Contratos ‑ Errata

NA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO DIA 1º DE SETEMBRO DE 2022, EDIÇÃO Nº 169,
PÁGINAS 117 E 118, NO CONTRATO FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO ALEGRE, CNPJ Nº
92.954.874/0001‑04 E TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A., CNPJ: 03.506.307/0001 57, EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº
21/1157‑0000107‑6, ONDE SE LEU: "... A CONTAR DO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2022...", LEIA‑SE: "... A CONTAR DO DIA 26 DE
SETEMBRO DE 2022...".

FUNDAÇÃO TEATRO SÃO PEDRO
ANTONIO CARLOS HOHLFELDT 

Praça Marechal Deodoro, s/nº Centro
Porto Alegre / RS / 90010-300

Gabinete da Presidência
ANTONIO CARLOS HOHLFELDT

Praça Marechal Deodoro, s/nº - Centro
Porto Alegre / RS / 90010-300

Contratos
Protocolo: 2022000765760

Assunto: Súmula de Aditamento
Expediente: 19/1166‑0000080‑6

Contratos ‑ Súmula de Aditamento

CONTRATO Nº 2020/020799
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Contratante: FUNDAÇÃO TEATRO SÃO PEDRO
Contratado: OCEANIC CONSULTORIA E GESTÃO COMERCIAL EIRELI
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA E PORTARIA ‑ COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

6º TERMO ADITIVO
Objeto: Adequação da prestação dos serviços, com acréscimo de mais um posto de trabalho de Porteiro " 12h/dia.
Valor total mensal: R$ 37.360,70 " Valor total anual: R$ 448.328,40
Fundamento legal: Art. 65, inciso I, alínea "b", c/c §1º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
ANTONIO FLAVIO DE OLIVEIRA 

Rua Sete de Setembro, 666 - 10º andar
Porto Alegre / RS / 90010-190

Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Administrativos
MELISSA TORRES SILVEIRA

Rua Sete de Setembro, 666 - 4º andar
Porto Alegre / RS / 90010-190

Licitações
Protocolo: 2022000765761

AVISO DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, com base nas atribuições estabelecidas na Lei Complementar nº 14.130/12, e considerando o atendimento às
disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 13.191/2009, Resoluções
DPGE/RS nº 01/2013 e n° 21/2020, o Diretor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul HOMOLOGA o
procedimento licitatório abaixo:

Processo nº 22/3000-0001490-6

Pregão Eletrônico nº 33/2022

Lote 01: Deserto.

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul
Rua Sete de Setembro, nº 666, Centro Histórico – Porto Alegre – RS

Publique-se.

Porto Alegre, 31 de agosto de 2022.

LÉO FALLER BECKER
Diretor-Geral

Protocolo: 2022000765762
AVISO DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, com base nas atribuições estabelecidas na Lei Complementar nº 14.130/12, e considerando o atendimento às
disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 13.191/2009, Resoluções
DPGE/RS nº 01/2013 e n° 21/2020, o Diretor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul HOMOLOGA o
procedimento licitatório abaixo:

Processo nº 22/3000-0000814-0

Pregão Eletrônico nº 34/2022

Lote 01: DIP IMPORTACAO E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA – CNPJ: 44.918.033/0001-90

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul
Rua Sete de Setembro, nº 666, Centro Histórico – Porto Alegre – RS

Publique-se.
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Porto Alegre, 31 de agosto de 2022.

LÉO FALLER BECKER
Diretor-Geral

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ALEXANDRE POSTAL

Rua Sete de Setembro, 388
Porto Alegre / RS / 90010-190

Gabinete da Presidência
ALEXANDRE POSTAL

Rua Sete de Setembro, 388
Porto Alegre / RS / 90010-190

Atos Administrativos
Protocolo: 2022000765763

PORTARIA Nº 855
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,
 

RESOLVE:
 
designar o Oficial de Controle Externo  MARCIO CRISTIANO GRAEBIN  como pregoeiro, a Auditora Pública Externa  ANDRÉA
KIRST  e o Oficial de Controle Externo  GIORDANO BRUNO TASSI  como suplentes de pregoeiro, a Assessora Administrativa II 
RAQUEL DE FREIRE GONCALVES  como integrante da equipe de apoio, bem como o servidor do Tribunal de Justiça do RS,
ora à disposição deste Tribunal,  AMILCAR FERREIRA  como suplente, para comporem a Comissão do Pregão Eletrônico nº
31/2022, de que trata o Processo nº 004424-0220/22-8.

Documento assinado eletronicamente por  LIVETE RAJCZUK MASIEL MEIRA ,  Diretora Administrativa , em 30/08/2022, às
14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 10 da  Resolução nº 1.104, de 6 de fevereiro de 2019 .

Documento assinado eletronicamente por  ALEXANDRE POSTAL ,  Presidente , em 31/08/2022, às 18:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 10 da  Resolução nº 1.104, de 6 de fevereiro de 2019 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-assinatura , informando o
código verificador  0196418  e o código CRC  0830C397 .

Referência:  Processo nº 004709-0220/22-2 SEI nº 0196418

Criado por  anahf , versão 3 por  anahf  em 29/08/2022 14:35:30.

PORTARIA Nº 856
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,
 

RESOLVE:
 
designar os servidores a seguir elencados para comporem a Comissão de Avaliação para Baixa de Bens Patrimoniais nos
processos de transferência/doação, no período de 29/08/2022 a 29/08/2023:
NOME SETOR

DANIELA RIZZARDO SEFIN

HELOISA DE SOUZA DE MORAES SEFIN

CARINA CRISTIANA SCHILLING SOF-GAB

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA KRIGGER SRI-SEMA
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SERGIO VENTZKE SRI-SARE

LÚCIO FERNANDO RIBEIRO MACHADO SRI-SEMA

CARLOS EDUARDO FOPPA SEMAP-SEPAT

  JOÃO FERNANDO THEODORO DA SILVA SEMAP

Documento assinado eletronicamente por  LIVETE RAJCZUK MASIEL MEIRA ,  Diretora Administrativa , em 30/08/2022, às
14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 10 da  Resolução nº 1.104, de 6 de fevereiro de 2019 .

Documento assinado eletronicamente por  ALEXANDRE POSTAL ,  Presidente , em 31/08/2022, às 17:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 10 da  Resolução nº 1.104, de 6 de fevereiro de 2019 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-assinatura , informando o
código verificador  0196435  e o código CRC  93364B60 .

Referência:  Processo nº 004710-0220/22-0 SEI nº 0196435

Criado por  anahf , versão 3 por  anahf  em 30/08/2022 08:49:47.

Prefeituras/Câmaras/Entidades/Esferas Federais

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA
Protocolo: 2022000765264

Aditivo 04/2022 ao Contrato 26/2019 Processo 87/2019 Inexigibilidade 23/2019; Empresa: GOVERNANCABRASIL SUL
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 04.311.157/0005-12,; Objeto: software para sistema integrado de gestão pública (SIGP); assinatura:
01/09/2022; Reajustamento de Preços. Valor mensal: R$ 29.057,03

FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM
Protocolo: 2022000765350

RESUMO DE CONTRATO: Processo de Inexigibilidade n°08/2022. Objeto: prestação de serviços de assistência técnica no
equipamento de tomografia para a FHSTE. Contratado: Canon Medical Systems Corporation.. CNPJ: 46.563.938/0001-10. Valor:
R$ 24.650,00 reais mensais. RESUMO DE CONTRATO: Processo de Inexigibilidade nº 04/2022. Objeto: Aquisição de bateria
asséptica sistema G. Contratada: Stryker do Brasil Ltda. Valor: R$ 12.203,20. Marcio Antunes Pires – Diretor Executivo.
RESUMO DE CONTRATO: Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 34//2022. Objeto: aquisição de materiais para reforma do
sistema de climatização do Centro de Parto Normal da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim. Contratado: Adagil
Comércio De Climatizadores Ltda. CNPJ: 13.232.544/0001-20. Valor: R$ 21.954,00 reais. Contratado: JPC Com. de Peças e
Prest. de Serv. de Eng. Ltda. CNPJ: 31.423.546/0001-89. Valor: R$ 737,40. Vigência: 07 dias para os itens 01 a 09 do processo
licitatório e de 24 meses para o item 10, a contar da assinatura do contrato. RESUMO DE CONTRATO: Processo de
Credenciamento nº. 01/2021. Objeto: prestação de serviços médicos especializados em Ginecologia e Obstetrícia para Central de
Especialidades da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim. Contratado: LTM & AGT Serviços Médicos. CNPJ:
27.217.716/0001-00. Valor: R$ 95,00 reais por consulta e R$ 250,00 para exames de criocauterização e biópsia de colo uterino,
vulva e endométrio. Vigência: 12 meses. Márcio Antunes Pires – Diretor Executivo.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA
Protocolo: 2022000765321

AVISO DE LICITAÇÃO - A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa torna público que, nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei
nº 10.520/02, realizará licitação conforme segue: Pregão Eletrônico 10/2022 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futuras
aquisições de Medicamentos, distribuídos nas Unidades Básicas de Saúde e na Farmácia Municipal e Distrital da FUMSSAR e
materiais de Enfermagem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde. Abertura no dia 16/09/2022 às 08h. O edital em seu teor
encontra-se a disposição na Seção de Material e Patrimônio. Telefones para contato: (55) 3513-5150/5102 e no site:
www.fumssar.com.br. Santa Rosa, 02 de setembro de 2022. Rogério Silva dos Santos - Diretor Administrativo FUMSSAR.
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MUNICÍPIO DE ARATIBA

Protocolo: 2022000765334

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 144/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos, nas áreas de ginecologia/obstetrícia e
clínico geral, para atendimento junto a Unidade Básica de Saúde, a serem ofertados aos munícipes de Aratiba/RS. DATA DE
ABERTURA DA LICITAÇÃO : 16 de setembro de 2022 – 09:00 horas. EDITAL E INFORMAÇÕES: junto a Prefeitura Municipal ou
no site www.pmaratiba.com.br. Aratiba/RS, 02 de setembro de 2022. Gilberto Luiz Hendges - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO SUL
Protocolo: 2022000765328

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022
O Município de Boa Vista do Sul/RS torna público, para conhecimento dos interessados, que às 9h do dia 23 de setembro de 2022,
na Sala de Reuniões, serão recebidas propostas referentes à Tomada de Preços n° 012/2022, do tipo menor preço global, cujo
objeto é a contratação de empresa para confecção de arquibancadas metálicas modulares móveis no Ginásio Poliesportivo
Municipal. O Edital poderá ser retirado no site www.boavistadosul.rs.gov.br. Mais informações pelo telefone (54) 3435-5366 ou pelo
e-mail licitacao@boavistadosul.rs.gov.br.

ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAIÇARA
Protocolo: 2022000765280

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/ 2022
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para execução de serviços médicos. ABERTURA: Dia 22.09.2022, às 09h.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 91/2022
O Prefeito do Município de Caiçara torna público aos interessados, que se encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 91/2022, para a Contratação de empresa para aquisição futuras de postes para
iluminação pública do Município . Apresentação das propostas até às 08h do dia 23.09.2022. A sessão pública será realizada no
site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 23.09.2022, com início às 09:00.

Demais Informações e cópias do Edital poderão ser adquiridas no setor de licitações ou através do site
www.caicara.rs.gov.br/licitacoes , ou pelo telefone: 55. 3738.1212. Caiçara, 02.09.2022.

DANIEL COELHO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE CANOAS
Protocolo: 2022000765315

EDITAL Nº 291/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2022

 
Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de Ambulância tipo B -
de “Suporte Básico” para Eventos com infraestrutura necessária para atendimento inicial no local e posterior remoção do indivíduo
para o centro médico de referência, comportando motorista socorrista, técnico de enfermagem, insumos e combustível, para
atender a demandas dos campeonatos e eventos esportivos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de
Canoas/RS. Recebimento de propostas: até às 08 horas e 59 minutos do dia 16/09/2022. Abertura de Propostas: às 09 horas do
dia 16/09/2022. Disputa: às 09 horas e 15 minutos do dia 16/09/2022. Edital: site www.pregaobanrisul.com.br;
www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou www.canoas.rs.gov.br
 

Cristina Santos Tietbohl
Secretária Interina de Planejamento e Gestão

Protocolo: 2022000765347

EDITAL  Nº 330/2022
 
O Conselho Municipal de Contribuintes, neste ato representado por sua presidente, Patricia de Souza Leandro Teixeira, no uso de
suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que realizará sessão pública no dia 13 de setembro de 2022,
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às 14 horas, na sede deste Conselho, sito à Avenida Getúlio Vargas, 5001-Sala 01, Segundo Piso do Prédio da Rodoviária, Centro
de Canoas, onde será apreciado o seguinte processo de recurso:
Recurso n.º 76035/2021
Recorrente: POLTRONIERI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
E no dia 27 de setembro de 2022, na mesma hora e endereço, o processo:
Recurso nº87632/2021
Recorrente: HOTEL DEZ
 

Patricia de Souza Leandro Teixeira
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

MUNICIPIO DE DOIS IRMAOS
Protocolo: 2022000765270

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO R P – EDITAL Nº 123/2022
O Município de Dois Irmãos/RS torna público que realizará Pregão Eletrônico nº 123/2022 Exclusivo para ME, EPP e MEI - Objeto:
Registro de preço para f ornecimento de cargas de gás de cozinha . Abertura dia 21/09/2022 as 9 horas . O edital encontra-se no
site de Dois Irmãos e no www.portaldecompraspublicas.com.br . Informações, pelo fone (51) 3564-8800. Dois Irmãos, 05/09/2022.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal.

Protocolo: 2022000765323

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 124/2022
O Município de Dois Irmãos torna público que realizará o Pregão Eletrônico n.º 124/2022 - Objeto: Menor taxa administrativa para
fornecimento de cartão combustível . Abertura dia 16/09/2022 as 09 horas . O edital encontra-se à disposição no site do Município
e no www.portaldecompraspublicas.com.br . Informações, pelo fone (51)3564-8800. Dois Irmãos, 05/09/2022. JERRI ADRIANI
MENEGHETTI, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL
Protocolo: 2022000765272

MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 : Data: 26/09/2022 às 09:10 horas, objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. Informações
pelo fone: 3499.6384 e 3499.6385 e/ou através das páginas www.portaldecompraspublicas.com.br e www.eldorado.rs.gov.br .

Secretaria de Assistência Social

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2022 : Data: 26/09/2022 às 09:10 horas, objeto: Aquisição de
medicamentos. Informações pelo fone: 3499.6384 e 3499.6385 e/ou através das páginas www.portaldecompraspublicas.com.br e
www.eldorado.rs.gov.br .

Secretaria de Saúde

Protocolo: 2022000765273

MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL
RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2022
O Município de Eldorado do Sul torna público que foi procedida retificação, no edital acima referido e fica alterada a data de
abertura para o dia 27/09/2022 às 09h10.

MUNICÍPIO DE ESTANCIA VELHA
Protocolo: 2022000765288

AVISO 142/2022, DE 02/09/2022. RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 162/2022, DE 22/08/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N°
065/2022. Objeto : Pregão Eletrônico de Registro de Preços para aquisições de ALIMENTOS PERECÍVEIS , em atendimento as
necessidades das Secretarias Municipais do Município de Estância Velha/RS. ABERTURA PREVISTA: 05/09/2022, ÀS
15H00MIN. HOUVE RETIFICAÇÃO NO INSTRUMENTO ORIGINAL. NOVA DATA DE ABERTURA: 22/09/2022, ÀS 13H30MIN.
LOCAL DE ABERTURA: Site: www.portaldecompraspublicas.com.br , maiores informações poderão ser obtidas na Sec. de
Adm. do Município de E.V./RS, através do Dep. de Licitações e Contratos, e-mail: licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br , fone
(51)35614050 e/ou pelo SITE: www.estanciavelha.rs.gov.br no link Portal da Transparência – LICITAÇÕES. Estância Velha,
02/09/2022. DIEGO WILLIAN FRANCISCO. Prefeito Municipal. Registre-se e Publique-se. José Dresch. Secretário de
Administração e Segurança Pública.
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MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA

Protocolo: 2022000765348

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 076/2022

O Município de Flores da Cunha, RS torna público a realização da licitação em destaque, que objetiva a aquisição de gêneros
alimentícios para alimentação dos estudantes da rede municipal de ensino. Data/Hora limite para recebimento de propostas e
documentos de habilitação: 22/09/2022, às 08h30. Data/Hora da Abertura das Propostas: 22/09/2022, às 08h31. Data/Hora da
Disputa: 22/09/2022, às 10h. Local: www.pregaobanrisul.com.br. Edital disponível nas páginas: www.floresdacunha.rs.gov.br e
www.pregaobanrisul.com.br . Informações fone (54) 3292-1752. Cesar Ulian, Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE FREDERICO WESTPHALEN
Protocolo: 2022000765278

Processo Licitatório Nº 172/2022 – Pregão Presencial SRP Nº 45/2022. O Município de Frederico Westphalen, torna público aos
interessados, que no dia 16 de setembro de 2022, às 09:00 horas, serão abertos os envelopes do Pregão Presencial SRP nº
45/2022, o qual visa registro de preços para futura aquisição de materiais de decoração que serão utilizados na ornamentação do
Frederico em Luz. Demais Informações e cópias do Edital poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal da Fazenda, nos
horários de expediente ou pelo fone 055- 3744- 5050, ou através do site www.fredericowestphalen-rs.com.br. Frederico
Westphalen/RS, 02/09/2022. Simone T. Duarti da Silva – Secretaria Municipal da Fazenda

Protocolo: 2022000765318

Processo Licitatório Nº 173/2022– PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2022. O Município de Frederico Westphalen, torna público aos
interessados, que no dia 16 de Setembro de 2022, às 14:00 horas, serão abertos os envelopes do Pregão Presencial nº 46/2022, o
qual visa aquisição de ferragens para ornamentações decorativas do evento Frederico em Luz deste município. Demais
Informações e cópias do Edital poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal da Fazenda, nos horários de expediente ou pelo
fone 055- 3744-5050, ou através do site www.fredericowestphalen-rs.com.br. 02/09/2022. Simone T. Duarti da Silva – Secretária
Municipal da Fazenda

MUNICÍPIO DE GARIBALDI
Protocolo: 2022000765284

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Garibaldi torna público que publicou o Pregão Presencial nº 118/2022, que tem como objeto o registro de pre ços
para aquisição de aduelas (galerias pré-moldadas), abertura para o dia 28 de setembro de 2022, às 08hrs30min; Pregão Presencial
nº 119/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para realização de almoço no encontro municipal do idoso, abertura
para o dia 28 de setembro de 2022, às 14hrs; Pregão Presencial nº 120/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para
locação de brinquedos, abertura para o dia 21 de setembro de 2022, às 14hrs; Pregão Presencial nº 121/2022, que tem como objeto
a aquisição de lâmpadas para as escolas municipais de educação infantil e de ensino fundamental, abertura para o dia 05 de
outubro de 2022, às 08hrs30min; Pregão Presencial nº 122/2022, que tem como objeto a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços terceirizados de enfermagem e técnicos de enfermagem para a rede básica de saúde, abertura para o
dia 21 de setembro de 2022, às 08hrs30min; Maiores informações pelo fone(054) 3462-8230 ou no site www.garibaldi.rs.gov.br.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
O Município de Garibaldi torna público que retificou o Pregão Presencial nº 071/2022, que tem como objeto a que tem como objeto
aquisição de veículo tipo Furgão , abertura para o dia 29 de setembro de 2022, às 08hrs30min; Maiores informações pelo fone(054)
3462-8230 ou no site www.garibaldi.rs.gov.br.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS
O Município de Garibaldi torna público que revogou a Tomada de Preços n º 007/2022, que tem como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços técnicos profissionais, de complexidade técnica (licenciamento ambiental), por motivos de
interesse público. Maiores informações pelo fone(054) 3462-8230 ou no site www.garibaldi.rs.gov.br.

SÉRGIO CHESINI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUARANI DAS MISSÕES
Protocolo: 2022000765312

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI DAS MISSÕES/RS
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022
O Prefeito de Guarani das Missões/RS, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002 e
do Decreto Municipal Nº 2.954/2020, comunica aos interessados que fará licitação, modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a
contratação de empresa especializada em desenvolvimento de software para implantação de sistema integrado de gestão pública,
conforme descrições do edital. O edital encontra-se disponível no site www.guaranidasmissoes.rs.gov.br e junto ao Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Guarani das Missões/RS, à Rua Boa Vista, 265, fone (55) 3353-1200.

Jerônimo Jaskulski – Prefeito

MUNICÍPIO DE IBARAMA
Protocolo: 2022000765308

Tomada de Preços N° 02/2022. Dia 22/09/2022, às 09h. Objeto: execução de obra pública de pavimentação, Recursos FPE N°
3948/2021. Edital na Prefeitura, Rua Júlio Bridi, 523, site: www.ibarama.rs.gov.br. Informações pelo fone: 51 3744-1100. Ibarama,
02/09/2022. Valmor Neri Mattana – Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE IGREJINHA
Protocolo: 2022000765277

CONCORRÊNCIA EDITAL Nº 114/2022

Comunicamos aos interessados, que se encontra aberto o seguinte processo: Edital de Licitação nº 114/2022, com a finalidade de
contratação de Pessoa Jurídica para construção da EMEF Jahir Arthur Wallauer, no Bairro Centro, sob a modalidade de
CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, regime de execução indireta sob a modalidade de empreitada pelo preço global. O
credenciamento, os envelopes contendo a proposta financeira e a documentação habilitadora, serão recebidos às 15:00 horas do
dia 06/10/2022 , na Sala de Licitações da Prefeitura. Cópia do Edital poderá ser obtida junto ao setor de Licitações durante o
horário de expediente ou através do site http://www.igrejinha.rs.gov.br. Igrejinha, 02/09/2022.

Leandro Marciano Hörlle, Prefeito Municipal, Matrícula n° 10.530

MUNICÍPIO DE JAQUIRANA
Protocolo: 2022000765301

Pregão Eletrônico 006/2022 : Registro de Preços para futura aquisição de lâminas para motoniveladoras da Sec. Mun. de Obras e
Viação do município. Propostas: de 05/09/2022 às 15h até às 8:50h de 21/09/2022. Abertura: 21/09/2022, às 9h. Edital e
informações no Setor de Licitações, Rua Inácio Rodrigues, 451, (54) 3253-1100, (54) 3253-1161, das 8 às 12 e das 13:30 às
17:30h ou licitacao@jaquiranaonline.com.br. Jaquirana, 02/09/2022. Ivanor Renato Rauber, Prefeito em exercício.

Protocolo: 2022000765302

Pregão Presencial 005/2022: confecção e instalação de letreiro na Praça Walder de Oliveita Lopes do município. Abertura:
21/09/2022 às 14h. Edital e informações no Setor de Licitações, Rua Inácio Rodrigues, 451, (54) 3253-1100, (54) 3253-1161, das 8
às 12 e das 13:30 às 17:30h ou licitacao@jaquiranaonline.com.br. Jaquirana, 02/09/2022. Ivanor Renato Rauber, Prefeito em
exercício.

MUNICÍPIO DE LINHA NOVA
Protocolo: 2022000764862

AVISO DE CONCORRÊNCIA

O Prefeito Municipal de Linha Nova, Sr. Henrique Petry , torna pública a licitação na modalidade:
Concorrência 005/2022 – Edital 067/2022 . Contratação de empresa, ou consórcio de empresas especializadas, sob o regime de
empreitada por preço global por lote, para a execução dos serviços remanescentes de obra inacabada de três unidades de rede de
adução de água no Município de Linha Nova/RS, com fornecimento de todo o material e mão de obra. cfe. edital. Sessão Pública:
24/10/22, às 8h30min , na sede desta Prefeitura. Inf.: (51)3445-5045/5022 / www.linhanova.rs.gov.br.

MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA
Protocolo: 2022000765346

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022
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A Equipe de Licitações da Prefeitura Municipal de Marques de Souza, comunica a realização de Pregão Presencial, tipo “MENOR
PREÇO GLOBAL” para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECOLHIMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS,
REALIZAÇÃO DA COLETA SELETIVA  E TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL . A data para início de lances será no dia 22
DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 8H30MIN , na sede desta Prefeitura. O Edital encontra-se disponível através do site
www.marquesdesouza.rs.gov.br . Mais informações, pelo fone (0xx51) 3705 -1122 ou pelo e-mail licita@marquesdesouza.rs.gov.br.
Marques de Souza, 02 de setembro de 2022. FÁBIO ALEX MERTZ – Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE PALMARES DO SUL
Protocolo: 2022000765304

ALTERA TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022
A Prefeitura de Palmares do Sul torna público que a alteração do Edital nº 6.732/2022, da Tomada de Preços nº 14/202 cujo
Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada global, objetivando a elaboração de projeto de pavimentação. Data
Limite de cadastramento: 16 de setembro de 2022, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h.  Data de abertura dos
envelopes: 21 de setembro de 2022. Horário: 09h30min. A alteração do Edital encontra-se a disposição na Prefeitura de Palmares
do Sul e maiores informações poderão ser obtidos na Secretaria de Administração da Prefeitura de Palmares do Sul, sito a Rua
Nossa Senhora dos Navegantes, 590, Palmares do Sul, pelo fone (51) 3668.3133 ou pelo site: www.palmaresdosul.rs.gov.br.
Maurício da Silva Muniz-Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
Protocolo: 2022000765341

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO
Aviso de Licitação

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n° 39/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento e
instalação de contêineres. Abertura: 28/09/2022, 14h. Edital: Coordenadoria de Licitações e Contratos, Rua Dr. João Freitas, 75, 3°
andar, Passo Fundo/RS ou site www.pmpf.rs.gov.br.

Pedro Almeida - Prefeito Municipal
 

MUNICIPIO DE PINHEIRINHO DO VALE
Protocolo: 2022000765271

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 – Objeto: Execução de calçamento em pedras irregulares, na estrada municipal que liga a
cidade de Pinheirinho do Vale ao Distrito do Basílio da Gama, extensão a ser pavimentada: 3.036,52m. Prazo de entrega dos
envelopes da documentação de habilitação e propostas: até às 08h30min do dia 21/09/2022. Abertura: Dia 21/09/2022, às 9h.
Local: Setor de Licitações do Município, sito a Rua Duque de Caxias, 223, nesta Cidade. Informações e cópia do Edital junto ao
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, no período das 7h45min às 11h45min e da 13h15min as 17h15min ou através do site
www.pinheirinhodovale.rs.gov.br. Pinheirinho do Vale - RS, em 02 de setembro de 2022. NELBO ALDAIR APPEL - Prefeito
Municipal.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
Protocolo: 2022000765269

Tomada de Preços 15/2022: Aquisição de Materiais para Artesanato para Assistência Social. Abertura: 21/09/2022, às 9:00h, na
sala da Adm. Geral. Pregão Presencial 33/2022: Aquisição de Massa Asfáltica usinada à quente para reparos em asfalto, saco
com 25 kg. Abertura: 16/09/2022, às 9:00h, na sala da Adm. Geral. Editais: www.planalto.rs.gov.br, no portal da transparência ou
licitacaoplanalto@gmail.com. Planalto, RS, 02/09/2022. Cristiano Gnoatto, Prefeito.

MUNICÍPIO DE POÇO DAS ANTAS
Protocolo: 2022000765317

AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de Poço das Antas/RS, torna público que se encontra aberta a licitação modalidade:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2022, visando a aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada - Retroescavadeira, para a Secretaria
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, conforme Convênio MAPA n.º 922647/2021 - Plataforma +Brasil n.º 52030/2021, sob o
regime de menor preço por item, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que a data de abertura da sessão
pública está marcada para o dia 21 de setembro de 2022, às 08h30min. O Edital encontra-se a disposição no Setor de Licitações
da Prefeitura Municipal de Poço das Antas, sita à Av. São Pedro, 1213, Centro, fone (51) 3773-1122. Poço das Antas, 02/09/2022.
Vânia Brackmann, PREFEITA MUNICIPAL.
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO

Protocolo: 2022000765303

MUNICÍPIO DE SANTIAGO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022. Processo Administrativo nº 16785/2022. Objeto: Registro de Preços para aquisições de
materiais de proteção e segurança. Abertura: 21/09/2022, às 08h30min.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022. Processo Administrativo nº 17402/2022. Objeto: Aquisição de material elétrico para
manutenção das atividades da EMEF Tito Beccon. Abertura: 22/09/2022, às 08h30min.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2022. Processo Administrativo nº 1531/2022. Objeto: Aquisição de material a ser utilizado pelas
oficinas de convivência do CAPS Nossa Casa e CAPS Ad. Abertura: 26/09/2022, às 08h30min .
Maiores informações no site www.santiago.rs.gov.br, no Quadro de Publicações Oficiais do Município e pelo fone (55)3249-7500.
Maiores informações no site www.santiago.rs.gov.br , no Quadro de Publicações Oficiais do Município e pelo fone (55)3249-7500.
MUNICÍPIO DE SANTIAGO, 02 DE SETEMBRO DE 2022. TIAGO GORSKI LACERDA, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS MISSÕES
Protocolo: 2022000765274

Extrato de Contrato nº 049/2022. Contratante: Município de São José das Missões/RS. C ontratado: Empresa Connect
Engenharia e Comércio Ltda . CNPJ: 45.499.271/0001-71 . Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços
de encaminhamento documental, elaboração do projeto PPCI e emissão do Certificado de Aprovação junto ao Corpo de Bombeiros
dos seguintes prédios públicos: Escola Municipal de Ensino São José, EMEI Pequeno Aprendiz e Ginásio Carlos Fernandes
Picolotto. Fund. Legal : Proc. de Lic. nº 050/22, Disp. de Lic. nº 027/22, no Art. 24, II, da L.F. nº 8.666/93. Valor Total  : R$
3.942,21. Prazo de Vigência : da data de sua assinatura pelo período de 120 dias. Data de Assinatura : 01/09/22. São José das
Missões/RS, 01/09/22. Gilmar Weber Tolfo - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SEBERI
Protocolo: 2022000765275

O Prefeito Municipal de Seberi/RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações e Lei 10.520/02, torna público que no dia 16/09/2022 as 08:00h, realizará pregão eletrônico 31/2022, para Aquisição de
duas retroescavadeiras. Edital: seberi.atende.net e https://pregaobanrisul.com.br .

MUNICIPIO DE SELBACH
Protocolo: 2022000765339

Pregão Presencial (Registro de Preços) Nº 32/2022. Aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente) para
manutenção corretiva nas vias públicas do Município. Abertura: 26/09/2022, às 14h. Informações na Prefeitura, Largo Adolfo Albino
Werlang, 14, pelo fone/fax: 54 3387-1144, site: www.selbach.rs.gov.br ou pelo e-mail: licitacao@selbach.rs.gov.br. Michael Kuhn -
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS
Protocolo: 2022000765287

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS
AVISO DE PUBLICAÇÃO

O Município de Três Coroas/RS torna público aos interessados a PUBLICAÇÃO do Edital de Pregão Presencial nº 058/2022.
Objeto: Registro de preços com validade de 12 meses para aquisição de serviço veterinário. Sessão de lances: 13h do dia
16/09/2022. Ed ital disponível em: Sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. João Correa, 380, e no site www.trescoroas.rs.gov.br.
Informações: (51) 3546-7800. Três Coroas, 05 de setembro de 2022.

MUNICIPIO DE VENANCIO AIRES
Protocolo: 2022000765263

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022
O MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES, RS, torna público, para o conhecimento dos interessados que se encontra aberta a licitação
na modalidade de Pregão Eletrônico cujo objeto é contratação de seguro total e responsabilidade civil, para veículos do Município.
A abertura das propostas será no dia 22/09/2022, às 09 horas. Cópias do Edital contendo detalhes poderão ser obtidas no site
www.venancioaires.rs.gov.br, ou pelo fone (51) 2183-0299. Gabinete do Prefeito Municipal, em 02/09/2022.
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MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA
Protocolo: 2022000765268

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE DUTRA/RS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº07/2022
O Município de Vicente Dutra/RS, no uso das suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO , para o conhecimento dos
interessados que se encontra ABERTA a seguinte licitação: TOMADA DE PREÇO Nº07/2022, OBJETO : A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS
PARA CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS, DO TIPO TÉCNICA E PREÇO, EM TODAS AS SUAS ETAPAS.
JULGAMENTO: Ás 09h00min do dia 06/10/2022. Demais informações e cópias do Edital na página do Município
https://vicentedutra.atende.net/?pg=transparencia , ainda, pelo telefone (55) 3737-1125/1133 . Tomaz de Aquino Rossato,
Prefeito Municipal. Vicente Dutra/RS, 02 de setembro de 2022.

MUNICÍPIO IMIGRANTE
Protocolo: 2022000765267

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMIGRANTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 – EDITAL Nº 048/2022

O Município de Imigrante/RS torna público que estará recebendo, até às 13h50min do dia 22/09/2022 , propostas e documentação
de habilitação, objetivando o registro de preços para fornecimento de brita. Edital e demais informações podem ser obtidas pelo
fone (51) 3754-1100, no Departamento de Compras e Licitações ou site www.imigrante-rs.com.br .

GERMANO STEVENS
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE BARRA DO RIBEIRO
Protocolo: 2022000765322

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 - A PREFEITURA DE BARRA DO RIBEIRO/RS torna público que
realizará no dia 16/09/2022 , às 09h10min , o Pregão Eletrônico nº 052/2022 , conforme Edital nº 057/2022 , Constitui objeto do
presente Edital, a aquisição de Saibro e Areia Fina para realização de reformas em geral no Parque Municipal e Quadra da Pavão,
conforme Anexo I - Termo de Referência deste Edital e descrição do Memorando n° 278/2022 enviado pela Secretaria Municipal de
Obras, Trânsito e Planejamento. Com vigência contratual de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura. O Edital está disponível
nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.barradoribeiro.rs.gov.br . Informações: Fone: (51) 3482-2121. Barra do
Ribeiro, 26 de agosto de 2022. Prefeito Jair Machado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROS CASSAL-RS
Protocolo: 2022000765286

PROCESSO ADMINISTRATIVO 68/2022, PREGÃO PRESENCIAL 8/2022 – Aquisição de Veículos para a Secretaria da Saude de
Barros Cassal/RS. O Município de Barros Cassal – RS, torna público que realizará Processo Licitatório em 16/09/2022 ás  09:00
horas. Documentos e maiores informações estão á disposição dos interessados na Prefeitura Municipal, Setor de Licitações, Fone:
3384-1200.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIÁ
Protocolo: 2022000765319

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2022
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para os serviços de terraplanagem, drenagem pluvial, estrutura de pavimentação e
revestimento asfáltico em concreto betuminoso usinado à quente, acessibilidade sinalização viária da 6ª etapa da Av. Perimetral III
Exército, com fornecimento de materiais e mão-de-obra pela contratada. Abertura 06/10/2022 às 13:30hs. Maiores informações
poderão ser obtidas pelo fone (51) 3652-9406 ou no e-mail pregão_butia@yahoo.com.br e retirada do edital site
www.butia.rs.gov.br. DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA-Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL
Protocolo: 2022000765325

AVISO DE LICITAÇÕES
O município de Cachoeira do Sul-RS torna público que realizará as seguintes licitações: Pregão Eletrônico 11 9 /2022, Processo 1
3235 /2022 – Aquisição de barco, com volante, motor de popa e outros acessórios . Início da sessão: 1 6 /09/2022 às 9h0 1 min.
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Pregão Eletrônico 121/2022, Processo 13384/2022 – Aquisição de computadores. Início da sessão: 23/09/2022 às 9h01min. Os
editais estão disponíveis nos sites www.cachoeiradosul.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br e na Secretaria Municipal
de Administração, Departamento de Compras, Rua Moron, nº 1013, fone: 51 3724 6054, em horário de expediente. Cachoeira do
Sul, 02 de setembro de 2022. Léo Ricardo da Silva Zahn. Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL
Protocolo: 2022000765313

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL-RS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022

Paulo Sérgio Battisti, Pref. de Camp. do Sul-RS, no uso de suas atribuições legais torna público que realizará Licitação na
Modalidade, Pregão Presencial com a finalidade de contratar empresa para o fornecimento de peças e mão de obra para a
recuperação do motor da Pá Carregadeira Michigan 55 C , com abertura da sessão pública para dia 16/09/2022 às 09h00min.
Informações do Edital pelo fone: (54)-3366-1490 ou pelo site do município http://www.campinasdosul.rs.gov.br. Camp. do Sul/RS,
05/09/2022. Paulo Sergio Battisti -Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM
Protocolo: 2022000765279

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2022. A Prefeitura Municipal de Campo Bom/RS torna
público aos interessados que o edital em epígrafe, qual seja CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXAMES DE TESTE ERGOMÉTRICO E EXAMES HOLTER 24HORAS foi retificado. A retificação estará disponível
em nossa página na Internet, no endereço eletrônico www.campobom.rs.gov.br, na Aba Portal Licitações. Campo Bom, 02 de
setembro de 2022. LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal.

Protocolo: 2022000765290

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2022 - A Prefeitura Municipal de Campo Bom/RS torna público aos
interessados que às 08h30min do dia 16 de setembro de 2022, estará aberta a disputa de preços através do SITE,
www.portaldecompraspublicas.com.br, para Registro de Preços para aquisição de produtos químicos diversos para manutenção e
tratamento de água da piscina do CEI. O edital estará disponível em nossa página na Internet, no endereço eletrônico
www.campobom.rs.gov.br, na Aba PORTAL LICITAÇÕES, ou diretamente no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores
informações na Divisão de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Independência, 800, 1° andar, Centro,
Campo Bom/RS. Campo Bom, 02 de setembro de 2022. LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Protocolo: 2022000765314

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2022
O Município de Carazinho/RS torna público a realização da seguinte licitação: contratação de empresa especializada para
execução de obra de alvenaria, com a finalidade de instalação de alojamento no Aeroclube de Carazinho, situado à Rua Sady
Kissmann, Santa Terezinha, conforme o Memorial Descritivo, Projeto Básico, Planilha Orçamentária e Cronograma. Habilitação e
propostas serão recebidas em 11/10/2022, às 9h, na sala de reuniões do Departamento de Habitação. Editais disponíveis no site
do Município www.carazinho.rs.gov.br/portal/editais/1. Informações pelo telefone (54) 3331- 2699 - Ramal 102 ou 129, e-mail
eduardo_kraemer@carazinho.rs.gov.br.

Carazinho (RS), 02 de setembro de 2022.
MILTON SCHMITZ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL
Protocolo: 2022000765283

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL-PROCESSO Nº759/2022-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº14/2022.A
Administração Municipal de Encruzilhada do Sul/RS,torna público a contração da empresa CÂMARA DE DIRIGENTES
LOJISTAS DE ENCRUZILHADA DO SUL(CNPJ 89.646.616/0001-48),para serviços de CONSULTAS.Fundamentação
legal:Caput do art.25,da Lei Federal 8.666/93.Encruzilhada do Sul,02-09-2022.BENITO FONSECA PASCHOAL,Prefeito
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Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÓIA
Protocolo: 2022000765340

O Município de Jóia torna público o seguinte aviso de licitação:
Concorrência nº 04/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA REALIZAÇÃO DE
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL. Abertura 05/10/2022, às 09h00min.
Informações no site www.joia.rs.gov.br e fone (55) 3318-1300. Jóia - RS, 02/09/2022. Adriano Marangon de Lima, Prefeito
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA PIMENTEL
Protocolo: 2022000761322

Pregão Eletrônico N.º 75/2022 – Objeto: Aquisição de mobiliário. Propostas até às 08h30 do dia 19/09/2022 e sessão de disputa
terá início às 9h do mesmo dia. Edital disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.br e as propostas deverão ser
encaminhadas através do sistema. Informações pelo fone: (51)3495.6123.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Protocolo: 2022000765343

BOLETIM DE HOMOLOGAÇÃO Nº 57/2022 – EXTRATO.
Pregão Eletrônico N° 127/2022 – HOMOLOGAÇÃO. CNPJ: 06.163.759/0001-71.
Pregão Eletrônico para contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização para o município de Novo Hamburgo.
Em favor de: LIZIANE DOS SANTOS SANTIAGO. Empenho: N° 19125/2022. Valor total: R$ 16.500,00.
Pregão Eletrônico N° 120/2022 – HOMOLOGAÇÃO/FRACASSO.
Resta fracassado o Pregão Eletrônico para registro de preços de kit casa para o município de Novo Hamburgo.
Diretoria de Compras e Licitações – 05/09/2022.

Protocolo: 2022000765349

BOLETIM DE INFORMAÇÕES Nº 158/2022.
Requisição N° 2080/2022 – SEMFAZ. CNPJ: 93.018.141/0001-12.
Ratificado pelo Secretário Municipal da Fazenda em 02/09/2022 – Lei Federal nº 8666/93, de 21/06/93 - art. 25, Inciso II. Cursos
diversos. No valor de: R$ 1.180,00. Em favor de: ASSOCIAÇÃO DOS AGEN. FISC. DA REC. MUNICIP. DE P. ALEGRE AJAMU.
Termo Aditivo 02 ao Contrato N° 212/2020. CNPJ: 08.482.495/0001-44.
Cláusula Primeira – do objeto: Contratação de serviços d manutenção por ponto de cercamento e link de conectividade por ponto,
para atender ao município de Novo Hamburgo. Cláusula segunda – da vigência: Fica renovado o prazo do contrato por mais 12
meses, a contar de 26 de agosto de 2022. Cláusula Terceira – do reajuste: Fica reajustado o valor contratado no percentual de
10,06924%. Contratada: DGT TECNOLOGIA LTDA. Assinatura: 26/08/2022.
Pregão Eletrônico Nº 78/2022 – Atas N° 371/2022 – CNPJ: 91.022.632/0032-08 e N° 369/2022 – CNPJ: 24.734.761/0001-35.
Registro de Preços visando aquisição de alimentos não perecíveis para o município de Novo Hamburgo. Vigência: O prazo de
vigência será de 12 meses, contados da publicação. Em favor de: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA PALMA LTDA,
integra esta ata, a proposta da empresa classificada em 1° lugar, nos itens relacionados, na licitação: itens 6 e 8. Valor total: R$
3.406.940,00. Em favor de: L.A COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, integra esta ata, a proposta da empresa classificada em 1°
lugar, nos itens relacionados, na licitação: itens 2, 3, 11, 13, 20, 23, 28, 34, 83, 84 e 85. Valor total: R$ 606.830,40.
Pregão Eletrônico Nº 119/2022 – Ata N° 379/2022 – CNPJ: 04.096.222/0001-00.
Registro de Preços visando aquisição de locação de ônibus com motorista por viagem para o município de Novo Hamburgo.
Vigência: O prazo de vigência será de 12 meses, contados da publicação. Em favor de: CASSI TRANSPORTES LTDA, integra esta
ata, a proposta da empresa classificada em 1° lugar, nos itens relacionados, na licitação: item 1. Valor total: R$ 272.500,00.
Requisição N° 2063/2022 – SEG. CNPJ: 06.214.643/0001-14.
Ratificado pelo Secretário Municipal de Segurança em 02/09/2022 – Lei Federal nº 8666/93, de 21/06/93 - art. 25, Inciso I. Bateria
para comando SHst. No valor de: R$ 214,30. Em favor de: ELEVARE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.
Requisição N° 2108/2022 – DPSEMAD. CNPJ: 94.380.763/0001-59.
Ratificado pelo Secretário Municipal de Administração em 02/09/2022 – Lei Federal nº 8666/93, de 21/06/93 - art. 116. Serviço de
administração da estação rodoviária de NH. No valor de: R$ 2.193.933,96. Em favor de: COMPANHIA MUNICIPAL DE
URBANISMO – COMUR.
Diretoria de Compras e Licitações – 05/09/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPO
Protocolo: 2022000765330
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LICITAÇÃO N° 025- TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de
UNIFORMES e MOCHILAS . ABERTURA: às 09 horas do dia 21 de setembro de 2022. Edital em www.pirapo.rs.gov.br
,Informações fone: 55 3351-1800.Pirapó-RS, 01 de setembro de 2022. Auri Brandt Kochhann- Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAO
Protocolo: 2022000765293

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
PREGÃO PRESENCIAL 041/2022

Pregão Presencial, cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e mão de obra para
conserto dos bicos injetores do Caminhão Ford Cargo 2429E, Placas IRT 4413, em atendimento à demanda da Secretaria de
Obras do Município de Pontão/RS, de acordo com as especificações contidas no termo de referência. Data de abertura : 16 de
setembro de 2022 , às 14 horas, Local: Centro Administrativo do Município de Pontão. Informações, Fone 054 3308-1900, E-mail
licitacoes@pontao.rs.gov.br , Site: www.pontão.rs.gov.br. Pontão/RS, 01 de setembro de 2022.

Velton Vicente Hann
Prefeito Municipal

Protocolo: 2022000765324

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
CHAMADA PÚBLICA PNAE 002/2022

A Prefeitura Municipal de Pontão/RS, através do Setor de Compras e Licitações, torna público que estará realizando a CHAMADA
PÚBLICA/PNAE 002/2022 , cujo Objeto é Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme §1º do art.14 da Lei n.º
11.947/2009 e Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013, atualizada pelas Resoluções nº 04, de 02 de abril de 2015, nº 06, de 08
de maio de 2020, nº 20, de 02 de dezembro de 2020, e nº 21 de 16 de novembro de 2022. O período de credenciamento será de
21/09/2022 a 05/10/2022 – De segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, nas dependências
da Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Julio Mailhos, nº 1613, em Pontão/RS. Informações, Fone 054
3308-1900, E-mail licitacoes@pontao.rs.gov.br , Site: www.pontão.rs.gov.br. Pontão/RS, 02 de setembro de 2022.

Velton Vicente Hann
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA
Protocolo: 2022000765311

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública 001/2022 – Objeto: Registro de preços para contratação de mão de obra para execução de reforma de
pavimentos e meios-fios. Sessão Pública: 07/10/2022, às 09h, no Centro Administrativo Municipal. Edital e mais informações: site
www.restingaseca.rs.gov.br, fone: (55) 3261-3200, ou à Rua Moisés Cantarelli, 368, CEP 97200-000. Restinga Sêca, 02 de
setembro de 2022. VILMAR JOÃO FOLETTO – Prefeito Municipal em exercício

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Protocolo: 2022000765305

AVISO DE RESULTADO – PREGÃO ELETRONICO Nº 77/2022 – Objeto: RP – Notebooks e Kits Mini Gbic. O processo foi
homologado em 02/09/2022. A Ata de Registro de Preços será encaminhada às empresas classificadas e disponibilizada no site da
Prefeitura: www.santamaria.rs.gov.br, Informações: (55) 3921-7062.

Protocolo: 2022000765306

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022 – Objeto: RP – Locação de Impressoras, conforme
termo de referência e seus anexos. Abertura: 21/09/2022, às 08h30min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital no
site www.santamaria.rs.gov.br. Informações: (55) 3921-7062.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
Protocolo: 2022000765291

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 063/2022/PE/SMPOP/DCL. Objeto: Registro de preços de óculos simples, bifocal e multifocal, destinados aos
usuários do SUS, assistidos pelo CEMAE São Francisco. Fundamento legal: art. 49 da Lei Federal 8.666/1993. Demais
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informações poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site:
www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 02/09/2022. Eduardo Bonotto - Prefeito.

Protocolo: 2022000765292

AVISO DE PRORROGAÇÃO 01
Pregão Presencial n° 002/2022/PP/SMPOP/DCL. Tipo menor preço por item. Objeto: Registro de preços para gênero alimentício II
– Carne Bovina Moída -, para ser distribuído nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, Educação Infantil e EJA. Entrega dos
envelopes 01 e 02, da proposta e da documentação de habilitação encerrar-se-á às 08h30min do dia 16/09/2022. A abertura dos
envelopes iniciará às 09h do dia 16/09/2022. Informações e Edital nos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e
licitacoes.saoborja@gmail.com, no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 02/09/2022. Caroline
Cogo Contreira – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 2022000765295

AVISO DE PRORROGAÇÃO 01
Pregão Eletrônico n° 069/2022/PE/SMPOP/DCL. Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços
de materiais e equipamentos ambulatoriais/hospitalares - IV, destinados a todas as unidades de saúde da Secretaria Municipal da
Saúde - SMS. Data da sessão: 15/09/2022, às 08h30min. Local: Portal de Compras Públicas –
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-mails
licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS,
02/09/2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

Protocolo: 2022000765296

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 02
Pregão Eletrônico n° 053/2022/PE/SMPOP/DCL. Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preço de
material esportivo. Data da sessão: 21/09/2022, às 08h30min. Local: Portal de Compras Públicas –
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-mails
licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS,
02/09/2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

Protocolo: 2022000765297

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços n° 23/2022/TP/SMPOP/DCL. Tipo menor preço global. Objeto: Contratação de empresa no ramo de engenharia
civil para construção e instalação de reservatório de água potável com capacidade de 10.000 litros, no Distrito de Sarandi -
E.M.E.F São Judas Tadeu. Entrega dos envelopes 01 e 02, da proposta e da documentação de habilitação encerrar-se-á às
08h30min do dia 23/09/2022. A abertura dos envelopes iniciará às 09h do dia 23/09/2022. Informações e edital nos e-mails
licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55) 3431-9428. São Borja,
RS, 02/09/2022. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

Protocolo: 2022000765298

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços n° 24/2022/TP/SMPOP/DCL. Tipo menor preço global. Objeto: Contratação de empresa no ramo de engenharia
civil para pavimentação com blocos intertravados de concreto pré-moldado, terraplenagem, drenagem pluvial, obras
complementares, sinalização viária, passeio e acessibilidade, na Rua Catão de Jesus Coelho (trecho compreendido entre a Rua
Ver. Aparicio Mariense e Av. Pres. Vargas), totalizando uma extensão de 170,00m e área pavimentada de 1.428,00m². Entrega dos
envelopes 01 e 02, da proposta e da documentação de habilitação encerrar-se-á às 08h30min do dia 27/09/2022. A abertura dos
envelopes iniciará às 09h do dia 27/09/2022. Informações e edital nos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e
licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 02/09/2022. Caroline
Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

Protocolo: 2022000765299

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 070/2022/PE/SMPOP/DCL. Tipo menor preço global. Modo de disputa: aberto. Objeto: Contratação de
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, bem como em serviços de instalação e desinstalação de aparelhos
de ar-condicionado, para todas as escolas municipais, o Centro de Atendimento Multiplus (CAM) e a Secretaria Municipal de
Educação. Data da sessão: 28/09/2022, às 08h30min. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e
licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 02/09/2022. Caroline Cogo
Contreira – Secretária de Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA
Protocolo: 2022000765285

O Município de São Luiz Gonzaga, Poder Executivo, torna público que irá realizar as seguintes licitações:
1.Pregão Eletrônico nº 26/2022 - Exclusiva p/ Benef. da LC 123/06– Proc. Adm. nº 1.342/2022, do tipo menor preço por item,
destinado à aquisição de urnas funerárias. Data da Sessão: 03/10//2022, às 09 horas, no endereço eletrônico Compras.gov.br.
2.Tomada de Preços nº 32/2022 - Proc. Adm. nº 748/2022 , do tipo menor preço global, destinada a reforma da ESF Alberto
Henrich. A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas até o dia 03/10/2022, até às 14 horas , na Sala de
Licitações. Editais disponíveis no site www.saoluizgonzaga.rs.gov.br ou no Setor de Licitações, e ainda no site Compras.gov.br
relativo ao Pregão Eletrônico. Maiores informações serão obtidas no órgão acima indicado ou pelo fone 55 3352 9300.Em
02/09/2022. Sidney Luiz Brondani - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA
Protocolo: 2022000765335

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 030 /202 2
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAPIRANGA-RS, Sra. C arina Patricia Nath Corrêa , no uso de suas atribuições legais, comunica
aos interessados que encontra-se aberto o processo licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 0 30 /202 2 , cujo objeto é a
contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra com o fornecimento de todos os materiais necessários a
serem empregados, sob o regime de empreitada por menor preço global, na execução da reforma da Quadra Poliesportiva do
Ginásio de Esportes Nenezão. O recebimento da documentação e propostas será no dia 26 de Setembro de 2022, às 14:00
horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Sapiranga, situada na Av. João Corrêa, n. 793, Centro, na Sala de Licitações. Os
interessados poderão acessar o pertinente Edital que orientará o referido processo licitatório através do site
www.sapiranga.rs.gov.br . Informações diretamente na sala do Departamento de Compras e Licitações, em seu horário de
expediente externo, pela parte da tarde das 12:30 horas às 18:30 horas, de segunda a sexta-feira (ressalvadas as alterações
decorrentes de Decretos Municipais), pelo telefone (51) 3599-9500, ramal 215, ou pelo e-mail licitacao@sapiranga.rs.gov.br.
Sapiranga, 02 de Setembro de 202 2 . C arina Patricia Nath Corrêa - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA
Protocolo: 2022000765333

O Município de Tenente Portela/RS, torna público abertura de Licitação, modalidade Tomada de Preços nº 14/2022, Processo
Licitatório nº 104/2022, contratação de empresa para execução de obra de reforma e modernização de pátio central da Escola
Ayrton Senna. Abertura dia 23/09/2022, às 9h. Edital disponível no site ww.tenenteportela.rs.gov.br - Link: Licitações. Tenente
Portela/RS, 02 de setembro de 2.022. ROSEMAR ANTONIO SALA - Prefeito Municipal.

Protocolo: 2022000765345

O Município de Tenente Portela/RS, torna público Retificação de Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2022,
Processo Licitatório nº 102/2022, que tem por objetivo Formação de Ata Registro de Preços para futura e eventual aquisição
MATERIAIS ESPORTIVOS, para uso dos alunos da Rede Municipal de Ensino. Onde foi retificado um item. A nova data para
realização da sessão ficou aprazada para 21/09/2022, às 9:00hs, com fim de recebimento das propostas dia 21/09/2022, às 8hs.
Edital retificado disponível no site www.tenenteportela.rs.gov.br - Link: Licitações. Tenente Portela/RS, 02 de setembro de 2.022.
ROSEMAR ANTONIO SALA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA
Protocolo: 2022000765281

O município de Terra de Areia – RS torna público que fará realizar a seguinte licitação na modalidade Tomada de Preços nº
005/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de extensão de rede de MT trifásica, instalação de 01
transformador trifásico e construção de rede BT trifásica para atender a 15 casas existentes no município de Terra de Areia/RS,
incluindo material. Data abertura: 21/09/2022, horário e local: às 09h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. Cópias do
edital e demais informações poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura no horário de expediente, ou pelo telefone
(51) 3666-1285 e e-mail: licitacoes@terradeareia.rs.gov.br. Aluísio Curtinove Teixeira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ
Protocolo: 2022000765329
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AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º 139/2022. A Prefeitura Municipal de Tramandaí/RS torna público aos
interessados que às 14h30min do dia 28 de setembro de 2022 estará aberta a disputa de preços para a contratação de empresa
especializada no fornecimento de tecidos e produtos têxteis para uso nas Escolas Municipais de Educação Infantil, pelo
período de 01 ano (toda documentação deverá ser incluída junto ao sistema até as 13h30min do dia 28/09/2022 para
verificação de conformidade com o Edital). Maiores informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Avenida
da Igreja, 346, 3° andar, Centro, Tramandaí/RS e cópia do Edital em nossa página na Internet, no endereço eletrônico
www.tramandai.rs.gov.br, opção Portal da Transparência e/ou Licitações, opção Licitações, opção Aviso de Editais, opção Editais
de Chamada Pública, e/ou opção Portal da Transparência e/ou licitações, opção Setor de Licitações (Aviso de Editais,
Documentos, Download e Pregão).

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Protocolo: 2022000765300

AVISO DE LICITAÇÃO 02/09/2022
Pregão Eletrônico SRP n.º 113.2022: RP – Fornecimento de emulsões asfálticas RM-1C, RR-2C e CM-30. Dia 21/09/2022, ás
09h.
Editais disponíveis no Setor de Compras da PMU, rua 15 de novembro, nº 1882, Centro, Uruguaiana/RS, no site
www.uruguaiana.rs.gov.br e no
www.portaldecompraspublica.com.br .

Priscilla T. D. Gimenez Molina Cerentini / Coordenadora de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
Protocolo: 2022000765294

AVISO DE LICITAÇAO
Pregão Eletrônico 150/2022 - SRP - SMS – Aquisição de material de consumo - Correlatos . Abertura às 1 4:00 hs, de 15
/09/2022. O EDITAL está em www.riogrande.rs.gov.br e portal de Compras Eletrônicas: http//bllcompras.org.br. SCLC

Superintendência de Compras, Licitações e Contratos.
Secretaria de Município de Gestão Administrativa e Licitações

Protocolo: 2022000765326

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13 2 /2022 – Contratação de Estabelecimentos Veterinários para Microchipagem e Esterilização de
Animais em Situação de Rua e Semidomiciliados , às 14h, de 1 6 / 0 9 /2022. O EDITA L es t á no Portal BLL e Portal da
Transparência: www.riogrande.rs.gov.br. SCLC

Protocolo: 2022000765331

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1 4 2 /2022 – Confecção de Camisetas para o Projeto Figurinhas - SMEd , às 14h, de 16 /0 9 /2022. O
EDITA L est á no Portal BLL e Portal da Transparência: www.riogrande.rs.gov.br. SCLC

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - SEMAE
Protocolo: 2022000765327

AVISO DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS – SEMAE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES – SECOL, torna público que está instaurada a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tombada sob o
o Nº 16/2022, tipo Menor Preço Global, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENERGIA E LÉTRICA PARA O SUPRIMENTO DE
UNIDADES CONSUMIDORAS DA SEMAE, NO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE (ACL), conforme Termo de Referência-
Anexo III do Edital. DATA DE ABERTURA: 16 de setembro de 2022, às 09h00min. O edital está disponível no endereço
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Geison Dionísio de Freitas Diretor Geral – SEMAE São Leopoldo, Berço da
Colonização Alemã no Brasil

MUNICÍPIO DE CAMAQUÃ
Protocolo: 2022000765310
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O Município de Camaquã torna público: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2022 – SUSPENSÃO – Contratação de empresa para
prestação de serviços de rastreamento de veículos via GPRS/GSM, compreendendo a instalação e o fornecimento de módulos
rastreadores em comodato para gestão da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura SOFREU SUSPENSÃO. Informações:
Setor de Licitações, Fone (51) 3671 – 7251 E-mail: licitacoes@smecam.com.br , Site: www.camaqua.rs.gov.br e Portal:
www.portaldecompraspublicas.com.br Vinícios da Rocha de Araújo – Prefeito de Camaquã em Exercício.

MUNICIPIO DE GRAMADO
Protocolo: 2022000765320

Aviso de Edital. Concorrência n.º 23/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de reforma e ampliação da E.M.E.F. Mosés Bezzi, localizada no Bairro Várzea Grande. Abertura 06/10/2022, às 14 horas.
Edital disponível no site: www.gramado.rs.gov.br. Gramado, 02 de setembro de 2022. Luiz Antônio Barbacovi – Prefeito em
Exercício de Gramado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI
Protocolo: 2022000765276

AVISO: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022. Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação com blocos
intertravados de concreto, a fim de atender o contrato FINISA nº 0558.133-11, conforme projeto técnico. Abertura dia 23/09/2022,
às 09:00h, no Setor de Licitações. Edital no site: www.itacurubi.rs.gov.br, ou pelo e-mail: licitacoes.itacurubi@gmail.com.  Gelso
dos Santos Soares, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRES
Protocolo: 2022000765309

AVISO DE ALTERAÇÃO . Pregão Eletrônico Nº 357/2022. Nova Data de Abertura: dia 21/9/2022, às 09h. Edital disponível no
site: www.torres.rs.gov.br. Informações: das 13 às 18h, e pelo e-mail: gerlicitacao@torres.rs.gov.br.  Carlos Alberto Matos de
Souza, Prefeito

Outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTOURA XAVIER
Protocolo: 2022000765282

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022. Objeto: Pavim. paralelepípedo na Rua Vereador Alberto Dadalt. Data: dia 22/9/2022 às 9h, na
 Av. 25 de Abril, 920. Cadastro: até dia 16/9/2022. Editais e informações no Setor de Licitações, fone: (54) 3389-1105, das 8 às
11:30h e das 13:30 às 16:30h, no site: www.fontouraxavier.rs.gov.br, ou e-mail: licita@fontouraxavier.rs.gov.br. Luiz Armando
Taffarel, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
Protocolo: 2022000765307

Processo nº 12/2018 – Tomada de Preços nº 02/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada prestadora de serviços de
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviço de saúde, compreendendo os Grupos “A” (Potencialmente
Infectantes), “B” (Químicos e Tóxicos) e “E” (Perfuro Cortantes), no regime de Menor Preço, gerou: Termo Aditivo nº 001/2022 ao
Contrato nº 45/2018, com a empresa Aborgama do Brasil Ltda. – CNPJ nº 05.462.743/0009-54, no que se refere à prorrogação
por mais 12 meses, do prazo de vigência do Contrato, contados da data do seu vencimento em 9/9/2022. Sávio Johnston
Prestes, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA
Protocolo: 2022000765338

AVISO DE ALTERAÇÃO. Tomada de Preço Nº 10/2022. Fica alterado o objeto da Licitação em epígrafe, constante no lote 1, que
trata da pintura, passando a ser exigida tinta Premium, conforme descrição no Edital Alterado e anexos. Nova data de realização:
dia 22/9/2022, às 9h. Editais no site: www.maximilianodealmeida.rs.gov.br. Euclides João Muterlle, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA SETE
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Protocolo: 2022000765332

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial Nº 014/2022. Objeto: Aquisição de uma caminhonete usada, ano/modelo não inferior a
2011. As propostas serão recebidas no dia 16/9/2022, às 14h, no Centro Administrativo. Informações, fone (51) 3616-6161, ou pelo
site: www.passasete.rs.gov.br. Mauricio Afonso Ruoso, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPERA
Protocolo: 2022000765265

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial Nº 019/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos
(clínico geral). Os envelopes com documentação e propostas serão recebidos até às 8h do dia 22/9/2022, no Setor de Licitações,
quando será dado início ao Pregão, em ato público. Regência: Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02. Informações: Fone (54)
3385-3300, e-mail: licitacoes@tapera.rs.gov.br e pelo site: www.tapera.rs.gov.br. Volmar Helmut Kuhn, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUÇU DO SUL
Protocolo: 2022000765316

AVISO DE LICITAÇÕES. LEILÃO Nº 001/2022. Objeto: Venda de ativos do Município, de forma exclusivamente on line, através
do Superbid Marketplace (www.superbid.net). Data: dia 21/9/2022, às 10h00min. TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022. Objeto:
Contratação de empresa para execução, em regime de empreitada global, da obra de reforma do espaço dos brinquedos da praça
Monsenhor Albino Ângelo Busatto. A Comissão de Licitações irá se reunir no dia 22/9/2022, às 9h, para receber e julgar
documentos de habilitação e propostas. Os Editais estão disponíveis no Setor de Licitações e no site:
www.taquarucudosulrs.com.br. Informações: Fone: (55) 3739-1079. Luiz Blanco Alves, Prefeito
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